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240 -AÇÃO PENAL

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

JOSE DOS SANTOS PEREIRÂ E OUTROS

SENTENÇA TIPO "D" (Resolugão CJF n. 535/2006)

1. Relatório.

Trata-se de acão penal púbüca ofertada pelo Nlirustério Público F-cderal em

face de:

a) José dos Santos Peteira @rasileiro, casado, comerciante, natural de

ItabaranafSE, nascido em 01 /11/1958, [rlho de Elesbão Pcreira e lv{aria Gonztga Pereira,

RG 409.976 SSP/SE e CPF/N{F'154.000.855-04);

b) Carlos Alberto Mendonça de Araúlo (brasileiro, casado, contadot,
rrafural de Estância/SE,, nascido em30/1.2/1,964, filho de Cosme NÍendonça de r\raújo e

.\rlete N{endonça de Araújo, RG 574.748 SSP/SE e CPF/NÍF 343.625.335'91);

c) Conçuelo Lima Barros Pereira (brasileüa, casada, natural de Siriri/SE,
nascida em 22/3 /1962, fiha de Àgnaldo de Costa Barros e Nlaria Gecra Lima Barros, RG

525.59 5 SSP/SE,, CI)F /N,IF 266.563.29 5-00) ;

d) Neusa de Andrade (brasilera, solteira, auxiliar de escritório, natural de

Nossa Senhora da Gloria/SE, nascida em 2917 11972, Ílha de Valdomiro I-eitosa Àndrade

e NIaria Elenea deJesus Ândrade, RG 1.199.788 SSP/SE, CPI;/NIF 858.384.465-87);

e) Diego Silva Cardoso (brâsileiro, separa,Jo, vendedor autônomo de

medicamentos, natural de Âracaiu/SE, nascido em OA/3/1971, fiho cle Elio Dório
Cardoso e Evaldina Silva Cardoso, RG 10.084.550 SSP/SE, CPF/NIF 909.452.715-49);

f) Laura Maria Ferreira Veloso @rasileira, sc>lteita, professora, natural de

Salvador/BÂ, nascida em 9/9/1963, filha de José Milton de Carvalho Veloso e Maria

Laura Ferreira Veloso, RG 3.079.691-1 SSP/SE,, CPF/MI] 363.901.865-68) ';

g) Joelton França @rasileiro, divorciado, comerciante, narural do Espírito

Santo, nascido em 1" /7011,958, filho de Manoel Bemardo I''ranca e Lúcia Bernatdo brança,
RG 1.502.687 SSP/SE, CPF/MF 563.426.873-00);

I Oferecida a propostâ do sarsis processual pelo IvÍPF (fls. 1310/1311), aceita pela ré, foi homologada pelo

1,ttzo ra audiência reallzada. na data de fi/a/2014 (fls. 1369/1374), desmcrnbrando se o feito respectivo e

retificada a autuaçào (Í1s. 137511380).

Juiz Federal Guilherme Jantsch
Subsrituto da 2" Vara/JFSE íJ
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h) Janicácia Soares de Lima (brasileira, soltcira, comerciante, natural de

fiirmino Âlves/BÀ, nascida em23/1.1,/7968, frlha deJosé Silva Lrma e NIana Soares da

Fonseca, RG 1.261.446 SSP/SE, CPF/N{F 363.761.675-00);

i) José Reinaldo Santana @rasileiro, conr.ivente em união estável,

drgitador, naírral de Moita Bonita/SE, nascido en 14/7/1966, filho de Fiel Santana e

N[aria de Loutdes Santana, RG 679.402 SSP/SE, CPF/MF 364.809.165-49);'1

i) José Edilberto Pereira (brasileiro, casaclo, comerciante, narural de

Nossa Senhora da Glona/SE, nascido em 28/4/1,964, filho de Elesbão Pereira e Mana; e

Gonzaga Pereira, RG 733.614 SSP/SE, CPF/MF 266.566.635-91); e

k) Pedro Cezat Pereira @rasilerro, casado, comerciante, natural de Nossa

Senhora daGloria/SE, nascido em3/511966, filho de Elesbào Pereira e N{aria Gonzaga

Pereira, RG 831.533 SSP/SE,, CPF/NIF 478.730.215-20)-

Conforme o Parqueí Federal, os denunciados tcriam integradr> um suPosto

csquema de fraude a licitações em municípios dos Estados de Sergipe, Bahta e Âlagoas,

impücando o desvio de verbas federais repassadas àquelas municipalidades, nos anos de

2004 a 2006, mormente das áreas de educação e de saúde.

Âs fraudes consistiliam, dentre outros artifícios, fla adulteraçào de

clocumentacão de empresas parz a habdrtação nas hcitaçôes, a exemPlo de falsificações de

cerudôes de regularidade fiscal e de contratos sociais, além da montagem fraudulenta de

propostas de preços, bem assim a combrnação de preços entÍe licitantes, utitzaçào de notas

fiscais foriadas etc.

Em tópico específico da denúncia, declinou-se a seguinte classificação

jurídrca das condutas dos réus:

a) José dos Santos Pereira: (a) att. 89, patâgrafo único, da Lei n"

8.666/'tgg3 (em continúdade delitiva - art.'7'1, do CP); (b) art. 90, da Lei

n" 8.666/t993 (em continüdade delitiva - art. 7!, do CP); (c) art' 96,

incisos I e IV, daLei n" 8.666/1993 (em continuidade delitiva - afi.7L,
do CP); (d) art. 333, parágrafo único, do CP (em continuidade delitiva -
art.71, do CP); (e) art. 298, do CP (ern continuidade delit-iva - afi' 71, do

CP); e (fl ar..288 do CP, tudo na forma clo art.29 (concurso de agentes)

e do art. 69 (concutso material);

b) Carlos Alberto Mendonça de Araúio: (a) art. 90, da Lei n"

8.666/1.993 (em continúdade delitiva - art.71, do CP); (b) art. 297, do

CP (em continuidade delitiva _ afi'71, clo CP); (c) art.298, do CP (em

continúdade delitiva - art. 7!, do CP); c (d) art. 288' do CP, tudo na

forma do arr.29 (concurso de agentes) e do art. 69 (concurso material),

também do CP;

c) Conçuelo Lima Baros Pereita: (a) art. 90, da Lei n" 8.666/1993 (em

continuidade delitiva - art.7!, do CP); (r) art. 96, incisos I e IV, da Lei

, b["
2 Falecido íLs.271/213 §-olume II)
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n" 8.666/1993; e (c) art.288, do CP, tudo na forma do art.29 (concurso

de agentes) e do art. 69 (concurso material), também do CP;

d) Neusa de Andrade: (a) art. 89, parágratb único, da Lei Íf 8.666/1993
(em continuidade deliuv^ - att. 71, do CP); (tl) al,t. 90, da Lei n"

8.666/t993 (em continuidade deliuva - ^rt. 
71, do CP); (c) art. 96, inciso

I, da Lei n" 8.666 / 1993; (d) art. 299, do Cl']; e (e) 
^rt. 

288, do CP, tudo na

forma do art. 29 (concurso de agentes) e do art. 69 (concurso material),

tambem do CP;

e) Diego Silva Catdoso: (a) arr. 90, da Lei n" 8.666/1993 (em

continuidade delitiva - art. 71, do Cl'}); (b) art. 96, inciso I, da Lei n"

8.666/1,993; (c) art. 333,parâgtafo único, do CP; e (d) art.288, do CP,

tudo na forma do 
^rt. 

29 (concurso de agentes) e do art. 69 (concurso

material), também do CP;

I Lauru Maria Ferreita Veloso: art. 299, do CP (falsidade ideologica)

(sursis processual - vide nota de rodapé n" 1);

g) Joetton França: (a) art. 90, da Lei n" 8.666/1993 (em continuidade

delitiva - art. Jl, do CP); (b) art. 333, parâgtafo único, do CP; (c) art.

288, do CP, tudo na forma do art. 29 (concurso de agentes) e do art. 69

(concurso material), também do CP;

h) Janicácia Soares de Lima: (a) art. 90, da Lei n" 8.666/1993 (em

continuidade delitiva - afi.71., do CI']); (b) art. 333,parâgrafo único, do

CP (em continuidade deliuva - afi.71, do CP); (c) art. 291, do CP (em

continuidade delitiva - afi. 71, do CI'}); (d) art. 299, do CP (em

cont-inuidade delitiva - ^fi. 
11, do CP); (e) art' 288, do CP' tudo na fotma

do att. 29 (concurso de agentes) e do att. (r9 (concurso material), também

do CP;

i) José Reinaldo Santana: (a) art' 89. parâgtafo único, da Lei n"

8.666/1.993; (b) art. 90, da Lei n" 8.666/1993 (em continuidade del-itiva -
att.77,do CP); (b) art. 96, inciso I, da Ler n" 8.666/1993; (d) art' 299,do

CP (em continuidade delitiva - ^rt.71', 
do CP); e (e) art' 288, do CP, tudo

na forma do art. 29 (concurso de agentes) e do ^rt' 
69 (concurso

material), também do CP (falecido eroS/12/2009 - vide nota de rodapé

fl z);

j) José Edilberto Peteira: (a) art.90, da Lei n" 8.666/'t993 (em

continuidade delitiva - art.7l, do Cl'}); (b) art. 29-7, do CP (em

continuidade delitiva - afi. Jl, do CP); c (c) art. 288, do CP, tudo na

forma do art.29 (concurso de agentes) e do art. 69 (concurso material),

também do CP;

k) Pedro Cézar Pereira: (a) att. 90, da Lei n" 8.666/1.993 (em

continuidade delitiva - art. 11', do CP); e (b) art. 288, do CP, tudo na

fotma do art. 29 (concurso de agentes) e do att. 69 (concurso material),

também do CP.

Em decisão exata,da em26/1,0/2010 (fls. 83191, do volume I), o lv{NÍ. Jüz
Federal Fernando Escrivani Stefaniu, após reaftmar a competência da Justrça Fedetal para
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processaÍ e julgar a demanda - em observànciz, inclusive, a antcrior decisão do egrégio TRF

da 5 Região -, recebeu a denúncia subsututiva, definiu o rito procedimental a ser

obsewadá (ord.inário) e determinou a citação dos acusados, nos termos do art. 396-À, do

Código de Processo Penal.

Ultimadas as citações3, vieram aos autos as respostas preliminares dos réus:

[oelton França (ils. 142/1,51, do Volume I),José Edrlberto Peteira e Pedro Cézar Pereira,

com defensor comum (fls. 156/1,72 e 192-193, do Volume I), Diego Silva Catdoso (fls.

116/I82, do Volume I), Carlos Àlberto Mendonça de Âraújo (fls. 197 /230, do Volume I),

Neusa de Àndrade eLauralMaria Ferreira Veloso, representadas pela Defensoria Pública da

União (fls. 232/234, do Volume I), José dos Santos Pereira (fls. 275/276, do Volume II),

Conçuelo LimaBa:ros Pereira (fls.2781279, do Volume II) c .lanicâcia Soares de Lima (fls.

3081326, do Volume II)'

Pela promoçào de fls. 2371255-verso §olume I), o NIPF manifestou-se

sobre as respostas "i.ritm e documentos juntados pelos réus até então citados e, às Íls.

2l l l213 §álume II), nouciou o falecimeÍrto, apresentando cettrdão de óbito, do réu José

Reinaldo Santana, razáo pela qual pugÍrou pela declaração da extinção de sua

punibilidade.

Pela decisão de 8/2/2011, o juízo consignou que o exame do pedrdo de

extinção da punibiüdade de José Rernaldo Santana serra realizado na sentença de mérito (fl.

280).

Diante da apresentação da resposta à acusação por todos os téus, foi

proferida, na data de()/A/í011, decisão em que foram reieitadas as questôes preliminares

suscitadas, bem como afastadas quaisquer hipóteses de absolviçào sumária dos réus'

Determinou-se a abertura da instrução, com designação de datas para as auüências de

inquiriçào de testemunhas, bem como a expedição de caÍtas precatórias paÍa as

t.st.mrnh^s domiciüadas em outfos Murucípios (Í1s.337 /3a7, do Volume Il)'

procedeu-se à inquirição das testemunhas arroladas pela acusaçào (fls.

510/511o,543/554t,561.1566n,51i/Sig',5828,750/756e,1,00611'0081"e 1089/10961'),b"-
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r Carlos Alberto Nlendonça de Àraújo - í1.99; Conçuelo Lima Barros Pereita - fL.265; Diego Srlva Cardoso -
fl. 105; Laura ÀIaria Irerreira lelos1; - fl. 108; Joelton França - fl. 111; -l';trricâcia Soares de Lrma - citada por

edrtal(fl.302/303)epessoalmenteàfl.306;JoséRernaldoSantana-falecrdo í1.273;JoseEdilbertoPereira

- fl. 1àO; pedro Cezai Pereta - fl. 123; José dos Santos Pererra - fL. 265; Neusa de -\ndrade - Í1,. 129 '

I Nlaria Juctata Soares de Lima.
5 José Éduardo NÍatos de Souto' vashi^gton Nascimento cruz' NI1'tthan Soares Lima e '\lcides '\lves dos

Santos Filho.
í' Nlanoel Nlessias dos Santos e Joào Cados do Nascimento'
r Nlarcos Soares de Lrma,José i,"ld.-r. dos Santos, Gilvania Àrgolo Saltos e Lüz Carlos .\lmeida Santos'

8 -\udro r,rsual de inqurnçães de corréus havidas em processo desmembrado, cufa desistência das oiüvas, neste

processo, foi homologada pela decisào de fl. 590.
ô W^l.rk^ Cla,vn Ntodeso dàs Sartos (Carta Precató ia rc )úzo de Direito de Laranieiras/T]SE)
r0 Ione Pat 'cja dos Santos (Carta Precató na ao Júzo de Direito de Rosário do Catete/TJSL,).

rr Flávia Regtna Garcia Gomes e Lúz NÍarques do Nascimento' , 5T

I
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como pelas defesas (fls. 498'2 , 543 /54913, 561. /5661', 571 , 619 1681,'5, 684/69316, 694 /70417 ,

g0o/g0318, 979 /920te e 942/9442'.\.

Em sequên cia, foram interrogados os acusados (Termo de Àudiência de fls.

1 .229 / 1. .232; Termos de Interrogatórios de fls. 1233 / 1250; e mídia audiovisual à í1. 1251).

O NIPF e a maioria das defesas técnicas nada requereram a título de

diligências complementares (CPP, 
^Ít. 

402).

Â exceçào lirnitou-se às defesas de Laura lr{aria }rerreira Veloso e de Joelton
Ijrança.

Â defesa de Laura Mana Ferreira Veloso pugnou pela realtzação de perícia

grafotécnicap^ra afelirr a autenticidade de assinaruÍa em cortrato social da sociedade em-

presária Oxrmed Comércio e Representações Ltda. Deferido o pedido, foi produzida a

p.or'^ c o Laudo Documentoscópico n" 377/2073 - SETF,C/SR/DPF/SE encontra-se

juntado às fls. 1281 /1286.

À defesa de Joclton França reiterou o pedrdo deduzido na rcsposta escrita à

acusação de prova complementar atinente àrealtzaçào de"etpeclrograma de uzi Y€\qae o de-

trunciado se iniurge contra a constatação do órgão ninisnial de ser:aa u uoido 'Homtru l,lão IdenítJica-

rlo'em diátogo qie teue o também denunciado Diego Si/aa Cardon conto inler/ocutof' (rtem"3", à fl.

150)" (fls.-14i/151), pedido que foi deferido (fls. 122911231). O Laudo 1631/2014-IN-

DITtr,C/DPF enconrra-se às fls. 1.41.311,.436 (acerca das interceptações telefônicas dos

áudros itens 2.4 e2.5 do Auto Circunstanciado 9B). Sobre essa PÍova, houve a manifesta-

cào ranto do N{PF (fls. 1440 e verso) quanto da defesa técnica do acusado Joelton França

(fls. 1a56l1458).

À Defensoria Pública da União, assistindo Lauta Maria Ferteira Veloso,

rcquereu, atndana fase do arugo 402 do CPP, fosse aberta vista dos autos ao I\{PF para o

crf.recLmento de proposta de suspensão condicional do processo, haia vista entender pre-

enchi«los o. r.qürito, obietivos e subietivos p^raasua concessào (fls' 1305/1306)'

Oferecida a proposta do surslb pÍocessual pelo I\{PF (fls. 1310/1317), a

ré aceitou os seus termos, de modo que a suspensão condicional do Processo foi homolo-

gada pelo juízo na audrência realtzada na data de 10/4/2014 (fls. 1,369/1,374), desmem-

Érandà-se o feito respectivo e reuficando-se a autuação (fls. 1375/1380).

12 Hugo Francisco dos Santos. Diante do nào compareclmento do advogado que requereu a oitiYa, entendeu-

se que a parte desistlu da produção da prova testemunhal'
r.l 

José Eduatdo trÍatos de Souto e Washington Nascimento Cmz'
lr José Carlos dos Santos e Nlanoel \Iessias dos Santos.
Ii Fernando Veloso Cuimaràes.
t6 Rosameuda dos Santos Rodngues,Jidenal F'rancisco dos Santos, \W'1'ldcn \Iana }lartins dos Santos, Ivad-
do Queiroz de Oüveira e Gilson Santos da Conceiçào.
r Nlanoel NÍessias dos Santos, Elsete Crisuna Cardoso, Anderson Carneiro Ribeiro, Hoeber -\ntônio Casotti,

Edna Cavalcante da Silva e Yera Lúcra Cavalcante de Oliveira.
rs 

José -\delmário i\Iota Barros e fuvaldo Oliveira Àndrade. Gilvanete Souza Santos, James Cunha Barreto e

Rosevaldo Souza foram dispensadas pelo advogado que as zrrola'ra'
r, \/ilma Soares de Lima Barbosa (Catta Precatóna aoJúzo de Direito de Sumé/TJPB).
2rr f2udsmil HoÍroÍâto dos Santos (Carta Precatóna à Seção JuücrâÍla de ,\lrtgoas).
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O Ministério Público Federal, em suas razões finais, após historiar os fatos e

analisar as pÍo\ras cartetdas aos autos, requereu a condenação dos réus nos moldes

propugnados na denúncia, observando-se, entÍetanto, o benefício do sarsis processual com

relação à acusada Laura Maria Ferreira Veloso e a extinçào da punibiJidade do acusado José
Rernaldo Santana err,razào do seu falecimento (fls.1'473/1551).

Foram iuntadas, a seguir, as alegações f,tnais dos acusados Neusa de

Àndrade (fls.1,55a/1580),José dos Santos Peteira (Í1s.1.584/1,596), Conçuelo Lima Barros

Pereira (flr. 1598/1607), Carlos Âlberto N{endonça de,\raúio (flt. 161,3/1622 e

1694/1699; Diego Silva cardoso (fls. 162611,638), Joelton França (fls. 1642/1,667),

lantcâcia Soares ae l-rma (fts.1674/1692),José Edilberto Pereira e Pedto Cézar Perera (fls.

1109 / 1124).

Em suas razões finais (fls. 1554/1,580), a acusada Neusa de Ândrade

obietou as imputaçôes penais a ela atribuídas, tequerendo a sua absolvição sob o pálio de:

a) impossibüáade de cándenação baseada apenas em provas colhidas na fase inqursitorial e

nào ionfirmadas em juízo; b) ausência de comprovaçào de dano ao erârro e de prova

mímna quanto a ter agido dolosamente; c) ausência de provâ da ocortência de falsidade

ideológica, e, caso não aceita essa tese, defende a absorção do referido delito pelos crimes

licitató"nos; e d) rneístência de prova da associação criminosa. Em caso de condenação'

pleiteou a fxaçào da pena privaúr.a de liberdade em seu Patztmx mínimo, substituindo-a

por uma pena Íestritiva de direitos.

Â dcfesa comum dos réus José dos Santos Peteira e Conçuelo Lima

Barros Pereira, em razões finais (fls. 158411596 e 159811607, tespectivamente), requereu

a prolação de decisão de absolvição ao argumento de nào haver prova mínima que

demonstre as apontadas fraudes, a ocotrência do crime de corrupção aiva e a aventada

associação .rirr.i.oru. Ârguru, por hm, a ilegahdade das intcrccptações telefôrucas, a afastar

qualquer base empíric^ p^r^ as acusações'

o réu carlos Alberto Mendonça de Araúio, Pof seu defensor

constiruído, apÍesenrou alegações Frnais (flt. 161311622), mediante as quais argúu,

preliminarm".ri", u) a ínépciá da acusação, por ausência de individualizaçào das condutas

deliuvas a ele atribúaus; b) possíuel nuüdade ptocessual decotrente de cerceamento de

defesa, caso a sentença venha a considerar fatos e Provas alheios àqurlo que consta da

denúncia; c) ausência de norma legal que Upifique "organizacão criminosa", a vedar sua

aphcação.

No mérito, a defesa técnica do réu Carlos Àlberto Mendonça de Âraúio

cofltestou, enfim, tenha ele agido de forma dolosa, vez que scmple teria atuado de forma
ycíta ao desempenhar o seu ofício, sem iamais ter participado de fraudes em licitações

púbhcas o., ,. 
^rro.iado 

com esse fim, sendo rnafastável a prolaçào de decisão absolutóda'

Conforme susteflta, a deficiência do coniunto probatórío autonzaria a sua absolvição, ao

meÍros, pela aplicação do princípio in dubio pro reo'

Â defesa do réu Diego Silva Cardoso ofertou suas alegaçôes trnais (fls.

1626/1,638) justiÍicando o pedido de absolvição tanto no fato cle não ter agido dolosamente

quanto nu'uíeguçào de qrre sua atuação se limitou ao exercício profltssional, dc forma lícita'
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como representante comercial, sem jamais teÍ pafiicipado de fraudes em licitações públicas

ou se associado com esse frm.

Âduziu rnexisú prova de que tenha praticado qualquer fraude, bem como

de que haja influenciado, indevidamente, integrantes de comissões de licitações, asPectos

esses corroborados pela prova testemunhal que produziu. Sustentou, ao final, ser

rmperativa a sua absolvição também com lastro no princípio in dubio pro reo.

O acusado Joelton França, em razões hnais (fls. 1,642/1667), sustentou, a

dflo de preliminar: a) cerceamento de defesa e inversào procedimental, tendo em vista a

manifestação do Ministéno Púbüco Federal após a apÍesentaçzio das respostas prelirninares

6os acusados, ato esse não previsto no Código de Processo Penal; b) cerceamento de

<lcfesa, tcndo em vista que o inquérito policial não acompanhou os autos quando estes

foram examinados Para a elaboração das alegações finais.

No mér-ito, a defesa do acusadoJoelton França cingiu-se aatgwtt a ausência

de prova hábil a sustentar as imputações coflüa ele firmadas, destacando nào set possível

,mu .o.rd. naçào baseada exclusrvamente nos indícios collldos na fase de inquérito, bem

como que a perícia devoz reahzada consignou ser inconclusiva a avtorrz- dos áudios a ele

associados.

Âs fls. 1.674/1,692, as razões frnais ofertadas pela defesa da acusada

Janicâciasoares de Lima. Nessa peça, o pedido de absolvição está calcado na negativa de

prátsca de todos os delitos a ela atribuídos, aduzindo que nào fraudou, tamPouco usou

falsos documentos, nos procedimentos licitatórios de que participou, afirmando seÍem

extremamente ftágeis as PÍovas taztdas ao feito'

Os acusados José Editberto Pereira e Pedro Cézat Pereira ofertaram

alegaçôes Frnais por seu defensor comum e em única peça (fls. 1,709 11724), ali discotrendo

sob"re a dehciêniia flarraÍ7va constante da denúncia, reforçada pela ausência de qualquer

prova a corroborá-la. Nesse sentido, aduz que o I\,{PF não se dcsincumbiu de demonstrar a

.f.air" materialidade dos crimes de falsidade dehneados nos afts. 297 e 298, do cP, e,

igualmente, daqueles previstos no art. 90, da Lei n" 8.666/1993 e flo art. 288, do cP'

Pugnou, assim, pela improcedência da acusação'

Âutos conclusos paÍa sentença em 15/5/2017 (fl' 1754)'

Na data de 13lg /2018, veio aos autos o ofício

33712O1B1MpF'/pR/SE/3"CC-LCM (f\s. 176811,770-verso). 'Irata-se de requerimento do

NtpF- pela aberflrta de vista ao Procurador da República natural do feito, sugerindo-se a

anáüsÉ da opoffunidade da altenaçáo antecipada de bem apreendido (GNt Corsa, placaJPQ

6017),d.poritudo nas instalações da Superintendência da Polícia Federal de Sergipe.

Na data de28/11,/2018, foi determinadaamtgração do feito para o sistema

processual eletrônico EJ. - Resolução 13 /201'7) (fl' 1171)'

É o relatório'

2. Fundamentação.
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2.l.Das considerações iniciais. Do tempo decorrido entÍe a conclusão

dos autos e a efetiva ptolação de sentença-

Impõe-se um esclarecimento inicial, tendo em r-ista o temPo decorrido entre

a conclusão dos autos paÍa sentença e a data de sua efetiva prolação.

Conforme relatado, o processo foi concluso paÍa sentença em15/05/2017

(il. 1754), quando arnda presidia o feito o MM. Júz Federal Marcos Ântônio Ganpa de

àr.r,^lho, ptsteriormenre sucedido pela Em. MagisttadaLaura Lrma N'tiranda e Srlva.

Em28/11/20L8, o Em. Juiz Federal Ronivon de Âragão, iá na conduçào do

feito, determinou a migraçào do process o para o sistema processual eletrônico PJe, nos

rermos da Resolução nJ. 13/2017 do TRF da 5'Região. Sua Ilxcelência ressaltou, naquela

opolrunidade, "que Se tÍata cle feito que contém üversos volumes, o que acarretarâ

dspênd.io de tempo superior ao ordinário PaÍa que sejam digttahzadas todas as peças, com

a devida classificaçào e Frnal mrgtação P^Í^ o ambiente eletrônico" (fl" 1771)'

F,m 28/01/2019, foi conclúda a migraçào, conforme termo e certidões de

ids. 4058500.2380407,4058500.2388164 e 4058500.2392670. F,m 27 /02/2019, "dada a

quanUdade de clocumentos que foram rligitalizados e migraclos pafa o ambiente do sistema

.i"t ôni.o pJe", determin,rrlr. a intimação das partes pâra que, no Pta,zo comum de 5

(cinco) üas] escl^recessem "se, porventura, alguma Peç ptocessual (salvo a anotaçào

evenrual de anexo físico) deixor]- de ser afrex?Lda..." (id. 4058500.2475661). Requerida a

prorrogaçào do prazo páh d.f"r^ de Carlos Âlberto NÍendonça, a dilaçào do. 
-prazo 

foi

.orr."Ãa^ (id. 4õ5850O.ZS1ZZ1O1, tendo a defesa se manifcstado, em 12/04/2019, pela

inexrstência de lacunas na ügrtalização (id. 4058500.2597288).

Percebe-se, portanto, que a necessidade de digitalização do pÍocesso - o

qual apresenta magnitude incomum, pela quantidade de l'olumes' anexos e aPensos -
i.rstifr.à parte do tempo decotrido desde a data da conclusão clos autos pafa sentença'

Some-se a isso, de outro lado, a modificação do juiz sentenciant"' É qt'",

sendo o pfocesso cla competência do iúz federal substituto da 2^ Yara Federal, cargo

precnchido por este -ugr.àudo, com início da jurisdrção em27/05/2019, a parú dessa

Á^r^ o iulgamento do feito passou a caber a este magistrado'

cúda-se, está claro, de ação penal complexa. Desmembramento B da

denomrnad a "Operaçào Fox", esta ação criminal é movida em face de onze réus, aos quais

são imputaclos crimes dos arts. 89,90 e96 dalei n" 8.66611993, bem como dos arts' 288'

2g7,2g8, e 333, paúgrafo único, do cP. Â imputação abrange, assim, uma multiplicidade

de crimes e de reus - tanto que a denúncia, apenas, totaltz'a aproximadamente cento e

cinquenta páginas -, a demand^7.*u^" inüvidualizado e pormer,orrzado'

O acervo probatório, outrossim, é especiahnente robusto. Com efeito' após

a üg1tahzação, o PJe tàtairLz.a sessenta e um paginadores, condensando, virtualmente,

.l.rÃ^, de *,olrr-.s cle documentos até entào processados na forma Física

especificamente, oito volumes compunham os autos pflncipais, ao passo as peças de

ini'ormação eram integradas por 20 (vrnte) volumes do Procedrmento Crirninal Diverso n"

0000446-96 .2004.4.0;8500 (iegrstrado na Polícia frederal como IPL n" 1639/SE), mais 34
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(trinta e quatro) CD's (com ()s autos de monitoração telefônica, Relatórios de Vigilância e

Relatórios de Inteligência Policial e Análise de Document<>s), e cerca de 187 (cento e

oitenta e sete) volumes do IPL 93/2006-SR/DPF, formado de 58 (cinquenta e oito)

apensos e mais 129 (certo e vinte e nove) volumes de documentos. Âlém disso, há dezoito

^.""o, físicos e vinte materiais apreendidos, conforme enumeração constante no id.

4058500.2392670.

Diante desse quadro, é certo que a adequada apteensão da controvérsia, o

exame da extensa imputação e das múltiplas teses defensivas, bem como a valoraçào da

profícua prova produzida demandam tempo em múto superior ao de que ordinariamente

<lispõe o magisúadop^r senrenciar processos criminais. I)em por isso, compreende-se, na

pr.r"nr. hipZt.r., a razào pela qual a modificação do julgador, iá apos a conclusão da

instrução e a apÍesentação das tazões finais, demandou mals tcmPo pafa que o feito fosse

Frnalmente julgado.

Prestados, assim, esclarecimentos acercâ do tempo decorrido até a prolaçáo

da sentenÇa - o que se faz em atenção à celeridade processual que as partes e a sociedade

esperam do poáer Juüciário e que está materialrada, irrclusive, como um direito

furd"-"rrtul (art. 5", LX-YVIII, Constiturção Federal) -, pâsso ao exame das preliminares

suscitadas pelas defesas.

2.2.Das questões preiudiciais e pteliminaÍes ao mérito'

2.2.1. Negação de ausência de iusta causa e de inépcia da denúncia.

O acolhrmento da alegação de inépcia da peça acusatór-ia eflcontÍa ao meflos

dois óbices, ambos de ordem processual.

O momento de análise quanto à aptidão da denúncia subst-irutiva foi

superado com o seu recebimeÍlto, confotme decisão de fls' 60/68, dalavta do MM' Júz
F-àeral Fernando Escrivani, aü sendo constgnada a apudão formal da peça, estando

amparada em elementos probatórios míflimos p^fa 
^ 

sua admissibilidade'

Em um segundo momento, 1â apos a cltacào dos réus e a apresentação de

resposta à acusação pelol réus, proferiu-se a decisão de fls. 227 1233 - irrecorrida e,

poarrrao, preclusa -, nu q.ral fàram reieitadas as teses dc incompetência absoluta, de

inépcia da peça acusatótia e de ausência de iusta causâ'

Em segunda ordem de idéias, ainda sob o viés processual, reafirma-se que a

denúncia ÍlaÍrou, de forma suficiente, para além dos dados probatórios míÍrimos, os

elementos fáticos, modais e de tempo, alusivos às condutas dos acusados, indicando, pof

f11n, a classificação juríd.ica q.r. .rrt.rdà pertinente em relação a cada um dos denunciados.

À peça acusatória atendeu, assim, às prescrições contidas nos arts. 41,395 (a

conÍraio.sensu) e3Ô6,'do Código de Processo Penal, expondo sadsfatoriamente as condutas

deütivas, com todas u, .ir.rrnstâncias do fato e a sua classificação iurídica, além da

ind.ividuação dos seus autores, taÍlto que permrtiu aos acusados e às defesas técnicas

respectivas objetarem especificamente o próprio mérito da imputação.
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Com efeito, a iusta causa p^ra ^ ação penal c()nsiste na exigência de

supoÍte probatório mírumo a inücar a legitimidade da rmputacão e se traduz na existência,

no rnquérito poücial ou nas peças de informação que instruem a denúncia, de elementos

sérios e idôneos que demonstrem a materiaüdade do crime e indícios nzoáveis de autoria.

Âs condutas em tese levadas a efeito pelos réus foram inücadas e descritas

pela acusaçào com lastro nos documentos presentes nos autos, bem como dos apensos e

anexos do IPL e da açào penal da qual esta foi desmembrada.

O substÍato fático-iurídico encoÍrtra-se pÍesente nos autos e foi

exposto, com todas as suas circunstâncias (conduta, resultado e nexo de causalidade), com

^ 
,deqrud, quaüficação dos acusados e âs classificações dos deütos, nos moldes do arugo

11 do CPP, sem qualquer prejuízo às defesas, que comPÍcenderam e combateÍam as

rmputações atribuídas aás rérs. Â denúncia descteveu de forma suficiente e indrviduahzada

as condutas pratrcadas pelos acusados, sendo descabida a alegaçào de generalidade e a

c()nsequente inépcia da peça acusatória.

Outrossim, não se exige, quando do recebrmento da denúncia, a cogrução e

a avaltação exaustiva das ptovas ou a aPleciação exauriente dos afgumentos das partes,

bastando o exame da ,,aúdade formal da peça e a verrfrcacão da presença de indícios

suficientes de autoria e de materiahdade.

Nesse sentido, os segúntes acórdãos, tanto da 5" como da 6' Turmas do

S'{:
HABE-,I.S CORPUJ' ÀRT. 90 DÂ LEI N' 8'666/1993'

TRÂNCÂMENTO DO PROCE,SSO. INE,PCIÀ DÀ DENUNCIÀ.

NÂO OCORRENCIÀ. ÂUSE,NCI,\ DE JUSTÀ CÀUS'\.

NL,CE,SSIDÂDE DE DIL,\ÇÀO PROBÀTORIÂ.

CONSfRÀNGIME,NTO ILE,GÀL N,\O E,VIDE,NCIÀDO. WRIT

NÀO CONHECIDO. 1. O trancamento da açào penal (recÍitti, do pro-

cesso), no âmbito de habea corpas, é medida excepcional, somente cabí-

vel quando demonstrada a absoluta ausência de provas da materiaüdade

do crime e de indícios de autoria (falta cle iusta causa), a aupicidade da

conduta ou a existência de causa extintiva da punibilidade. 2' A inicial
apÍesentada pelo Ministério Público preenche os requisitos do art.

+i ao Cf, pois, além de indicat existência da prova do crime e in-

dícios suficientes de autoria, discrimina os fatos, em tese, pratica-

dos pelos pacientes, com todas as citcunstâncias até então conhe-

cidas, de iorma a permitir o contraditódo e a ampla defesa da a-

cusação da condura tipificada no aft. 90 da Lei n.8.666/1993. 3. O

pretenso reconhecimento de inexistência de iusta causa para o Prosse-

guimento da açào penal - com fundamcnto fla ausência de indícios de

áaterialidade e de autotia - demarldaria o exame das provas eventual-

mente colhidas ao longo da instruçào criminal, o que é inviável na via

estreita da açào const-irucional. 4. ÍLabea.; i7tPur nào conhecido. (STJ: 6"

Turma, HC 261.748/MG, Relaror o N,Iinistro Rogério Schietti cruz, DJe

de t6/12/2016)
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PENÂL E PROCESSO PENÀL. H.'|BE:4S CORP(iJ. CRIME DE
FRLTS]-RÀÇÃO DO CÀR-{TER COMPE,TII'IVO DE,

PROCE,DIN{ENTO LICITÂTORIO \,TI]DIÀNTE, PRE.VIO ÂJUSTE
pF-r 8.666/1993, ÀRT. 90). REQLjISI'I'OS DO ÀRT. .+1 DO CPP.

INEPCIÀ DÀ INICIÂL ÀCUSÂTORI-\. INEXISf'ENCIÀ. 1. Os pa-

cientes respondem pela púúca do crirne descrito no art. 90 da Lei

8.666/1,993. No ptesente uit a defesa alega a inépcia da denúncia por
ausência de individualtzaçào da conduta e falta do elemento sub.ietivo.

Buscam o trancamento da açào penal. 2. No caso, a peça inicial pte-
enche os requisitos do att. 41 do CPP, porquanto descreve deta-
lhadamente, de maneira individualizada, os elementos essenciais

das condutas dos téus de fraudar o caÍítet comPetitivo do ptoce-
dimento licitatótio e chancelar sem tessalvas os procedimentos li-
citatótios, bem como sua tipificação, de modo a viabilizat a Per-
secução penal e o contraditório. Não se tÍata, pois, de denúncia
vaga, imptecisa, pois permite a defesa adequada dos pacientes,
como, aliás, de fato se defenderam. 3. Relativamente à existência, ou

não, de dolo na conduta praticada pelos pacientes. a questào tem a ver,

âo menos nesse primeiro exame, com as ptovas a seÍem produzidas nos

autos, conforÍne se depreende da leitura do acórdào impugnado' 4' O
julgamento da comissão licitatória é colcgrado, por conseguinte, os atos

por ela praticados devem ser imputados a todos seus membros, salvo se

à irrt.gr^.rt. vencido consignar sua posiçào divetgente de maneira [un-

damcntada e registrada na Íeunião em que houver sido tomada a deci-

são, consoante norma exttaída do art. 51, § 3", da Lei 8'666/1993' 5'E
entendimento do STJ ser possível, excepcionalmente, o úancamento do

inquédto policial ou de ação penal, nas hipóteses em que se constata,

sem o revolvimento de matéria fático-probatóÀa, a extinçào da punibili-

<lade por inépcia e ausência de elemento subictivo, o que nào se observa

no presente caso. Precedentes. 6. Habea.' corpu.; rlào conhecido' (STJ: 5'

Turma, IfC 208.+3UGO, Relator o Nlinistro Lâzaro Guimaràes. DJe de

2L /3 /201,6)

Âssim, afastam-se as prelimrnarres de rnépcia da denúncia e de ausência de

iusta casa.

2.2.2. Da alegada nulidade processual pelo ceÍceamento de defesa em

Íazáo da inexistência de transcÍição integral do conteúdo telefônico interceptado,

bem como da negativa de amplo e irrestrito acesso das pates aos autos.

Não procede a alegaçào, úazida pela defesa técnica dos acusados José

Edilberto Pereira e Pedro Cézar Pereira (fls. 1.709/1124| de que a inexistência de

ttanscriçào integÍal de todos os áudios intetceptados enseiaria cerceamento de defesa.

Isso porque não é necessáÍia a tÍaflscÍição integtal das conversas

interceptadas, bastando que seja possibilitado ao investrgado o Pleno acesso a todas elas,

assim iomo disponibiüzada a totalidade do material que, diÍeta e indiretamente, àquele se

refta - exigências observadas no caso em apreço. Desse rnodo, incumbe à defesa - com

acesso franqueado à íntegra das gravações - destacar os trechos que Porvenrura nào

tenham sido transcritos e seiam decisivos ao esclarecimento dos fatos.
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Nesse exato sentido foi a conclusão do Plenário do Colendo Suptemo

Tnbunal Federal ao apreciar a preliminar sucitada no Inquérito 3693/Pr\, relatora a

N[inistra Cármen Lúcia (Dje 21,3, de 29 / 10 / 2014).

DENUNCIÀ CONTRÂ DEPUTÂDO }IEDE,RÂL POR CRIME DE
CORRUPÇÀO ELEITORÂL. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DA
TRANSCRIÇÃO INTEGRÂL DAS INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS REALIZADAS: AUSENCIA DE
IRREGULARIDADE. FÀLTÀ DE, (-ORRELÀÇÀO ENTRE, OS

FÂTOS NÀRRÀDOS NÀ INICIA]- E OS ELEMENTOS
CONFIGURA.DORES DO TIPO DO ÀRT. 299 DO CODIGO
ELEITORÂL: DENUNCIÀ REJEITÀDÀ' 1. O Supremo Tribunal
Federal afasta a necessidade de transcrição integral dos diálogos
gravados durante quebra de sigilo telefônico, reieitando alegaçáo

de cerceamento de defesa pela não transcrição de partes da

interceptação irrelevantes paÍa o embasamento da denúncia.

Precedentes. 2. Juntada aos autos, no quc interessa ao embasamento da

denúncia, da transcriçào das conversas tclcfônicas interceptadas; mencào

na denúncia aos trechos que motivariam a imputaçào dos fatos ao

Denunciado. 3. Âusência de subsunçào cios fatos narrados na inicial ao

upo do art. 299 do Códrgo Eleitoral. carência na denúncia dos

elementos do upo penal imputado o Denunciado. Reieiçào da denúncia.

4. Denúncia releit^àa por atipictdade dos fatos descritos. Imptocedência

da açào penal (art' 386, inc. III, do Código de Processo Penal)'

Bem assim, o posicionamento de ambas as Turtnas do STF. ConFtra-se:

H\BEÀS CORPUS,, ,\LIIGÀDÀ IIÀLTT\ DE
FUNDÂMENTÀÇÀO DO ÀT() DECISORIO QUE
DETI,RMINOU À INTERCLI'}T.\ÇÀO TELEFONICÀ
INOCORRENCIÂ - DE,CISÀO QUI] SF] VÂLE,L] DÀ'|E,CNICÀ DE
MOTIVÀÇÃO "PER RELA.TIONIIM" LF,GIf'IMIDADE
CONSTITUCIONÂL DESSÀ TE,CNIC.\ DE FUNDÀN{E,NTÀÇÀO

SUCESSIVÂS PRORROGÀÇOI-S DÀ INTI-]RCEPTÂÇÀO

TELF]FONICÀ _ POSSIBiLIDÀDE _ I'E,RÍODO NÀO SUPERIOR

Â 15 (QUINZE) DL\S ENI (lÂDÂ RENOVÀÇÀO
TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS DIALOGOS -
DESNECES-SNEOB PRECEDENTES PE,RSE,CUÇÀO

PENÀL E DELÀÇÀO ÀNONINL'\ - \'IÀIIILIDÀDF-, DESDE, QUE,
À INSTÀURÀÇÀO FORNL-\L DO PROCEDINÍENTO
INVF]STIGÂTORIO TENHÂ SIDO PRE,CEDIDÀ DE
ÀvEzuGUAÇÂO SUI\LA,RIA, "CONI PIiUDENCIÀ r., DISCRIÇÀO",
DE,STINÀDÀ À ÂPURÀR À VEROSSINTILHÀNÇÀ DOS FÀTOS

DE,LÀTÀDOS E, DÂ RESPE,CTI\IÀ ,\UT'ORIÀ - DOUTRINÀ -
PRECEDENTES DO SUPRF]I\,IO TRIBUNÀL FE,DER-{I
PEDIDO DE, PERÍCIÀ DO ÀUDIO DÀS INTERCEPTÀÇOES -
PRE,CLUSÂO - NT,{TE,RIÀ NÀO ÀLEGÂDÀ E,I\T NÍOIVTE,NTO

OPORTUNO - RECURSO DE ÀGR-À\'O IIvIPROVIDO.
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(STIr, 2" Turma: HC 115.173 ÀgR/PII, N{inistro Celso de Nfello, Die
170, de 2/9/2014)

PROCESSUÂL PENÀL. ÀGRÀVO DE INS'TRUME,NTO.
CERCE,,\iV{ENTO DE DEFE,SÀ. INDE,FERIN{E,NTO DE,

DILIGÊNCIÂ PROBÂ'|ORIÂ. OFENSÂ RE.F'LEXÀ.
INTERCEPTAçÕES TELEFÔNICAS JUDICIALMENTE
AUTORIZADAS. DEGRAVAçÃO INTEGRAL.
DESNECESSIDADE. ÂGR\VO INII']ROVIDO' I - Este Tribunal
tem decidido no scnt-ido de que o indeferimento de diligôncia ptobatória,

uda por desnecessária pelo iuízo a quo, nào viola os princípios do

contÍaditótio e da ampla defesa. Precedcntes. II - No julgamento do

HC 91.207-MC/RJ, Rel. para o acórdão Min. Cármen Lúcia, esta

Corte assentou ser desnecessária a iuntada do conteúdo integral
das degtavações das escutas telefônicas, seÍrdo bastante que se

tenham degravados os exceÍtos necessários ao embasamento da

denúncia oferecida. III - Impossibihdade de reexame do coniunto

fático ptobatotio. súmula 279 do sl'F. IV - Àgravo tegimental

improvido.

lSi'n, f" Tutma: ÂI 685.878 ÀgR/RJ, Nünistro fucardo Lervando'nvski,

Die 108, de1,0/6/2009)

Lado outro, afasta-se a alegação de cerceamento de defesa pela suposta

ausêrrcia de acesso irrestrito a todos os elementos que comPõem os autos do processo

penal, tese também articulada pela defesa de Joelton França (f\s' 164211661) ao afirmar que

à fpl não estaria drsponível no momeflto da elaboração das alegações finais'

Ora, por expÍessa determinação do ivtNI. Juiz Federal Fernando Escrivani

Stefaruu - que então presidra o feito -, na decisão de fls. 60/68, foi realizada, quândo da

citação dos acusadá., " "nrr.ga 
de copia impressa da denúncia subsd,tutiva, de cópia da

clecisão e de míd.ia drgrtal contendo a rifertda denúncia, da integralidade do inquérito

policial, seus anexos, . Ârrto. circunstanciados de Interceptaçào lelefôruca.

Àlém disso, durante todo o curso processual, particularmente no decorrer

das audrências de instruçào, gaÍantiu-se amplo e ifrestÍito acesso dos advogados

constrtuídos pelos réus aos autos físicos, inclusive em sala resen'ada, viabilizando-se

consultá-lo r, re lir t apoÍltamentos e reúaÍ temporariamente os autos pala a extração de

cópias - havendo, ,oi.u-"nt., Íesúição à carga dos autos, diantc do grande número de

denunciados e muluplicidade de defensores.

Â própria complexidade da matêria e o vultoso número de páginas dos

autos principais (oito .rolr-.rf . das peças de informação - as quais são compostas de 20

(vinte) ",oú-.r' do Proceclimento Cnmrnal Diverso no 0000446-96.2004.4'05'8500

(registrado na Polícia Federal como IPL n" 1639lsltr), mais 3'l (trinta e quatro) CD's (com

os auros de monitoração telefônica, Relatór'ios de Vigilância e Relatórios de Inteligência

policial e Ânálise de Documentos), e ceÍc de 187 (cento c oitenta e sete) volumes do IPL

93/2006-SR/DPF, formado de 58 (cinquenta e oito) apensos e mais 129 (cento e vinte e

nove) volumes de documentos -, Ievou, a ParíÍ de comum âcoÍdo entfe o MPF e os

defensores (todos eles), com lasúo no § 3" do att. 403, do CPP, a fixar pÍazos ampliados,
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um para consulta e análise dos autos findos, e outÍo para elaboraçào e apresentação de

memoriais (fls. 1085/ 1 087).

É, portanto, infundado, paÍa nào üzer temcrário, suscitar-se ter sofrido

cerceameÍlto de defesa por suposta - mas inveddica - inacessibilidade integral aos autr>s do

pÍocesso.

Desse modo, tendo sido assegurada,naplenirude, aampla defesa, reieita-se

a preliminar de nulidade processual alegada.

2.2.3. Alegação de cerceameÍrto de defesa decortente da manifestação

do MPF sobre as Íespostas à acusação apresentadas.

Â defesa de Joelton Fnnça sustenta a nulidade, absoluta e insanável,

oriunda da ausência de oporotrizaçào de manifestaçào da defesa após a promoção

mtnisterial sobre as defesas escritas à acusação até entào apresentadas. Àf,trma ter sido

maculado o princípio do contraütório e, PoItanto, o devido processo legal.

De rnício, curnpÍe reconhecer que, com efeito, a promoção mimsterial de

fls. Z37 1255-verso originou-se da alegaçáo, pelas defesas, de diversas questões preliminares

(desvio de finalidade da investigaçào, incompetêncra daJustrça Federal, ilegalidade das rn-

i".c"ptaçô.s telefônicas e inépcia da denúnciapela ausência de iusta causa). Isto é, o l\{PF

se manifestou acerca das respostas à acusação âplesentadas pclos réus.

O CPP nada üz acerc da possibilidade de oiuva da acusaçào nesse mo-

mento processual, drferindo, aí, do CPC - que, prevê, expfessamente, o oferecimento de

répüca ,. o .ér, alegar fato impedidvo, modificativo ou exdnrivo do direito do autor (art.

:SO;. Xa" obstante, conforme aponta Renato Brasileiro2':

Apesar do silêncio do cPP, tem prevalecido na doutrina o entendi-

-"rlto de que, em ftel observância ao pnncípio do contraditório, deve o

iuiz abrfu vista dos autos ao Ministério Público Federal ou ao que-

relante após a apresentação da resposta à acusação, notadamente

quando a defesa apresentaf alegações, fatos ou provas sobre os quais a

acusaçào nào tinha prévia ciência. E possível, pofranto, a aplicaçào sub-

sidiária do quanto previsto no art. 409 do cPP, inserid<> na 1" iase do

procedimenio do júri: 'Àpresentada deiesa, o iuiz ouvirá o IlÍinistério

Dübti.,, ou o querelante sobre pteliminares e documentos, e 5 (cinco) dr-

as.t

Esse entendimento possú não apenas tespaldo doutnnário, mas também

guarida na jurisprudência do STF, confotme se percebe a scguir:

DE,FESÂ PREVIÀ - ÀRTIGO 396 DO CODIGO DE PROCE,SSO

PENÀL - CONTRÂDITORIO. Quando a inversào implica nulidade

absoluta, descabe tfansPortaf P^r^ a fase llrevista no artigo 39(r do Codr-

go cle Ptocesso Penal a ordem alusir,'a às alegações finais. Apresentada

àefesa ptévia em que são atticuladas, até me§mo, preliminares, é

2r BR\SILEIRO, Renato.

2075, p. 1295 / 1296.

NÍanual de Processo Penal. 3 ed., rev., ampl. e arual. Salvador: Editora )uspodium,
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cabível a audição do Estado-acusador, para haveÍ deÍinição quanto
à sequência, ou náo, da ação penal. (HC 105739, Relator(a): Min.
lvf,\RCO ÀURELIO, Primeira f'urma, iulgado em 07 /02/2012,
PROCESSO ELETRONICO DJe-041 DIVULG 2l-02-201'2 PUBLIC
28-02-201,2)

Desse modo, o procedimento oÍa obsewado em nada afronta o contradi-
tório, 

^ 
arr,Lpll defesa e o devido pÍocesso legal.

Destaque-se, cm complemento, que, quanto ao Íéu Joelton Irrança - que

não abriu capítulo específico açeÍca de questões preliminares -, o NIPF tão somente rea-

firmou o qrárrto dito na denúncia, nào úazendo qualquer argumento nov().,Não bastasse

isso, a defãsa teve amPla mafgem PaÍa se manifestar no Proccsso, o que realmente fez a<-t

requerer a produção dã prova, deferida pelo iuízo, bem como apresentando alegações finais

^pà, 
o Paiquer Federal, ãcasião em que pode articular todas as teses de defesa deseiadas a

Àprg.^. o que veiculado pela acusação. Em verdâde, rradahá que possa repercuú na pro-

l^çãotu ,".i"rçu e sobre ã q.r" não tenha sido viabilizado o debate e a manifestação da

defesa posteÍiormente ao MPF.

Inexistente, pois, cerceamento de defesa PoÍ esse fundamento.

Noutro giro, nào havendo outÍas preliminares, Passo ao examc do mérito da

pretensão puniriva.

2.3. Dos cÍimes envolvendo fraude a licitações

2.3.1. Crimes da Lei n" 8.666/93

À denúncia encampa diversos tipos penais previstos na Lei de Licitações

(8.666/93),a principrar pelo do art. 89, que possú o seguinte teor:

Àrt. 89. Dispensar ou inexigtr licitaçào tora das hipótescs previstas em

lei, ou deixar de observar as formaiidacies pertinentes à dispensa ou à

inexigibilrdade:
Pena - detençào, de 3 (três) a 5 (cinco) a11os, e multa'

Paágrafoírnico. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comPfo-

vadamente concorrido p^r 
^ 

consurlaçào da ilegalidade, benef,rciou-se

da chspensa ou inextgrbilidade ilegal, para celebrar contrato com o Po-

der Público.

O trpo objetivo tutela a excepcionalidade esüita das hipóteses de dispensa e

inexigibüdade de [Litação pública, garantindo-se a probidade e a moralidade nas contÍâta-

ça., 
*prrt 

li.as, bem como o melhor resultado paÍ 
^ 

Âdministração Pública'

O capuÍ veicula crime próprio, exrgindo-se a qualidade de "funcionário pú-

büco", devendo o ágente púbüco tanto encontÍaf-se no exercício de suas funções, quanto

possuir atribúção pír u piât .u do ato relacionado à ücitaçào dispensada ou rnexigida.

Diante do afumado, o parâgrafo único do arugo 89 da t,ei 8666/93 Pressu-

pôe a figg1ra do partícipe (aquele que realiza atividade secundária, acessória, sem agir dÍe-

ta-.nt. nu conduta nuclear do tipo). Á. punibiüdade do partícipe é condicionada à obten-
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ção do benefício decorrente da contratação, após a ilegal dispensa ou inexigibilidade da

hcitação pública.

O sujeito passivo é Âdministração Pública em geral, bem como a entidade

de direito público na qual houve a rndevida dispensa ou inexigibüdade do procedimento.

o signifrcado técnico dos núcleos do upo ("dispensar", "ineígit", bem co-

mo "delxar de observar as formalidades pertinentes") deve ser buscado nâ norma de regên-

cia (arugos 73,71,24,25 e26 daLei8.666/93)-

Convém ressakar que nem toda üspensa ou incxrgibiüdade de licitação de-

manda a justificativ a formal, ,o, t"*o. do artigo 26 e scu parâgtafo único, da Lei

g666/93, o que significa admiú a eventual possibrlidade da rcaltzação do upo pela contra-

raçào públi.á d.ir"iu nas hipóteses não petmitidas. Jamais, no efltanto, daquela decorrente

.le inotsen' àncla "das fonnitirtades pertinentet' à diEensa ou à inexi§ltilidade" nas hipóteses dos §§

)o e lo do art. 17, bem como do inciso III e següntes do art.24, situação exPressamente

excluída pela regra do artrgo 26, todos daLei8666/93'
Embop o-- tema seia contÍoverso na iurispruclência - havendo, inclusive,

precedentes conúários do Superior Tribunal de Justiça -, filjo-me ao entendimento de que
i,O r.iru do artigo 89 dabi r" S.edO/gl re L'ufituma L'lm a m€r() ditpensa ou aJirztaçào de que a licita-

cào é inexiguel,"fora tlas ltipóteses preuistas em lei, Íendo o agente a con.çciêntia dessa circanstitncia, não se

exigindo ,íromdo naturalíitico para a sila consumaçã0" (TRF5, Processo: 00008373320134058501,

»àr"-b^rgador Federal Ànclré Luis Maia Tobias Gratja, Pnme,a Turma, Julgamento:

2g/O2lZOlg, pubücação: DJI1 - Data::2l f 03/2019 - Pâgtna::42). Esse entendimento possü

guanda, ouüossim, n^ irrirprrdência da 1" Turma do STF, segundo a qualr. pafa coflsuma-

iao ao delito, é " desnecetsái) o efetiuo preluíy0 patnrnonial à adruir,titlração pilblica" (ÀP 580, Rela-

tor(a): NIin. Rosa weber, Prrmeira Trr-^, iulgado em 1,31121201'6, A.côrdão F'letrônico

Die- 1 39 Dirulg. 23 -06-2017 Public' 26-06-2017)'

o elemento subietivo do tipo, a seu tufno, é o dolo, inexstindo modalidade

culposa. Além d.isso, conforme a iurisprudãncia sedimentada pelo STF, o trpo penal em tela

pr".rrpõ", além do dolo genérico - r.p..sentado pela vontadc consciente cle drspensaf ou

ir"ogir licitaçào fora das iipó,"r", l.guis -, , .o.tÍigrr^ção do especial frm d9 agir, consis-

tente no dolo específrco de causar dano ao erârio ou de beneficiar o particular (Inq261'6,

Relator(a): Min. bias Toffoli, Tribunal Pleno, iutgado em29l05l201'4, Ãc<trdào F'letrôruco

Dje-16i Divulg z8-08-zOI4 Public 2g-OB-2014 STF. 1" Turma. l...q3962lDF, Rel' I\{in

Rása weber, júgado em 20/2/2018; Inq 2688, Relator(a): I\Iin. Câtmen Lúcia, Relator(a)

p/ Ãcordào, úr-. Grlmar N{endes, S.g,rnà^ Turma, iulgado em02/1212014, Àcórdão E'le-

Lôrri.,, D 1e-029 Dir,rrlg. 1 1 -02-20 1' 5 Public' 1'2-02-201 5)'

Tem-se por obieto, iguaLnente, o crime do art. 90 da Lei de Licitaçôes' que

assim dispõe:

Ârt. 90. Frusttar ou fraudar, mediante aiuste, combinaçào ou qualquer

outro expecliente, o caráter compeutivo do procedimcnto licitatódo,

com o rnturto de obter, para si ou parâ oLrtÍem, vântagem decorrente da

adfudicaçào do obieto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (doi$ a 4 (quatro) arlos, e multa'

,,4,
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Âcaso o ajuste, a combinação ou qualquer outro expedientc flão rePÍesen-

tem a frustraçào do caráter competitivo do procedrmento licitatório (a busca pela proposta

mais vantaiosa para o poder púbüco), o crime poderá seÍ, evelltualmente, o do artigo 93 da

mesma lei ("inpedir, pertwrbar oaJiawdar a rea/iiação de qua/quer alo de prondintenlo licitatóio').

O elemento subjeuvo é o dolo, com a finalidade específ,rca de obter, para si

ou paÍa terceiro, vântagem decortente da adjudicação do obieto hcitado.

Â consumação independe da ad)udicação ou da obtenção da vantagem eco-

nômica, que é o meÍo exaurimento do crime. Trata-se, portanto, de crime formal.

Na lição de Guilherme de Souza Nucci", a cottduta tipificada no aÍt. 90 da

I-ei n" 8.666/1993 prevê as ações de Jrustrar (impedir, malograr) e fruudar (enganar,

ludibriar). Conforme o autor:

22. t. ] são condutas mistas alternatir as, cuio obieto é o caráter

competitivo do procedimento licitatório. O tipo prevê que a ftustraçào ou

f.^,ràe se dê por ajuste (pacto), combi,açào (acordo) ou qualquet outro

expediente (instrumento pa:iz alcançar detcrminado fim). llntretanto não

vemos sentido práUco par^ t^nÍo. O imPortante é eliminar a competição

ou pÍomover uma ilusória competiçào entre participantes da licitação por

qrruiqr]". mecanismo, pouco importando ter havido aiuste ou combinaçào

(aüás, termos sinônimos). ['..]

27. Classificação: próprio (so pode ser cometido por participante da

licitaçào); formal (nào e*ige resultado narr:ralístico P^f^ ^ consumaçào.

consistcnte em efetivo preiuízo p^Ía 
^ 

Àdmrnistração, nem tampouco se

demanda a obtençào de vantagem ao agente); [...] de forma livre (pode ser

cometido por qualquer meio eleito pelo agente); comissiYo (os verbos

indicam uçõ"0; instantâneo (a consumaçào se dâ em momento

determinado);deperigoabstrato(indeperrdentedaefetir-alesàoaobem
jurídrco tuteÍado); uniJsub)eti,,o (pode ser cometido Por um só agente)' Â
'-.rrçà.r, no tipo, dos termos Eute e cc,mhitução dá a entencler ttatar-se de

crime plurissrtl.ti ro (cometido, sempre' por mais de uma pessoa)' o que

nào se af,rgura correro, pois a exprcs sào ou clual.quer 0ilÍr0 expedielte permite a

púúcz dí tofraçào penal por um só agentc, se preciso ft;r. Ii natural, no

entânto, qr" 
^ 

fig.riu do att. 90 seia, como regrâ, comeúda por mais de

uma pessoa; plurissubsrstente (cometido çror intermédio de vários atos);

admite tentativa. [...1

Por frm, tem-se o deüto do art. 96, in uerbis:

Àrt. 96. Fraudar, em preiuízo da Fazenda Pública, Licitaçào instaurada

para aquisiçào o.l ,,".à" de bens o, mercadorias, ou contrâto dela de-

corrcnte:
I - elevando arbitrariamente os Preços;
II - r.endendo, como verdadeira ou petieita, mercadona falsificada ou

deteriorada;
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III - entregando uma mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quanúdade da mercadoria for-
necicla;
V - tornando, por qualquer modo, iniusttmente, mais oncrosa a propos-

ta ou a execução do contrato:
Pena - detençào, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

O tipo objetivo incrimrna a conduta de fraudar hcitaçào instaurada, ou

contÍato dela decorrente, para a aquisição ou vendâ de bens ou mercadorias (excluídos

sen'iços e execução de obras), úazendo em seus incisos rncios de execuçào da fraude

(meramente exemplificativos em Íazao do teor do rnciso Y'. 'Tornando, por qaalqaer ru0d0,

injustamente, mais onerosa a propoÍa ou a execução do cttntrato').

Elevar arbitrariamente os pÍeços significa aumentá-los de frrrma

desarrazoada, sem fundamento, iustificativa ou relação com o aumento de custos dos

insumos. Ultrapassa o mero cxercício de preços superiores àqueles praticados no mercado,

haia vista q.r" iunto os custos quaflto as maÍgens de trabalho dos competidores fazem parte

4o plncípio da concorrência. Exige-se que a elevação seja infundada, em contÍaÍiedade a

todu, u. 
"*p".tuti..us 

do respectivo setor econômico. Conírgura-se, ademais,- quândo os

parUcipante, ,pr.r"rrtum Preços manifestamente foÍa dos parâmetros de mercado'

Pode ocorrer tanto na fase de ücitaçào quanto por ocasiào do contrato dela

decorrente, não sendo necessário que a Âdministração concorde com a aqúsicão dos bens

ou sen iços pelos preços arbitrariamente elevados, haia vista que o administrador não pode

simplesmente abdicar da aqúsição em r^záo do pteco'

\risa pfoteger tanto a moralidade, a ptobidade e a integridade do

procedimento hcitatóiio, preservando o paüimônio da Fazenda Pública, quanto assegular o

àet.. d. fidelidade e de integridade do sen'idor púbhco'

Diferentemente dos demais upos penais previstos na lei de licitaçôes, Íleste,

o sujeito passivo é especiÍicamente a Fazenda Pública, nào o Poder Púbüco amplamente

.,r.rri,1".uào (que englàba tallro as entidades de direito público quanto as de direito privado

obrigadas a ücitar).

Destaque-se, poÍ derradeiro, que o conceito de servidot público, Para os

crimes pÍevistos .r"rr^ l.i especial, consta no aft. 84 desse diploma legrslaUvo:

r\rt. 84. Considera-se servidor público, pâra os fins desta l,ei, aquele que

exefce, mesmo que transitoriamente ou scm remuneraçào, cargo, função

ou emprego público.

§ 1o Equipafa-se â servidor público, pâra os fins desta Lei, quem exeÍce

cargo, emprego ou funçào em entidade paraestatal, assim consideradas,

aléÃ das funàaçôes, empresas públicas e sociedades de economia mista,

as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público.

O conceito legal, bastante semelhante ao previsto no art. 321 do CP, remete

à noção atual que se tem de "agente público", ou seia, a todas as írguras que se tefetem ao
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excrcício de função púbtica. À vinculaçào a uma função pública é o critério definidor23,

independente da forma de investiduta.

2.3.2. Da adequação típica - conflito aparente de normas entre a Lei
8.666/93, o zrÍt.1",I, do Decteto-Lei 201'/1967 e o art. 31'2 do CP.

Como é sabido, o conflito apaÍente de normas decorre da eqúvocada

impressão do operador do direito de que duas ou mais normas se)am apücáveis ao mesmo

fato.

De forma geral, o confuto apa-rente de normas é solucionado pela apücação

dos princípios da especialidade, da subsiüariedade ou da consunçào.

Uma norma é especial a outra quando reúnc todos os elementos desta,

acrescidos de elementos especiaüzaÍrtes. Â adição de tais elementos especializantes à norma

geral tem, justamentc, a f,rnalidade de afastzr a aphcacão da primeira.

A relação primariedade/subsidrariedade da norma demanda a previsão legal

6e diferentes graus de ofensa ao bem jurídrco, sendo, em getal, estabelecida na purubiüdade

do comportamento do agente em razào do desenvolvimento da ação delitiva' O seu

fundamento residc no futã de distintas proposições )urídicas Protegerem o mesmo bem

iuríd.ico em diferentes momentos da ofensa. Pode ser exPressa ou tácita, nào se tratando de

subordinação.

Por sua vez, a consunção (ou absorção) acontece quando um crime

consrirui meio necessário ou fase normal de preparação ou «le execução de outro crime'

Nào há relação de gênero ou de espécie, mas entfe continente e conteúdo. Havetá

consunçào quando o lri-. meio é ,.uhzudo como fase ou etapa do crime hm, no qual vai

esgotaÍ o seu potencial ofensivo, punindo-se somente a conduta final' Não é ouÚa a tazáo

do tcor da Súmula 17 do Superioi'fribunal deJustiça: "qrando o.fa/so x exdltw no esÍelionaÍ0,

leru iltdir' Pulentia/idade lesiua, é por esle absontido"'

No caso, o conflito aparente de noÍmas penais envolve os delitos

upificados na Lei n" 8.666/93 (examrnados no item precedente) e os crimes previstos ncr

art. 1", I, do Decreto-Lei 201/67 e no att. 31'2 do CP, in uerbis:

DL2ol/67:

Àrt. 1". São crimes de responsabdldadc dos prefeitos municipais, suieitos

ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do

pronunciamento da Càmara dos Vereadores:

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito

próprio ou alheio.
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23 Nas palavras de Franz von List: Funcionário é aquele que, em'"'lrtude.de

, .*"r.-., a sua atividade a bem dos fins do estado e como órgào do Poder

<le Direito Penal. Tomo II. Campinas: Russel, 2003. p. 378)'

nomeaçào do Irstado, é chamado

Púbhco (List, Franz von.'Iratado
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§1" Os crjmes deFrnidos neste âttigo sào de ação pública, punidos os dos

itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com
a pena de detenção, de três meses a três antts.

CP:

Art. 312 - Àpropriat-se o funcionário púbüco de dinheiro, valot ou

qualquer ouüo bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em

ruzào do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

Â materiaüdade do clime do art. 1o, I, do Decrcto-lei Íf 20117967 é aapro-

priaçào indébita de coisa móvel púbüca (dinhero, valor ou qualquer outro bem móvel mu-

rucipal) ou seu desvio, em proveito pÍóprio ou alheio, praucado pelo Prefcito raÍione ffici
(com abuso do cargo). Em outras palavfas, é o crime do Prefeito que faz seu, toma para si

ou desvia em proveito de outrem, dinheiro, tenda ou qualqucr bem do N{unicípio, de que

tenha posse em razào do cargo de Prefeito.

De se ver que nào hâ diferença típica essencial e nue este e o crime de pecu-

lato descrito no aÍt. 312 do CP. Àmbos incriminam a indébita apropriaçào ou desvio de

bem púbüco, praticada pof agente púbüco (ou pessoa a ele equipatada), em decorrência do

cargo, em proveito próprio ou alheio'

Em ambos os casos, o elemento subietivo é o dolo, consistente na vontade

e consciência da aprop tiaçào (animus reru sibi habend) ou do dcsvio (emprego em finalidade

diversa).

O d.ifetencial reside na antorra, pois é elementar deste, como dos demais u-

pos penais do art. 1" do Decreto-lei n" 201. /1,967 , a realizaçào da conduta punível pelo Pre-

f.ito ou pof quem, ern f^z^o de substituição ou sucessão, esteia, ao tempo do delito' no

exercício da chefia do Execut-ivo Municipal. De fato, embora ambos seiam crimes funcio-

nais, o deüto do Decreto-lei n" 201/L961exige que o agente exeÍçâ uma função específica,

qual seja, a de Prefeito.

Vale ressaltar, aírtda, que o fato de os crimes dr> Decreto-lei n. 20711,967 se-

rem próprios não impede que terceiros envolvidos por eles também respondam' uma vez

qr" , .àaição de Preferto é elementaf dos tipos, comunicando-se aos demais coau-

à... o,l partícipes, Íros tefÍnos do art. 30 do Código Penal. Â propósito, sobre a auto-

ria dos crimes de responsabilrdade de Prefeito, assim lecion a Cézx Roberto Bittencourt2*:
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'Em regra, os tipos acrescidos ao Decreto-Ler n' 201'/67 descre-

vem faios reaúáveis Por umâ única pessoa, em princípio

o Pre-feiro Municipal. Conrudo, o fato punível pode ser obra de um

ou de r'ádos sufeitos. Nada rmpedc que a açào delituosa seja pro-

duto da concortência de vátias condutas praticadas por suieitos

2i BITTENCOURT, Cézar Roberto. Crimes coÍltrâ âs finanças públlcas e cnmes de responsabilidade

prefeitos. Sào Paulo: Sararva,2010 p.98.
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distintos. (...) À coopcraçào na realizaçào do fato típico pode o-

correr desde a elaboraçào intelectual até a consumaçào do crime.

Âssim, respondem pelo crime qucm ajudou a planeiá-lo, aquele

que fotnece os meios necessários Parâ a execuçào, quem intervém

na execução e, inclusive, quem colabora na sua consumação".

Nessa linha, inclusive, o STJ iá teve a oporrunicla«le de assentaÍ que "E )uri-
dicamente possível a coautoria ou participação de particular no delito previsto no art' 1o, I,

do Decrero-Lei n" 201/1.967" (ÂEDRHC - Âgravo Regrmental nos Embargos de Declara-

ção no Recurso de Hábeas Corpus - 103175 2018.02.43309-3, Rel. N{in. I'elix Fischer,

Quinta Turma, DJII 30/04/2019).

É i.ro que permite, em tese, que os réus na presente demanda - nenhum

dos quais exercia, na epoc^ dos fatos, funçào pública - rcspondam pelos delitos citados,

.^r. t..hum agido .- .o...rrso com Prefeito (art. 7",I' Decreto-Ler 207/67) ou com

ourro funcioráriu público (art.372,Cod.igo Penal), cientes dessa condiçào.Daí por que foi

apontado o pÍesente conflito apatefite de normas - que cumpfe, pois, solucionar.

Nessa toada, não há como negar que, em pnncípio, considcra«las as noÍnas

em abstrato, tanto o Decteto-Ler2O1,l67 é especial em relaçào ao Código Penal quanto a

Lei8.666/93 é, em ÍegÍ^,especial em relação ao Decreto-Lct201/67.

Com efeito , a Leí 8.666 /93 surgiu para drscipli rrar a regrl- prevista no inciso

-L\l do artigo 37 da Constiruiçào I'-ederal dc 1988, que possui o segúnte teor:

Ârrigo 37. À admrnistraçào pública direta e indrreta de qualqucr dos

podãres da União, dos E,stados, do Distrito Federal e dos N[unicípios

obedecerá aos ptincípios de legalidadc, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

()
xxl - ressalvados os casos especificados na legrslaçào, as obras,

serviços, compras e aüenaçôes serào contratados mediante processo de

licitaiào púbüca que assegure igraldacle de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabclcçam obrigações de Pagamento,
mantidas as condições efetir.as da proposta, nos tetmos da lei, o qual

somente permiúá as exigências de qualificaçào técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'

Portanto, Írao palÍ dúvida aceÍca da aphcaçào, fegfa geral e em tese, dâs

dpifrcações penais previstas na Lei 8.666/93 quândo, utrlizado o seu instrumental

.àr-uà.ro, ud.qr.aà à conúatação das "ubral', .terviçls, cllttPtu[ e a/ienaçõe'r", ocorram os

crimes nela previstos.

Àfigura-se siruação diversa, no entanto, cluando a ofensa ao princípio

constirucional da isonomia ("mediante pronsso de licitação pública qae drre&are igualdade de condições

a todot 0.t L.0nc0trefiÍes') é de tal monta que os processos licitatórios realizados pela

municipalidade servem tão somente como meüda formal para justifiç21 s dirigiÍ as

dotações orçamentárias do ente público.
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l\{uito embora deva haver, em principro, a ptevalência do prncípio da

especialidade na análise do conflito apaÍente de normas, no m()mento em que se coÍlstatâ â

utitzação de simulacros de procedimentos licitat<irios para o direcionamento da própna

dotação orçamentária, o ânimo do agente não mais se enc()ntrâ voltado Par:^ a obtenção de

"uanlagem decorrenle cla adjudicação do objeto da licitaçã0". Nem obietiva fraudat,'bnt prq'uíio da

lr ary n da P ti b /i ca ", licitação instaurada ou contlato dela decorrente.

Em casos tais, o ajuste prévio pretende tanto permiú os desvios dos

recursos vinculados quanto difrcultar a frscahzação pelos órgãos de controle. Nessa

tessitura, os crimes liciiatórios são, inegavelÍnente, o crime meio para, concomitantemente,

tanto promovef a apropriaçào de parcelas dos valores pelos agentes públicos quanto

f^r.or.l", ilegalmentà oi particulares que insúumentalizam as fraudes, conferindo-lhes

apaÍente ücitude.

Por outras palavras: nessa siruaçào, os crimes estabelecidos na Lei 8.666/93

consubstanciam-se meros delitos de passagem (cdme-meio) para a apropriação ou

desvio de verbas oriundas de convênios (no caso, veÍbas federais não incorporadas ao

patrimônio do murucípio). Nesse coÍttexto, em detrimento dos delitos enumerados na Lei

8.666l93,rem-se, emierdade, o crime do art. 1", I, do Decreto-Ler20111967 (se praticado

em concuÍso com Prefeito) ou o delito do art. 31,2 do Codigo Penal (se cometido em

concurso com outro funcionário público)'

Registre que a eventual correção da capirulacà<> ttpíca - cuio cabimento setá

ind.ir-idualmente examinádu, "- cada contexto fáuco - nã<> envolve a modificaçáo da

<lescriçào clos fatos contidos na Peça acusatória, a revelar que se trata de emendatio libelli'

prevista no aÍt. 383 do Codigo de Processo Penal'

Por Íim, frise-se gue, fra Âçào Penal 000528'20.2010.4.05'8500

DesmembÍâmento C da Operação Fox -, em que se examitraram fatos semelhantes em

parte coincidentes com os uqü u.tulirudos, mas p"l, óti., de outros acusados, o eg' TRF

da 5^ Região confifÍnou a condenção dos téus pela púttca do delito do art' 1", I, do

Decreto-L-e i 2Ol /1,961 , sinalizando, Poftanto, que esse é o correto enquadramento típico da

conduta - quando constatado qrr. ã fraude à licitaçào constitui mero delito de passagem

para ^ 
apropriação de r.,erba públi.a -, em vez da capitulaçào nos dispositivos da Lei n"

g.666/9à lirro..rro, 00005282020104058500, ÂCR - Âpelaçào Cnminal - 11'479, Desem-

bargador Federal Rubens de N{endonça Canuto, Quarta TuÍma, Julgamento: 10/0t12017,

Pubücação: DJE - D ata 1'2 / 01 I 201,1 - P âg;na: 7 2)'

2.3.3. Das condutas e da ordem de enfrentamento dos cÍimes

licitatórios.

Â denúncia reporta que os acusados, sob a hderança de José dos Santos

Pereira, oÍquestÍaram a aPfoP naçào de tecutsos públicos mediante fraude a inúmeros

procedim.nios licitatóri.rr,^r"rrdo que as ações delitivas dos referidos empresátios também

se esrendiam a inúmeros municípiás sergipanos, além de NIunicípios dos Estados da Bahia

e de Âlagoas. Â ação delituosa contava com o conlüo de diversos Prefeitos N[unicipais,

bem como de servidores públicos a eles vinculados'
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Os desvios cle recursos púbhcos eram concretizados mediante vártas

condutas iJícitas, sempre n() contexto de licitações públicas, a exemplo da irregular
utitzaçào de pessoas lurídrcas, simulacto de constitutção de sociedades empresárias,

combrnação de preços entre licitantes, adulteração de documentação de empÍesas paÍa a

habilitaçào nas licitações, falsiFrcação de assinatura de sócios de pessoas iurídicas não

integrantes do esquema delitivo, falsificação de contratos sr>ciais, montagem fraudulenta de

propostas de preços, entÍe outÍos atos igualmente artificiosos.

Para tanto, segundo ^ peça acusatória, os cotróus §Tellington Àndrade dos

Santos e José dos Santos Pereira - atuando de forma rndependente um do ouúo -,
logravam êxrto na empreitada criminosa em razào da cooptacào de prefeitos e servidores

m.rni.ipuir, pagando-úes vantagem financeira, de modo a assegufaÍ a buda ao caráter

.o-p.L*.o dàs licitações e conferir uma aparência de licitude às fraudes. Por conseguinte,

efet-iiava-se o desvio e a apropdação de verbas públicas federais em detrimento das

desdnacões legais de tais rccursos, com grave preiuizo ao I*átio e aos munícipes, estes

privados de bens e serwiços essenciais.

José dos Santos Pereira e Wellington Ândrade dos Santos - agrndo de

forma autônoma - teriam a incumbência de orgarizar as diversas Pessoas ;uddicas

utüzadas nas apontâdas fraudes envolvendo a aqúsição de bens e sen'icos pelo setor

púbüco, bem assim esrabelecer a d.ivisão de tarefas dos demais indivíduos integrantes das

suas rcsPectivas associaçôes criminosas.

Nesse sentido, José dos Santos Pereira e §Telllngton Ândtade dos Santos,

cada um na respectiva esfera áe atuação, definiam o modo de atuação do grupo sob seu

comando (contatos e abordagem a prefeitos e servidotes, perpetraçào de fraude em

conúatos sociais, certidões d. r.g.rluiidade, notas fiscais e/c'), a seleção dos processos

licitatórios, as quantidad., " qralidade dos bens que efetivrmente seriam entÍegues' â

írxação dos percentuais de "luifo" e divisão efltÍe os envolvidos, e, quand() participante

algum agente público, o peÍccntual a ser destinado a útulo de "ptopina".

Tomadas as outras denúncias cortelatas, tcm-se, primeiramente, que

Wellington Andrade dos Santos fora apontado como líder c organtzad<>t de um dos grupos

empreí.riais criminosos, estando s"b suas otdens, com específ,rcas tarefas, os

.oá..rr.irdos José Luiz Pupo, L.,trz Carlos Santos, Lilian lmperatÀz Àtaúj3 Menezes,

Teófilo Pinhefo Noronha Júnior, waslaine conceição dos Santos, Tainah do Nascimento'

I[aria Mrriam dos Santos e Osmar Ântunes da Silva'

Na condrção de colaboradores ou feprescntantes das empresas de

Wellington Àndrade ,1o, §urrtor, sobressaíam José Lúz Pupo e L"ttz Carlos Santos, bem

u.ri- à'".posa daquele prrmero, Lüan Imperatriz Ãraíio,N{enezes, sócia da empresa Carol

Comércio Ltda., iuntaÁente com §Tellingion Àndrade. Liüan Imperatriz Âraú1o Menezes

também era, à época dos fatos, coordenadora do controle intemo do l\{unicípio de Nossa

Senhora do Socorro/SE.

A seu tufno, Teófilo Prnheiro Noronha Júnior, na condição de empresário,

seria responsável por "ciraÍ" diversas empÍesas de fachada palra a'twaÍem em processos

licitatónos de municípios sergipanos, "cedendo-âs", pof vezes, a Wellingt<-rn Àndrade dos
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,Santos (a exemplo da firma rndividual "Âlessandro Soteto dos Santos" - nome de fantasia

"Sol, PapelaÍra e Grâftca" -, e das empresâs "Papelaría Digital", "Sotero Construções",

"Noronha Infotmática","Ita BÍasil", "Ita Brasil Construçôes" e "Fuscão Ltda.").

§Taslaine Conceição dos Santos (filha de Welhngton Ândrade dos Santos),

Tanah do Nascimento, Maria Miriam dos Santos e Osmar Ântunes da Silva, estaYam

subordinados diÍetamente a \X/ellington Andrade dos Santos e cumpriam tarefas ligadas

desde a confecção de propostas, levantamento de dados dos procedrmentos licitatórios,

crbtenção de certidões até a, repÍesefltação das empresas na condição de prepostos (essa

última aUvidade quase sempfe reservada a Osmar Ântunes cla Srlva).

No que diz respeito ao réu José dos Santos Peteira, este seria o líder de

outÍo grupo, por sua vez integrado, na condição de subordirrados ditetos, por Conçuelo

Lima Éarios Perera (esposa de José Pereira dos Santos), Dicgo Silva Cardoso, Neusa de

Àndrade, Laura Maria Ferreira Veloso, José Reinalclo Santana e Carlos Âlberto Mendonca

de Àraújo.

Como colaboradores, mas submissos às ordens de José dos Santos Pereira,

foram apontados os empresários Joelton França (controlador das sociedades Dentalmed e

I F. i)ental), Jarucâcia Soares de Ltrna (conttoladora da J.S. Lima & Fiiho
'Ltda./Untcomercial), 

Pedro César Pereira (irmão de José dos Santos Pereira e controlador

da Sergipe Produros para Diagnósticos Ltda./Prcdiase) e José Edilbetto Pereira (também

rrmão ê ;ore dos Sãntos Pereira e conúolador da sociedade empresária Josefa Mârcía

Correia Ândtad.-UE/Doctor's Line e tembém integrante da Prodiase)'

Destaque_sequeagênesedapersecuçàopenal(denomrnadacomo
,,Operação Fox") ,.rr" po, bàr. noà.ia-crime fármabzada por vereadora do lvÍunicípio

."rgipu.ro de Frei Pa..lo/sE, quanto à possível eústência.de irregularidades em diversas

licitaçôes com apofte de verbas federais àestinadas principalmcnte PaÍa as áreas da saúde e

da educação.

Em sequência, e de forrta concomitante à instauração de procedimento

investigatrvo suscitado pelo NÍrnistério Público Federal, n()s autos do Procedimento

Crimrnal Diverso o}O44ar-g6.2004.4.05.8500, <hstribuído, inicialmente, a este Juízo Federal

da 2 Yara da Seção Judrciária de Sergipe (e no qual se procedeu às interceptaçôes

telefônicas respecti",as),-horrrr. ^ 
d.flugríçio de Frscaüzaçôes pela Conttoladoria-Geral da

União (CGU) àm diversos municípios do Estado de Sergipe'

com supedâneo nas ações fiscaüzadoras da cGU, bem assim - e 1â agora

no âmbito do ,.rp..tr.r,, inquérito policial (IPL 93/2006) , em depoimentos'

levantamento, do.rÀentais, -o.ri,oru-entos telefônicos, e ao ftnal, busca e apreensão,

com prisão provisória dos investigados, foi evidenciada a existência cle inúmeras

irregulàridades pratrcadas. Às rregularidades eram cometidas nào só pelos ora réus' como

tam"bém por d.ii.rr^s outras Pessoas, também membros de outras associações criminosas

com atu;ção comum em inúmeros murucípios de Sergipc, Bahia e Àlagoas, semPre

mediante a un)tzaçào de fraudes em proced"imentos licitatórios, adulteraçào documental e

corrupção de agentcs Públicos.
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Impende registrar que, ao apuÍar-se o possívcl envolvimento de diversos

prefeitos nas fraudes em licitaçôes então investigadas, dados csses obtidos especialmente

ào morutoramento telefôruco de empresários e sen'idores murucipais de segundo escalão,

declinou-se da competêflcia, no aludrdo Ptocedimento Criminal Diverso 000446-

96.2004.1.05.8500, em favoÍ do TRF da 5" Região. Â remessa dos autos se deu na data de

ZO/7 /2006 (conforme dados do Sistema Eleuônico de N{ovimentação Ptocessual - Sistema
'Iebas, desta Seccional).

Coube ao TRF da 5' Região, inclusive, ao prosseguir com o respectivo

trâmite, atnda na fase pré-processual, analisar e deferir as me didas de busca e apreensão e

de prisão provisória dàs envolvidos (formuladas no Inquórito Pohcial 93/2006), medidas

"rrm qrr" resultaram, efltão, na instauração de uma ação penal originária iunto àquela

tr,grég9a Corte Regional Federal.

Oíertada a denúncia perânte o TRF da 5' Região, decidiu-se inicialmente

pela cisão do processo em 3 (três) feitos autônomos, com Pté-determinação do polo

p^rri..o. Xo TRf da 5'Regiào, pefmaneceu o feito principal, com a Íeunião dos prefeitos

entào denunciados, secretários municipais e daqueles coÍréus que, tomada a l^rf^t:7Ya fâtica,

reriam maíor envolvimento fla empreitada climinosa (Àção Penal 0000446-

() 6.200 4.4.05. 8 5 00, denomrnada DesmembÍamento A)'

Nos 2 (dois) outros processos penais cindidos - e que passafam a ttamttar

na pnmeira rnstância -, tomou-se, como critério p1ra a scparaçào processual os dois

principais denunciados, apontados como "chefes" dos respectivos núcleos empresariais

i^rro.iuçô"s crimrnosas), José dos Santos Pereira (Ação Penal 0006568-

àz.zooq.+.os.gsoo - Desmembramento B; ora em análise) e well-rngton Àndrade dos

v^*". 1rçao Penal ooo52s-20.2010.4.05.8500 - Desmembramento c).

Em posterior cisão da Âção Penal 0000446-96.2004.4.05'8500

(,.Desmembramento À";, ho.]rr" a formação de flovo feito com aqueles réus que deixatam

<le exercer o cargo a" p..f.ito e demais sàrvidores (Âção Penal 0002196-47.201,0'4'05'8500

- denomrnada Desmembramento D), fixando-se a comPetência da primeira instância'

Os autos 0000446-96.2004.4.05.8500 (Desmembramento A) também

passariam a úamitar na prrmeira instância em tazã.o da perda deFrnitiva dos cargos de

prefeitos dos acusados Íemanescefltes e que integravam o seu polo passivo,.Ántônio da

Fonseca Dórea e José Robson Mecena (eleito, posteriormente, prefeito de São

Domrngos/SE, para o mandato de 2009 a 201'2)'

Enfm, àquela albara PefinaneceÍa em cuÍso no TRF da 5" Região a açáo

penal origrnária n" 81iOt-Sn P012614-75.201,1.4.05.0000/01), tendo como réu táo

somente Jãsé do Prado Franco Sobrinho (em razào cle ocupar o cargo eleti'o de deputado

estadual ám Sergipe), que, na ocasião dos fatos denunciados, era prefeito do l\Iunicípio de

Nossa Senhora do So.orro/SE. Diante da perda do foro por PreÍrogativa, o TRF da 5"

Região declinou a competên cia paru a prtrneta instância (decisão datada de 20 / 3 / 2011 , fl'

890 dos autos tespecti.ros), r.ráo auruàda a açáo penal nesta Vara Federal sob o número

00003 66-7 8 .20 17 .4.0 5.8500 @esmembramento E)'
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Registro, ademais, quanto à metodologia de trabalho, que se optarâ PoÍ um

enfoque dos fatos diverso daquele entabulado pelo Nlinisténo Público F'ederal,

pnorizando-se os supostos fatos criminosos tomado o context() em que praticados, ou seia,

as apontadas fraudes em ücitações pql lllunfçíplq, e nào a análise das condutas por
acusado, como referencial argumentativo.

Nessa ordem de ideias, também haverâ alteraçào da sequência delineada na

peça acusatófll, tÍazeítdo-se, de início, aqueles comportamentos demonsúativos da prévia

ituaçào deüuva dos réus aos procedimentos licitatórios, por N{unicípio (tepise-se), e que

possibiütaram a obtençào de vantagem ilícita, mediante a apropÀação de recursos públicos.

À estrutura, assim, é a mesma adotada no iulgamento da açào penal

0000446-96.2004.4.05.8500 (Desmembramento Â) e da açào penal no 000528-

20.2010.4.05.8500 (Desmembramento C).

Importante registrar, por fim, que mütos dos fatos que sào analisados nesta

ação penal foram apreciados nessas ações penais, sob a otlc da conduta de réus diversos

(Àntônio da Fonseca Dórea e Joào Batista Àndrade Dôna, à época, rcspectivamente,

prefeito do Iyunicípio de Poço Verde/SE e secretálio municipal de Finanças de Poço

Verde/SE, no caso do Desmembramento À; Weltington Àndrade dos Santos e integrantes

do seu núcleo de atuação, no Desmembramento C)'

2.3.3.1. D o modus opeÍandi do núcleo empresarial'

José dos Santos Pereira era o Íesponsável pelas socied.a-d1s empresárias

Àmplamed Prodrto, e Equipamento Médrco Hospitalar Ltda. (CNPJ 03'609'122/0001-

78), Oximed Comércio " R"pr.r"rrtações Ltda. (00.809.5'+0/0001-10) e Sergimed (CNPJ

32.820.862 / 0001 -s70).

Â sociedade empresária Àmplamed Produtos e Equipaffrcnto N{édico

Hospitalar Ltda. en controlacla de f^to por Joié dos Santos Pcreira, que a geria utilizando-

se de procuração púbüca que lhe fora tutorgada pelas intcrpostâs pessoas (funcionários)

que constâvam em seus feSlstfos soclals §eusa de Ândrade c José Cados dos Santos)' O

À.r-o se pode afirmar dã sociedade denominada oximed c da hrma Jorge Nlarcos do

Nascimentá - lvIE (r.ide IPI-, fL.1221;PDF: volume 5, p' 26)'

Tanto a Oximed quanto a Sergimed "encerraÍam", ÍIas palavras de seu

proprietário de fato, as suas aúvidades no ano de 2002, restando claro que toda e qualquer

.-rrrao de nota fiscal, elaboração de orçamento ou atividade administrativa voltava-se ao

estÍatagema da cobertura dc proposta destinada a escamotear o patrimônio público e a

l-isura nos processos ücitatórios.

O amplo mater-ial apreendido na busca e apreensão realizada na sede da

,\mplamed .o-pro.rà que José dos Santos Pereira manúrha o controle de diversas

,o.i.dud"r, sefa por interpostas pessoas ou meramente de facltada, desrinadas a çoflcret7za,r

a ,.cobertura" de notas fiscais para mais de 60 (sessenta) Prefcituras dos Estados de

Sergipe, Àlagoas e Bahia (confira-se IPL, fls. 1,197 /I242;P[)Ii, volume 5).
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carimbos, recibos, orçamentos e pÍopostas de tais sociedadcs (v.g.: V Farma, Val NIed,

Sergrmed, GusN{ed, DentalNÍed, Unicomercial, Josefa NIarcia, Prodiase, Promed) quando

da busca e apreensão.

Dos documentos apreendidos constata-se que, não fâro, aPresentavam-se

orçamenros das três principais sociedades sob a adminisúação de fato de José dos Santos

Pereira (Âmptamed, Oximed e Sergimed) pà:n o mesmo processo licitatório. Vez por

outÍa, os oÍçamentos possuiam a anotação indicativa da gartha;dora, o que denota <l

controle praticamente absoluto dos certames licitatórios.

Carlos Albeto Mendonça de Araúio funcionava como contador de José

dos Santos Pereia. Àlém de trabalhar na Secretaria de Saúde do Iüunicípio de Rosário do

Catete/SE,, 
^t1)av^)à 

época, na Comissão de Licitação local. Participava da consutuiçào das

empÍesas de fachada, ^té- 
d" empregaÍ as suâs próprias para burlar os certames. Âo sair de

..r^ f.rnção no Município de RosÀrio do Cut"t./SE, passou 
^^tua;f 

no Illunicípio de India-

roba/SE aproveitandá-r. du influência política fanlbar (o entào Prefeito - João Eduardo

Viegas lr{eàdonç^ de Àtaúio - era seu primo e o Secretário de Âdministração - Raimundo

N{endonça de Àraúio, seu tro).

conçuelo Lima Barros Peteira era esposa de José dos santos Pereira'

'pabalhava na ;\mpiamed. O l\{PF atribú a Conçuelo a responsabiüdade pela confecçào

dos clocumentos falsos utiüzados nas fraudes às licitações, bem como pelos contatos com

sen idores púbhcos no interesse da sociedade Âmplamed. Intcrceptações telefônicas reve-

lam que por.rí, conhecimentos dos fatos narrados na inicial'

Neusa de Andrade trabalhava como geÍente da r\mplamed, constando nos

assentos sociais como sócia proptretaÍt^. Era utiüzada porJosé dos Santos Pereira como

interposta pessoa para [rns fár-^lr de registro. O MPF'-nos rresmos moldes atribúdos a

Conçuelo, a{tiÍna a responsabiüdade d" li"rM pela confecçào de documentos falsos utiü-

zados nas fraudes às liiitaçõ"r. Neusa de Ândra<le comumente Íepresentava a Âmplamed

em procedimenros licitatorio, (...g., IPL, apenso )LXXIII, fls. 1507/1510; PDF: r'olume 14'

p.4/7),bem como outorgava prolt'raçôes aJosé dos Santos Pcreira paratal'

Diego silva cardoso atuava como braço opcracional deJosé dos santos

pereira e de outros envolvidos, seja pessoalmente, seia pot mcio de sociedadcs de corréus,

arqútetand o a fotmadas "coberturr." d. Pfeços. conforme a inicial, efa o tesponsável por

prcp^rar oÍçamentos e a documentaçáo dàsunada aos procedimentos licitatórios (inclusive

a obtenção de notas fi.scais frias). À àle se atnbui, ainda, o pagameflto de vantagem indelT -

da a serwidores públicos coniventes com o estÍatagema oÍquestÍado pela organizaçào cr;-

minosa.

Lawta Mra:,/ra Ferreira veloso, assim como Neusa de Àndrade, constava

como sócia propri etârra de uma das sociedades conÚoladas de fato por José dos Santos

pereira (Oxime$. Conforme já mencionado, após â provocaÇào da Defensoria Pública da

União foi oferecidM proportt do sursis procàssral pelo IUI'F'(fls. 1310/1311), que foi

aceitapcla ré e homolágaà^ p"lo 1úzo ni audiência reallzad.^ na data de 10/4/2014 (fls'

1,369 /1314).
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Joelton Ftança era o propdetáno das sociedades empresárias Dentalmed e

-J.F. Dental e, poÍ meio delas, tanto participava do esquema de coberturas de preços nos

procedimentos licitatódos quanto emrtra notas hscais frias para encobrir os desvios Perpe-
trados. O material apreendido em sua residência e em suas empresas encontra-se funtado
no IPL (apensos VI e X,\XVII, respectivamente).

lanicácia Soares de Lima 
^to 

v^ nos mesm()s moldes de Joelton França,

partrcipando dà .sq.r.ma de coberturas de preços nos procedimentos licitatórios, além de

"-iú^rrotrs 
f,rscais frras para encobrir os desvios perpetrados nas prestaçôes de contas e

controles murucipais. Op"ta"u por meio da sociedade empresária J'S' Lima & Frlho Ltda'

Teria se utilizado, arfid7--, de soiiedade de sua irmã (N{aria Juciara Soares Lima - Lusmed)

para tÍallsacionar com Prefeituras. O material apreendido em sua residência e em suas

empresas cncontÍa-se juntado no IPL (apensos vII e X,Y,WIII).

José Reinaldo Santana, jâ falecido, era funcionário de José dos Santos Pe-

rena (Âmpl^-.d . oximed). Â ele foi atribúda a elaboraçào dos orçamentos utilizados nos

esquemas^de cobcrtura, bem como a emissão de notas fiscais ideologicamente falsas'

José Edilberto Pereita eÍa o gerente da sociedade empresária Sergipe Pro-

dutos para Diagnosuco Ltda. (Prod.iur.), por-rrindo ptocuraçào com amplos poderes de

gestào. Utrliza* a-se , alnda, da àociedade Jàsefa Mârçta Correia Àndrade - N{E' (Doctors

Line), de propric6ade de ,rru .rporr. Â ánduta do réu consisúia na elaboração de orça-

mcntosforiadospar^cob"rtorudepreços"-1-g::t:dimeutoslicitatórios'Omaterial
aprecndido.enconúâ-se iunta«lo no IPL (apenso )L\LXI$'

Pedro cezarPereira era o sócio proprietário c1a sociedade emptesária Ser-

gipe procluros para óirgrraru.o Ltda. (Proüase). Àtribur-se-lhc a parucipaçào na cobertura

<le precos .o. pro..dirri"ntos ücitatórios e a emissão de notas hscais f,as para encob'ir os

desviosp".p.ttrdo.,'^'p'""uçõesdecontasenosconÚolesmunicipais'

2.3.3,2'Quadro geral do aÍcabouço probatório amealhado

2.S.S.2.l.ProvadiretaeindiretaestandaÍdptobatórioexigidopaÍ:aa
condenação

Àptovaaserproduzidanoâmbitocloprocessopenalémultifacetada.De
um lado, tem-se a PlAy4diÍela, comPfeendida como uqt"tu que possibiüta conhecer o fato

por meio de uma ,? "p*;çà" 
intelectirra, isto é, de apenas uma inferência' De outÍo, tem-

se a prq\ra-1ndiÍela, enàndida como aquela exige ao menos duas operações inferenciais para

q.r. f.ro chegue arrrtaconclusão sobre o fato'

Comoexemplodeprovaindireta,tem_seoindício.Nostermosdoartigo
23g docodigo a"-pro."r.à penal, "considera-se ind.ítio a circun.çlântiu conhecida e prouada' que'

lendo re/acão cont o.falo, aatoiry, por indaçãot, concluir-se a existência dc outra 0a Lalrt)'i 'iriunstàntias"'

Conforme leciona Guilhetme de Souza Nucci::5

25 NUCCI, Gurlherme de Souza' Código de

liorense,2014. p. 5-0'

rev. e amPI. Rro de Janeiro:

I
I
ó

I
I

i
I
tt

:
t
I

i
I
!
I

I
I
II
.i
I
{
t
t
I
I

J
I
i
{t

I
I

I
I
I

I
I
tI
3t
!
{t
,

I
I

28,í)
t
!
I
I
I

t
I
I

Processo Penal Comentado' 13' ed



i
I

I
I
I

I
I
II
r
:
;

I
t
I

Poder Judiciário
Justiça Federal de Pdmeita Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Sergipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

"os indícios sào perfeitos tanto para sustentar a condenaçào, quanto para
a absolviçào. Hâ attorizaçào legal para a sua utilizaçào e nào se pode
descurar que há muito preconceito contra essa espécie de prova, embora
seja absolutamente imprescindível ao juiz :utthzâ-la. Nem tudo se prova
diretamente, pois há crimes camuflados - a grande maioria - que exigem a

captaçào de indícios paÍa a busca da r.erdade real. Lucchini, mencionado
por Espínola Filho, exphca que'a ehcácia do indício nào é menor do que
a da prova direta, tal como nào é inferior à certeza racional à histórica e

física. O indício somente é subordinado à prova, poÍque nào pode sub-
sisú sem uma premissa, que é a circunstância indiciante, ou seja, uma
circunstância provada; e o r-alor crítico do indício está cm telaçào direta
com o valor intrínseco da circunstância indiciantc. Qr-rando esteja esta
bem estabelecida, pode o indício adquinr uma importância predominante
e decisiva no Juí2o."

Para que um fato desconhecido possa Íeputar-se provado por presunçào
simplcs, não basta aprescntar-se como conseqüência possível ou mais ou mcnos provável
do fato conhecido. Para que a presunção assuma relevância probatória, exigc-se algo mais.
Requer-se não apenas que () fato deduzido este)a no âmbito das conseqüências possíveis,
mas em grau de probabrhdade tal, que rnduza o conr.enciment() racional de que o fato des-
conhccido tenha efet-ivamente ocorÍido.

Íl no gr^, dc relação de inferência entre ambos (conhecido / desconhecido)
que rePousa a força demonstrativa do meio probatório e, assim, como juízo lógico para
geraÍ o convencimento acerca de fatos ou circunstâncias, sua força está a depender da mai-
or ou mcnor solidez que representar dentro do contexto em que inserido.

I'rata-se, em essência, da existência da pro\-a "acima de uma dúr.ida razoá-
vel", que implica o fume convencimento aceÍca do fato e da culpa do acusado, tornando
desnecessária a certeza absoluta da responsabilidade criminal do réu.

Sobte o nír.el de prova necessário ao decreto condenatório, iá decidiu o Co-
lendo Supremo Tribunal Fedcral:

DrRErl'O ptrNAL. ÂÇÀO ptrNÀL DE COMPETENCTÀ ORrcr-
x,iRt,t. opER.\ÇÀo sÂNGUESSUGÀ. FRÀuDl. trNÍ LICITÁ-
ÇÀo. cRrNrE Do ART. 90 DÀ r.Er 8.666/1993. coRRUpÇÀo
PÂSSIVÂ. QUÀDRILHÂ. DE,PUTÂDO ITEDERÀI,. F'ÂLTÀ DE.
PROVÀ Fr{BtL. ÂBSOLVtÇÂO.
1. À ptesunçào de inocência, princípio cardeal no processo criminal, é
tanto uma regra de prova como um escudo contra a puniçào prematura.
Como tegra de prova, a melhor fonnulaçào é o 'standard' anglo-
saxônico - a responsabilidade criminal há de set provada acima de
qualquer dúüda tazoável -, consagrad() no art. 66, item 3, do L,staruto
de Roma do Tribunal Penal Internacional.
2. À talta de prova suficiente da participacão do acusado, Deputado Fe-
deral, nos crimes licitatórios pratica<Jos com verbas decorrentes de e-
mendas parlamentares de sua autoria, bem como do recebimento de
vantagem indevida ern decorrência das crnendas padamentares e, ainda,
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de associaçào a gaupo dedicado àprâttca de fraudes e peculatos na aqui-
siçào de ambulâncias com recursos federais, impôe-se a absolviçào.
3. Àçào penal julgada improcedente.
(STF, 1^ Turma: ÂP 521, Relatora Nfin. Rosa \\'eber, DJe 5/2/201'5)

Queixa-crime aiuizada contra patlamcntâr. Injúria. Delito ptaticado pot
meio de rr.atéÍla divulgada em periódico escrito. Âlegada falta de justa

causa pot inexistência de dolo especíhco voltado a attngy a honta da ví-
tima. Necessidade da drlação probatória. Subsunçào dos fatos à conduta
típica descrita na inicial acusatóriâ. Queixa recebida.
1. À veriltcação acerca danarraçào de fato úpico, antiiurídico e culpár'el,
da inexistência de causa de extinçào da punibrlrdade e da presença das

condiçôes exigidas pela lei p^ta o cxctcício da açào penal (aí incluída a

justa causa) revela-se fundamental para o jubo de admissibüdade de de-

flagraçào da ação penal. À inexistência dc dolo específi.co é questào que

deve situar-se no âmbito da instruçào probatória, por nào comportar
segura ou precisa análise nesta fase processual, que é de formulação de

um simples juízo de delibação.
2. Às condutas em foco, todavia, se amoldam, em tese, ao delito invo-
cado na peça acusatória, sendo que a dctesa apresentada pelo querelado
nào petmite concluit, de modo robusto, ou para além de toda dúvida
razoável, pela improcedência da acusaçào.

3. Queixa recebida.
(STP, Tribunal Pleno: Inq 2968, Rel. Min. Dias Toffoli,DJe 1,6/8/2011)

() Superior Tribunal de Justiça já adotou mesmo posicionamento:

PEN;\L E PROCtrSSUÂI PENÂL. ,\Rl'. 2" DÂ LEI N. 8.1.76/t991'F
ÂRT. 55 DÀ LEI N. 9.605/1998. CONCURSO FORNLÀL. PRESCRI-

ÇÂo. FÁLTA DE PROVÂS.
( ) 5. O estado jurídico de inocência, corolário da dignidade da pessoa

Irumana, exige para a condenaçío a cetteza além da dúvida Íazoâ-
vel, não sendo admissível sequer a alta probabilidade. Âusentes e-

lementos de prova aptos a demonstrar os fatos imputados, devem os

réus ser absolvidos com fundamento no art. 386, II, do CPP.

Àçào penal",ülgade improcedente, absoh-cndo-se os acusados com fun-
damento no art. 386, lI, do CPP.

(STJ, Cotte Especial: ÀPn 719/DF, Rel.

18/11, /2011)

áiàSii *5ti*.
NIin. Humberto Nlartins, DJe

No que concerfle aos elementos informativos colhrdos n^ fase

rnvesugatótia, cumpre 
^teflt^r 

ao aÍt. 155 do CPP, segun<lo o qual o iuiz nào pode
"fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informarivos colhidos ta
investigacão, Íessah,adas as provas câutelares, não repeúveis e antecipadas." Em relação às

pro\'âs excepcionadas na paÍte final do drspositrvo, note-se que sua 1uücialtzaçào permite
que seja amplamente discutida, de modo que o contrarhtório é cliferido - e nào ineústentc.

Feitas tais consideracões gerais aceÍca da prova, diteta ou inrlireta, e os ní-
r-eis probatórios necessários a compoÍtar um decreto condcnatririo, passa-se à análise inicial
da ptova coligida nos autos.
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2.3.3.2.2. Amplamed Produtos e Equipamento Médico Hospitalar
Ltda.

À busca e apreensão reahzada na Àmplamcd Produtos e Eqúpamento
Nlédico Hospitalar Ltda., cujo proprietário de fato era José dos Santos Pereira (Âpenscr

XXXIII do IPL 93/2006), arrecadou inúmeros documentos pcrtencentes (ou em nome) de

()utras empresas, controladas ou não por ele (Iüp^d às fls. 11,97/1242 do IPL; PDF:

volumc 5. p. 3/a8).

Âlém de documentos fiscais, bancários, ltnanceiros e comcrciais, tanto da

()ximcd quanto da Sergimed (qr. em tese tinham as suas auvidadcs empresárias

encerraclas), bern como da Amplamed, uma sirnples passada de olhos nos volumes dos

aur()s e arquivos drgitaüzados respectivos permitc constxtar a existência de múltiplos

clocumentos c informaçõcs sociais, fiscais e comerciais (em especial orçamentos drrigidos a

municípios), Que, em condiç<)es normais, iamais poderiam ser ali encontrados, haia vista

tratar-se de {ocumcntos/informações resen'ados de outras sociedades empresárias (r'g.:

Dentalmed, 
-f 

.S. Lima & Fitho Ltda.,Josefa NÍárcia Correia Ândrade - N[ti/Doctor's Line,

Unicomercial, Prodiase, Gusmed, -fuhmed, Promed).

Flm se tratando de supostas sociedades concoÍrefltes, a situação Íetrata, Por
si, niudamente, irregularidades que levam à conclusão do cochavo. da fraude e da

combinação ilegal de preços e de resultados (prática da "cobcrtura") para vendas a entes

públicos.

Documentos com cotaçôes de preços de mercadorias oferecidas a entes

públicgs com a dir.-isào antecipada entÍe as sociedades participantes do certame são provas

iobustas dos crimes veiculados nestes autos. Tais documentos, apreendidos em grande

quantrdacle e relativos a diversos municípi<.rs dos Estad<>s clc Sergipe, Âlagoas e Bahia

cnconúam-se flos apensos respect-ivos e foranr relacionados nos Relatorios de Inteligência

l)olicial e Ànáhse de Documentos iuntados no IPL 93/2006'

Destoa do comum e do esperado, mais, a aprecnsão de papcl únbrado de

ro<Ias cssas socieda<lcs empresárias, bem como de papel timbta«lo etn bfanco, mas assinado

p6r Secretário N{unicil>al de Saúde @edro ,\lexandte/BÂ) (cortFrra-se IPL, apenso X-\-\III'
fls.9i41983; PDli, volume 4,p.3331341). Àrquivos eletrônic()s com o trmbre de diversas

sociedades empresári.as envolvidas também restaram aprcendidos pela Polícia Federal

(r\mplamed, Unicomercial, V frarma, Oximecl, Setgimed, Dentalmecl)'

Chama 
^ ^teflçáo 

a existência de anotações, em alguns desscs documentos,

da socieda{e fornecedoÍa quc adjudicaria o certame. Âpenas a título exemplificativo, dentre

<livers<,rs ouúos: '{)rçaruenti da ,.1ruplamctl ,qunl.,rt e a-ç oulru-ç t)uu.r perdern" (IPL, p. 2014; PDF,

volume 5, p. 10; nesse mesmo senrido, confua-se também, Pof exemplo: IPL, apenso

L\XIII, fls.1'42 e' scguintes; PDF: volume L, p. 143 e seguintcs)'

Pelo que consta dos autos, o desprezo pela coisa púbhca foi tão acentuado

- e a ceÍÍeza da rmpunidade, tão firme - qLre as orientaçõcs dc como os convites deveriam

ser preparados fluíam dos PróPrios entcs púbücos.
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Confira-se a "oflentaçào" enviada por cmail ("f ailson Jailson"
vogal05@gmail.com) à Âmplamed (amplamed@veloxmail.com.br), la data de

15/01/2006, relativo ao Convite 17 /2006 (IPL, apenso X-\XIII, fls. 1030/1032; PDF,
yolume 4,p.3891391; também foi tetratado no RIPÂD relativo aos bens apreendidos na

,,\mplamcd: IPL, fl. 1216; PDF: volume 5,p.22):

Bon dia!

Ettamos encaminhando anexl p(tra PrePdrdr 0 Contiíe l7/200(t, ilm7 mlltra 0

dnext e xut re.rpectittos documenlor exgtdot referente a pdlltmettÍl dt .sua l\ola
Irit'cal no t)2) dia t 4 /06 / 06 .fornecidot a not-tt Eníidade.

Para lanto, precitamot o mab ltreue posú'e/ dot ent,e/oPet L{abi/itaçào e PrlPl.fÍdJ'

para pmtação de contat ...

Para 0 orçamenl0, é .ró impnnir L'Tm .teu 'l'imbrc pdt ot iten nào ganho.; jti e.;tão

colterlo.r dat deruah.finnat.

Oualquer dúuida, é ú ligtr ...

.,1Íeniiovmente,

Ilnar. 9949-7526

O anexo da mensagem tÍàz lista de documentos necessários para a

instrucào do "convite", bem como liita de medicamentos com a indicaçào lateral daqueles

em relaçàos aos quais a Àmplamed deveria sagÍaÍ-se vencedora (IPL, apenso X-YXIII, fls'

fi3fllú32; pDF;volume a, p. 389 /391). Âs mercadorias constantes na Nota Íiiscal 3323

foram recebidas pela Àssociàçào A.racaiuana de Beneficência (data ilegível - Douglas -
PDIi: volume 8, P. 134).

Â fortelecet atnda mais os elementos probatórios, a apteensào, Íra sede das

.\mplamed, de 7 (sete) carimbos, das sociedades emptesátias Scrgrmed, Âmplamed (CNP),
yFarma (CNpJ e assinarura), Valmed (CNPJ e assinatura) e Oximed (assinatura). O

material apreen<hdo indrca que
assim podiam controlar e

e fraudando-lhes o catâter

À prova demonstra, mais, a relação estreita quc se fitmava entre José dos

Santos Pereira e as autoÍidades públicas, sob a ótica da produção de document<-rs

ideologicamente falsos aPtos a iusu[rcar pagamentos'

Veia-se, poÍ cxemplo, o fac-símilc cnviado por "Âdalgisa" ptefeituta de

pedro Álexandre/BÂ) aos cüdaáos de José dos Santos Pcreira, na data <1e 1.217 /2006.

Acompanhaclo de uma relacào de 64 (sessenta e quatro) medicamentos, a seguinte

mensagem, nesses cxatos teÍmos, grafada de próprio punho (ncglitado nosso):

"Por tentilela tirar uma nola .fhcal no luior de 1'350,00 com data

09/06/06 iom nedicamentot des.ça relaçà0. Grata. ..lda@ja. Qualquer ligar

3789-21 80".

F flagrante, portanto, a sohcitaçào da emissào de

anterior (IPL, apenso ft\(ttt, fl's. 6401641'; PDF, volume 1, p 314)'

2.3.3.2.3. Carlos Alberto Mendonça

eram efetivamente elaborados pelas mesmas pessoas, 9ue

direcionar os proccdimentos licitatórios, manipulando prcços

competitivo (IPL, fl. 1208, itern 22;PDF,volume 5, p' 14)'

de
75)

nota fiscal com data
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Â Busca e Âpteensão efetuada na tesidência de Carlos Âlberto N[endonça,
bem como em seu escritório, tevelou pÍovas da montagem de processos licitatórios em seu

benefício. ljoram localizadas propostas de diferentes empresas para um mesmo certame e

papéis timbrados das empresas Tecnartes (14), Construtota Carmo (1), Constrrrtora
Nocrato (10), Nascimento e Santana Construções (7), Real Âlimentos (2), ESG Cométcio
I-tda. (2), CJS Construçõer (2), Construtora Construnobre Ltda. (17), Link
limpreendimentos e ,\ssessotra Ltda. (9), Cronal - Construções Ltda. (4) e F.C.
Construcôcs Ltda. (8). Chama a atençào a existência de diversas folhas em branco,
timbradas, assinadas e com o respectivo carimbo (IPL, apenso XI: ConstÍutoÍa Carmo, fl.
199; (-crnstrutora Nocrato, fls. 200/203; Construtora Construnobre - sem carimbo - fls.
223/226).

Nos computadores foram localizados arcluivos contendo propostas de

diferentes cmpÍesas para vl:;'a mesma licitação, além de procuraçôes dessas empresas p^t^ o
réu representá-las nas respectivas concorrências.

Todos os documentos e objetos encoÍrtÍados na residência e no escritóno
de Carlos ,\lberto N{endonça de Àraúio estão anexados ao feito, no apenso XI. Â descrição
e a análisc constam dos Relatórios de Inteligência Policial e Ânálise de Documentos,
referentes às eqüpes 10 e 56, juntados às fls. 1.287/1.288 e 1.561/1.569, respectivamente.
À análise das rnídras de armazenamento magnético aprccndidas está nos Relatórios de

Inteligência Policial e r\nálise de Documentos II, também refcrente às eqúpes 10 e 56 (fls.
1.319/1.320 e 1,.598/1,.599, nessa ordem).

Conformc rnformações fornecidas pela Receita Federal do Brasil, Cados
,\lberto NÍendonça de Âraújo movimentou R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais) em 2003,
cinco vezes mais do que o rendimento declarado para aquele ano, R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), conforme tabela da Í1.1.192. O patrimônio declarado do indrciado está descrito na fl.
1.196.

2.3.3.2.4. Dentalmed Comércial e Representações Ltda.

Â busca e apreensão reahzada t7^ sede da Dentalmed Comércial e

Representações Ltda. (controlada por Joelton França) produziu um vasto acervo
probatório. Em suas instalações, foram locaüzados documentos de diversas sociedades
empresárias "concofÍentes".

Sobressai a especiÍrcidade da documentaçào, manifestamente voltada a

cumprir extgências em quaisquer procedimentos licitatorios (contratos sociais,
compÍovantes de inscriçào no CNPJ, Fichas de Inscriçào Cadastral no Estado, Cerudões
Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais, Ccrudôes Negativas junto à PGFN
e à Previdência Social, Certidões de Regularidade junto ao FG'I-S, Âtestados de (.apacidade

Técnica, Licenças de Funcionamento: Flex Hospitalar Ltda., Hospitalar Center Comercial
Ltda., dentre outras).

Identificou-se uma pasta de cor amarela, colÍl a atiqueta: "PÁSTA DE,
P,4PIIS 'I'IMBRADOS". Nela, papéis e envelopes timbrados das sàguintes sociedades:
Odontomed, Hospitalar Center, Luanmed, Flex Hospitalar, Âglamed, JF Dental.
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l)rogafonte, Nlaxmed e NINÍ Farma. Outros papéis timbrados das sociedades NIN{ Farma e

Iliomédica seÍiam também enconúados em outros locais da sedc.

Reuniram-se diversos documentos de regulariclade fiscal: José Augusto de
.\ndrade-N{E, zu, Farma Comércio e Serviços Ltda., Hospitalar Center Comercial Ltda.,
Nokaute Com. Serv. e Rep. Ltda., Flex Hospitalar Ltda., Odontomed Com. e Rep. Ltda.,
Doctor's Line, Passos Gomes Comercial Ltda, Âmplamed, 

-f 
F Dental e NIaxmed.

Âlém drsso, orçamentos das sociedades Doctor's I-ine, Odontomed e

l)cntalmed, dingrdos à l\{unicipalidade de LagartofSE, e da Biomédica, 
-f 

F- Dental, Flex
Hospiralar c Dentalmed dirigidos à NÍunicipalidade de Smr/SL (Convite 1012005).

Inusitadamcnte, foi encontrado um carimbo com o CNP.f da sociedade
Olsen Ind. e Equip. Odontológicos I-tda., com sede em Palhoca/SC.

Nos arquivos computacionais, foram locaüzados diversos orçamentos
refercntes a múltiplos murucípios. Em geral, como concorrentes a Dentalmed e a JF
Dental, acompanhadas de uma terceira: NÍaxmed ou Flexmcd.

2.3.3.2.5. Prodiase - Sergipe Produtos para Diagnóstico Ltda.

Por seu turno, a Prodiase (Sergipe Produtos pxa Diagnóstico Ltda.), de
propriedade de Pedro Cézat Pereira, era administrada, por meio de procuracào outorgada
com amplos poderes de gestão, por seu umão José Edilberto Pereira.

Â prova documental apreendida na Busca e Âpreensão realizada na
Prodiase é vasta, comprometedora e não müto diferente do padrào encontrado nas
demais. Confta-se, no ponto, o quaÍrto relatado pela autoridade policial no Relatório Final
do IPL, que Frelmente retÍata o que existente nos autos (grifos nossos):

Con/inztando dr Prladr anÍeiorer oblidat, -forant apreendidu dit,enot do;umentot na

vde du empren que demonttram a mztxÍdge/il dc prorcdirzenÍot dc /icitaçã0, barlando
ot diÍamet da /egtkção uigenle. Podemot de.;lttcar, além dn pa.tÍat coníendo Íús
zr(aruenÍlr^ de erupresas dlerente.r PaTu tt ntetma licitag'ã0, a exiiléncia de

documentacào conpleta para habiliraúo da.r e7tlprerar DEXT,,1l, ,VL,D,
DOL|CL4S MEDICO CIEI\TI\-1C,1 e J. P-. DEI{T>IL certidõu neguÍiua.t

e nnlraÍot tociai.s dn emprerar P-,1RV,1(' e DOUGL,IS IIEDICO e papéi.t

íimbradu ern brant'o dat emprent DOUGL"1.ç MEDICO, CEN'IER MED e

DE,\TALME,D.
l\ão ba$ase iro, Jàram ent'onÍradat drut Certidõet l\,egaÍiua.r de Dábito da

Preuidência Socia/ e urtta Declaraç'ão de Reiolhimento do |CMS 1-ÁLS-,15,
confànne dler'Ílil 0l-ztudo de Exame Docutnentost:ópit'o - Itado n" 293/06-
SR/ SI1 (lh. /.U0/ 1.036). Ouírot docutnento.r faA'ot da empresa .fbrant
apreendido.r nat tedes da Prefeitara Municipal de SIRIRI e da empren f-,4nU.,lc
COMERCIO E RÉ-.lrRÊ-çEN'f-.1ÇÕL)S LTD-.l. (t_zudor pericia* dat fh.
t.006/ 1.012 e 1.U7/ 1.011).

L'ah Jritar qile a empÍesa SIIIIGII,E PRODL:TOS P-,1k,1
DI-.1C/)JOSTI(OS LTDIL. - PRODI-,ISIf nunca emitiu Certidão
IYegativa de Débito da Prcvidência Social, conJbrrue petquia (àtaada no

títio www.preuidenciant'ial.goa.br, inplimndo na impouibilidude dt licitar com
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Orgão.r Pilblicot ou até metmo uenda direta por ditpensa de /icitacã0. .,lpevr disto, a
maioria (acima de 70%o) das Notas Fiscais emitidas pela empresa
foram pata prefeitutas m unicipais.
Todot ot documeníot e objetu q/./e permaneierant apreendidoi esíão unexadot ao.feito

no -.1.PEIVSO XXXIV e rua de.rrição e aná/i.;e minuciota r;on.sÍam do Relattíio de

Inlelipin,ia Po/ina/ e .lnriliie de Doumen/oi tctàrenÍe à eauibe 11. iunÍado à.t f|t.

1.179/t.147.

2.3.3.2.6. CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.

Â CÂT - Consultoria e Âssessoria TécrucaLtda., de propriedade de Gilson
Prado Barreto, foi objeto dc busca e apreensào. Nela, f<rram localizados documentos de
uso cxclusir-o de Prefeituras N{uniciais e de suas Comissões de Licitações, bem como
'Contralos de Preslação de Seruiço de Consahoia, Pareceres Jundico.r iustifit'ando a inexrytbilidade de

/icilaçã0, jusltft'atiuat de inexi§bi/idade das preJàitaras nbre a ra1ão da esco/ha do exenrlunte do reniço e

do preço e proposÍat de seniet da CzlT para ot'Municípios de LlklNJEIklS/511, ROSÁRIO
DO CATETE/SE, pOÇO L/ERDE/SE, SÃO DOMINGOS/SE e (EDRO DE SÀO
.lOÀO/SE, lendo os paret'eres juridicos, as justy'icatiuas das prefeitura.r J'tara a contraÍacão d(t €mprela e

ot;on/ruÍot 0 m(.tml leon sugeirdo que 0i m(rmzslortm e/aboradot le/tpljpiu emPreu C4'l'" (lPl .,
fl. 1800 - Relatório Final apresentaclo pela autoridade policial; PDF: volume 7, p. 80).

Os documentos encontram-se no apenso XLIiI do IPL. Bemival dos San-
tos Júnior, entào Secretário NÍunicipal de Âdmrnistração de Cedro do São João/Str, havia
sido funcionário da consultoria.

2.3.3.2.7. Josefa IsIârcia Comeia Andrade - ME (Doctot's Line).

Documentos apreendidos no escritório de Damrào Teles de I\{eneses

.fúruor, Secretáno h,xtraordrnário de Licitações de Siriritsti, e na sede das empresas
-\mplamed, Prodiase, Unicomercial e Farmac (confiram-se os Relatórios de Intehgência
Poücial e Ânálise de Documentos referentes às equipes 58 (Damiãof escrrtono - IPL, fls.
1573/1578; PDF: r'olume 6, p. 79/84), 1 e 43 (fosé dos Santos Peretaf Conçuelo Lima
Barros Pereira e Âmplamed - IPL, f7s. 1197 /1242;PDF volume 5,p.3/48),44 @rodiase -
IPL, fls. 1389/1421; PDF-: volume 5, p. 1,93/221),48 (L'nicomercial-.f.S. Lima & F-ilho
Ltda. - IPL, fls. 1716/1720; PDF: volume 6, p. 222/226) e 49 (Farmac - IpL, fls.
1519/1529; PDF: volume 6, p.23/35) demonsttam que a microempresa.fosefa N,tárcia
Corteia Ândrade - NÍE foi uttltzada na montagem de processos licitatórios, tendo inclusive
sido encontradas plamlhas com orçamentos em nome da sociedade nas mídias de
aÍln-:razenamento magnético apreendrdas na Âmplamed, na Prodiase e na Unicomercial
(Rclatório de Intcligência Policial e Ânálise de Documentos II, referentes às eqúpes 43
(Àmplamed), 44 (?rodiase) e 48 (Llrucomercial) - fls. 1239/1242; 1.149/1.451 e
1.547 / 1.548, respectivamente).

Josefa À,[árcia Correia Ândrade - N,tE pertcncc, formalmente, à esposa de
José L,dilberto Pereira, que, à semelhança da Sergimed, "geria" a microempresa por meio
de procuraçào autorgada com plenos poderes de gestão.
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Â malvetsação da coisa pública também é retntada à exaustão Íra
interceptação tele fônica reahzada.

Â luz desse conjunto probatório, passa-se a examinar as imputações
contidas na denúncia - por lUunicípio, conforme destacado alhures.

2.3.4. Das imputações em específico.

2.3.4.1. Dos crimes perpetrados no contexto de licitações no Municí-
pio de

2.3.4.1.1. Cedro de São Joáo/SE - Dos crimes perpetrados no contexto
de procedimentos de licitações inespecífrcos.

O N,{PF atribui aos réus em geral, e a José dos Santos Pereira em específico,
crimes descritos na lei de ücitações (artrgos 89, 90 e 96, todos da Lei 866(r/93), sem,
contudo, relacioná-los objetivamente â um procedimento admirustrativo específlrco.
'I'ambém, em diversas ocasiões, deixa de especificar pormenorizadamente as con<lutas, bem
como as interrelações de causa (a fraude documental que, ideologicamente falsa, causaria o
desembolso pelo ente público) e o efeito causado (pagamentos realizados pelo ente público
sem a efetiva contÍaprestaçào, em pateÍrte iJicitude).

Ã razào disso é simplória.

No contexto da dilapidação patrimonial generaltzada dos NIunicípios pelas
<>rganízações crirninos^s, ^ regÍa estabelecida entÍe os agentes eta a dc justificar as

aqúsições com a rubrica "dispensa de licitação". Evitava-sc taflto a burocracia quanto a

exposição advinda com os processos licitatórios, além de facl\tar os pagamentos, que eram

iustificados pelo simples saque de notas fiscais ideologicamente falsas pelo suposto
fornecedor.

Âcaso não se demonstrasse adequada a justiFrcatlvapzrÍ^ a srmples dispensa
da licitacão, optava-se pela modahdade do convite.

No convite, têm-se aspectos que aúaem e faciütam o conlúo entre
particulares e agentes públicos. Primeramente, é a modalidadc mais simples para aquisição
de bens, além de propiciat uma sigrrifrcativa discricionariedade pela Administracào Pública
(-ei n" 8.666/1993, art.22,III), que pode "çsçqlh.er" e "convidar" (para fazer uso das
expressões da lei de regência), em número mírumo de úês, "interessados do ramo perÍinente ao

xa objeto, cadaÍrados ztrt nã0" (§3). Â resúiçào do quantrtarivo de convidados pode ser
superada com a justificatrr-a, no respectivo processo, de hayer " /imiÍac'õe .ç do mercado oa
ruanifeslo deinteretse dot' conuidttdo;" tornando "impotsíue/ a obtançào do ntiruero ruiniruo de licitantet
extgidol' (§7).

Sob o prisma financeiro, o convite tem um valor teto paÍa contÍatação, ao
mesmo tempo atrativo e que não desperta maior atencào, da ordem de R$ 80.000,00
(oitenta mrl reais) (Lei n" 8.666/1993, art.23,II,'a' - valores anteriores à annhzacão feita
por meio do Decreto 9.412, de 18/7 /2018, que elevou o montante, a parti de 17 /8/2018,
para R$ 176.000,00).
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Bem por isso, a imensa maioria
modalidade convite e há, continuamente, da parte
púbhcos), a simulação de uma instauração idônea
produçào de ao menos três propostas válidas.

das fraudes rnvesugadas refere-se à

dos envolvidos (particulares e agentes

de processo hcitatóno, objetivando a

Nesse rito ou procedimentaltzaçào srngular dt-, convite, tem-se o principal
fator a esclarecer e justificat a esttatégia de ((cobeftura" (prévio ajuste a eliminar o c tâter
comperidr'cr) de uma emPresa em favor de outra (anda que, cm regta, todas as propostas
das difercntes empresas concoÍrentes fossem material ou ideologicamente falsas, 

^dcmonstrar o intuito, livre e conciente, de apropriação <-ru desvio de bens ou rendas
púbhcas).

Segundo o contexto dos autos, N{arcos da Costa Santana, entào Ptefeito de

Cedro dc Sào João/SE, setia um dos principais integrantcs da organtzaçào cÍiminosa
liderada por José Pereira dos Santos. Dela recebia, em tese, \-antagens frnanceiras com o
intuito tanto de assegurar a buda 

^o 
c tá.ter competitivo das ücitações rea\zadas pela

murucipalrdade, quanto de confenr-lhes a aparêtcía de ücirude, apcsar de fraudadas.
Ilfetivar.,a-se o desvio e a apropriação de verbas púbhcas fcderais, em detrimento das

clestinacõcs legais dc tais recursos. com grave prejuízo ao Erán,t.

Os ajustes entabulados objetrvavam, pÍecisamente, conferir aparência de
legahdade a pÍocessos licitatórios na modalidade convite (>em como naqueles em que

iusuhcada a drspensa), com o simulacro de ter havrdo a participaçào de pelo menos uês
sociedades, de ordem a permiú os desvios dos recursos vinculados e ühcultaÍ seu
escrutínio pelos órgãos de fiscalização.

Âinda conforme a acusação, a paÍú de decisr-res do Prefeito de Cedro de
SàoJoão/SE, N{atcos da Costa Santana, teria havido nítido favorecimento a()s empresários
cnr-olvidos no estÍatapçema, tanto com a antecipação de dados quanto com a prévia enúega
de bens sem que houvesse anterior processo licitatório.

Infere-se, do conjunto probatório, a existência de empreitada criminosa
de grande alcance, voltada ao locupletamento ilícito às custas dos erários dos NIunicípios
invest-igados, com modus operandi semelhante e, no mais das vezes, operado pelos mesmos
agentes, sejam eles privados sejam ocupaÍrtes de cargos públicos esuatégicos (?refeitos
lvÍunicipais, Secretários Murucipais, Presidentes de Comissôes Permanentes de Licitações,
etc). E, o que se verifica, especificamenre, no NÍurucípio de Cedro de SãoJoào/SE.

O protagonismo do Prefeito de Cedro de São João/SE, Marcos da
Costa Santana, quanto aos cÍimes licitatórios, bem como a atuaçáo de José dos
Santos Pereita, são indicados, exemplificativamente, flos diálogos a segurr transcritos
(grifos no original):

Auto Citcunstanciado 15B - item 4.2
Interlocutores: OXIMED COM. E RI'IPR. LTDÀ. (79) 32111925 x

JORGE eRODrÀSE) t 9321+59s6
Data /lJola de Ligação : 2006 / 02 / 01 08:1 1 :31

Dutação: 00:06:35
Audio: 200602010811312.wav
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Ttanscdção: JORGE diz que falou com lvÍ,\RCOS DE CEDRO e

pergunta para PEREIRÂ se ele "iá tá sabendo /7..." PEREIR-.\
pergunta se é aquele negócio do valor antctior e JORGE diz que é aquela
cartâ, que NÍÀRCOS falou que ia passar umâ pra ele (fORGE), que iriam
ficar umas com PEREIRÀ e iria passar uma pra ele (fORGE), q.,"
N{ÀRCOS disse que jâ havia conversado com PERL,IRÀ e que ele

flORGE) procutâsse PERtrIRÀ, PEREIR-\ djz que NLA,RCOS
realmente falou com ele e que elc já está drvidinclo, diz que ele

@EREIR-,\) vai ltcar com a parte hospitalar, a DFINTÀLNIED com a

parte odontologica e ele (]ORGE) corn â parte laboratorial, que é assim
que ele (NL.\RCOS) quer fazer... PEREIRÂ diz que estào faltando uns
papcis dizcndo o que quer e o que nào qr.rcr e quc vei pegar isso com
NL.\RCOS hoje à tarde, PEREIRÂ otetece alguma coisa da patte
odontológrca e JORGE diz que N'LÀRCOS falou pra quc ele visse com
PEIttrIRÂ laboratorial e odontológrca, PEREIRÂ diz que tem algumas
coisas de anestesia eJORGE pede para por pra ele, PERF.IRÂ concorda
e diz que vai contar pra ele uma coisa que nào é pra ele comentar com
ninguem e começa a falar que tem urn irmào, EDILIIERTO, que
quando ele (PIJREIR-{) começou as atrr.rdades, a um ano atrás, chamou
EDILBERTO e disse que passaria uns clientes pra ele e queria o mesmo,
diz que EDILBERTO não fez como ele, diz que ele (EDILBERTO)
bota pra ele (PEREIR-{) ganhar, mas que depois vai pr^ ele

(EDILBERTO), PEREIR\ continua dizendo que queria que todo
mundo participasse (Licitações), que hcaria bom pra todo mundo, que
todo mundo ganharia, que nos clientes que EDILBERTO tivessc
colocarla PEREIRÀ ganhando uma besteirinha, que ele (I']EREIR-{) nào
iria nem Iá, que EDILBERTO faria tudo, CÀRTÁ CON\/ITE, e quandcr
o empenho chegasse pra ele (PERtrIR-\) que faria a entrega ou enrào
que EDILBERTO fatia e apenas elcs iriam recebet, quc nào precisava
ficar colocando EDILBERTO pra ganhar, que ele tãria noras pra
EDILBER'|O e vice-versa. que seria urrra coisa boa mas que é muito
difícil trabalhar com o irmào (EDILBFIRTO)... JORGE drz que nào é de
atrapalhar ninguém, que vendia pra SIRIIU e que agora ele ("EREIRÂ)
estava vendendo pra lá, que DÀIÂNL, disse para ele (fORGE) queJOSE
SÀN'|OS (PEREIRÀ) uia participar da carta convite e que ele flORGE)
disse que ltcasse ao critério dela, <1ue ele (JORGE) perguntou para
DÀIÀNE se teria alguma coisa pra elc e que ela teria dito que iria drvidir
pra ele flORGE), JOSE SÀNTOS (?ERtlIR{) e JÂNI flÂNICÁCIÂ).
PEI{EIR-.\ üz que RICI\RDO, DÀIÀNE e principalmente
VÀLDOMIRO (PREFEITO), tem "aqueles probleminhas políücos"
e sempte chama ele (PEREIR-{), que nào quer nada do irmào mas que já
falou pta DÀIÂNE que se tivet alguma coisa que nào seja de
EDILBERTO que passe pra ele, que ano passado ela passou uma
"besteirinha" de R$ 20.000,00 que deu pro ano todo. PEREIR-{ diz
que se EDILBERTO fosse um irmão unido, por exempl<), GÀRÂRU, Iá
sou eu que vendo, mas eu (PERE-IR\) nào quero estat vendendo
sozinho, porque dá muito no pe. l)iz que também queria que
EDILBERTO "patticipasse das licitações com ele", que 10.000,00
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que colocasse pta EDILBERTO já ganhada. PEREIR-.\ diz que queria
que todos formassem uma união participando com as empresas sem
nenhum ptoblema, mas é drfícil, diz que com isso eles só iriam ganhar e

nào pcrdet. PEREIRÂ diz que vai conversar com IMÂRCOS e o que ele

pudcr botar pra ele flORGE) ele bota scm nenhum problema. JORGE
pede para que PEREIRÂ o ajude e fala que também já conversou com
IvÍÂRCOS e que ele teria dito que já rinha conversado com PEREIR-{ e

que ele flORGII) Iigasse para PERL,IR\. PEREIR \ diz que teve um
problcma com um imposto em aberto e depois resolveu... PEREIRÀ diz
para 

-f 
ORGE ficat ffanqüilo que quatrdo tiver tudo na mào dele avisa

para que ele (JORGE) passe 1á.

Análise: o drálogo demonstta claramente como se dá a escolha dos
adjudicatátios para contratos com as dir-ersas Prefeituras. Evidencia a

prér.ia escolha das emprcsas tendo como critério acordo anterior,
dividindo-se por ramos de atividadc (odontolóp1cc.r, hospitalar,
laboratorial, etc). Mais ainda, dâ detalhes dos bastidores das licitações,
com Lrso de "cobertuta" e notas frias, participação direta de funcionários
públicos e conchavos. N[enciona a útulo de exemplo, a divisào entre
PERIIIR-,\ (ÀMPLÀNIED e outras). JÀNICÁCh
(UNICOMERECIAI) e JORGE (I']RODIÀSE) das compras do
NIunicípio de SIRIRI/SE,, com aquiescência da Secretária de Saúde,
DAIÂNE SÀNTOS OLIVEIR.\. L,m cspecíFrco, o diálogo trata do
rateio das licitações do Município de CITDRO DE SÂO JOÀO/SE,
combinado entre I\4,{RCOS DÀ COSTr\ SÂNTÀNÀ, Prefeito daquele
I\Iunicípio, e PEREIRÀ.

Transcrição: ...NIÀRCOS pergunta se PITREIR \ já passou para o irmào
dele aquele negócio da PRODIÂSE; PEREIR-{ diz quc nào; NL{RCOS
üz "da hcrtaçào do seu rmão, Íapa;21", PIIRHIRÂ diz que já passou pra
ele aquela parte de laboratódo, foi o NI-\RCOS, aquele moreno, que
pegou; PEREIR \ diz que jâ ttnha conversado com ele, rnas depois irá
conversar outrâs coisas ("... mas depois vou conversar outras coisas,
entendeu?'); PEREIR.{ pergunta se tem mais alguma coisa; NLÀRCOS
diz o menino de PEREIR-{. mandou um pedido pru lâ e ele queria saber
se PEITEIRÂ iâ únha acertado; PEREIR.\ pergunra se cra medlcamento;
MÂRCOS diz que não sabe; PEREIR-À diz que não pode fazer se jâ está
licitado ("porque ele não pode fazer isso porque jâ estâ licitado por
mlm'), N,L{RCOS üz que parece que é material odontológrco.
PERIIIR-{ muda de assunto e perguntâ se NIARCOS vai viajar no
carnaval; MÂRCOS diz que va). frcar por aqui rodando; PEREIRÂ diz
que .i,ai no domingo pra CÀNINDE/SL,; PEREIRÂ drz que vai se
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Auto Circunstanciado 17B - item 1.6

Interlocutores: JOSE DOS SÂN I'OS PEREIR-.\ (79) 99796855 x
N.L,\RCOS 79 9972 t011
Dataf Hora de Ligacào: 2006/02/2110::11:5,1
Duraçào: 00:02:1'l
Àudi<>: 200 60224104 1 541 0.wav
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encontrar com o prefeito de PFIDRO ÀLEXÂNDRE/BÂ, PEREItu{
diz que vai ligar para o NÍÀRCOS; PtrRI:IR-.\ diz que vem seu cunhado
\X/ÀSHINGTON...

Análise: No drálogo há dois pontos a st:rem considerados. Primeiro, a

evidente a distriburção pelo Prefeito de CEDRO DE SÀO JOÂO/SE,
NIÀRCOS DÂ COSTÀ SÀNTÂNÀ, de hcitaçôes entre "pseudo-
concoÍrentes", a empresa de PEREIR-{ e a PRODIÀSE (SERGIPE
PRODUTOS PARÁ DrÀGNOSTTCO r.TDÁ, CNPJ 1,3.349.3tr / OOO1, -

02, que tem PEDRO CEZÂR PEREIRÀ, CPF +78.730.275-20, trmào
de PtrREIR-{, como sócio majotitário), de acordo com o .upo de

produto ser licitado (medicamento e material de laboratório). E crucial
apontar que esta divisào entre possír'cis adjudicatários em certames da
Prefeitura de CEDRO Dtr SÂO JO,\O/SE foi pauta de conversa enrre
PEREIR{ e JORGE (do PRODIÀSE) regrstrada no Àuto
Circutrstanciado 158, iterr- 4.2; neste há mençào que a decisào sobre esta

divisào seria do chefe do Executivo dacluele lvtunicípio. Em segundo,
mais uma vez, rattftca-se a proximidade entre PtrRtrIR-\ c Prefeitos
municipais, com os quais reaüza seus negricios.

Transcrição: MÀRCOS pergunta onde PEREIR..À está. PTEREIR-.\ diz
que está em ESTÂNCIÂ/SE e qr,rc r.ai para ÀR-A.CÀJU dentro de

instantes. I\{ÂRCOS pergunta se PEREIfu\ ligou para ele pela manhà.
PEREIR-\ responde afirmativamente e, em seguida, pergurrra sobre a

possibilidade de receber dinheiro da Pretêirura (u- Tem alguma coisa
boa pra gente?'). IvIÀRCOS fala para deixar para o dia seguinte.
PEREIR-T pergunta se o FPIv{ entrou nesta data. IvIÂRCOS responde
positivamente. PEREIR.\ dz que, assim sendo, no dia seguinte kâ para
CLDRO DE SÀO JOÀO/SE. Em seguida. NIÀRCOS Perguntâ como
os amigos de PEREIRA estào lhe tratalrdo e PEREIR;\ diz que não é

como ele esperavâ, que está meio devagar. Depois disso, NL\RCOS r.olta
a falar sobre o assunto inicial e diz que o trPNI entrou bem e que foi um
dos maiores que já teve. PEREIR-{ perguntâ se foi maior do que o mês
passado. N,ÍÀRCOS responde afirmativarnente. PL,REIR:\ fala que foi
melhor a:tnda a notícia e depois c<>mbinam parâ conversat no dia
seguinte.

Análise: a proximidade entre PERIIIR..À e l\{,{RCOS, prefeito de
CEDRO DE SÀO JOÂO/SE, é bastanre suspeita. Os freqüentes
enconttos entÍe ambos, sobretudo depois que a Prefeitura é contemplada
com a sua quota de verbas do Fundo dc Parricipaçào dos Nlunicípios,

4a jI

Auto Circunstanciado 118 - item 1.2

lnterlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PEREIRÀ (79) 99796855 x
NL{RCOS (79) 9972t011
Data/Hora de Ligação: 2005 / 11 / 10 1-1:59:5ó

Duração: 00:01:34
Audio: 200511101459561O.wav
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sugerem que pode haver uma associacào para atquitetat fraudes em

Licitações, matétia em que PEREIRÂ é especialista.

Auto Circunstanciado 13B - item 1.2

Interlocutores: JoSÉ DoS SANTOS PEREIR.\ (79) 99796855 x
MÂRCOS PRE,FE,ITO DE, CEDRO ]99972T014
Data / Hora de Ligação : 2005 / 1.2 / 05 1.7 :1109
Duração: 00:01;42
Audio: 200512051711,091,0.wav

Ttanscrição: PEREIRÀ perguntâ se NL\RCOS sãiu da CÂT. Ele drz

que já. PEREIRA. então dtz que está com um funcionário de MÂRCOS
t'... vendo a questão das notas". Âcrescenta que no dia seguinte
precisará coflversar com ele (N{,{RCOS). Ptopõe que naquele drálogo
BELTRÂN esteja presente e indaga se NÍ;\RCOS vai estar em CEDRO
no dta seguinte. NL{RCOS tesponde que provavelmente estará.

PEREIfu\ diz que está querendo k lâ pâÍa conversarem pessoalmente,
se nào det certo conversâm a<1ui mesmo em Âracaju. "- Eu pteciso
conveÍsaÍ com você, viu MARCOS?!... Eu estou até aqui com o
prefeito de CANHOBA até agoÍa comigo", completâ PEREIRÂ. Ele
zítança ainda que este prefeito manda-lhe lembtanças. Em seguida

N{r\RCOS agradece e indaga se PEREIR-\ está na CÂT. Ele diz que não
e a seguir I,{ARCOS concorda em encontrar-se com PEREIRÀ em

ÀR \CÂJU, visto que ainda está na cidade. Diante desta informaçàcr
PEIfFIIRA Eca de ltgat pata N{,{RCOS dali a pouco. Despedem-se.

Análise: Há subiacente na conversa de PEREIRÀ um interesse

inconfessável no conteúdo do assunto à tràtàÍ com o prefeito de

CEDRO DE SÀO JOÀO. Âo que rudo mdica, a CÂT é empresa voltada
a prestação de serviços de assessoria e contabilidade às prefeituras do
intedot do Estado. Por diversas vezes PERIIIRÀ iá se encontrou com
mârcos naquela htma. Estranha-se também o fato de ele convocar
BELTR-{N (ÂNTONIO BELfR*ÀN SÂNTOS, Secretátio de

Planejamento da prefeitura de ROSÁRIO DO CÀThlTE) para esta

teuniào. Nota-se também a ptesença do prefeito de CÀNHOBÀ -
MÀNOEL MESSIÂS HOR\ GUINL\R-{ES - nas dependências do
comércio de PEREIRA, além de um funcionátio de CEDRO ttatando
sobre notas fiscais.

6l

Auto Circunstanciado úB - item 1.3

Intetlocutotes: JOSE, DOS SÂNTOS PEREItu\ (79) 99796855 x
r\L{RCOS ("REFETTO DE CEDRO DE SÂO JOÂO/SE) (79) 9972-
1014
D ata / Hora de Ligação: 2006 / 03 / 21. 1013:23
Duração: 00:00:30
Audio: 2006032710432310.rvav
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Transcrição: PEREIR-{ hga paru NL\RCOS (?referto de CEDRO DE
SÂO JOÀO/SE) e pergunta se e1e cstá em CEDRO DE SÀO

JOÀO/SE; NIÀRCOS responde ahrmatir-amente e PEREIRÀ drz que

passatá por lá (CEDRO DE SÀO JOÀO/SE) dentro de uns quaÍentâ
minutos aproximadamente com o que concorda MARCOS que ainda faz

um pequeno comentário sobre fazcr "aquele negócio" ho)e. Despedem-
se e desligam.

Análise: faz-se novamente mençào ílos encontros pessoais entre
PERFIIR-{ e Prcfeitos, onde trata de assuntos os quais procura escusar-
se de conversas ao telefone.

Não obstante os drálogos tÍanscritos apontem o envolvimento de José dos

Santos Pereira em fraude a licitações - o que será consideraclo nos tópicos seguintes -, a

conFrguração dos delitos previstos na Lei n" 8.666 exige a identifrcação de um
procedimento licitatório específico que tenha sido vrlipendiado. Âinda que não se possa

precisar o número do certame, é necessário, ao meflos, que sc possa tndrcar o objeto da

contratação e o montaflte pago - o que, como visto, não se verifica aqui. l)aí por que não
se justi.fica a condenação do réu com base, unicamente, na interceptaçào aci.rna descrita.

Nesse particular, portanto, é imperiosa a absolvição do réu por não
haver prova da existência dos fatos típicos (artigo 386, II, do CPP).

2.3.4.1.2 - Cedto de São João/SE - Dispensa de Licitações em setem-
bto/2005 e ianeiro, fevereiro e rnaio/2006 (material médico hospitalar - procedi-
mentos inespecíÍicos).

Â pcça acusatóda atribui aos réus José dos Santos Pereira e Neusa de
Andrade, em conluio com Nlarcos da Costa Santana e Bernival dos Santos júnior (respec-
ti'i.amente, Prefeito e Secretário de r\dministruçà,o e Recursos Humanos do NÍunicípio de

Cedro do São Joào/SE téus rra açào penal 0002796-
47.201,0.4.05.S5O0/Desmembramento D), a responsabüdade pelo crime upifrcado no arti-
go 89 da Lei 8666/93 (dispensa indevida de licitaçào), na aquisiçào de produtos médico-
hospitalares.

Conforme rarrado pelo Parquel, as aqúsicôcs deram-se diretamente da

sociedade emptesária Âmplamed, nos meses de setembro de 2005, janeiro, fevereiro e maio
de 2006. Os valores teriam ultrapassado em múto aqueles então previstos pelo arttgo 24,

II, da Lei 8666/93 (R$ 8.000,00)26, além de terem sido constatados üversos pagamentos
sem a emissão das respectivas notas de empenho.

r\frma-se que o acerrro probatóno amealhado. tanto nas interceptações te-
Iefônicas (conversa entabulada entre José dos Santos Pereira e Neusa de Ândrade, na qual
falam de Marcos da Costa Santana, então Prefeito de Cedro de São João/SE - Âuto Cir-
cunstanciado 1,4C, item 1.6; e entÍe Bernival dos SantosJúnior, secÍetário do N{urucípio, e

2ú R$ 80.000,00 - Lei n" 8.666/1993, art.23,Il,'z-' - valores antenores à atualizaçào feita por meio do Decreto
9.41.2, de 18 /7 /2018, que elevou o montante, a. paxtu de 1.7 /8 /2018, para R$ 176.000,00.
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Neusa de Ândrade -Auto Circunstanciado 158, item 5.1), quanto nos documentos apre-

endidos, conFrrmaria a narraúva.

Os documentos mencionados pela acusação (IPL, fls. 1589/1590 - renume-
ração; PDF, volume 6, p. 98/99) veiculam as Notas Fiscais números 2575,2574,2525,
2926, 2979, 3037, 291,7, 3270, 3192 e 3206, emitidas entre 2/9 /2005 e 4/5/2006, todos
pela Àmplamed. Discrirninam como objetos transacionados, com "dispensa de licitação"
ou sem nota de empenho, medicamentos ou material médico hospitalar, à exceção da nota
2917 (eqüpâmentos e bens móveis) e 3206 (material permanente).

Â soma dos valores atinge o montaÍrte de R$ 29.885,55 (vinte e nove mil oi-
tocentos e oitenta e cinco teais e crnqüenta e cinco centavos). Àinda que se excluam os

valores das notas 291.7 e 3206, os montantes ulftapassam os limrtes legais (R$ 17.529,05).

Conforme mencionado no item 2.3.1.,o caput do artigo 89 da Lei 8666/93
veicula cnme próprio, exigindo-se do autor a quahdade de "funcionário público", devendo
o agente público tanto encontÍaÍ-se Íro exeÍcício de suas funçôes, quanto possuir atribúção
para 

^ 
prâttca do ato relacionado à licitação dispensada ou inexigida. Jâ o § único daquele

artigo pressupõe a ttglua do partícipe (aquele que realtza auvidade secundária, acessóÍia,

sem agir diretamente na conduta nuclear do tipo), cuia punibilidade é condicionada à

obtenção do benefício decorrente da contrataçà.o, após a ilegal dispensa ou inexigibrlidade
da licitação pública.

Portanto, a frm de caracterizar a Íesponsabilidade penal dos aqú
denunciados (fosé dos Santos Pereira e Neusa de Ândrade), faz-se necessário apreciar,

pdmeiramente, a conduta do agente público responsável pela <irspensa de licitação, em tese

autor do delito (À{arcos da Costa Santana, então Prefeito de Cedro de São Joào/SE).

Â irnputação r,.eiculada na açào penal 0002796-47.201.0.4.05.8500, quanto a

este fato, foi feita nos següntes teÍmos (Desmembramento D - itens 3.2.2 e 3.3.1; grifos
nossos):

O denunciado (Marcos da Costa Santana - item 3.2.2), em nnluio com o.r

d.enunciados PL,REILA (DESMEI,ÍBL4ilIENTO B), NEUZ4
(DESMEMBLIMEI\TO B) e BEP.NII,',4L (então Seretário dt

,4*ninittração do manictpio), foi responsável por dispensar e inexig'it, de
fo rm a ind evi d a, diferen te s li ci taçõ e s.

Ditpenv indeuida de /idtaçã0, fracionamen/o e direcionamenio. Áqaitição de

produtoi medico-hotpita/aret diretatnente à ezzprev AMl'>l-4UhD nos mercs de

vtenbrof 2005,janeiro,feuereiro e maio/2006, cry'os ualoru totai.r ultrapa.t'útm em

nuito o liruite perruitido no ar"t.21, Il, da l-"ei 8.666/9), além d.e diuertot

Pagdn enÍu sem a emistão dat noÍm de empenho. Diá/ogo intercepíado enÍre

PEREILA e NEUZ4 (enpregada de PIIREIP-A) dernonÍra clararnente o

conluio para a tontratação por di$ensa de /icrtaçã0. Diálogo entre NEUZA
(DESMEL4BRI1,\,IEIITO B) e BERI\IL'.,!L (S ecretário de :'l.drninutraqão)

moÍra que 0 pdsdmentl pelos rcniçot y deu anle.r da in$ração do procedimento.

Âo se referir a Bernival dos SantosJúnior (item 3.3.1), acrescentou:
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I\oÍe-te que o cheque já etltí na.r nãr» do eruprc.rriio antet metruo da aprexnÍação

dat Certidõel l\egatiuat necestáia.s d0 Pagdmentl, nmprouando que os requiiiÍot
paru uti/iqação do dinheiro público rlmettle .tão freenchidtt depoi.t, para juÍiliar oi
J'aque.r.

À par de exigir-se a pÍesença do dolo específico de causar dano ao erá,rio, a

comprovação da materialidade do crime do atigo 89 da I-ci 8666/93 pressup(le a demons-
tra.ção da ilegalidade da dispensa ou da inexigrbiüdade de licitação. Não há como concluir-
se ilegal eventual dispensa ou rnexigibiüdade sem a análise da situaçào coÍlcreta que se aFr-
ma contrátia ao otdeflamento.

Na hipótese, poÍém, não se úata propriamente de "dispensa" ou de

"inexigibilidade" de ücitação, mas de puÍa e simples supressão de uma muluplicidade
desconhecida de procedimentos licitatórios pela municipalidade, com o intuito de
apÍopriação de bens e rendas públicas u ;lizando-se de aquisições de produt<-rs médrco
hospitalares, equipamentos e materiais. Posta nesses termos, a materialidade resta
cxaustil.amente cornprovada, tanto pela documentação aprcendida mencionada quanto
pelo conteúdo das interceptacões telefônicas.

Com efeito, pelo que se compreende dos autos, os crimes da Lei 8.666/93
narrados consubstanciam-se meÍos delitos de passagem (crime-meio) para 

^ ^propttação 
ou

desvio de verbas federais nào rncorporadas ao paülmônio do município, hafa vista restar
indene de dúvidas o dolo de desvio e de apropriaçào de bens e Íendas públicas.

À narrativa contida na denúncia atrtoriza a aplicação da entendatio libel/i,

prevista no art. 383 do Coügo de Ptocesso Penal, uma \.ez que, sem a modificação da

descrição dos fatos contidos na inicial, é possível conferir classificação jurídica diversa à

conduta - agor?, no artigo 1o, I, do Decreto-Lei 201 /1967 .

Diante de tal moldura, não há falar em autoria e participação, tampouco é

necessária a demonstraçào da obtenção do benefício decorrente da contratacào, após a

ilegal dispensa ou inexigibilrdade da hcitação pública, pelo partícipe. E que se trata, aqui, de

coautoria.

Há prova documental robusta da malvesação da coisa pública nas

aqúsições levadas a efeito pela N{unicipalidade (IPL, fls. 1589 /1590; PDF: r,olum. 6, p.
98/99), material que é cortoborado pela interceptaçào telefôruca. Com efeito, 

^interceptação telefôruca esclatece muito acetca da sistcmáuca adotada pelos agentes.

Confram-se:

Auto citcunstanciado 14C - item 1.6

lnterlocutores:JOSE DOS SÀNTOS l'}I:RhlIR-\ (79) 99796855 x
NEUZÂ / ÀN{PLÀN{ED (79) 99773t68
Data/Hora de Ligação: 2006/01/1,7 20:56:55
Duração: 00:02:04
Audio: 200601 1 7205655 1 0.rvar.
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'franscriçào: PEREIRÂ pergunta quanto \L\RCOS de CFIDRO tem em

recibo com ele. NEUZÀ fala que NL\RCOS tinha nor.e mil e poucos
(reais). PEREIR-\ diz que NL\RCOS está chamando eie para uma
licitaçào a partu de fevereiro e quer r-er se ele tem algum recurso, para
ver sc artuÍÍrar uma dispensa; justiFrca essa necessidade aFrrmando que
precisam p^g r 

^ 
ÀNVISÂ. PEREIR-\ diz que RICÂRI)O lhe falara que

nào tem dinheiro e LAERCIO vai viajar no dia seguinte; diz que está

com medo de nào recebet dinheiro até sexta feira. NEUZÀ orienta-o a

arÍumâr um dispensa. PEREIR-,\ diz que vai ver se PO('O VERDE faz

"aquele chequett arnanl^tà; diz também que vai ver c()m N4r\RCOS se

libera pelo menos "cinco mil" alir,anhà. NEUZÀ diz que N,{ÀRCOS
lrcou devendo "ciflco mil" de notas anteriores. PL,RITIRÀ diz que ncr

dia seguinte, logo cedo vai resolver essa questào.

Análise: mais uma conversa que demonstra o grau de proxmidade entte
PEREIR-,\ e MÀRCOS, prefeito de CEDRO DE SÀO JOÀO/SE. Em
razào da possibilidade de írcat sem o pagamento de outras prefeituras,
tais como ROSÀRIO DO CÀTETE/SE (LÀERCIO) e SIRIRI/SE
(RICÀRDO), PEREIRÂ antecipa-se preparando mais um ataque aos

cofres de CEDRO, através da cobrança c1e débitos anteriores e unindo-
se ao alcaide para vender ao município por meio de uma dispensa.

Auto citcunstanciado 15B - item 5.1

Interlocutores: OXIMED CON{. E RL,PR. LTDÀ. (19) 32112279 x
DE R]UIVÀL (PREF'EITUR-{ DE CLDRO) r7 93341 1, 411
Dataf Hora de Ligação: 2006/01/1.916:58:05
Duração: 00:01:53
Audio: 200601191658051.war.

Transcriçào: DERÀ,{IVÀL liga para falat com NEUSI\, esta diz que o
cheque foi colocado para "dia 76tt e acrcscetta ('suas cettidões estão
aqui tiradinhas para você, dia 16 e a cópia de seu cheque também

[...J". Ãpós conversar com DERN{IVÀ]., NEUSÀ drz que PEREIR-À
quer flalar com ele. PEREIR\ ü, "[..J eu estava com MARCOS
agoÍa" e que ele (NL'\RCOS) vat falar com ele (f)ERN{IVI\L) pra libetat
um dinheiro de "um saldinho" da Licitacào passada pra ele (PEREIR-À),
R$ 2.000,00, R$ 3.000,00, R$ ,+.000,00, que só falta R$ 5.000,00 e

pouquinho pra fechar e que segunda cle cluer sentar com ele e o Prefeito
pra resolver isso aí.

Análise: demonstra a proxrmrdade do administrador público, MÀRCOS
DÀ COSTÀ SÀNTÀNÂ, com PEITEIRÀ. Âparentemente nada
irregular, no entânto, é típico do modu operandt utiüzado por PEREIR-\
este contato pessoal com prefeitos e/ou secretários para tratar de
assuntos ligados a certames públicos. O diálogo vincula-se ao item 1.6 do
Àuto Circunstanciado 1'[C.

A prova amealhada revela, portanto, não apenas a materialidade, mas
também aautoria dolosa deJosé dos Santos Pereira e Neusa de Andrade. Caractertza-

i
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da, assim, a tipicidade - e inexistindo causas de exclusão de rlicitude ou de culpabüdade - ,

impôe-se a condenação de ambos os réus pela práttca do crime previsto no artigo 1", I,
do Decreto -Lei 201 / 1967 .

2.3.4.1.3. Cedro de São João/SE - Programa "Farná.cia Básica", no
valor de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta teais).

Â denúncia atribú aos réus José dos Santos Peteita e José Reinaldo
Santana (falecido), em conluio com o então Prefeito dc Ccdro de São João/SIJ, N{arcos da

Costa Santana, o crime descrito no artigo 1.", II, do Decreto Lci2O1 /1967.21

Conforme demonstrado nos autos, tanto pela interceptaçào telefônica
quanto pela documentação obtida nas buscas e apreensôes realizadas, os réus mencionados,
em coautoria com N{arcos da Costa Santana, faturavam mcrcadoria inexistcnte (emiuam
nota Frscal dcsprovida de lastro fático) para iusufrca"r o p^gamcnto do valor respectivo pelos
cofres da Prefeitura.

À interceptacào prova o pleno conhecimcnto do fato ilícito pelos
envolvidos. Confra-se:

Transcriçào: PEREIR-\ fala que está na CAT, pergurlta se I\L\RCOS
está indo pamlâ, ele diz que sim... PERIIIR-\ diz que está aguardando.

Ànál.ise: Àssinala a proximidade de PITRITIRÀ e o Prefeito de CEDRO
DE SÀO JOÀO/SE, NL.\RCOS DÀ C()STÀ SÂNT'ÀNÀ. CAT, locar
do. encontro, úata-se da CÀT CONSUI-'I'ORIÀ E '\SSESSORIÀ
TECNICÀ LTDÀ. - empresa especiaüzada em assessoramento e

consultoria a prefeituras dentro da matéria licitacào.

Auto Circunstanciado 158 - item 1.8

Interlocutores: JOSE DOS SÂNTOS PEREIR.\ (79) 99796855 x
REINÀIDO À]VÍPIÁN{ED 7 9997 7 3 1 68
Data/Hora de Ligação: 2006/01/27 15:30:53
Duração: 00:01: 25
Audio: 200601271530531O.rvav

r; Decreto Let 201 /1961 - Àrt. 1" São crimes de responsabiüdade dos Prefeitos trIunicipal, sujeitos ao

iulgamento do PoderJudiciário, independentemente do pronunciamento dà Càmaru, dos Vereadores: (...) II -

utiüzat-se, inderidamente, em provetto própno ou alhero, de bens, rendas ou serviços púbhcos.
ÇJ

Auto Circunstanciado 15B - item 1.6

Interlocutores: JOSE DOS SÂNTOS PEREIRÀ (79) 99796855 x
N,L{RCOS (PREFETTO DE CL,DRO DO SÀO JOÀO/SE)
7991180796
Data/Hora de Ligação: 2006/01/27 15:15:07
Duração: 00:00:30
Audio: 200ó012715150710.rvav
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'franscriçào: PERF.IRÂ manda que REIN:\LDO anote o valor de "dois
mil e trinta", REINÀLDO perguntâ o que é, PERtrIfu\ fala que é

"FB" (F.\RNricn BÁSICÀ), REIN,\rDO pergunra pn quem,
PEREIR-{ diz que é pata CEDRO... "a com a data de hoie..."
REIN.4LDO Jàla "é para tirat a nota em cima, poÍque iá fechou a
licitação, não foi?" PEREIRA fala "exato... é só abater os dois mil
e levar dois mil e tÍinta, vai frcar um saldo de uinte cinco só[...J
pela AMPLAMED...'REINÀLDO pergunta se é gara tirar,a nota na

data de hoje, r,alor "dois mil e ttinta, FARMACIA BASICA...'
PEREIRA. diz <1ue sim... fala que é recibo c certidào.

Análise: a deterninacào feita a REINÀ] .DO é, certamente, decorrente

do encontro entre PEI{EIR.\ e N{ÀRC()S (Prefeito de CEDRO) no

CIYI'(item 1.6).

.\ (--\'I - Consultoria e r\ssessoria TécnicaLtda., de propriedacle de (]ilson

l)rado llarreto, f<ri obieto de busca e apreensão. Nela, foram locaüzados documentos de

us1; exclusivo de Prefeituras NÍumciais e de suas Comissões de Licitaçries, bem como
'(.ott/ru/ot'd.e Prettação de Seniço de Consultoria, Paret'eres Jurídiru.iastfit'ando a inexi§bilidade de

lititaçà0, jutlifit'atiuas de inexrybi/idade das preJciturus t.obre a raião da e.çcollta do execulante do seniço e

,lo pi1"gçe'e piopotas rte seniçís da CAT- pati os Ma-nicípios de LLT'NJEIR/1,5/511, ROS-4FUO

o(t clit:'re/s.tt, PoÇo L'ERDÍr/sE, s,.io DoMIN,Go.l/sE e crlDRo DE, sÀo
tO-.iO/5'I1, tendo osparenresjaidicos, asjmtiJicalitus dutpreJeittrajPdru a contralaçào da empresa e

oJ i1ttlt'd/1J'0 l/telml teor, rugerindo qae 0i me.tlillt.t'0rurt e/aborado.ç pe/upropia empret:a CAT" (IPL,
t-1. 1800 - Relatódo Final apresentado pela autoridade policial; PDF: volume 7, p.80). Os

clocument<-rs encontram-se no apenso XLIII do IPL.

O local do encontro de José dos Santos Pereira com o então Prefeito de

(-cclro dc SàoJoão/SE, Nlarcos da Costa Santana, pot si, causa ceÍta perplexidade. Impotta

rcgistrar que, a essa altura da investigacão, os passos de José dos Santos Pereira eram

,rãrir,rr^i,rs pcla Polícia Federal. O encouúo, associado às conversas telefônicas efetuadas,

cnc()núam-ss relatadas no Relatótio de Vigilància 1.512006 (IPL, fls. 1150/1152; PDF:

r-<rlumc 1, p. 244 / 246).

À prova defirutiva, no entanto, vem c()m a localtzaçào, no mater-ial

apreendido na seclÀ cla Prefeirura de Cedro de SãoJoão/SE,, da nota fiscal2979, datada de

últlZOOe. emiu<la para justificaÍ 
^ 

compta de medicament()s pela N{unicipaüdade, com

"dispeÍrsa" de licitacáo (R.IP,.\D: IPL, fl. 1589, indicada no itcm 3; PDF: volume 6, p. 95;

nrpett o do cheque, recibo de pagamcnto e nota fiscal: IPL, apenso XLVII, volume 4, fl.

11,83/1185; PDI', apenso XL\rII, volume 1,p.120/122).

o f

do mesmo artigo, na medida em que não houve propriamente a "utfllzaçào" indevida de

bens, rendas o, sen'iços púbhcos, mas desvio ou aptopriaçào dos bens ou rendas públicas

em proveito ptóprio ou alheio.

Conforme iá assentado nesta

autonza a aphcação da emendatio libelli, prevrsta
decisão, ^ natÍa;t1và contida na denúncia
no art. 383 d() Codigo de Processo Penal,

t
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haja vista que, sem a modifrcaçào da descdção dos fatos contidos na inicial, é possível

conferir-lhes classificação jurídica diversa. A norma aplicável à espécie é, portanto, a do art.

1", inciso I, do Decreto-l,ei n" 201. /1967 .

Em síntese, comprovadas materialidade e autotia, caracterizada a tipicidade
e inexrstrndo causas de exclusào de rhcitude ou de culpabihdacle, impõe-se â condenação
clo réu José dos Santos Peteita pela práttca do crime previsto no artigo 1", I, do
Decreto-Lei 201/1967 .

A conduta também foi imputada a José Reinaldo Santana, falecido na

data de 811,2/2009, conforme certidão de óbito emruda pelo Registro Civil de Pessoas

\arurais de Àracaju/SE - 2" Ofício §olume II - fls. 271,/273). Âssim, nos termos do
artigo lO7,l, do Código Penal, está extinta a punibiüdade de José Reinaldo Santana.

2.3.4.1.4. Cedro de São JoãolSE - Convite 10/2004, Convite 10/2005,
Convite U2006 e Convite 6/2006.

À denúncia atribui âos réus José dos Santos Peteira (todos os Convites) e

Janicâcia Soares de Lima (Convite 10/2004) aprâúct do crime descrito no atigo 90 da

t-ci 8666/93.

À
reor (item 3.1,.2):

tarratfva acusatória veiculada a José dos Santos Pereira possú o segünte

lmpende deúacar ainda qae a.r Cartat-conuilc n't 001 /2006 e 006/2006, do

Manicípio de Cedro do 5'ão João/SE, re/alit,at à aquitição de mateia/ mridico

hotpiÍular e meditamenlot, retpectittamenle, /ileram a parÍiipaqão apenas dat

emPreidr :1MPL4 MED, LT-4R.,W1 e l'4L MED, todat inÍegrantet da

organiiacão criminota t;h()ada pelo denunciado. nn-forme retíoa denont'trado por

meio do Re/atóio de Innligencia Policial e ,1ntji.re de Dot;umentot re.fàrente ao :luto
de ,,1.prcenúo na Pre.feiÍura daque/a nunicipa/idade - RIP-'ID - Equtpe 59 (fh.

1.58t /1.590). O Diálogo tratx.rLrifT enÍre PEllEIk'l a BER\/I/'4L con$utou

qae PI)REIL'1. reprexntou at trát ernpresa-i ttt:) lertdme:

tlLiTO CIRCT'N-çI,oiC/,lDO 19,'1'' itettt I.1

Inrerlo;atoret: JOSE DOS -çIÀ'TOJ PI1REIK'| (79) 99796855 x
BERNIVzIL (CEDRO DE SÃO JO..|O/çE) (7e)eee2-3223

Datuf Hora de l)gação: 26/03/2006 19:27:01

Dyração:

,,Ludio: 2006U 2 6 1 9 2 704 I 0.wau
'I'rantrição: BfRI\|L/-4L, (de CEDRO DLi S,'iO JO,'|O/SE) ligt para

Pt1Rl1Ik4 e apri.; ot cumpimentot iniciai.t Bl:Rll,Il','1L dilque eslá nm uma

dríuida com re/ação àt empreJ'dr I'. P-1P-\[,'1 e l'.LL\IED, e Peruiltttd re "naque-

le t'u.to (i,ita1:ão)" [...] L'ai .tlmdr... Lonrt que uai .faier..- L'ui diuidir?"

PERLIRA peruanta re eÍri v refenndo a Ll'IL'L/IED ou a DLTNT-IINFjD e

BERNIVAL retponde qtte re relere a.r duat e PEREL'1 perganía onde

BERNIL'-4L estani ananhã (27/Ü/200(tl pela manhã e BIIR\IL'-4L di7

que ilo mo7ilenlo eÍáJàqendo 0 emPenhl, ui.tlo que, o'Tribana/" (de ConÍat) estarri

con ele (BER\ll',4L) amanhã de ruanhã e Prli'egue petyuntando * é para tonti-

derar .tó a ,4MPL4 (4Ml'jL4MI1D) e PLREIL 1. inlenotttpe a pergunta de

BERNIV','IL e diiqae elas tém participação lambém a BERÀ'/I '.'1L úique er
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le ?,tqdmenlo é da Fanntida Btí.rica (P./,8) e ;onÍinua diryndo que qiler saber v
PEREIL4 tem cono jaÍifcar o q/./e "e.shi lintndo" e PEREP;| diiqae "lern

participaçã0" e tsERIlIV;1l- diique ligou paru M,IRCOS (/unionáio da Se're-

laia de Saúde de Cedro de SãoJoão/SE) e e/c dire que não vbia.,'l.pót algama.s

contiderações, detpedemL'e e deiltgtnt.

-,1,ná/iie: anÍe a iminênt'ia da ui.;ita de.firai.t do 'l'nbuna/ 
de Conta.t, BIiRNII'-,1L

Prlrilrd taber de PERELl, c0m0 deuerá prlceler para a emi.»ão do empenho, rela-

cionando at diuer.''m emprerar .sob nnÍrole de PÍ:REIlLrl que purtictparam do

etquemd ntonlado para .lraadar mais umu /icilação na cidade de CEDRO DE
S.,iO JOAO/SE. Percebe-v a»im que a influénia de PERELA naquela

nunicipalidade é tal que 0 rueiml chega a orienlar procedimeatot adninistralitoi

re/euanlet para uma euenlua/preÍação de contai.

(...)

No Conuite l0/2005, daquela nunil:ipalidadt. nmenle pafiit;tpuram di emprewi

.,1r\,LPL,.LVED, UNICOMERCL'IL e PLI.OML,D. OrçaruenÍos de$a .fàram
aprcendidu na iede da .,ILPL'LMED. Totl,t.t at emPre.td.t .tào ;ontro/adat por
PE,REIP-4.

Já em relação ao Conuite 10/2004, da PrefciÍura Muniipa/ de Cedro de São

João/SE,.foram apreendidot na vde da-4 Il'>L'lMED 0) orpamenÍot endereçadot

à ciÍada Prefàitura, relaÍiuot à emprent ('N1C-OMERCL'1L. 'LMPL'LMED
ti DOCTOR'J IINE, Íoda.s relacionadu.; à organiiap'ão ciruinon cheliada pelo

denuntiado, tudo anmpanhada de três re/a;õe.i nntendo o:' ilen.t que cada emPreict

uenceia.

No item 3.8.1, o MPF interrelaciona a conduta deJosé dos Santos Pereira à

dc Janicácia Soares de Lima:

Em relar'ão ao Municrpio de Cedro de 5'ão'[oãrt/SE,.làran apreendidtu na tede da

,.1.MPL4MED 03 orçanenlot endereçado.r ,) Pr(eitura, re/.uiluo.r àt emprevt

LrNIC-OM.ERCL4I- AMPLLMED e DOA-ORS IJNE, Íuda

acompanhado de três re/açõu r,onlendo or ilen.t que cada emPrerrt uefiL'eia no únuiÍe

n'/0/2004.

Conforme mencioflado no item 2.3.4.1,.2, Nlarcos da Costa Santana (réu na

ação penal 0002796-47.2010.4.05.8500/ Desmembramento D) era, na época dos fatos, o

Prefeito de Cedro de São João/SIJ,, bem como um dos cxpoentes/protagonistas da

organizaçào crirninosa liderada por José Pereira dos Santos. Dela, recebia vantagens

lrnanceiras com o intuito tanto de asseguraÍ a buda ao c r^tcr competitiv<-r das hcitações

reahzadas pela municipalidade, quanto de conferir-lhes a aparência de licitude, apesar de

fraudadas. Efetivava-se o desvio e a apropríação de verbas púbücas federais, em detrimento
das destinações legais de tais recursos, coln grave preiuízo ao Í:-rârto.

Bernival dos Santos Júnior (igualmente réu na açào per,al 0002796-

17.2010.4.05.8500 - Desmembrameflto D - e interlocutoÍ da interceptaçào telefônica acima

transcrita) ocupava o cargo de Sectetário de Âdmrnisúação do N[unicípio de Cedro de São
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-foào/SE na gestão de N{arcos da Costa Santana, tendo também úabalhado, anteÍiormente,
na CÂT - Consultoria e Àssessoria TécnicaLtda.

Â Busca e Apreensào reahzada na sede da Prefeirura do l\{urucípio de

Cedro de São João/SE, confilma a existência e a fonte de custeio dos Convites 10/2005,
1 / 2006 e 6 / 2006 (IPL, fls. 1581 / 1590;PDF: volume 6, p. 87 /()6;e apenso XLVID.

Na sede da ,\mplamed, além de farta documentação societária, f,rscal e

comercial das sociedades tetratadas neste tópico (IPL, fls. t1<)7/1242; PDF: volume 5, p.

l/-18; cm especial os descritos nos itens 23 e24 - fls. 121L/1,211; PD[r: p 1,] 123), também

ioram apreendidos carimbos das sociedades empresárias Yliarma (CNP_| e assinarura),

Valmed e (CNPJ e assinatuÍa) (IPL, fl. 1208, item 22; PDIr, volume 5, P. 14; e apenso

\-\XIID e papel timbrado em branco das sociedades. O material apreendido indica que

orçamentos de diversas sociedades. ideologicamente falsos. erem elaborados Pelas mesmas

pe ssoas. que assim podiam controlar e direcionar os procedimentos Licitatórios,

manipulando preços e fraudando-lhes o carâter competitivo.

Há referência expressa no Relatório de Intehgência Policial e Ánálise de

l)ocumentos da localização, na sede da Àmplamed (grifos nossos), "0)(três) colações de preços

tla-s seguintes enx?reJar': AIÍPL;I A,IED (Rff 13.1/5,50), W-.'1R\l/1, (R8 20.159,50) e VAL-
.\tED (5.525,00), rcfercnte a carta convite n" 006/2006, da prefeitura de CEDRO do SÃO

.tO,iO, datada 30/01/2006; U(três) cotações de preços das seguiutet emprer-íts: /LMPL4 MED (Rff

11.285.70), L+-ARMA (R8 t8.975,00) e |./,4L-MED (21.162,10), re/erente a caÍta convite no

001/2006, claprefeitura de cIIDRO do SÀO JOÀO, datada t6/0112006, oB-l; Aproposla da

LUPL.I \IIED nntta o seguiníe: VAL-MFD R8 21.162,10. W-ÁRM4 R$ 8.975,00 e

L\lt L.lLIED Rfi 11.2I5,70".

Os orçamentos podem ser encontÍados no IPL (apenso X-\L\III, fls.

815 /821; PDF: volum e 4, p. 1,61 /173). É possível, ainda, embora a afitmaçào não tenha

sido feita pelo N{PF, que os valores adiudicados pela Àmplamcd seiam aqueles que getaÍâm

âs noras áe empenho 301 e 213, também descritas no Relat<ino de Inteügência Pohcia e

\náhse de Documentos (item 24).

Âs provas amealhadas são sufrcientes à compÍovação da materiahdade dos

crjmes praticados no bo)o dos Convites 10/2005, L/2006 e 6/2006, do N{unicípio de

Cedro de São João/SE, bem como da autoia de José dos Santos Pereira.

Também teriam sido enconúados "03 (trêt) lrilmenÍlsenderecados a Prefàitura

Municipa/ tte CÍiDRO D8,5.ÃO JOÀO, dalados de 30/0812001, nos segrintes rulore.ç: Rfi

56.171,15 ('tII\|ICOMERCDTL), Rfi 54.619,11 14u11>-, MIID), R8 56.625,17 |OSEI'-A
L,TARCIA)".

Seja em razão das sociedades "coflcorÍentes", seja em razào da disparidade

com os valores adjudicados no Convite 1012005 (IPL, apenso XL\III, fls. 514 e segúntes;

PDF: volume 2, p. 133 e seguintes) pode-se admiú que, cm princípio, os oÍçameÍltos

mencionados no parágrafo anterior tenham sido apresentados ao Convite 10/2004. }r4.as

isso não é suficiente p^Ía a compro\ração da materialidade deliuva.
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Compulsando os autos do apenso )L\,\lII (Àmplamed), nào foi
idenuficada - tampouco o rndicou o ôrgão acusasdor - documcnto cap^z de confirmar que
()s orÇamentos referidos se referiam, efetivamente, ao Conr.ttc 10/2004.

Nào se questiona, ressalte-se, o envolvimento de José dos Santos Pereira e

de Janicácia Soarcs de Lima, por meio de sua sociedade empresária, nos fatos dehuvos
apontados, menos atflda a forma de atuação do grupo otganizado.

Com efeito, ao compulsarmos os autos (v.g.: IPL, apenso )L\LYIII -

-\mplamed), resta níuda a rotina da apresentaçào de três orçamentos de sociedades

"concorrentes" à N{unicipalidade que edita o Convite, muitos dos quais com a rndicação do
"r'cnccdor" e/ou do "perdedor".

O ponto, todavia, é que não se pode afirmat a mateÍiaüdade dehuva tào

someÍrte com a rndicação da exrstência de orçamentos.

Não obstante haja a nittda percepção da prattca de iJícitos, nào há a

comprovação da materiaüdade dehtiva. Ora, ter conhecimento da existência, seia por meio

das interceptaÇões telefônicas ou do contexto rnr.estigado, de que houvc a dispensa

nregular ef ou a montagem de processos licitatórios ideologicamente falsos, seia para a

iustifrcauva aos órgãos de controle, se)a para o ditsçiql2mento da ad)udicação ou Pata a

perccpcào dos pagamentos é substancialmente diferente de compÍovar materialmente a

realidade do fato rmputado.

À absolvição dos réus, poÍtanto, em relação ao Conr..ite 1,0/2001, é medida

clue se impõe.

Em relação aos Convites 1,0/2005,112006 e 6/2006, müto embora o órgão

cie acusacào rndrque a subsunçào das condutas ao tipo penal descrito no artigo 90 da Lei

8666/93, as ações narradas comprovadas adequam-se ao inciso I do artigo 1" do Decreto

Lei 201 /1,961, na medida em que Íestou comprovado ânimo do desvio ou a aPropnaçào

clos bcns ou rendas púbhcas, em proveito próptio ou alheio. Os processos licitatórios

realizados pela municipalidade sen iram tão somente como medida formal para iustificar e

«tirigu as dotaçôes orçamentárias do ente público e, dessa fotma, aFrguram-se meros delitos

dc passagem (crime-meio) para a apropriação ou desvio de verbas oriundas de convênios.

.fustifica-se, pois, a ertendatio /ibe//i, com fulcro no ârt. 383 do Cl']P.

Destaque-se que o dolo, por cüdar-se de elemento interno ao agente, é

comprovado por mcio de indícios, ou seja, fatos tndiretos que, devidamente demonsúados,

vistos sob as regras da expedência, permitem ao julgadot a formulação de presunção sobre

a definiçào do ânimo do acusado.

Professando esse entendimento, PÀCELLI consrgna que, (àtirumente, não hri

como demonstrar, como proua maÍeial, o que não pode ser mateiali'3ado. puem, constienlemente, desfere

uma facada ent outrem, tanto pode estar querendo produryr o resahado morÍe quanto poderri estar

prelendendo abaler tentporaiantente o aduercáio, em neio tt arua bigd ott lumuho. O e/eruenlo subjeliuo

da condula Jlmefite poderui ser alerido por meio da constatação de todus u-ç circunstândas que enuohterem o

.fato, a purtir das quait terá possiae/ se cltegar a alguma conc/asã0. E e-çta someníe serri obtida, quando
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potsíue/, pe/a uia do processo dedutito, com base nos elemenÍo.s.fàrner,idos pe /as regras da e xperiêntia úmilm,

informadat pelo qae ordinaiamente acontece eru siÍuações .t'entelbanles.2s

O dolo do agente é rnequívoco e, sendo a upicidade indrciária da iltcitude,
bem como não havendo causas excludentes desta, configurados estão os injustos penais.

Em síntese, comprovadas materialidade e autoria, catactertzada a upicidade

e ineústindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabilidade, impõe-se a condenação
dos réus José dos Santos Pereita pela prática do ctime previsto no artigo 1.", I, do
Decreto-Lei 201/1967, tanto no Convite 10/2005 quanto nos Convites l/2006 e

6/2006.

Também pelos motivos acima expostos, os réus José dos Santos Pereira e

lanicícia Soares de Lima Íestam absolvidos da imputacão da conduta relativa ao

Convite l0/2004, nos termos do attigo 386, II e V, do Código de Processo Penal (nào

lraver prova da eústência do fato e não exisú prova de tcretn os téus concorrido p^ra 
^

infraçào penal).

2.3.4.1.5. Cedro de SãoJoão/SE - Convite 7 /2006 e Convite 9/2006.

No item 3.7.1 da denúncia, o Parqaeí Federal rmputa a Joelton Fnnça a

prârica do crime previsto no artigo 90 da Lei 8.666/93 (grifos trossos):

Em relação ao muniipio de Cedro de Sào Joào/5F., tambtin retlou contÍatada a

exà.ténia de .lmude a lidtaçào em qae L'onl'lLtttd d emPrerd do denunciado como

participante:

Conuile 007 / 2006
O b1 e Í o : F- o rn e ci m e n Ío de M a íe i a / Lt b n ra t o ri a /
I: mpre.t at parli cipa n I e i do certam e :

Dentalmed Comércio e Represenlatõet Ltda. no t'rtlor de R§ 72.771 ,50;
Douglas Médico Científrca Ltda, no valor de R$ 73.837,30' tendo
sido vencedora de itens, perfazendo R$ 5.357100;

Empresa Doctorts Line - tosefa Márcia Corrcia Andtade-ME, no
valor de R§ 71.544,30, tendo sido vencedora de itens, perfazendo
R§ 65.753,10.

Abertura: 01 / 2 / 2006 - Honologag:ão: ) / 2/ 2006.

Paratnot abaixo a lranrLyeuer injonnaie.t nlhidm do relalóio da emprev

PROI)L.7511.

Na vde da empreta PRODL4.çII apreendettto.s umd paJÍd com a indicação do

munictpio de Cedro fu São Joã0, onde enconÍramoi ot se,guinÍe.t orcamenlot da.t

larplfiztMúrda Coreia,:lndrade - MIt (Do,:/or'.i l-tne), no aa/rtr de R§ 70.987,10;

l)enta/med Comércio e Rep. Ltda, no aalor de RS 72.77,50;

Douglut Médico Cienty'ica, no ualor de R8 73.83730.

Etle.s rtrçantentot idênÍicot clmPrlad.m a exit/ência do etqaema de monÍagem da

licitacào na iede da emDresa PRODI/158.

2n OLI\-EIR\, Eugênio Pacelli de. (lurso de pÍocesso penal. 11 ed. Lúmen.[uns: Rro de Janeiro, 2009. p. 383.
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Cont i/e 009 / 2006
Objeto: FornetimenÍo de Maíeial Odontológin

E mprevt partictpantet do certame:

DentalMed Comércio e Representações Ltda, no valor de R.f Ã.,
70.754,50, tendo sido vencedora de itens, petfazendo R$ 81.182'50
Empresa Doctot's Line - Josefa Márcia Coueia Andrude-ME, no
valor de R$ 70.903100, tendo sido vencedora de itens perfazendo R§
61.128,00;
Doaglat Medi;o Cien$ica IJda., no ua/or de RS 73.810,20

,4beúura dat propo.ríat: 06 / 2 / 2006 - Honoloqacão: I / 2 / 2006.

Patiantot abaixo a írdnrL'reuer irylomaçõei ;o/hidai do reldltirio da empreiu

PROI)L.ISE.
N;,a .çede da empren PRODI'L5E, apreendetnol tllild ParÍd ;om a indicacão do

ruunicipio d.e Cedro de São Joã0, onde ettL'lil/rdmlJ o.t xgainÍe.t orramenlo.; dal

loryfizt'hlúria Coneia,4ndrade - ME @olor'.rUne), no ua/or de RS 70.9U,00;
DenÍu/med Comtircio e Rep. Itda, no ualor de RS 70.751,50

Doug/at Médit'o C)enÍtfca, no ualor de R§ 7).810,20

EtÍe.r orçamenlot idéntittti ilmprludm a exÀ/incia do eiquemd de nontagern da

/icitaciio na vde da 'ra I'jRODL4SE.

-4denah, a vqiléncia d.e diálogot trailrLiÍLt abaixo não deixu dúuida-t rlbre

participação d,t denun,;iado JOIiLTON; FR. 1À,rÇ4, nd mznÍdgem de procetto

hcilalóio, Jàqenda 'cobertura' por meio de iu,t empreta DE\7"1'L MED, em

conluio com a então SetreÍáia de Saúde de '\'ini/.18, D,'il.'L\E t'l,\-To.t
OI-ll EIkl e o denunciado DIL,GO Sil'I' 1 C'IRDO-ÇO. (...1

Daiane Santos Oliveira é ré na ação penal 0002196-41.2010.4.05.8500

(l)csmembramento D). Exercia o cargo de Secretária Nlunicipal de Saúde de Siriri/SE. Pelo

quc sc compreende da tarratsva da denúncia daquela açào penal , a atwaçào de I)aiane

concenüava-se no lMunicípio de Siriri/SE,, inexistindo elo objctivo cntre a sua conduta e o

quânto aqü apreciaclo.

Por sua vez, Diego Silva Catdoso teve as suas condutas veiculadas no item

3.5 da dcnúncia. Uma leitura 
^teflta 

permrte aftrnar que, segundo o I\ÍPF, o rétt "atili1aua do

.çi-çlerua de t'olterlura, a/éru de preparar lodot os orçantentos e doctrntenÍação de atta /icitaçã0" e

"partitipaua também do pagarutnÍo de propina aos seruidores públicos enuo/uidos na tfttma". Em

cspecífico quaírto aos crimes aqú anaüsados (Convites 7 e 9, ambos de 2006, do Nfunicípio

de Cedro de São João/SE), nào há nenhuma nataÍlva objeuva de conduta. Aparentemente,

o l\{PF pretendeu imputar conduta ilícita ao réu nos crimes cometidos no Município de

SiÍid/SE. Âssim serão analisados.

Há correspondência das imputações, ainda, aos réus José dos Santos

Peteira (ttem 3.1..2), José Reinaldo Santana (item 3.9.2), falecido, José Edilberto
Pereira (item 3.10.1), q.r., além de atuar poÍ meio da Prodiase, era quem se utilizava da

sociedade empresária Josefa Mârcia Correia Andrade-N{E (l)octor's Lrne), bem como a

Pedro Cezar Pereira (item 3.11.1).

Conf,ra-se o trecho do item 3.10.1 flosé Edilberto Pereira):
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Ot Conuiíu n'07, parafornecimento de maíerial laboratoial, e n" 09f 2006, para

Jàrneirnenío de mateial odontohígico, clnL'ernettle.r ao munà'ípio de Cedro de São João

.foran fraudadot com a partittpação do denuncittdo. -'lmbu reali1adot nm a partiri-

pacão excluiua dat emprent DOCTOR'J l-fNE, conÍrolada pelo denuniado,

I--4ld;\,1-4C e DO(IGL4S MEDICO. '1 enQreu do denun;iado aenceu pratica-

mettle d Íoíalidade do.ç iíerc de arnbu 0.r L'ertdl7te.t. O.r orqamenlol dat ir* emprew.t

forarz enrontradot na tede da PRODL4SII, entpresa íambém nnlrolada pelo denun-

ciado, a ot arquiuot L0níendr ot re.rpecÍiuot conÍnt/otJàram entznÍrddt no cornpuíador

apreendida na retidência de M,'IRCOS Mt-tl'lz, que, à época do.r-làlu era o Pre-

idenle da Comisão f)ermanente de Liitaões do Municipio d4 NOSS-'1

-çENIJOR-1 DO .IOCORRO/SE e Íambrjnt Pre.tídad tertico.t de atet.roia e ,on-

sultoia ao Munictpio de CEDRO DE, S iO JOÃO/58,, na área de liitações.

Exi.slia am aerdadeiro raÍeio da licitapões no cilado manicipio enlre d.t emprev.s da

organiiação triminosa. Diálogos enÍre Pl',RltllRa x JORGE (PRODL4SE) e

PEREILI x MARCOS D,4 COST-'1 -ç. lN-/l'lNr-"1' enÍãa Prr./ttro daquel,t

milni,:iPa/i&)de, demontÍram o raieio, .çendt, acordado qile dr empreut de

PEREIRÁ -finnam clm d Pdríe horyinlar. a DEI\7,4L\'ILID cozn a parte

odontológica e a PRODL4SE com a parle labontÍoial.

A Busca e Âpteensão reallza'da na sede da Prefeiturâ do N{urucípio de

Cedro de São João/SE confllrma a existência e a fonte de custeio dos Convites 7 /2006 e

g/2006 (IPL, fls. 1581/1590; PDF: volume 6, p. 87 /96; e apenso XLVII, fls.221117; PDF:

r-olume 1,p.17 /251,)

Âs partes acima transcritas relativas aos Convites 7/2006 e 912006, que

toram rcúadas da denúncia, nada mais reproduzem do que o constante no Relatório de

Intcl-rgôncia Poücial c i\náüse de Documentos S.rpad), elaborado sobre o conteúdo

eprcendido no N{unicípio de Cedro de SãoJoão/SE (IPL, fls. 1583/1,584; PDF: r'olume 6,

p. 89/90). Retratam bem a pÍova dos autos.

Na sede da Sergipe Produtos para Diagnóstico Ltda. @rodiase), foi
cncontrada pasta dc documentos, com a indicação de úatar-se de documentaçào relattva ao

\Íurucípto de Cedro de São João/SE, na qual foram localizados os oÍçamentos destinados

ao Convite 7 12006 (|osefa N{árcia Coreia Andrade - I\tE / I)octor's Line - R$ 70.987,10;

l)entalmed Comércio e Rep. Ltda. - R$ 72.77,50; e Douglas N{édico Científica - R$

73.837,30). Tal fato, absolutamente inusual e rndicativo manifcsto da ücitude, eflcontÍa-se

registrado no Ripad respectiv<-r (IPL, fl. 1,40911.41.0,itern27 PDF: volume 5, P. 215/216).

Da mesma forma, aqueles documentos relacionados ao Convite 9/2006, nos termos

mencionad<)s nas tÍascfições acima (IPL, fI. 1410, item 27;PDl;: volume 5,p.21.6).

Â procuração outorgada pela Sergipe Produtos pata Diagnóstico Ltda.

(Prodrase) conferindo amplos poderes a José Edrlberto Pereua foi locahzada na sede da

sociedade empresária e foi registrada no Relatório de Inteligência Policial e Ànálise de

Documentos respectivo (IPL, fl. 1389, item 1 @.rpad); apenso )L\O(IV, Í1. 23/23-vetso;
PDF: volume 5, p. 195), restando claro que José Edrlberto Peteira atu Ya ampla e

livremente em nome da sociedade.
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Frise-se que tal fato, por si, não exclui a responsabüdade penal de seu rrmào

Pedro Cézar Perefua, sócio proprietário da Ptodiase (Setgipe Produtos para Diagnóstico
I-tda.), em especial poÍ constataÍmos, nas procuÍaçôes com outorgas de podetes, além dos

poderes gerais de admlmsuaçào empresarial (amplos poderes comeÍciais e de gestào bancâ-

ria), a referência expressa à attorizaçào "para partidpar de cont'rtrências públicas, cartas nnilÍes,

liitações, podendo apresenÍar e asiinar propoilar, acordar, c0nclrddr, diinrdar, conÍratar,.fixar ordenadot

e ditpen-rar eruprqad0;...". Com efeito, ambas as pÍocurâções cncontradas nos autos foram

lavradas perante o Serviço Notarial Joáo Bezeta - 7o ()fício de Notas. Uma data de

11/5l2OO5 (IPL, apenso X,\XIV, fl. 23-verso); outra, de 616/2005 (IPL, fl. 848; PDF:

volume 3, p. 334).

Também rest()u comprovado que os conúatos relativos aos Convites
-/2006 e912006, do NIunicípio de Cedro de Sào_foào, f<rram enconúados, em formato

".doc", nos arquivos eleuônicos pertencentes a N[arcos Ândré de Sc,uza NIuniz (réu na ação

penal 0002796-47.201.0.4.05.8500 - DesmembÍamento D), à época Presidente da Comrssão

«le Licitações do NÍunicípio de Nossa Senhora do Socorro/SE, fnas que prestava

"assessoria" ao NIunicípio de Cedro de São João/SE (IPL, f'1. 1313; PDF-: r,'olume 5, p.

12q' Na residência de Joelton França, nada de substancial foi encontrado (IPL,

ils. 1247 /1248; PDF: volume 5, p. 53/54). O mesmo nào se pode dizer com relação à

pcssoa jurídrca a ele associada.

Na busca c apreensão rethzada na sede da Dentalmed Comércio e

Rcpresentações Ltda. (ÂpensoX,\-WII; RIPÂDs no IPI-, fls. 1497/1506 e 150711,51,6;

PD[i: IPL, volume 6, p. 3 /12 e 1.3132) foram apteendidos divcrsos oÍÇamentos, destinados

a múltiplas municipalidades. Por ÍegÍ^, das sociedades empresárias mencionadas à exaustão

ncsres o.rtor, Dentalmed, JIr l)ental, Nlaxmed, Odontomed, Doctor's Line, Biomédica, Flex

Hospitalar.

Â especificidade da documentaçàolocahzada nào passa despercebida, pois,

cgnforme já mencionado, patentemente voltada a cumpril exigências em quaisquer

proced.imentos ücitatórios (contratos sociais, comProYantes dc inscrição no CNPJ, Fichas

àc Inscriçào Cadasual no Esrado, Certidôes Neganvas dc l)ébitos Federais, Esta«luais e

\Íunicipais, Certidões Negativas junto à PGFN e à Previdência Social, Certidões de

Regulaiiclade iunto ^o FG1'S, Âtestados de Capacidade 'Iécnica, l,icencas de

Funcionamento: Flex Hospitalar Ltda., Hospitalar Center Comctcial Ltda., dentre outÍâs).

De mais a mais, impende destacat que, além das pastas contendo úês

orçamentos de empresas diferentes para a mesma licitação. apurou-se a existência de

documentação completa p^ra habrJrtação das empresas Dentalmed, Douglas NIédico

Científ,rca e JF Dental, bem como certidões negativas e contÍatos sociais das empresas

Farmac c Douglas N{édrco, somando-se os papéis timbra<los em branco das empresas

Douglas N{édico, Centet N{ed e Dentalmed.

Em uma pasta de cor amarela, com a eúqueta: "PÂSTÂ DE PAI']EIS

TINIBfu\DOS", papéis e envelopes trmbrados das seguintcs sociedades: Odontomed,

Hospitalar Center, l,uanmed, Flex Hospitalar, Âglamed, JIi Dental, Drogafonte, N[axmed e
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N,{N{ Farma. ()uros papéis rimbrados das sociedades NIM Farma e Biomédica seriam

também encontrados em outÍos locais da sede.

Acresccnte-se, ainda, aos orçamentos das sociedades Doctor's Line,
Odontomed e Dentalmed, drigrdos à NIurucipaüdade de LagartofSE, e da lliomédrca, JF
l)ental, F-lex Hospttalar e Dentalmed dirigidos à l\Íunicipahdade de Sinr/SE (Convite
1012005), diversos outÍos documentos de regularidade fiscal clue foram descobertos (fosé

-\ugusro de Ândrade-N{E,, RL Farma Comércio e Sen'iços Ltda., Hospitalar Center
(-omercial Ltda., Nokaute Com. Sen,. e Rep. Ltda., Flex Hospitalar Ltda., Odontomed
(-om. c Rep. Ltda., Doctor's Line, Passos Gomes Cometcial l,tda, Âmplamed, JF' Dental e

\Iaxmed). Nos arqúvos exuaídos dos computadores, vários orçamentos a múkiplos
rnunicípios. Nestes, como concoÍrentes, em geral, a Dcntalmed e a JF Dental,

acompanhadas de uma terceiÍa pessoa jurídica: N{axrned ou Flcxmed.

Também, como registrado alhures, um cadmb<) com o CNPJ da sociedade
()lsen Ind. e Equip. Odontológicos Ltda., com sede em Palhoça/SC.

Curiosamente, a Olsen Ind. e IJqüp. Odontológicos Ltda. outorgou

poderes de representaçào a \{'ashington Nascimento Cruz, empregado da Dentalmed, para

a participaçào no Convite 44/2005, do N{unicípio de Poço Yerde/SÉ,. O objeto daquele

Convite seria adjudicado à Josefa Nlárcia Correia Ândrade-N[E (Doctor's Line) (?DF: IPL,

apenso LI, volume 4,p.3/91).

À prova amealhada indica com precisão a atividade desenvolvida pela

cmpreitada criminosa organizada: a montagem de documcntação ideologicamente falsa

destinada à fraude nas compras dos entes púbücos.

Â denúncia, no entanto, no ponto, é especialuente frágil com relaçào ao

réu José dos Santos Pereira. IJ que rÃo hâ prova da atuaçào do téu referente aos

(-onr-ites 7 c 9, do ano de 2006.

Às sociedades que ele de fato conúolava nào ltarticiparam dos cettames e,

pelo que consta dos autos, sequer foram localizados oÍçament()s ou minutas de orÇamentos

dcssas empresas na sede da Prodiase.

Uma releitura 
^teflta 

da denúncia (item 3.1..2 - José dos Santos Pereira)

mosrÍa que o MPIi primero articula fatos relacionados às Cartas Convites 1/2006 e

6/2006 (em que "coÍlcoÍÍefam" Âmplamed, vFarma e vaLned). Em segúda, faz uma

mençào genérica aos Convites 1 /2006 e 912006 (sem refenr que de ambos "patticiparam"
Dentalmed, Doctor's Line e Douglas Médrco), passando cntão a tratat dos Convites

1Ol20O5 e 1.012004 (dos quais "parttciparam" Àmplamed, Unicomercial e Promed no

Convite 1,0/2005, e Unicomercial, Amplamed e Doctor's Line no Convite 1,0/2004).

Ora, em que pese a condenação de José dos Santos Pereira por ouúos fatos

narrados, a responsabltzaçào criminal do réu exige, invariavelmente, a compÍovação de

cada fato que Ihe foi imputado. E, no caso, nada relaciona José dos Santos Pereira aos

fatos (Convites 7 / 2006 e 9 / 2006).
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Em relação aos demais réus, a interceptacào telefônica corrobora 
^ 

pro-va
documental, fornecendo elementos suficientes para descortinar o ânimo de apropriação
ou de desvio de bens ou rendas públicas, em proveito próprio ou alheio, dos agentes.

Nào obstante a interceptação telefônica nào apregoe os números indicativos
dos procedimentos objetivamente considerados, tratando-os de forma escamoteada, as

transcrições abalxo revelam o pleno conhecimento dos agentes de como a engrenagem

crirninosa, com toda a sua capilarrdade, fluía, bem como demonstram o assentimento

generab,zado com o ilícito, além de Íettatar fielmente o protag()nismo do agente político no
cstÍatagema.

Auto Circunstanciado 178 - item 1.6

Interlocutores: JOSE DOS SANTOS PEREIRÂ (79) 99796855 x
NIARCOS 79 99721,01,4
Dataf Hora de Ligação: 2006/02/2110:-11:54
Dutação: 00:02:1,4

Aw dio :20 0 60 22 41 0 4 1 5 4 1 0 .w av

Transcrição: ... MARCOS pergunta se PEREIRÂ iá passou paÍa o
lrmão dele aquele negócio da PRODIASE; PERERÀ dD que nào;

MARCOS diz "da licitação do seu irmão, tapazltt, PEREIRÂ diz

que já passou pra ele aquela pârte de laboratório, foi o NHRCOS, aquele

moreno, que pegou; PEREIRÀ diz que já tinha conversado com ele, mas

depors irá conversat outÍas coisas ("... mas depois vou conversar outÍas

coisas, entendeu?^; PEREIR-À peÍguflta se tem mais alguma coisa;

MÂRCOS diz o menino de PEREIRà. mandou um pedido pra lá e ele

queria sabet se PEREIRÀ jâ ttnha acertado; PEREIR-À petgunta se era

medicamento; MÂRCOS diz que não sabe; PEREIRA diz que não

pode fazer se iá está licitado ("porque ele não pode fazet isso
poÍque iá estâ licitado pot mim"), MARCOS diz que parece que é

material odontológico, PEREIR { muda de assunto e PerguÍrta se

N{ÀRCOS vat viajar no carnaval; I\.trÀ'RCOS diz que vai hcar por aqui

rodando; PEREIRÂ diz que vai no domingo pra CÀNINDE/SE;
PERtrIR-A. diz que vai se encontrar com o prefeito de PL,DRO
ÂLEXÂNDRE,/BÀ; PEREIR-A. diz que vai ligar para o N{ÀRCOS;
PEREIRÂ diz que vem seu cunhado \\âSHINGTON...

Ânálise: No diálogo há dois pontos a serem considerados. Pdmeiro, a

evidente a distrlbuição pelo Prefeito de CEDRO DE SÃO

JoÃo/SE, MARCoS DA CoSTA SANTANA, de licitações entÍe

"pseudo-concorÍentesr', a empresa de PEREIRA e a PRODIASE

1§enctne pRoDUTos nARA DIAGNoSTICo LTDA, cNPJ
1i.349.3t1/0001-02, que tem PEDRO CEZAR PEREIRA, CPF
478.730.275-20, irnío de PEREIRA, como sócio maiotitário), de

acordo com o tipo de produto ser ücitado (medicamento e material de

laboratório). E crucial âpontar que esta divisão entÍe possíveis

adjudicatários em certames da Prefeitura de CEDRO DE SÀO

JOÂO/SE, foi pauta de conversa entre PEREIRÁ e JORGE (da
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PRODIÂSE) reglstradâ no Àuto Circunstanciado 158, item 4.2.; neste

há mençào que a decisão sobre esta divisào seria do chefe do Executivo
daquele Mumcípio. Em segundo, mais uma vez, rziltca-se a proximidade
entre PEREIR{ e Prefeitos municipais, com os quais realiza seus

negócios.

Transcrição: JORGE diz que falou com NLÀRCOS DE CEDRO e per-

gunta para PEREIRÂ se ele "já tá sabendo iá..." PEREIND .\ pergunta se e

aquele negócio do valor anterior e JORGE diz que é aquela catta, que

MÂRCOS falou que ia passar uma pra e1e flORGE), que iriam f,tcar u-

mas com PEREIRÂ e iria passat uma pra ele flORGE), que MARCOS
disse que jâ hav\a conversado com PL,RL,IRÁ e que ele flORGE) procu-
rasse PEREIRÂ, PEREIRÂ drz que N'Í-\RCOS realmente falou com ele

e que ele jâ estâ dividindo, diz que ele (?ITREIR-\) vai NÍear com a parte

hospttalar, a DENTÂINIED com a Parte odontológrca e ele flORGE)
com a parte laboratorial, que é assim qtte ele G\'[ÀRCOS) quer fazer...

PERIIIR-A, drz que estào faltando uns papeis dizendo o que queÍ e o que

nào quer e que vai pegar isso com IM,\RCOS hoie à tarde, PEREIRÂ o-

ferece alguma coisa da patte odontológica e JORGE diz que MÂRCOS
falou pra que ele visse com PEREIRÀ Iaboratorial e odontológrca,

PERtrIRÂ diz que tem algumas coisas dc anestesia e JORGE pede pata

por pra ele, PEREIRA concorda e diz que vai contar pra ele uma coisa

que nào é pta ele comentar com ninguém e começa a falat que tem um

irmão, EDILBERTO, que quando ele (?EREII(Â) começou as ativida-

des, a um ano atrás, chamou EDILBtrR'|O e disse que passaria uns cli-

entes prâ ele e quetia o mesmo, diz que EDII-BERTO nào fez como ele,

diz que ele (EDILBERTO) bota pra ele pEREIRÂ) ganhar, mas que

depois vai pra ele (EDILBEKIO), PtrREfRÀ contjnua dizendo que

queda que todo mundo participasse (licitações), que ficaria bom pra todo

mundo, que todo mundo g nhaÀz., que nos clientes que EDILBERTO
tivesse colocaria PEREIRÂ ganhando uma besteirinha, que ele

("EREIR-A.) nào fuia nem lá, que IIDILBERTO fada rudo, C,\RTÂ
CONVITE, e quando o empenho chcgasse pra ele ("EREfR-\) que faria

a entrega ou entào que EDILBERTO fata e âPenas eles irlam receber,

que nào precisava hcar colocando EDILBERTO pta ganhar, que ele fa-

ria notas pta EDILBERTO e vice-versa, que seria uma coisa boa mas

que é muito drfícil trabalhâr com o irmào G,DILBERTO)." JORGE diz

que nào é de atrapalhar ninguém, que vendia pra SIRIRI e que agora ele

GEREIR-A.) estava vendendo pra lá, <1ue DÀIÀNE, disse para ele

flORGE) que JOSE SANTOS (PERtrIR-\) tia participar da carta convi-
te e qué ele (JORGE) drsse que ficasse ao cdtério dela, que ele flORGE)

ÚJ

Auto Circunstanciado 158 - item 4.2

Interlocutotes: OXIMED COtvÍ. tr RLPR. LTDÀ, (79) 32111925 x

JORGE (PRODTÂSE) 79321,15956

Dataf Hora de Ligação: 2006/02/0108:11:31
Dutação: 00:06:35

Audio:20060201 081 1 3 1 2.wav

58

I
I

I

t

l

t
I



t
1

I

!
(

I

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5'Região

Seção Judiciária de Sergipe
2^Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

perguntou para DÀIÀNE se teria alguma coisa pra ele e que ela teria dito
que lria dividir pra ele flORGE), JOSE SÀNTOS (?EREIR-\) e JÀNI
flÀNICÀCIÀ). PEREItut diz que RIC,\RDO, DÂIÀNE e pnncipal-
mentc VÂIDOIvIIRO (PREFEITO), tem "aqueles problemrnhas políti-
cos" e sempte charna ele (PEREIR-\), que nào quer nada do irmào mas

que já falou pra DAIANE que se tiver alguma coisa que não seja de

EDILBERTO que passe pra ele, que ano passado ela passou uma "bes-
teirinha" de R$ 20.000,00 que deu pro ano todo. PEREIR-A. diz que se

EDILBERTO fosse um irmào unido, por exemplo, GÀR\RU, lá sou eu

que vendo, mas eu ("EREIR-.\) nào quero estar vendendo sozinho, pot-
que dá muito no pé. Drz que também queria que EDILBERTO "partici-
passe das l-icitações com ele", que 10.000,00 que colocasse pra
EDII,BtrRTO 1â ganhana. PEREL'L\ chz que queria quc todos formas-
sem uma uniào participando com as emptesas sem nenhum problema,
mas é difícil, diz que com isso elcs so iriam ganhar e nào perder.
PERLIRÂ diz que vai conversar com N[,\RCOS e o que ele puder botar
pra ele flORGE) ele bota sem nenhum problema. JORGE pede para que

PERIIIRÂ o aiude e fala que também já conversou com NLA.RCOS e que

ele teria dito que )â ttnha conversado com PEREIRÂ e que ele (|ORGE)
ligasse para PEREIRÂ. PEREIRÂ drz que teve um problema com um
Imposto em aberto e depois resolveu... PEREIRÂ üz paraJORGE Frcar

tranqüilo que quando tiver tudo na mào dele avisa pâra que ele (JORGtr)
passe Iá.

Análise: o drálogo demonstra clatamente como se dá a escolha dos

adjudicatários pata contÍates com as diversas Prefeinrras. Evidencia á

prévia escolha das empresas tendo como critério acordo anterior,
dividindo-se por Íâmos de atividade (odontológrco, hospitalar,
laboratorial, etc). Mais ainda, dâ detalhes dos basüdores das licitações,

com Llso de "cobettura" e notas frias, participação direta de funcionários
públicos e conchavos. Nlenciona a títuk) de exemplo, a divisào entre
pEm,fn-f (ÂMPLA.MED e outras), JÀNICÁCh
(JNICON{ERECIÂL) e JORGE (PRODIÀSE) das comptâs do
N{unicípio de SIRIRI/SE, com aquiescência da Secretária de Saúde,

DÀIÀNE, SÂNTOS OLIVEIR-A,. Em especíFrco, o drálogo trata do
rateio das licitações do Município de CEDRO DE SÂO JOÃO/SE,
combinado entre MÀRCOS DÀ COSTÀ SÀNTÀNÀ, Prefeito daquele

Ivlunicípio, e PEREIRÀ.
Auto Circunstanciado l2B - item 2.6

Interlocutotes: DIEGO SILVÀ C,\RDOSO (79) 99915119 x

JOEr-TON (DENTÂL MED) (79) 9991-5119
Data/Hora de Ligação: 2005 / 1.1, / 29 10: 1 5:03

Duração: 00:04:55
Audio: 20051l2910150312.:vav

Transcrição: DIEGO ltga para JOELTON e após os cumprimentos i-
niciais pede para JOELTON anotat uns produtos que ele râ üze4 fa-
zendo antes uma ressalva: "ludo vai ter que ir pra licitaçào", e prossegue

;
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relacionando os produtos: um gabinete da marca OLSEN, um compres-
sot de 70 Litros, o que causa espanto aJ()ELTON; e após uma conver-
saçào entre ambos, DIEGO üz para JOELTON colocar um compres-
sor de 30 Litros. JOELTON pergunta a DIEGO de onde é esse pedido,
âo que DIEGO diz: "pra o mesmo lugar, sua terra (SIRIRI/SE)", o que
Ieva JOELTON a interpelá-lo "Ué, e vai ser concorrência agora?" ao que
DIEGO responde "Não, você nào sabe rapaz?", e conversam algo sobre
uma possível "licitaçào" ocorrida anteriormente, e pÍossegue a üstagem,
dois fotos (fotopolimenzadores) tipo caneta, dois amalgamadores, duas

estufas tamanho médio, duas canetas cle alta rotação da marca I(AVO e

dois micro-motores; JOELf'ON pergunta pelo contra-ângulo uma \rez

que vào ser comprados os micro-motoÍes e DIEGO informa que nào foi
pedido contra-ângulo. Âpós JOELTON informar que o contra-ângulo é

peça fundamental para o funcionamento do micro-motor, DIE,GO diz
para ele actescentar dois contra-ângulos c conclui dizendo para ele tam-
bém colocar um gabinete da rnatca DÀIII ÀTLÀNTE por R$ 6.500,00
(seis mil e quinhentos reais), e informa a JOELTON que comprou este

gabinete e aí será um gabinete do JOELT'ON e o outro dele. JOELTON
entào pergunta: "Vai sair pela DENTÀL, vai?" e DIEGO diz: "Eu vou
Ihe atranjar nota de entrada dele" e mais uma vez JOEL'I-ON pergunta
se o material vai sair pela DENTÀL, ao que DIEGO dizl "1ic, vai sair

pela JS", e informa ainda que vai à Exatoria obter umâ notâ dele e dá en-

trada naJS. JOELTON então pergunta"e a do PEREIRÀ?" DIEGO in-
fotma que "PEREIRÂ saiu da jogada, ela nào quer compÍar nào" e

JOII,LTON pergunta o por quê, ao que DIEGO informa não saber, mas

que ela DÂIÀNÂ pref. Mun. de Siriri/SE) vai comprar outras coisas ao

PEREIR-,\. JOELTON pergunta: "Então tem que botar aquele orçamen-
to no mesmo valor, né?". Âpós algumas amenidades, falam sobre o pet-
cenrual a que terá direito DIEGO, e despedem-se.

Análise: a conversa relaciona-se com o orçamento encomendado Por
DÀI;\NE (ver itens 2.4 e 2.5) para consultório odontológico. Àlém da

telaçào de produtos para posteflor ident-ihcação do certâme a este

relacionado, é relevante petceber que a DENTÂL MED (CNPJ
00304+91,/0001-64, emptesa de JOIIL'I'ON FRÂNÇ,\) será uilizada
como coberftlÍa, que a empresa escolhida por DItr,GO para ser a

'u'encedora será a JS. Certamente JOELT()N terá uma contrapartida pela
cessào de sua empresa.

No que tange à situação de Pedro Cézar Peteira, sócio proprietârio da

Prodiase (Sergipe Produtos para Diagnóstico Ltda.), a c-dstência de mais de uma
procuração outorgada, com datas próximas, ger^ a suspeita de que detivesse o
conhecimento da forma e da Frnaüdade da gestão da sociedade. Em que pese o dever de

Irsçalrzar 
^ 

atu^çà,o daquele a quem outorgou tão amplos poderes de gestão - e tal omissão
seria atitude ao meÍros negligente -, não há previsão normativa para a modalidade culposa.

No entanto, contexrualmente, pode-se concluit pela unidade de desígnios
paÍa as práticas dehtivas.

,#
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O Âuto Circunstanciado 12A - item 8.1 possui o seguinte teor:

Auto Circunstanciado 124 - item 8.1

Interlocutores: OXIIvÍED COM. F- REPR. I-TDÀ. (19) 32112279 x
CESÀR (PRODTÀSE) 7s 3214-3834
Data/Hora de Ligação: 2005/11/23 08:39:32
Duração:00:01:50
Aud,io :200 5 I 1 230839 32I.w av

Transcrição: UILI\{-{ liga e HNI atende anunciando ÀMPL{ NÍED.
UILNTA diz que quer falar com NEUS,\. NEUSA âtende e UILMA
passa a ligaçeo para CESAR. Depois dos cumprimentos CESAR
entra no assunto: "[...] ptefeitura municipal de MALHÂDOR...
teve aquela notinha que eu tirei com você... uma nota de três mil,
cento e trinta e um... anote aí [...] nota Íiscal 2732 1...1 você faça o
recibo... não bota data nã,ott. NEUSÀ anui e antes que ele avance, ela

indaga se esse recibo pedrdo já foi entregue no dia anterior, "... da OP
(?)". CESAR prossegue: "- Não! Mas é OP... mas ele quer um recibo
com papel timbrado daí". Em seguida há um mal entendido a respeito
de número e valor de nota hscal. NIais adiante CESÂR retoma e fala que
o número da outra nota fiscal é 2781 e seu valor setecentos e cinco e

sessenta. Insiste que os dois recibos deverào estar sem a data. Porque eu

nào sei se o cheque vai sair com data de ontem ou de hoje", âcrescenta.
NEUSÀ concorda. Depois se despedem.

Análise: Hâ fl,agrante intercâmbio de notas fiscais entre as írrmas
ÀMPI-A MED e PRODIÀSE. Tudo leva a crer que houve cobeÍtura
inversa em licitaçào rea[zada pela prefeitura de N{,{LHÂDOR. OP pode
significar Ordem de Pagamento.

Por sua yez, o Âuto Circunstanciado 148 - item 4.3:

Auto Citcunstanciado 14B - item 4.3

lnterlocutores: OXIMED CON{. E REI']R. LTDA. (79)
CEZÀR DÂ PRODrÂSE (79) 32t10s15
Data / Horu de Ligação: 2005 / 12 / 23 10:2514
Duração: 00:02:22
Audio: 2005t2231025I12.rvav

3211,1,925 x

Transcrição: NEUZÂ âtende a ligaçào. N{ÂRIÀ pergunta por
CONÇUELO. NEUZÂ pede. um minr-rto. CONÇUELO atende e

I\,{ÂRIÀ passa â ligação para CEZÂR. CEZÀR diz que confirmou com
ele (I-ÀZÂRO) que só participarào as quatro hrmas. CONÇUELO diz
que da oltra vez acertou, foi tudo cerrinho, mas que ao chegar lá (em
CÀRXÍOPOLIS/SE) apareceu a FÀI§ÍÀC. CEZÀR diz que dessa vez a
FÀRNIÀC está no certame. Em seguida pergunta a tespeito do carimbo
no protocolo: "ele disse que se tiveÍ cailmbado pela PRODIASE,
pode levar o carimbo e caimbar na hora também Iá".
CONÇUELO exprime o interesse de sentar para combinar o esquema. il61
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Diz que vai ligat para a HOSPITÂL{R e r.ai combinar. CEZÂR diz que
jâ falou com COSTINFIÂ e este afirmara que depois de tudo combinado
poderiam sentar pâra conversar. CONÇUELO relaciona o nome das
firmas e ao cjtar a PRODIÀSE, CEZÂR adverte: "é |OSEFA
ruÁnCU'1 Em seguida CÉZtn,pergunra se CONÇUELO prepara as

concorências ou se deverào levar para pÍeparaÍ na ÂMPI-À MED.
CONÇUELO diz: "- lá está tudo preparado, meu Íílho! Quem ia
ganhar eÍa eu e a HOSPITALAR e botei outra pra... foi, chegou Iá
apaÍeceu a FARMAC. Aí veio todo mundo e deixou lá a FARMAC
só [...J Aí eu fiquei com medo de ele de repente botar outta pessoa
[...J poryu9 quando é combinado,.todo mundo ganha dinheiro
(risos)". CEZÀR diz que, segundo I-ÀZÀRO, é carta convite e que é

emergencial, por isso é que seriam apenas as quatro hrmas. Combinam
de sc falar no começo da tarde e CONÇUELO üz que é logo cedo
mesmo, às 14h00. CEZÀR informa que JORGE é quem vai participar da
reuniào. CONÇUELO pede que ChZÂR faça a ,(proposta) da
PRODIÂSE, rnas CEZÃR interrompe e üz: "não! E melhot você
pÍepaÍaÍ tudo, CONÇUELO! E melhor você pteparar tudo, porque
aí vai (...) diferentes, os valorcs. É methot!". CONÇUELO diz que
ninguém sabe quanto é. CEZÂR interrompe mais uma vez e pergunta
qual o total da proposta da ÂN{PL{ },IED. CONÇUELO tesponde: "...
meu filho! Vai dat mais de 70 mil... eu ia ganhar 28 mil". CEZÂR
calcula que com esses valores cada um ganha uma média de 22 mil rcats.
CONÇUELO diz que setá um pouco menos. Em seguida se despedem
deixando tudo certo para a reunião que deve ocorrer ás 14h00.

Análise: conversa vinculada à anterior. NIais uma vez constata-se o jogo
de aticulaçôes entre as empresas para "rcpardr o bolo" na licitaçào que
ocorretá em CARMOPOLIS/SE. Destaca-se a utiüzacào de uma Ftrma
pela PRODIÀSE no referido certame; provavelmente, mais uma
daquelas empresas criadas com a finaüdade especíhca de proporcionar
coberturas em licitações. Também se destaca a função convergente de
CONÇUELO, que estimula o acordo ilícito, prepara as propostas das
outÍas empresas e oferece o espaço físico da ANÍPL.\ NIED para sen'ir
de ponto de reunião aos interessados na iraude.

Ora, diante do quanto trascrito, é inconteste que Pedro Cézat Pereira, não
obstante tenha outorgado pÍocutações (ao menos duas) com amplos poderes de gestão ao
seu irmão José Edilberto Pereira, não só tmha o pleno conhecimento do que ocorria no dia
a üa da emptesa, como atrtava paÍa a consecução do resultado almejado pela
organizaçã,o. ,\gia pessoalmente tanto na articulação como na obtenção dos documentos
necessários aos flns ilícitos pretendidos.

N{úto emboÍa o órgão de acusação indrclue a subsunção das condutas ao
tipo penal descrito no aÍtigo 90 da Lei 8666/93, as ações narradas adequam-se ao inciso I
do arugo 1" do Decreto Lei 201,/1967, na medida em que restou comprovado ânimo do
desvio ou a apÍopnação dos bens ou rendas públicas, em proveito próprio ou alheio. ^ \
Impõe-se, pois, a correçào da capitulação apica, com base no aÍt. 383 do CPP. l/ l\

lt\. I,^l

r.:,..

L#



Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Setgipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Em síntese, comprovadas materiaüdade e autoria, catactertzada a tipicidade
e rnexrstindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabrlidade, impõe-se a condenação
dos réus Joelton França, José Edilberto PereiÍa e Pedro Cézx Pereira pela prática do
crime previsto no artigo 1", I, do Decreto-Lei201/1967, tanto no Convite 7 /2006 quanto
no Convite 9 /2006.

Pelos motivos expostos, o Íéu José dos Santos Pereira resta absolvido da
imputacão, nos termos do artigo 386, IV, do Código de Processo Penal (não exisú
pror-a de ter o réu conconido para a ainfraçào penal).

As condutas também foram imputadas a José Reinaldo Santana, falecido
na dara de 8/12/2009, conforme cerndão de óbito emitida pelo Registro Cir.rl de Pessoas
Narurais de Aracaju/SE - 2" Ofício §olume II - fls. 271/213). Âssim, nos termos do
artigo 107,I, do Código Penal, está extinta a punibilidade deJosé Reinaldo Santana.

2.3.4.2. Dos ctimes perpettados no contexto de licitações nos
Municípios de INDIAROBA/SE.

2.3.4.2.1. Indiaroba/SE - procedimentos inespecíficos e Convite
78/200s.

No item 3.1.2 da denúncia (relauvo ao réu José dos Santos Pereira), o
MPF transcreve diversos trechos de autos circunstanciados das interceptações telefônicas.
Em todos eles, fica claro que o assunto orbita o tema "compras públicas/hcitações", seja

sobte informacões da instauração futura de procedimentos ücitatórios, seja sobre
problemas na documentação apresentada em procedimentos em curso.

F,m mútos úechos, em especial naqueles em que ficam claras as sugestões
de supressão da data de emissào de certidão negativa (haja vista que emitida em datz
posterior àquela em que deveria constar, ficando claro tÍataÍ-se tão somente de
formaltzaçào documental do que 1âhavia sido decidrdo de antemão pelo grupo criminoso -
conftra-se: autos circunstanciados 5/2005), bem como a necessidade de aposição de
assinatura em documentos já entÍegues ao l\[urucípio (autos cil'cunstanctados 7-B/2005), as

conversas são bcm pouco republicanas e retratam o mcnosprczo com quc a coisa pública
era úatada.ry.ÀreferênciaaoNtunicípiodeIndiaroba/SEapaIecenainterceptação
tele fônica analisada nos autos circuns tanc iados 7 -B / 2005. Confra-se :

Auto Circunstanciado 7B - item 1.Íl
Interlocutores: JOSE DOS SÂNTOS
CÀRLOS ÂIBERTO S/ EXTRTTO
Data/Hora de Ligação: 2005/08/22
Duração: 00:00:52
Audio: 200 50 8221 632421 2.w- av

PITREIRÂ (79) 99796855

16:32:12

x

Transcrição: CÀRLOS ÁIBERI'O ligu p^r^ PEREIR-.\ e

preliminarmente conversam sobre a averbação da separação conjugal da
mãe de IONE. PEREIRÂ aüanta que itá pegâ-la na próxima quarta-
feira (24/08), em NOSSÂ SENHOR-\ DÀS DORES. CÂRLOS
ÂLBERTO, mudando de assunto, pergunta: *- NEUZA está com

,§l



l

I
!
j

Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5' Região

Seção Judiciátia de Setgipe
2"Yata

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

aqugle matetial meu de INDIAROBA pronto?t'. PL,REIRÀ indaga:

'L E aquele negócio da licitaçãoi'l CÀRLOS ÂLBERTO conFtma e

esclarece: "- O TRIBUNAL está pedindo amanhã lá'l PEREIR { crê
que já esteja pronto. Potém, pata garantir a resposta diz que entrarâ em
contato com NEUZÂ e, em seguida, bgarâ para CÂRLOS ÂIBERTO.
Despedem-se.

Análise: À primeira parte da conversa gira em torno da documentação
necessária à màe da amante de PEREIRÀ - IONE - ingtessar na
fundação da CONSTRUTOR-{ HIPllR. Âdiante o diálogo muda para
outro tipo de documentaçào. Desta vez sobre papéis de determinada
ücitaçào ocotrida em INDIÀROBÂ. Por outro lado, este é o início de
uma séde de colóquios que têm por tema este mesmo assunto.

Auto Circunstanciado 78 - item 1.15

Transcrição: PEREIRÁ bga para Cr\RLOS ÀLBERI'O e informa que
falta uma assinatura e que amanhà de manhà pegarâ com ,\UGUSTO.
CÀRLOS ÂLBERTO reclarna que cstâ assinatura jâ estâ faltando hâ
mais de quinze dias. PEREIRÂ explica que a razào da demora reside nas
constantes viagens de ÂUGUSTO, mas diz que a falha maior foi de
NEUZÀ que não o deixou a par dessa carência, pois, de outro modo, já

teria resolvido o probiema. Àssegura, porém, que amanhà hâ ao
escritódo de ÂUGUSTO, que Frca no (conjunto) D. PEDRO I, para
colher a assinarura do mesmo. CÀRLOS ÀLBERTO diz que vai amanhà
de manhà para INDIAROBA, por isso precisa saber a que horas
PtrRtrIRÂ lhe er^tregarâ o documento com a devida assinatura.
PEREIR-{ garante que antes das oito horas lhe farâ a entrega. CÂRLOS
ÀLBL,RTO insiste na urgência e üz'. "- O menino lá, NEGO, me
Iigou agora de tarde: 'Cabra Velho, o TRIBUNAL pediu as
CARTA-COI\IVITE...". Ele âcrescenra que nesta conveÍsa com
NL,GO houl'e pedrdo de CÀRf-r\-CONVITE enr.iada a outras
empresas. Estas já lhes foram enregues, restando somente a de
PEREIR{. Ptosseguindo CÂRLOS ÀLtsERTO diz que se PEREIR{
puder pegar ainda hoje à noite é melhor. PEREIR-.\ diz que vai ver e que
vai l-igar para ele (ÂUGUSTO). No mesmo arquivo, mas em chamada
distinta, PEREIRÂ perguntâ se ÀUGUS'IO está em ÀR {CÀJU e se vai
"de.tcer" parÀ. a cidade. ÂUGUSTO informa que está Íta oficina
consertando o carro. PEREIR-.\ diz que tem um documento de
INDIÀROBÂ que precisa de uma assinarura sua há mais de dois meses,
mas isso nào foi feito, apesar de ÀLIGUSTO já ter ido na "loja" umas
três vezes, atribuindo a NEUZÂ a culpa pelo ocorrido. Relembra-o de
que se trata daquele negócio "dos dez contos lá de INDIAROBA,

6J

Interlocutores: JOSÉ DOS SÀNTOS
ÀLBERTO /ÂUGUSTO /NEUZÂ
Data/Hora de Ligação: 2005/08/22
Duração: 00:04:09
Audio: 2005082217053812.wav

PIIREIRÂ (79) 99796855 x C.

17:05:38
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entendeu agora? AÍ tem que rcfazer e tem que tet uma assinatura
sua lá no documento da ptoposta". Dit. que o cara ligou chateado por
ainda nào terem resolvido isso. ÀUGUS'|O diz que amanhã de manhà
passa na ÀMPI-A MED, mas PEREIRà., desejando soluçào mais célere,
pergunta se sete e meia da manhà ÀUGUSTO iá estaria em seu

escritório. ÀUGUSTO descatta essa possibilidade e ambos acordam que
o melhor mesmo é se encontrâÍem na .\IúPLÀMED às dezoito horas
para resolverem logo a questào. Numa terceira gravaçào contida neste
arquivo PEREIR-4. informa a NEUZÀ que ÂUGUSTO passará oa "/oja"
para assinar o documento e que este deverá ser entÍegue, no dia seguinte,
logo cedo, a CÀRLOS ALBERTO. Despcdem-se.

Análise: Em uma mesma abertura de canal de transferência de áudio
foram captadas e gravadas três ligaçôes disúntas. Todavia, todas parúam
do mesmo celular intetceptado e usado por PEREIRÂ.
Coincidentemente, ainda, o teor das conversas foi o mesmo em todas as

lrgaçôes. Tratou-se da faka de uma CÀRTÂ-CONVI'I'E endeteçada à

ftma de PE,RE,IRÂ, que estranhamentc carece da assinarura do seu

cunhado de nome ÀUGUSTO.

Os áudros demonstram pateflte a montagem documental posterioÍ de

processo licitatótio 1á findo, para fins de aptesentaçào para o contÍole de auditoria do
'fribunal de Contas. Revelam que o aiuste antecipado dos negócios públicos eÍa 

^ 
Íegta.

No item 3.2.1 da denúncia, ao tÍataÍ das condutas atribuídas a Catlos
Alberto Mendonça de Araúio, o MPF menciona a prâaca do crime descrito no artigo 90
da Lei 8666/93 no Convite 18/2005, que tinha por objeto a aqúsição de veículo pelo
\Íunicípio de Indratob a / SÍi.

Conforme o Parqaeí Federal:

"OIN-OS AIIERTO, como te pode obyn'ar na *qilênia de diálogot abaixo,

monlou lidtal'ão (Carta-Conuite n" l8/20051 .fraudalenÍa para aqaiição de um

ueLulo para a Prefeitara de Indiaroba/SE, contando com o anxílio de uma

fancionáia da empren aent'edora (DISC,IR). que PreParlil loda a docamentay:ão

pdra 0 iertafite e ainda recebeu um "auxilio" de RS )00,00 (treieníu reait)."
Auto Circunstanciado 108 - item 4,1

Transcrição: C4N-OS AI-BERTO ltgLt para EÍ--REM da DISC,IR e

pergutttd se e/et podem uender cano para a prelàitura de INDLIROBÁ. EFREM
retponde que dglrd tent o negício da PII,' e I\DL,IROB-,I nao ri da área delet.

C'IRLOS .,lllERTO pergunÍa 10/710 qua ele.r participarz de C,IRTÁ-
CONI'ITE e ele reqonde qae C,IRT-,1CONL'ITE é só quandn for pregão

nadonal e pregão local não eÍá Íendo, diqque uai uer com -,1DRÍ,ír\O. C.LPJ,OS
-'lLBltRTO diique qiler comprdr tom e/e.ç (DISC4R) e per9anld (ironicanente),

6J

Interlocutores: CAN-OS ÁI-BERTO MIINDON?I DE -,lkAtIO
(79) 998í2726 x EP-REM (DISC4R)
Datafifota de Ligação: 2005 / 10/ 20 / 7:)2:2)
Duração:00:ü:02
Audio: 20051 0201 7)2231 5.wal
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te e/et qaerem qae corzpre lá na ELEL I1|-REMfala qae já e$á,:'om 04 carot

.fora da área dele, conetpondcnte a 87% do PlL.' e de c,utra área elet perdrm o PIV,
d\ qae uai olhar direito e a menina uai ltgnr pra e/e, prometenda aÍé o dia seguinÍe

dar ama rel'pl§ía. CARLOS lILBERTO diiquelá czmprza cano a JORGE lá
e não labia dera madang'a. E, continua' "- Que eu prcpato a CARTA-
COIWITE e levo ptoposta paÍa a EVEL... levo pra você... levo pta
DISCAR... levo pra umas três". EI;REM pondera: "- Se fosse a
gente... a gente mesmo preparava...tt Protseguindo ele alinca mah uma ueq

rlue no dia seguinte dará ama reqlrta.

Análise: Este diálogo con-figara uma tririe de ouÍrot leuarn a czrtpra diigida de un
aeí"'u/o pela pre-feiÍura de II\DLIIROBA. O uendedor da conce.s.;ionária DISCAR
menLizna PIL'. Trata-se do Programa de In$eúo Veicu/ar -.l.mbienta/, que tert por
base Retoluçõu do COIIAMÁ e uba diminuir a emilúo de poluenÍes no ambienÍe

por ueícu/os automotoret.

Auto Circunstanciado 108 - item 4.2
fn te d o c u to re s : CARLO S /11-BE RT O M E N D ON ÇÁ D E, ARAU J O
(79) 99812726 x LTJCL4NÁ DA DISC4R
Dataftfora de Ligação: 2005 / 10 / 20 1 7:55:26
Dutação: 00:02:37
Audio: 20051020í 755261 5.wau

Transcdção: LUCLAI{Á ltga pdrd CLRLOS ,,1I,BERTO e perganta: 6'...

essas cettidões precisam de alguma data específrca?". CARLOS
ÁLBERTO retponde qae im e acretcenta: ".., se elas tivercm valendo tudo
pra hoie... você tiru tudo de hoie... bota hofe tudo [...J a gente abre
a catta convite hoie... com a data de hoie, dia vinte". LUCLANA
indaga te é para tirar todat ot orçamenÍos com eÍa díttd. CARLOS ÁI-BERTO
uolta a conftmar. LUCL4NA iníeroga te pode Íirar Íoda at ceúidõu nm a daÍa

do dia seguinte (21). CARI-OS :1r BERT'O .t'ala que pode e conÍinaa falando que

eníão abrirri a carta conaiÍe corn a data do ditt segainle e qae Íem doit diat para
homo/ogar e ú podeia pagar 18 horas dEoit. LUCIÁNA tzmd a perguntar 6.-

Então eu faço o seguinte: ea posso botar nas três concessionáias
todas as certidões com a mesma data né?". C,IRLOS AIIERTO
infonna qae podem yr Íodu 10ru a ffermd dala e proxegue: "- Não quer abit
dois dias antes não?,.. poÍçlue aí eu amanhã iá lhe dou o cheque...
você pode emitir a nota pÍa eu lhe pagar". Ela perganía y at ceÉidõet

deuerz ter data do dia anterior. CARLOS ÁLBERTO insisÍe que deuem yr t'om

data de hoje e afiança que na próxina rcgandaJàira efetaa o pdgdmentl. Pa»am a
ditcuÍir nbre a posibilidade ou não dt a próxinta xgunda rcr.fàriado ern uirtude do

reJerendo do dorningo (23). Mab adianíe OLRLOS ÁIlERl'O.fàla para colocar

corn a data de hoje 0a zníem qile nd tegwndaJàira já manda Jàqer o cheque para

Pdgdr d e/a e qae o dinheirojá eúá Li e qae pagarri na teganda oa na terça-feira. Di7,
tambéru, qae a carta conuiíe é ntímero 18 e qae ot ort'arzentot dat Ír* firmas, axim
Loml ar rvr"tidões, deuem ter todos a data do dia / 9. Desligan.
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Análise: Traía-.re dr compra dirigida dt um ueicu/o para a preJeiÍara de

II\DI 4ROB-4. ,4 concetioncíia DISC'IR - atraa* da .rua f.rntionáia
LL|CL4N-4 em tonlaio com C.4RLO 4LBERTO - e$á induTlndo todo o

r:ertame. lloía-y a fadlidade de * mnuguir pdPel Íinbrddl de oa.trat .fimtat, attirn
L'0m0, a! rual certidõu negaÍiuat, que dtuem .rcr expedida.s por Orgàot Públicot de

acordo corn pedido daquela eTilprerdr.

Em ambos os casos, não obstante hala a níuda percepção da práuca de

ücitos, nào há a comprovaçào da materiaüdade deliuva.

Consoante outÍora mencionado, ter conhecimcnto da existência, por meio
das rnterceptações telefônicas, de que houve a montagem de processos licitatótios
ideologicamente falsos, seja paÍa a jusuficativa aos órgàos de controle, seja pare- o
<lirecionamento da adjudicação ou p^t^ a percepçào dos pagamentos, é substancialmente
diferente de comprovar matcrialmente a realidade do fato imputado.

Â rnterceptação telefônica é somente um dos instrumentos postos à

disposição das autoridades públicas para a apuraçào de crimes. Não sendo ela suficiente
para a compÍovaçào da materiaüdade, deve ser complementada por outÍos elementos de

convicçào - o que não se vislumbra na hipótese.

Registre-se, nessa linha, que os intedocutores das interceptacões úanscitas
nos itens 4.7 e 4.2 dos autos circunstanciados 10B (F,frcrn e Luciana) sequer foram
arrolados como testemunhas pela acusaçào.

Compulsando-se os autos físicos e rcvisitando-se as digitalizações
respectivas, por outÍo lado, não há sequer a comprovaçào da fonte de custeio paÍa a

aquisição do objeto hcitado (veículo do Convite 1,8/2005), nem de quais teriam sido os
processos ücitatórios ideologicamete falsos montados a J>otltioi p^r^ ^ apresentação ao
Tribunal de Contas.

Por esses fundamentos, impõe-se a absolvição dos réus, tendo em vista
a ausência de prova da existência dos fatos (artigo 386, II, do CPP).

2.3.4.2.2.lndiaroba/ SE - Tomada de preços t/2005.

Âinda no item 3.2.1 da denúncia, o lvÍPF atribú ao réu Carlos Alberto
Mendonça de Araúfo a fraude, mediante ajuste, do caráter competitivo de procedimento
lrcitatório paÍ^ a locação de veículos de transporte escolar.

O objeto licitado: locacão de 5 (cinco) r,eículos tipo Van, 9 (noi'e) ônibus e

1 (uma) caminhonete, "para lransporte de a/unos do ensinofandameulal e da merenda esco/ar, por am
penodo aproximado de 6 (seit) mes€l". Â fonte de custeio: "de.'pesa por conla dot recursos do

I'-UNDEF 10%, PJ\.A.7.8, Recarsos Pnípios e Saláio Edacuç'ã0" (IPL, apenso XI, fls.
362/384; PDF: volume único, p.365/389).

Segundo o Parquet, o réu Carlos Alberto l\{endonça de Âraúio, em razão da
relaçào de parentesco com o então Prefeito João Eduardo Yiegas Mendonça de Âraúio,
bem como com o então Secretário de Âdministração do l\Iunicípio, Raimundo N{endonça
de Âraújo, tinha ingerência decisiva nas contas da Preferrura, com autoridade para
determinar pagamentos e Íepasses de valotes públicos. ${
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Âs afirmauvas da acusação merecem credrbilrdade.

Resta patente que Carlos Âlberto l\[endonça de Àraújo tinha pleno domíruo
sobre as financas do município, deFrmndo, como se possuísse competência para tanto, a

alocação de verbas púbhcas, em manifesta ofensa aos prrncípios da probidade, da
moralidade e da impcssoalidade. Confram-se os itens 6.1., 6.2 e 6.3 dos auros
circunstanciados 9B, da interceptação telefônica:

Auto Circunstanciado 98 - item 6.1

Intetlocutores: CÂRLOS
(79) 99812126 x NELMÂ
Data/Hora de Ligação:
Duração: 00:02:47
Audio: 2005 1 01 109 29 24'l 5.wav

ÂLBERTO r{ENDONÇÂ DE ÀRÂUJO

2005/1,0/1,7 09.29,21

Transctição: NELI\{,{ hga para CÀRLOS ÂLBERf'O s diz que JOTÀ
quer falar com ele. JOTÂ pede a CÀRI-OS ÀLBERTO ajuda, pois os
negócios estão ruins, "... as torneiras estão fechando'i CARLOS
ÀLBERTO pergunta se as torneiras estào fechando ou já estào fechadas.

JOTÀ responde que já estào fechadas. CÀRLOS ÀLBERTO pergunta se

eles nào estào úando mais nada. JOTÁ tesponde negativamente.
NELMÂ assume o telefone, quando CARLOS ÂItsERTO diz: "-
NELMA vê se na saúde sobrou alguma coisinha pÍa esse menino
aí!". NELMÀ fala que nào sobrou nada,. porque ele (CÀRLOS
ÀLBERTO) mandou tazer o restante para TO. CÂRLOS ÀLBERTO
ptossegue: u- Foi... então Í1o FUNDEF 40... sobrou uma laminha?".
NELNIÀ tesponde que no trUNDEF -10 também nào, pois só Frcou
aquele da folha pata resolver. "- Você usou o resto todo... foi os vinte
mil certinho [...J não entÍou um Real a mais". CÀRLOS ALBERTO
pergunta se usou os dezesseis mil que estavam no FPM. NELN,{À
responde que sim e ainda por cima entrou cinqüenta e sete Reais a mais,
o que acanetará "... um monte de coisas negativa aqui, uiu?".
CÂRLOS ÀLBERTO pergunta se enrrou alguma coisa do ICMS.
NELX,{À responde que só dia seguinte. CÀRLOS ÀLBERTO fala que
entào ela acerte com JOTÂ para, se entrar alguma coisa no dia seguinte,
conversar com ele. NELI\{Â adverte que nào tem cheque assinado.
C,\RLOS N-BERTO responde que entào ficarâ para quinta-feira.
NELMÂ perguntou quando Dr. R-{IN{UNDO chegará. Ele responde
que quarta à noite. Mais adiante CÂRLOS ÀLBER'|O peÍgunta se

"aqueles cheques" já estanam assinaclos. NELNtrA, diz que sim. "-
Está com você os meus?", ele pergunta. NELN[,\ responde que sim e

diz: "- Mas teÍn que rcsolver aquelas notas, viu?,..Pot favorlu.
CÂRLOS ÀLBERT'O pede para ela mandar depositar esses cheques em
ESTÂNCIÀ. Ela informa que não t"m .ring.ré- indo para lá neste
momerito. CÂRLOS ÀLBERTO enrào fala que vai mandar o seu pai ir
peg r pÀra depositar, pois precisa pagar os mororisras na próxima quinta-
feira (13). Despedem-se.
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Análise: Nota-se
INDIAROBÂ estão
contâs são feitos
contabilizá-las.

que o controle das contas da prefeitura de
nas màos de CÀRLOS ÂLBERTO. Os saques nas

aleatoriamente, causando tropeço na hora de

Transcdção: CÀRLOS ÂLBERf'O irga para RO (funcionána da
preieiruta de INDIÁROBÀ) e inicialmente reclama da dificuldade de
contato com ela. RO argumenta que o problema é da antena da
companhia telefônica. Em seguida CIRLOS ÀLBERTO pâssa o
número de sua conta bancária: ÀG. 3088-0, c/c'1,2320-x. BÂNCO DO
BR\SIL. Prosseguindo ele diz: u- Com NELMA você vai pegar aí um
cheque de quatro mil (R$ 4.000,00)... outro de seis mil (R$
6.000,00)... outro de oito mil .(R$ 8.000,00) e outÍo de oito e
quinhentos (R$ 8.500100)'1 RO per€lunta se já har,'ra falado com
NELNIA e ele responde que não. Depois passa algumas instruçôes
quanto ao depósito dos cheques. CÀRLOS ÀIBERTO pergunta se o
BANCO DO BRÂSIL estaria aberto, tendo ela respondido que tia ligar
pata saber, passando em seguida o telefone para NtrLNÍ-{. CÀRLOS
,\LBERTO pede pata ela entregar "aqueles cheques" para RO. u- Ela
vai mandar o sobrinho dela tá em 0STÁNCIA", completa. NELN.,{,{
acha melhor mandar ÀNTONIO depositar, pois ele tem iomo entrar na
agência em greve. CÂRLOS ÀLBERI'O concorda. NELNL\ diz que tem
que dar vinte Reais (R$ 20,00) a ÀN'|ONIO pelo trabalho. CÀRLOS
ÂLBERTO aftrna que quando chegar aceÍta as diárias de ÀNTONIO.
NELi!{Â rebate alegando que o dinheiro tem que ser de CARLOS
ÀLBER'I'O, já que o trabalho é partrcular pata ele. Daí passam a discuú
sobre este último valor. Em seguida NELNL{ passa o telefone para
ÀNTONiO. CÀRLOS ÂLBERTO instrui e 

^certa 
com ÀNTONIO,

repetrndo os dados dantes passados para RO.. Após isto, CARLOS
ÀLBERTO pede para passar o telefone pra RO. Quando ela atende,
CÀRLOS ÂLBERTO repete que vai mandar ÀNTONIO n 

^ESTÂNCIA depositar o. ih.q.r.i. Falam sobre umâ pessoa chamada
DINL{S que pÍocurou CÂRLOS ÂLBERfO e despedem-se.

Análise: Os cheques indicados neste diálogo, possivelmente sejam os
mesmos mencionados no item anterior como sendo "aqueles cheques".
Como eles estavam nas dependências da prefeiruta de INDIAROBÂ, é

livre a interpretaçào de que se trata de cheque emitido pot aquela
municipaüdade. Nota-se também que CÀRLOS ALBERTO pretendia
pagar com dinheiro da prefeirura trabalho part_icular rcaizado para si.

íJ
í
It

i
i

Auto Circunstanciado 98 - item 6.2

Interlocutores: CÀRLOS ÂIBERf'O N{ENDONÇÀ
(7 9) 99 8127 26 x RO /NELIvL\/ÂNTONIO
Data / Hora de Ligação: 2005 / 1,0 / 1,1, 1012:53
Duração: 0004.47

DE ÂRÂUJO

Audio: 2005101110125315.wav
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Auto Citcunstanciado 98 - item 6.3

Interlocutores: CÂRLOS ÂLBERTO
(79) 99812726 x PATRÍCIÂ (BÂNCO
Data/Hora de Ligação: 2005/1,0/11
Dutação: 00:03:1 9

Audio: 2005101116022015.wav

NTENDONÇÂ DE ÀR-{UJO
DO BR-\SIL)
1602:20

Transcrição: CÂRLOS ÂLBERTO liga para o BÂNCO DO BR-{SIL e

pede para falar com GENÀLDO. À atendente, após solicitar o seu
nome, informa que o ramal de GENÀLDO está ocupado. CÂRLOS
ÀLBIIRTO entào pede para falar com PÀTRICIÂ. Quando esta atende,
ele avisa que quer fazet ur.rra transferência. EIa pede que ele aguarde um
pouco. Quando retorna à conversaçào ela pede para ele drzer. CÂRLOS
ÀLBL,RTO volta a informar que quer fazer urna transferência: "- Da
minha conta 12320-X [..J pta uÍna conta do meu tio... agência
0149-X [..J , conta 14116-X... dois mil e seiscentos". PÂTRICIA
repete par^ conhrmação os dados passados por ele. CÂRLOS
ÀLBIjRTO conhrma e acÍescenta que o nome do titular da conta é

RÂIN.{UNDO MENDONÇÀ DE r\R-ÀUJO. Âdiante ele solicita: ,,-

Olhe pra mim aí na tela se entÍou um crédito meu de uns vinte mil
aí hofe". PÂTRICIÀ pede novamente que ele aguarde. Ào retomar o
diálogo ela conf,rrma que houve deposito na conta dele. CÂRLOS
ÀLBERTO volta a repeú o pedido de transferência. Despedem-se.

Análise: Neste diálogo CÀRLOS ÀLBERf'O conhrma o depósito
ocotrido na cidade de ESTÀNCIÂ - como referido acima - e ainda faz
uma transferênciapara um do seu.

No apenso Xl do IPL (Buscas e Âpreensôes realizadas na residência e no
escritório do réu), enconúam-se as Notâs Fiscais fornecidas por Carlos Âlberto l\[endonça
de Âraújo à N{unicipalidade de Indraroba/SE pelos serviços prestados (IPL, apenso XI, fl.
279 - NF 117: 2^ parcela - úansporte de estudantes no período de 7" a30 de abril de 2005;
Í1.. 280 - NF 179 3" parcela - tÍansporte de estudantes no período de 1" a 30 de abril de
2005; fl. 287 - NF 148, de 18/1,1/2005 - confoÍme descricào da nota fiscal, parte do

Pagamento do tÍansporte de cstudantes relativo ao mês de agosto de 2005; fl. 288: NF 149,
de24/11/2005;fL.289: NF 180, de20/2/2006;fL.290: NIr 178, det4/2/2006; fl.292: NF
184, de 1/3/2006; {1.295: NF 195, de 17/4/2006; fl. 299: NF 201., de 4/5/2006; fl. 300:
NF 2004, de 10/5/2006; fl. 301: NF 207, de 17 /5/2006; f7.302: NF 208, deZ0/5/2006;ft.
303: NF- 209, de 24/5/2006).

Curiosamente, mütas das notas fiscais carbonadas (segundas vias) tiveram
as datas incluídas a posÍeioi, com o preenchimento à mão e à caneta. De toda a sorte, não
só não descaracteriz^rn a pÍova como refletem o descaso, o desdém e o desprezo do agente
para c.om a coisa púbüca.

Â ptova dos depósitos na conta de Carlos Âlberto (mencionados na
interceptaçáo), da data de 11/10/2005, encontÍam-se no extÍato bancâÀo de fl. 150 do
apenso II, também reproduzido no relatório final apresentado pela autoridade poücial (IPL,
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fl. 1893; PDF-, volume 7, p. 173). No mesmo extÍato bancário há o registro da saída de R$
2.600,00 (dois mi1 e sesicentos reais) da Conta de Carlos Alberto, sob a rubrica de
"pagamentos diveÍsos", sendo de todo crível, diante da ordem de transferência dada pelo
utular da conta, tÍatar-se de saque do montante a vtablltzar a transferência para a conta de
unrlaridade de Rarmundo l\{endonca de Âraújo.

Â narrativa constante na denúncia, embasad^ em farto conjunto probatório,
inüca que o réu efetivamente se apropriou dolosamente de verba púbhca. Fê-lo, ademais,
na condição de funcionário público (art.327, CP), pois pÍestou "assessoÍi.a contábil" à N{u-
nicipaüdade de Indiaroba/S[:,, efetivando o controle sobre as contas municipais, como
<lemonstra a ordem de transfetência bancária mencionad.a actma. Âssim, como o réu
exeÍceu funcão pública, ainda que de forma gratuita, enquadra-se no conceito de
funcionário público para f,rns penais.

Note-se, ouúossim, que o MPF nào atribuiu crime algum ao então Prefeito
de Indiaroba/SF. e primo do téu,João Eduardo Viegas À,{cndonça de Âraújo, nem ao seu
tio e então Secretário de Âdministraçào lvÍunicipal de Inüaroba/SE, Raimundo N{endonça
dc Araújo. Pclo que se apura da acusação onginâria (IPI-, volume 9), sequer foram
denunciados. Àssim, nàohá de se falar na incidência da norma do artigo 1" do Decreto Lei
201/1967 , haja r.,ista inexistit, no caso, Prefeito Municipal envolvido a jusuÍicá-la.

Â hipótese ó, pois, de capitulação legal da conduta flo aÍt. 312 do CP,
que cuida do peculato. Àfinal, os processos Iicitatórios realizados pela murucipaüdade
serviam tão somente como medida formal pata justiÊrcar e dirigir as dotações orcamentárias
do ente público e, dessa forma, afiguram-se meros deütos de passagem (crime-meio) para a
apropriação ou desvio de vetbas oriundas de convênios (no caso, verbas federais não
rncorporadas ao pauimônio do município) (IPL, apenso XI, fls. 362/384; PDF: volume
único, p.365/389; bem como as notas fiscais mencionadas).

Com efeito, as condutas encetadas amoldam-se peÍfeitamente ao tipo
penal do peculato, uma vez que Carlos Alberto Mendonça de Ataúio, na função de
"assessor contábil" da Municipalidade - e em razão dessa funçào, associado ao fato de set
primo do Prefeito e sobrinho do Secretário de Âdministração, deunha de fato o poder de
gerenciamento orçamentaÀo - executou as condutas na condrçào de funcionário público,
beneficiando, inclusive, Raimundo Mendonça de Âraúio.

O dolo, por cúdar-se de elemento intern() ao agente, é comprovado por
meio de indícios, ou seja, fatos indiretos que, devidamente demonstrados, vistos sob as
Íegras da experiência, permitem ao julgador a formulação de presunçào sobre a definição
do ânimo do acusado.

O dolo é ineqúvoco e, sendo a tipicidade indiciária da ilicitude, bem como
não havendo causas excludentes desta, configurados estão os injustos penais.

Justifica-se, assim, a emendatio /ibe//i,com fundamento no aÍt. 383 do CPP.

DestaÍte, comprovadas materialidade e autoria, caraçtertzada a upicidade e
inexisundo causas de exclusão de ilicitude ou de culpabilidade, impõe-se a condenação do
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réu Catlos Alberto Mendonça de Araúio, pela prâttca do crime previsto no artigo 312
do Código Penal.

2.3.4.3. Dos crimes perpeuados no contexto de licitações no
Município de LARANJEIRAS/SE.

2.3.4.3.1- Laranieiras/SE - procedimento inespecífico.

Â denúncia atribui aos réus José dos Santos Peteira (item 3.1.2), Diego
Silva Cardoso (item 3.5.1) e Joelton França (item 3.7.1) o crime previsto no artigo 90 da
1.ei 8666 /93.

Â imputação feita a Diego Silva Cardoso possui o segúnte teor:

ResÍoa comprouado not duíl.t qile o denunciudo DIEGO, junÍamente Llm 0t
participanles da organiqação niminota, Jiaudou inúmerot procedimenlu licitaÍónos,
com o intuiío de obter aaníagem decorenÍe da atljudicaçào do objeÍo da /idtalã0. Nat
inlenef>tacõe.r teleJônicat e not dorumeníot apreandidor qae regt/em, t,eifca-te mait
ama ue< o artilido utili7ado pelo denanciado DIEGO e 0 rerídnÍe da qaadilha

Pdra llrnarem-te ot tinitot Lotxtl?Tenle.t aplll ltd.r liitaçõu que participauam. Para
Íanto, por rneio da uti/iiação do inttitato da "cobeúura", enuoluiaru liltrdr empreiil e

cumpiam-te at.fonna/idadeq dando aru de /egt/idade aot protvditnentot licitaÍóiot.
lla apreenúo realiiada na empreJ'a DEI{T,lL\,tED,Jàran /oca/iipdu at notar

.fitcab abaixo relacionaúu emitidu pe/a retpeiiltu emprerd em.fauor da Prefeitura
Municipal dt l-aranleirat/SE (fh. / .58 / 1 .501):

PREI ; E]TTJ K,1 N t._ DAT,,I I,'-ALOR
'?-ora da Lidíatã0"- PM DE L,lP-.1.}ilttIP-lS 21214, 21//0/05, Rfi
1.107,19.
PM DE L4k,llVEIP-lS 21215,21/ t0/05,R.8 3.255,75.
PM DE LAR,1I\JEIY4S 2t 2 / 6, 21 / t 0 / 0 5, RI 65,75.
PM DE, L.lRAl\tJEIkAS 20727, 21 /09/05, Rff 110,29.

"Denlro da UciÍaçã0" - PM DE, L,lR,f{lEIP.,1S 20569, /]/09/05, R8
2.328.72.

PM DE, L/tkANJEIk/lS 2U570. 1 3/09/05, Rt 9,12.
PM DE LAL4IVEIWAS 20744, 22/09/05, R8 2.083,75.
PM DE L.ILANJEILAS 20826, 23 /09 /05, R8 2)2,56.

,4i re_fànda notat ettão mencionada.r no áudio 0051121/í5215/2, datudo de

2l//l/2005, enlre 0 denuntiado DIEGO e lEl,M4lj. No refeidr áadio, ot
iníer/ocutoru diyutem dentre u ,10ÍdJ JaprLt cihdat m qae eÍão '.'lbra da lidlaçã0" e

at que eúão "dentro da licital:ã0" denoÍando 0 eiqt/el/td obtcuro de JbrnecimenÍo dc
mateiait rnádico/hospiía/aret enuoluendo a Prlàitara de Laranjeiratf sE e at
empreiLt.r pertencenÍer d0 grapo emprevia/ c.he/iado por PEREIR.,I.

Pelo que se compreende da acusâcão, a responsabiüdade penal de José dos
Santos Pereira seria alcançada em ruzão da interceptação telefônica (auto circunstanciado
13B, item 2.9, e 18B,item2.6, em que confabula com Diego Silva cardoso).
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Já Joelton França, além de ser o proprietário da Dentalmed, tem contÍa si
apresentadas as inteceptações telefôrucas mateÍrallzadas no auto circunstanciado 98, itens
2.4 e 2.5.

Jelman Vagner Ohveira da Silva, por sua vez, é réu na ação penal 0002796-
47.2010.4.05.8500 (Desmembramento D). Na época, exercia a funçào de Diretor de
Compras na Secretaria Municipal de Finanças de Laranjeras/SE. Segundo o MPF,
favorecia o núcleo empresarial capitaneado por José dos Santos Pereira nas licitaçôes
púbücas, cobrando, patà taflto, seu peÍcentual de propina. Âinda conforme o Parqael
Iredcral, possuía relação estreita com Diego Silva Cardoso, para quem passava informações
privilegiadas sobre as pÍopostas de concorrentes em licitações.

Pois bem.

r\ denúncia tÍanscreve fielmente o teoÍ do Relatório de Intehgência Policial
e Ânálise de Documentos elaborado sobre o conteúdo apreendido na sede da Dentalmed
(IPL, fl. 1503, item B; PDF: volume 6, p. 9), sociedade controlada porJoelton França.

Âs notas fiscais mencionadas eflcontÍam-se no apenso X-\L\VII do IPL
§Fs 020570,020744 e 020826: volume 4, fls. 625/621; e NFs 021215,02L21,6 e 020727
volume 4, fls. 629 /631,).

O áudro 005112111524512, datado de2I/1,1/2005, entabulado entre Diego
Srlva Cardoso e-felman Vagner encontÍa-se formaltzado no auto circunstanciado 12Â, item
2.3, cujo teor é o que segue (grifos nossos):

Transcrição: DIEGO passa os números das notas para çlue -lELN,t\N
anote. DIEGO fala que são da licitaçào: r,ota 20569,R5 2.328,72; nota
20570, R$ 9.12; nota 20744, R$ 2.083.75; nota 20826, Rg 232,56.
DIEGO em seguida passa as notas "fora da licitaçãot': nota20727.R$
440,29; oota 21.21.4, R$ 4.407,.19; nota 21215, R$ 3.255,65; nota 27216.
R$ 65.75 datadas de 24110. DIEGO pergunta de quais saiu o
pagamento, JELMAN diz que saiu os sete mil da AMPI-A MED. E
da DlrNTÂL saiu a nota 20579 no valor R$ 2.337,31 e saiu a outra de R$
440,00. -JELI\{ÂN fala da dúvida em relação a valor que ainda está a

dever, no entanto não sabe onde estào as noras, DIFIGO explica que
"da licitação" vai ftcar devendo dois mil e quatrocentos. JELMÀN fala
que está âtrás destâs notas e que se elas (as notas) estivessem com
Iv{ÀRICELDÂ, ele ia pagar nrdo essa semâna. DIEGO fala que enrregou
as cópias a MÀRICELDÂ. JELN{ÀN diz que a copia nào sen-e, que
precisa das origrnais, que vai olhar no almoxarifado. ivlais adiante

JIILNL\N fala que vão ser pagâs as notas 205(19 e 20727 da DEN
"^t 

r, íl

Auto circunstanciado l2A- item 2.3

Interlocutores: DIEGO SILVÀ CARDOSO (79) 99915119 x

JELNLÀN 79 998t-5319
Dataf Hora de Ligação: 2005 / 1l / 21 11:52:15
Duração: 00:08:41
Audio: 200 51 121 1 1 521512.w at,
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DIE(;O informa que vào fakar as notas 2074.[ e 20826. JELI\4-{N diz
que vai procurar essas notas. Cai a ligaçào.

Análise: Àpos a consulta reaizada comJOEL'ION da DtrNTÀL MED,
DIEGO informa os números e valores das notas fiscais que foram
emitidas parz^ a ptefeitura de LÂRÂNJEIRÂS. Espantosa quantidade de
documento f,tscal sem a devida Ordem Bancâria ou Nota de Empenho.
Permanece a mençào do que está dcntro e do que está fora de
concorrência.

Considerado todo o coniunto probatório amealhado (vide, em especial, o
itern 2.3.3.2.3 - Dentalmed), somado à tobustez da prova específica aqui registrada, a
rnateriali.dade do crime é patente.

Não obstante a robusta ptoy^ da coautoria do crime, frisa-se que Jelman
Yagner Oliveira da Silva terá a sua conduta ana\sada nos autos da açào penal 0002796-
47.2010.4.05.8500 pesmembramenro D). Âdemais, a prova produzida rorna
inquestionável a autoria de Diego Silva Cardoso.

Conforme já conhecido, Joelton França era o proprietário da Dentalmed e

da J. F. Dental (IPL, apensos VI e X,\,YVID . Direta ou indiretamente, ou se beneficiou
financeiramente com a adjudicação de diversos certames ou corroboÍou paÍâ o sucesso da
empreitada criminosa, seja fornecendo document^çào a instnrir os processos (cobertura),
seja na venda de notas fnzs a;usuficar pagamentos e budar os mecanismos de controle.

Âfora a prova material dos seus crimes, a sua atuaçào restou bem retratada
pela interceptação telefônica. Nlencione-se, a título exemplificadvo, a inteÍceptação
analisada abaixo:

Auto circunstanciado 11B - item 7.1

Interlocutores: OXIMED CONI. E RIIPR. LTDÂ. (79) 32'1t1925 x
JOELTON FRÂNÇÀ (79) 321J,7s38
Data/lJoru de Ligação: 2005/11/07 18:02:08
Dutação: 00:02:31
Audio:2005 1 1 07 1 802082.wav

Transcrição: JOELTON FR-\NÇÀ é atendido pela írlha de CONÇU-
ELO e pede para falar com esta última. Depois dos cumprimenros
Ffu\NÇA pergunta se ela vendeu alguma mercadoria pra POÇO
VERDE. CONÇUELO diz que vendeu. FR-ÀNÇÀ peÍgunta sobre um
provár,el envolvimento das documentações da sua empresa com licitaçào
em POÇO VERDE ("Tem alguma documentação rninha <1ue vocês bo-
tanm lá, pra mim ganhar alguma coisa e que está em débito algum do-
cumento?'). CONÇUELO responde quc acha que borou, mas assevera
que a Prefeitura de POÇO VERDE nào csrá pagando; diz que todo dia
PERLIR-{ vai tet com o prefeito, mas nào tem jeito de pagarem o que é

devido e que este valor jâ está na casa dr>s 60 mil (reais). FRÂNÇÀ drz
que vendeu p^ra 

^ 
Prefeitura de POÇO \/ERDE em uma concorrência

que teve. CONCUELO pergunta se FR-\NÇÂ nào está confundindo
com a mesma licitação tratada no início desta conveÍsa ("Não foi a *r: 

il
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gente botou você nào?"). FRÁNÇÀ responde negativamente e garânte
que, neste caso, participou de maneira ativa ("fui eu que participei!").
Depois Ffu\NÇr\ diz que conhece RUBIINS e que fora informado por
este írltimo de que a DENTÂL N{ED está devendo um documento Iá,

mas garante que ele não está devendo nada; conjetura sobte a possibü-
dade de sua empresâ tet sido utt[zada em cobertuta ("À nào ser que vo-
cês colocaram alguma coisa no meu nomc lá pra ganhar e está devendo
algum documento"). CONÇUELO diz que acha que botou para ele ga-
nhar, mas que ainda nào vendeu nada no nome dele. FR-ÀNÇÀ cita o
nome de LENÂLDO da licitação. CONCUELO diz quc a PRODIASE
também ganhou uma licitaçào naquele município e que os alertou para
que nào entregassem o material, :umà vez. que havia a tal dívida 1â oltru-
passava os 60 md (reais). Depois mudam de assunto e se despedem.

Análise: mais uma vez fica demonstradr) que os esquemas montados
para burlar as licitações envolvem emprcsas e pessoas diversas. Neste
caso, JOELTON FRÂNÇÂ, sócio da DI:NTÂL MED, está em dúvida
se a sua ítma foi uti/jtzada por PEREIR-{ em cettame ocorrido na cidade
de POÇO VERDE/SE, fato confirmado por CONÇUEI-O. Fica
bâstânte claro que a DENTI\L IvIED fora tomada de "emptéstimo" a

JOEI,TON por PEREIR-{ e sua corja para vencer a licitacào.

Em específico, o conteúdo dos áudios retratados no âuto circunstanciado
9B, itens 2.4 e 2.5, que segue abarxo (gnfos no origrnal):

Autos circunstanciado 98 - item 2.4

Interlocutores: DIEGO SILVÀ CÀRD()SO (79) 9991,51,19 x HNI
79997',l1,221

Data / Hora de Ligação : 2005 / 09 / 20 07 :56.02
Duração: 00:01:51
Audio: 2005092007560215.wav

Transcrição: DIEGO hgapara HNI - a quem chama de "meu uice" -
e fala: "- Olha, deixe eu dizer... o otçamento deu mais, deu mais
caÍo... deu mil Reais mais cato [...J diminua só seu lucro e diminua
a comissão... bote pra dez... pÍa veÍ se a gente ganha...'. HNI
retruca: "- Mais cato o quê, tapaz? Eu estou dando a
poÍcentageÍn... tiro o seu é?t'. DIEGO fala para nào úar da sua parte.
Porém, pede para ele deixar por dez (por cento) a comissào que era de

quinze. FINI conFtma a comissão cobrada (nBotei com quinze!').
DIEGO insiste para que deixe em dez pr>r cento: rí- Tire cinco e tire
cinco seu também, vá! Pra veÍ se a gente ganha, vál'l HNI pede
esclarecimento a respeito: "- E tiro cinco... tiro cinco... deixa dez o
quê?". DIEGO explica que já estào Iá as cotaçôes das ourtas Êtrmas e

que o preço deles deu mil Reais mais caro. HNI explode "- Então! Eu
fá estou dando qui,nze poÍ cento... a outÍa firma está dando o quê?
Porra nenhuma! E fácil, né?". DIEG() informa que as outras firmas
estão dando cinco por cento de comissào. HNI fala que sendo as '^:,d,/
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empresa dele e que está dando mais. DIF.GO volta a insisttr para que ele

úe cinco poÍ cento. "- Deixe dez por cento só pÍa veÍ se dá pn
igualar", completa. Em seguida concertam como farào com as

pÍopostas e qual o hotário que DIF.(}O poderá pegá-las. DIEGO
alnnça que tem que viajar para buscar o dinheto. Despedem-se.

Análise: Decorrência do drálogo anterior. Licitacào dirigida em
L,\R-A,NJEIRÂS. HNI, a quem DIEGO chama de "meu vice", é

JOIILTON da DENTÁL lvIED. Nota-se que embutido no preço das

mercadorias i^ está uma comissào de quinze por cento que,
provavelmente, é rateada entre os ftrncionários responsáveis pela
conduçào dessa compra.

Transcrição: HNI hga para DIEGO e pergunta: u- Tem que dar
quanto isto aqui? No meu deu quatorze, duzentos e dez (R$
14.210100)... tem que daÍ quanto?'l DIEGO diz que estào com ele

(HNI) as demais propostas. HNI retoma e diz que tem um orçamento
que deu onze mil. DIEGO indaga pelo outro orçamento. HNI responde
que o outro nào tem valor total e que tem muita coisa que não fotam
cotadas. DIEGO pede-lhe um tempo para ltgar (provavelmente para a

ptefeirura de LÂRÀNJEIR-A.S) e depois voltarem a conversar. HNI
prossegue: u... um deu onze Ínil, quatÍocentos e sessenta...t'.
DIIICIO atalha "- Esse de onze mil não cotou quatÍo rrens...'1 FINI
retoma ahrmando que nào foram cotados diversos itens, além de faltar o
valor total da proposta. DIEGO insiste em telefonar e depois retornar o
drálogo. I{NI é enfático: 'L Vê quantos mil tem que dar.,. que aí eu
fecho aqui". DIEGO pede o número do fax de HNI para mandar-lhe
um mapa O. HNI exaspera-se: "- Meu amigo, diz a ele quanto tem
que dat pra ganhar [,,.J e o testo depois eu faço uma nova pÍoposta
pra cobettura [,,.J poryue o meu deu quatoze... se ele disser 'ô,
tem que dar treze'... aí eu faço treze [...J e depois eu digo a você a
comissão que sobrou'l DIEGO concorda. Despedem-se.

Análise: Baseado no número do telefonc chamador, na entonaçào da
\roz e nas circunstâncias da conversa, pocle-se aFrrmar que o interlocutor
de DIEGO é JOELTON da DENTÀL i\{ED. Com esta certeza frcam
clatas as transcrições acima. JOELTON não concorda que o modelo
desenhado por DIEGO e orienta-o â montar a l-icitaçào que ocorrerá na
cidadc de I-ÂRÀNJEIRÀS, simplesmente alijando os demais

Autos circunstanciado 98 - item 2.5

Intetlocutotes: DIEGO SILVÀ CÀRDOSO (79) 99915119 x HNI
7999711221
Data/Hota de Ligação: 2005/09/20 08:06:17
Dutação: 00:02:00
Audio: 200509200806 1 7 1 5.rvav

tr

concorrentes.
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Nào se desconhece que os áudios das interceptações telefôrucas constantes
nos Àutos Circunstanciados 98, itens 2.4 e 2.5, tenham sido objeto da perícia requenda
pelo réu Joelton Ftança. De toda a sorte, múto emboÍa a conclusão dos peritos não tenha
afrmado peremptoÍiamente tÍataÍ-se da voz do réu, nào a cxcluiu (I-audo 1631/2014 -
INC/DITEC/DPF - fls. 1413 / 1,436).

Âhás, da escala de probabilidades posta efltre "-4" (menos quatro) e "+4"
(mais quatro), conclúu o laudo pela escala de probabrhdade "*2" (mais dois), o que é
bastante signiFrcatrvo , ainda mais quando sopesado o contexto em que inserido e articulado
com todo o Íestante do conjunto probatórro. Para quc nào paire dúvidas acerca do
resultado, úanscreve-se a "rctposÍa aos qaesiÍos" do documento pericial (fl. 1433/1444; grifos
nossos):

1. .Qua/ a naÍure<a do mateia/ ennminhada t exame?

-.1 naÍare1a do mateial encaminhado a exumc .fài detrita na ".tecãl I - Mafeial
Recebido".

2. ^'1. uo< do interlorulor identilicadn cono "ltl,.jl 799971122/ ". pretente not
regtrtrlr de áudio do AUTO CIRCUÀ-ç7 .o lC|LDO 98 - iterc "2.4" e

'2.5", contido.r na midia enmminhada pLtrtt exame, foi produ3da por'JOEL
P-k4]tÇA"?
Considerados os graus de relevância e de recotrência das
convergências e divetgências encontÍadas nos materiais
analisados, os peritos concluem que os resultados dos exames
supoÍtam moderadamente a hipótese de que as amostÍas de falas
padrão de Joehon França e as amostÍas de fala questionadas fotam
produzidas pelo mesmo indivíduo, correspondendo ao nível *2 da
escala apresentada na subseção V.1, cufa faixa varia de -4 a +4.
). OuÍrot dada.r ju/gadot útei.r.

i{ada a at'rett'enÍar.

Na verdade, diante do conjunto probatório, tais áudros somente reforçam
os elementos de convicção adotados p^Ía o livre convencimento motivado do juízo,
compro\rando, além de dúvida razoável, a autoria deJoelton França.

Por sua vez, o MPF indica a 
^)tort^ 

de José dos Santos Pereira por meio
dos autos circunstanciados 138, ttem2.9, e 188, item2.6. Possuem o teor abaixo transcrito
(gnfos nossos):

Auto circunstanciado ÍiB - item 2.9
Interlocutores: DIEGO SILVÀ C,\RDOSO (19) 999i.51.1.9 x
PER[:,rR\ (7 9) 997 9 -685s
Dataf Hora de Ligação: 2005/12/151.1:23,50
Duração: 00:02:04
Audio :2005 1 21 5 1 4235072.wav

Transctição: DIEGO
amanhà (1,6/12/2005) e

\ga pan PEREIIL\ e pergunta sc vai ficar para
PEREIR-{ diz qtre sim. Depois de algumas con-

ál
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siderações DIEGO pergunta para PEREIR-{: "...você já sabe quanto é,

né?" e PEREIRÂ diz que nào, que dá os descontos todinho e pronto.
DIFI(]O entào retruca'. "Dâ desconto, ói (sic) já deu desconto prâ p...r^-
pazl Quanto é que você zcha?" e PEREIR-{ mais uma vez üz que nào
sabe e DIEGO pÍossegue: "Não sabe o quê, rapazt') e PEREIRA
peÍgunta: "Ainda é o quê? Duzentos de Laranieiras/SE, né?"
DIEGO conÍitma e cita que faltam quinhentos, ao que PEREIRA
peÍgunta de quê? E DIEGO diz que faltou quinhentos de Laran-

ieiras/SE e Siriri/SE e a polêmica entre os dois continua, até que
PEI{II,IR-\ diz que dá uns tÍezentos ou quaúocentos teais e o outro ele

(DIIIGO) desconta nos vales, e DIFIGO alega que está quebrado Frnan-

ceiramente e prossegue: tt,..você me dá o cheque pta três dias, eu vou
teÍ que dat dinheiro pra JELMÀN também e PERLIIfu{ argumenta:

"Sim, JELMAN iá pegou dinheiro demais DIEGO; eu nunca,
nunca descontei nada daquele dinheiroque a gente dá pra

JELMAN e DItrGO diz que JELIvIÀN só pegou duzcntos contos, o
que é rechaçado de imediato por PEREIRÂ dizendo que JELMÂN nào
pegou dinheiro só uma vez, e DIEGO alega: "...tapaz, JELMAN só
pegou duzentos contos PEREIRA; só tem duzentos contos, a gen-
te da outÍa vez, 

^ 
gente descontou o dinheiro dele ...da comissão.

Descontou da outra vez que você me deu, Descontourt. E
PEREIRA termina: rrTá bom, 

^manhá 
ele iá tem duzentos contos.

E despedem-se.

Análise: o drálogo se dá em torno de comissôes devidas por PEREIfu\
a DIlrGO. Neste é citado o nome.deJF.LMÀN, que teria recebido de

dinheiro na qualidade "propina". E pertinente lembrar que JELMÀN,
ora citado, trata-se de JELMÁN VÀGNER OLIVEIRÀ DA SILVÂ,
Diretot de Compras da Secretaria de Finanças da Prefeituta Irtunicipal de
r-ÀL)\NJETRÀS/SE.

Auto citcunstanciado 18B - item 2.6

Transcrição: DIEGO lig" pata PEREIRÂ e diz que o

"GORDINHO" (REINALDO da AMPIÁ MED) disse que vai
colocar somente cinco por cento (57o) em cima do valor da compra
de I-ARANJEIRAS/SE (ligação 14/03/2006 - 17:44:33,ITEN 2.5),
e cinco por cento (5%) tem que ser dado a JELMAN (Diretot de
Compras da Secretaria de Finanças da Prefeitura de
LARANJEIRÂS/SE) e pergunta:" t..l E eu vou ganhar (sic) nada
nào...é?!" PERIIIR \ diz que esse tipo de assunto é melhor ser úatado
pessoalmente, com o que DIEGO concorda. Despedem-se e desligam.

Interlocutores: DIEGO SILVÀ CÀRDOSO (79) 9991,5119 x JOSE
DOS SÀNTOS PtrRErR-{ (79) 9979-6855
Dataf IJoru de Ligação: 2006/03/1,417 51:21
Dutação: 00:01:09
Audio :2006 03 1 417 51241.2.wav
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Análise: vincula-se a dialogo antetiores sobre a compra paÍ^
LÀR \NJEIR-{S (ITENS 2.2 - DIEGO x CÀRLINHOS; 2.3 - DIEGO
X PEREIR-,\;2.5 - DIEGO x REINÂIDO "GORDINHO"). Fica claro
neste diálogo que JELMÂN receberá 59 o do valot da compra por ter
favotecido DIEGO e empÍesâ de PERITIRÂ. Perceba que PEREIRÂ
evita conversat ao telefone.

contextualizaÍ 
^ 

pÍova, segue o auto ciÍcunstanciado 18B, item 2.5:

Auto circunstanciado 18B - item 2.5

lnterlocutores: DIEGO SILVÂ C,\RDOSO (79) 9991.51.1.9 x
REINÂLDO "GORDINHO" (ÂMPLÂNIED) (7 9) 997 8-184t
Data / }Joru de Ligação: 2006 / 03 / 1.1 l'7 :11,33
Duração: 00:01:28
Audio: 2006031.41.11133'l2.wav

Ttanscrição: DIEGO ltgapara RL,INÂLDO, também conhecido como
"GORDINHO" (funcionârio da Álv{P[À MED) que sem permeio diz
que o pedido de I-ARÀNJEIR-A.S/SFI totalizou três mil, noventa e sete

reais e cinqüenta centavos (R$ 3.097,50) e DIEGO pergunta se chegou
tudo (as mercadorias), ao que REIN,\IDO responde que sim e

complementa dizendo que amanhà (15/03/2006) emite a notz- Frscal e

DIEGO peÍgunta qual foi o valor colocado por REINÀLDO e este

responde que PEREIR-{ compÍou quase tudo pot lá, mas que dâ ganhar
uns cinco por cento (59u0) e conclui dizendo que colocou o de PEREIR-\
mais cinco poÍ cento (5%) e DIEGO demonstrando indignaçào, diz que
não aceita ganhat somente cinco por cento (57o), que nào interessa a ele

onde o matedal foi comprado e pergunta (demonstrando total
marupulaçào dos preços): " Como é que tá os preço (sic) aí? Como é
que tá os pÍeço aí?" e REINAIDO continua tentando just-ificar o
potquê dos cinco por cento (5%), e conclui dizendo que se colocar o de
PEREIRÂ e mais dez por cento (1091,) fica muito alto; DIEGO rebate
dizendo que não aceita perder os cinco por cento (5%) e diz de tbrma
categórica que REINÀLDO coloque dez por cento (10%), que ele

(DIEGO) ltgaá paru PEREIR-,\ para expor o problema. Despedem-se e

desligam.
Análise: o diálogo é seqüência de conversas anteriores sobre orçamento
s olicitado para L{RÀNJ EIR-\S /SE.

Â par da conhecid^ 
^i)açào 

cÍiminosa de José dos Santos Pereira, a análise
da interceptação telefônica transcrta nào tem o condão de relacioná-lo às notas fiscais,
nem ao conteúdo das conversas entabuladas entre Diego Silr-a Cardoso e -|oelton F-rança,

que embasam as suas condenações. Â absolvição, no ponto, é medrda que se impõe.

F,m relação a Diego Silva Cardoso e Joelton França, conquanto a

condenação se justrfique, impõe-se a emendatio /ibe//i (art.383, CPP). Não para o artigo 1" do
Decreto Ler 201 /1,967 , haja vista inexisú, no caso, Prefeito NÍunicipal envolvido a justificá-
la. Cabe, ac1ui, a capitulação da conduta no art. 312 do CP (peculato).

Â
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Com efeito, as coÍrdutas encetadas amoldam-se perfeitamente ao tipo
penal do peculato, uma vez que Jelman Varger Oliveira da Silva execurou as condutas
na condição funcional de Diretor de Comptas na Secretaria Municipal de Finanças de
Larunieíras/SE. Desse modo, a elementar se estende aos coautores Joelton França e
Diego Silva Cardoso (art. 30, CP), o qual tinha plena conciência do cargo exercido pelo
coautof, atuando livremente.

O dolo, por cúdar-se de elemento interno a() agcnte, é comprovado por
meio dc indícios, ou seja, fatos indrretos que, devidamente demonstrados, vistos sob as

regras da experiência, permitcm ao julgador a formulação de presunção sobre a definição
d<> ânrmo do acusado.

O dolo dos agentes é inequívoco e, sendo a tipicidade indiciária da iücitude,
bcm como não havendo causas excludentes desta, configurados estão os injustos penais.

Sendo assim, comprovadas materialidade e autoria, caracterizada a

ripicidade e rnexrstrndo causas de exclusão de ücitude ou de culpabrhdade, impõe-sc a

condenação dos réus Diego Silva Cardoso e Joelton França, pela práttca do cdme
previsto no artigo 312 do Código Penal.

Pelo quanto afirmado na fundamentaçào, rmpõe-se a absolvição de José
dos Santos Peteira, nos teÍmos do artigo 386, V do Código de Processo Penal (não exisú
prova de ter o réu concorrido para a rnfraçào penal).

2.3.4.4. Dos crimes perpetrados no contexto de licitações no
Município de PEDRO ATEXANDRE/BA: pÍograma "Fatmácia Básica".

2.3.4.4.1. Pedro Alexandre /BL - Convite 20 /2006 (R$ 8.700,00).

Â denúncia atribú aos réus José dos Santos Pereira (item 3.1.2) e José
Reinaldo Santana (item 3.9.2) (falecido), em conluio com o então Prefeito de Pedro
Àlexandre/BÀ, Salorylton de Oliveira, o crime descrito no artigo 90 da Lei 8666/93.

Segundo o N{PF, Salorylton de Oliveira "fnjão aJ>enat' concedia ext'/usiuidade a este

(|osé dos Santos Perera) qaando o assunío era as aquisições na tirea da saúde no Município que
adminiÍraua, como recebia Íodas as benesses que esr'd assodaçào e$iliu podia llte garantir (pagaruentot de

compras particu/ares,.financiantentos assumidot pelo empresáio em nll?x€ do agenÍe políÍic'0, etc)".

O N{PF, ao aràcular a interceptação telefômca (autos ciÍcunstanciados 16B,
itens 1.2 e 1.5) com a prova documental anganada na sede da Amplamed ("dois orçamentos da
empresa Á,,WPLAAIED, nos aa/ores de Rff 78.)71,75 e Rfi t í.27í,25, connrnentet' ao Muniúpio de

Pedro Alexandre/BA (iten 22,.f/. 1205)') asseverou compror.,ados os crimes cometidos por
ambos (|osé dos Santos Pereira e José Reinaldo Santana).

No desmembramento D, ao atribuir a conduta a Salorylton de Oliveira,
rmputando-lhe o upo penal descrito no artigo 1", II, do Decrero 201/1967, o Parquet
Federal, com lastro nas mesmas interceptações telefônicas, asseverou frauda da a Cãtta
Convite 20/2006. NÍencionou, no ponto, que:

Compubando 0 aPe,xrz L, L/o/ume I, ueiJicoa-x a exislência do procetio fu paga-
mento no 216, referente à Carta-conuiíe n" 20/2006, datado de l7/02/2006, en nl

,r^l
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que contÍa c0m0 credar a .,1MPL4ME,D, empreta conlrolada pelo denunr,iado

PERItlk,l (DESMEMBLIilENTO 81. nn o aalor bruto exaío de R$
8.700,00 (oito mil e releceiltlr reait), concernente à-làmácia bhica. CouÍa ainda a
nola de empenho n" 41/2006, Lom 0 me.tntl rulor emPenhado, e tua liquidagào na

mesma data em que o dtnandado (àtuou a ligacão para PEREIP;I emitir a noÍa

Jiva/, .;endo que íait documenÍot sequerforam a.t.iinados pelot retpecíiuo.r respontáueh,

inclutirc o denunciado, demonÍrando arim u ntonÍagem da carÍa L'0ilaiÍe em /e/a com

o.fim de dcyiar a uerba pública-

Cono .fbrma de raltfcar o acima ex?0r10. contÍa ainda a noÍa Jiscal da

- À,[PLr1,MED com a arinatura da Íenureira do munictpio em queslã0, a lenhlra
,,Ldalglia Maia da Conceição Bito, certificandc, o recebimenlo da ntenttdaid.

Â interceptaçào efetivamente prova o pleno conhecimento do fato ilegal
pelos envolvidos. Confra-se (grifos nossos):

Auto Circunstanciado 168 - item 1.2

Interlocutores: JOSE DOS SÂNTOS PEREIRÂ (79) 99796855 x
SALORYT-TON (75) 99684500
Dataf Hota de Ligação: 2006/02/1,510:01:59
Duração: 00:01:50
Audio: 2006021.51.001591O.wav

Ttanscrição: SALORYLTON pergunta se PEREIRÀ está na loya
(ÀNIPLÀ MED) e este responde qlle está em ROSÁRIO DO
CÀ'rtrTE/SE. SALORYLTON diz que ADA (ADALGÍSIA,
tesoureira da Ptefeitura de PEDRO ALEXANDRE/BA) vai passar
um fax para "lâ" (AMPI-A MED) com um pedido das coisas que
ela está precisando "lá" ("- PEDRO ALEXANDRE/BA);
acrescenta que o fax discriminará "as coisastt a que se referira. Em
scguida SÀLORYLTON pergunta: 66- Você tem como passar em
PEDRO ALEXANDRE/BA e pegar o cheque com ela [...] que a
gente se vê [...] em JEREMOABO". PEREIRÁ diz que pode atender

^o que SÂLOR\aI-TON pede e também fala do encontÍo em

JEREMOÀBO/BÀ ("- Posso! Posso! Mande ela passar logo o fax
agoÍa, que eu vou para ÀRÀCÂJU, r,ejo o que é e hoje ainda saio direto
para PEDRO ÂLEXÂNDRE, pego os documentos que ttverlâ, mando
botar rudo num envelope e vou até você pata 

^ 
gente se encontÍar em

JEREMOÂBO'). SÂLORYLf'ON diz que ÂDÂ pode ser contatada
pelo telefone de No 75 3289-2180 e manda PEREIR-.\ ltgar para a

mesma. PEREIRÀ pergunta quem é â pessoa e SÂLOR\LTON
responde que o nome da servidora ó ÂDÂLGISIÀ, a tesoureira;
PEREIRA diz que sabe de quem se rrata. SALORYLTON, então,
faz wrna última recomendação a PEREIRA: Não se exponha, nã,o,
em PEDRO ALEXANDRE, viu". PEREIR\ diz que o prefeito pode
Itcat tranqüilo, quanto a esta recomendaçào. SÀLORYI-I'ON relembra
que PEREIR-{ deve orientar a tesoureira a colocar rudo num envelope.
PERITIR-\ diz que vai ligar pra ela e depois disso despedem-se.

üJ
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Análise: tornou-se repeítiva a siruaçào em que PEREIRÂ e

SÂLORYI-TON combinam encontros. elrtregâ de cheques outros
documentos, de forma direta ou valendo-se de intermediários, como
neste caso. Esta aproximação é bastante compÍometedoru para o
prefeito de PEDRO ÂLE)L.\NDRE/BÀ, por conta de ourras conversas
que iá evidenciaram a existência de um conluio entre ambos em desfavot
dos recursos púbücos daquela municipal-idade. Nào há justiírcaúva
plausível para que se dê o encontro cntre ambos, combinado com
relatir-a ântecedência, na cidade de JL,REN{OÀBO/BÀ; ainda mais
depois da tecomendação de SÀLOR\aI-TON para que PEREIRÂ nào se

expusesse em PEDRO ÂIEK,\NDRtr/tsÀ.

Ttanscrição: ÀDALGISIÂ identifltca-se como sendo vinculada à

Prefeirura de PEDRO ALE)L\NDRE e Informa que, a pedrdo de
SÂLO (SÂIOR\LTON, prefeito daquele municípto),',.ai passar um fax,
cujo conteúdo não pode ser comentado pelo telefone ("- Veja beml Eu
vou pâssâr um fax, lâ para a sua loja, aos seus cuidados, com o que eu

quero falat, poÍque eu não posso falar por telefone. Eu escrevi,
poÍque o nosso telefone não está bom, não. Eu escrevi e passei um
faxparu você, aí você leia, lá f...1 tt). r\ servidora acrescenta que está

enviando também uma relação e que SALORYLTON está pedindo para
PEREIR-{ ir encontrá-lo em JEREN{OABO, mas adverte: "- Você
passa primeiro por aqui e pega aqui um documento comigo'r.
PEREIRÂ pergunta até que horas ADÀLGISIÂ ltca na prefeitura.
I\DÀLGISIÂ redargüiu-lhe (sic) a rcspcito do horáricr pretendido por
PtrREIR\ para passar em PEDRO ,\LL,XÀNDRE/BÀ. PEREIR-\
informa-lhe sobre o roteiro que traçou mentalmente: retomo imediato
para ÀR-{CÀJU/SE, e saída desta capital por volta das 13h00, devendo
chegar em PEDRO ÂLEXÂNDRE/IIÀ em tomo das 17h00.
ÂDÂLGISL\ orienta-o 9ue, ^o chegar em PL,DRO
ÀLtrXÂNDRE/Br\, vâ procurá-la em sua residência, pois estará
esperando-o com o envelope pronto para ser entregue. PEREIR-A. dD
que tentará chegat antes do horário previsto.

Análise: a opção pela ttansmissão via fax, evitando tratar de coisas que
nào podem ser ditas e alegando que o tclefone da Prefcitura "não está

bom", catacteitzam a realzacào de uma negociata entrc os envolvidos
nesta trama. PEREIRÂ deve dirigir-sc ate PEDRO ÂLEXÂNDRE/BÀ
para receber um cheque, conforme jâ fora dito, e em seguida dirigir-se-á
até JERLMOÀBO/BÂ, onde deverá cncontraÍ-se com SÀLORYLTON.

Auto Circunstanciado 168 - item 1.4

Interlocutores: JOSE DOS SÂNTOS PEREIRÀ (79) 99796855 x
ÀDÀLGrSrÀ (7s) 32892180
Data/Hora de Ligação: 2006 / 02 / 15 10:17 :11

Dutação: 00:02:06
Audio: 2006021,51,0174110.wav
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Auto Circunstanciado 168 - item 1.5

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PEREIRÂ (79) 99796855 x
EDUÀRDO/REINÂIDO - ÀNIPL\ivtLD (79) 32t41123
Data f Hora de Ligação : 2006 / 02 / 15 1 L):28:58

Duração:00:01:52
Audio :2006 021 51 028581 0.wav

Transcrição: EDUÂRDO atende a ligaçào e PEREIRA pergunta-lhe
se chegou um fax de PEDRO ALEXANDRE/BA. EDUÀRDO,
após consultar alguém ao seu lado, responde ahrmativamente.
PERtrIRÂ diz para EDUÀRDO mostrar a CÀRLINIIOS, para que o
mesmo veriEque se tem alguma coisa para levar e informa que dentro de

alguns instantes estará chegando na ÀMPLÂ MED. EDUÀRDO diz que

REINÂLDO quer falar com PEREIRÂ e passa-lhe o aparelho.

REINÂLDO diz que (o fax tecebido) é uma rtlaçáo de fatmácia
básica e passa a desctever o seu conteúdo: "[...] Oito mil e

setecentos, pÍa tirat uma nota, e aí? De PEDRO
ÀLEXÂNDRE,/BÀ. Botaram aqui: ÀT"l'PEREIRÀ, por gentileza úar
nota Ftscal no valor de oito mil e setecentos, só com esse material'. Àí ele

bota aqui o material". PEREIRA diz que REINALDO pode titar a

nota, pois dentro de instantes estatá chegando onde RLINÂLDO está

(ÀN{PLÀ MED) paft peg r a mesma. RIIINÂLDO diz que vai fazer o

que lhe fora ordenado.

Análise: a julgar por todo o sigilo que envolve a operaçào, a emissào de

nota f,rscal com itens da farmácia básica deve estar ligada às fraudes

promovidas pelo grupo de PEREIR-\. Nào fosse assim, nào estariam

evitando úatar do assunto diretamente pot telefone, preferindo a

transmissão via fax. Somente a análisc documental poderá confirmaÍ tal

suspeita, mas há fottes indícios de que essa associaçào entre PEREIRÂ e

S.\I.ORYLTON é criminosa.

O processo de pagamento mencionado pclo Parqaet Federal, relativo ao

Conr.ite 20/2006, enconúa-se no apenso L do IPL (volume 1,, Íls. 6(t167; PDF: p.66/67).
Na nora de empenh o 244 / 2006 há a referêncía à Carta Convitc 20 / 2006; à fonte, Programa

de Âtenção Básica à Saúde; ao objeto da aqúsição, "í9 medicarnentos"; bem como à credora,

Âmplamed. Junto ao processo de pagamento, a nota fiscal 003020, com a lista dos

medicamentos, emitida pela Âmplamed, com a assinatura de r\dalgisia N{aria da C. Brito no

campo "tecebedor" (fls.68/69; PDF: p.68/69).

Â concatenaçáo da pÍova documental com a interceptação dá ensejo,

inquestionavelmente, a um juízo condenatório, pois demonstradas tanto a materialidade

quanto a autoria delitivas.

Conforme demonstrado nos autos, tanto pela interceptaçào telefônica

quanto pela documentação obuda nas buscas e apreensões reabzadas, os réus mencionados,

em coautoria com Salorylton de Oliveira, fatutavam mercadoÍia inexistente (emrtiam
nota fiscal desprovida de lastro fático) para jusrifica'Í o pagamcnto do valor rcspecuvo pelos

cofres da Prefeitura de Pedto Alexandre/BA.

I
i
I
I

i
!
I
I
I

I

I
t
í
)
I

I

1

ál



I
i
I
(
b

i
t

I

I

I
I

t
t
!

Í
I

i
)

II

PodetJudiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Sergipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Novamente, tendo em vista que o crime foi praticado em coautoria com
prefeito municipal, rmpõe-se a coneção da capitulação típica (art. 383, CPP) para que a

conduta seja enquadrada no artigo 1.", inciso I, do Decreto Lei 201/1967, haja vista restar

tndene de qualquer dúvida o dolo de desvio e de apropriaçào de bens e rendas públicas.

Os processos licitatórios realizados pela municipalidade serviam tào
somente como medida formal para justiFrcar e drigir as dotações orçamentárias do ente

público e, dessa forrna, afiguram-se meros delitos de passagem (crime-meio) para a

apropnação ou desvio de vcrbas or-iundas de convênios (no caso, verbas federais não

rncorporadas ao paffimôruo do município).

Por sua yez) o dolo, por cúdar-se de elemento interno ao agente, é

comprovado por meio de indícios, ou seja, fatos inrliretos que, devidamente dcmonstrados,

vistos sob as regras da expenência, permitem ao julgador a fotmulação de presunção sobre

a dehnição do ânimo do acusado.

Comprovadas matenalidade e autoria, caracteruada a tipicidade e

rneúsrindo causas de exclusào de ilicitude ou de culpabrlidade, impôe-se a condenação do

réu José dos Santos Pereira pela prâttca do crime previsto no artigo 1", I, do Decreto-
Lei20l/1967, quanto ao Convite 2012006.

Às condutas também foram imputadas a José Reinaldo Santana, falecido

ta data de 811.2/2009, conforme certidão de óbito emitida pelo Registro Civil de Pessoas

Naturais de Âracaiu/SE - 2" Ofício §olume II - fls. 271,/273). Âssim, nos termos do

aftigo lO7,I, do Código Penal, está extinta a punibilidade de José Reinaldo Santana.

2.3.4.4.2. Pedro Alexandre/BA Orçamentos apresentados à

Municipalidade de Pedro Alexandre/BA, nos valores de R$ 78.374,75 e R$ 11.271'25,

apreendidos na sede da AmPlamed.

Sem explicitar maiores razões, o MPF sustentou a ocorrência do crime do

arrig<r 90 <1a Lei 8666/93 diante da loca[zação de dois orcamentos da Àmplamed, nos

,-alãres «le R$ 78.374,75 (datado de26l4/2005) e de R§ 1L211,25 (datado de25l5/2005),
na sede da Amplamed.

Nào obstantc indrque o local nos autos onde feito o reglstro da

documentaçào pela Polícia Fcderal &prd relativo à Busca e Âpreensão reali,zadz na sede

da Âmplamed: IPL, fl. 1208, iter.r,22; PDF: volume 5, p. 14), não apontou ao iúzo onde

estariam os documentos mencionados. Ouúossim, não menciona haver relaçào com algum

procedimento hcitatório, tampouco haver concatenação com alguma outÍa pÍova obtrda,

se)a odunda das buscas e apreensões, seja das interceptaçõcs telcfônicas.

Desse modo, o Ministédo Público Federal não se desrncumbiu do ônus de

compÍo\rar a materialidade dclitiva, que lhe incumbia (art.1'56, CPP).

Por consegúnte, o réu José dos Santos Pereita resta absolvido das

imputaçôes relativas aos orÇamentos encontrados na sede da Âmplamed, dirigidos à
Prefeitura de Pedro Alexandre/BÀ (nos valores de R$ 78.311,75, de 26/4/2005 e de R$

11.2J1,25, de 25/512005) nos teÍmos do artigo 386, II e V, do Código de Processo

rJ
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Penal (não havcr pÍova da existência do fato e nào exisú pr()va de ter o réu concorrido
par^ 

^ 
tnfuação penal).

Âs condutas também foram imputadas a José Reinaldo Santana, falecido
na data de 8/1,2/2009, conforme certidão de óbito emrtida pelo Registro Civil de Pessoas

Naturais de Âracaju/Str - 2" Ofícro (Volume II - fls. 271/273). Assim, nos termos do
artigo 107,I, do Código Penal, está extinta a punibiüdade de José Reinaldo Santana.

2.3.4.5. Dos cdmes perpetrados no contexto de licitações no
Município de SIRIRI /SE.

Na época dos fatos, a Prefeitura Iltunicipal de Siriri/SE era administrada
pelo Prefeito Valdomiro Santos e contava, no Secretariado, com as pessoas de Daiane
Santos de Olivera (Secretária Murucipal de Saúde, filha do Ptefeito), Ricardo Âlexandre
.\lves de Olivera (Secretário Municipal de Compras, genro do Prefeito e esposo de

Daiane) e Damião Teles de N{enezes Júnior (Secretário Ilxtraordinário de Licitações).
'fodos são réus ra acáo penal 0002796-41 .2010.4.05.8500 (Desmembramento D).

O Relatório de Inteügência Poücial e Ânálise de Documentos relativo às

aprecnsões feitas na sede da Prefeitura de Stri/SE encontra se às fls. 1,701/1,71,0 do IPL
(?DF: volume 6, p. 207 /216). O mateÍial apreendido na sede da Prefeitura encontÍa-se no
apenso LV do IPL.

Segundo o NIPF, Valdomiro Santos gerenciava os lucros obudos pela

famllr- com as fraudes, sendo Daiane e fucardo Âlexandre os responsáveis pelos contatos
com os demais membros do grupo climinoso, bem como as pessoas que providenciavam
os documentos necessários para justrficar os desvios dos tecursos públicos, utiüzando-se de

rrotas fiscais frias para regularrzat a prestação de contas da Àdministaçào.

Âinda conforme o I\{PF, fucardo Âlexandre .\lves de Ohvera mantrnha
cstreitos contatos com Diego Silva Cardoso, "de quern co:lamaua obter as pruplrtds pdra

nonldgett dos ceúaruet ptíb/icos e documentos -fist'ais nece:sriio: paru acobertar os deruios de aerltas

ptib/icas". Da mesma forma, os laços comJanicácia Soares de Lima, com quem teve reuniào
na sede da Urucomercial (R.elatório de vigilância 16/2006, fl. 1180), paÍ^ tÍat^r "de umas

;aftas conúle pra getxle aprontar" (auto circunstanciado 188, item 3.2).

Na narrativa do Parquel, DamTáo Teles de Nlenezes Júnior encaÍregava-se

nào só de "dar ares de legalidade aos proccedimenÍos /icilatórios", como também 
^fi)a-v^

diretamente nas fraudes perpetradas, seja na montâgem dos procedimentos adminisuauvos
dos certames, seja na obtenção de notas fiscais frtas a calçar a manipulação das contas.

Tanto a pro\,â documental quanto o conteúdo das interceptações
telefônicas, associadas aos relatórios de vigrlância produzidos tornam a versão do MPF
plenamente plausível. À ofensa aos princípios inerentes à Àdministração Pública é

manifesta. Inferir, daí, conseqüência penal demanda a concatenação racional da prova
produzida, que será examinacla ao longo da apreciaçào das condutas imputadas.

Preliminarmente, no entanto, para que sela possível a conclusào do upo pe-

x#T''ffit"i}:1'1T"u;::â*.â1;",::1il,il';::'ffi1:T",i;:^Hl ãTffii;d

r^.:.q
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17.2010.4.05.8500 (Desmembramento D), das condutas de Valdomiro Santos (?tefeito),
Daiane Santos de Olivera, Ricardo Âlexandre Alves de Oliveira e Damrão Teles de Mene-
zes Júnior (Secretários l\{unicipais). Nfuito embora tal ponderação possa lançar elementos

paÍa vma reflexão fututa naqueles autos, obviamente não vincula o futuro julgamento da-

quela ação penal.

Consoante afuma o ParqueÍ Federal, Valdomiro Santos, Daiane Santos de

Oliveira, Ricardo Âlexandre Àlves de Olivera e Damião 'Ieles de l\{enezes Júnior forrna-
vam um dos "núcleos políucos" da teia crimrnosa orgarúzada para a drlapidação do

patrimônio púbhco. Com o poder de gerenciamento orçamentário do l\[urucípio de

SiriÍi/SE, possurriam capacidade operacional para, munidos dos instrumentos documentais
ideologicamente falsos fornecidos pelos "núcleos empresaÍiais", ditigi, os processos

licitatódos, bem como compÍas com a rubrica "dispensa de ücitação", ludibriando o

controle de contas. Com o procedimento ilícito, desviavam e se apropÍiavam de verbas

municipais, a grande maioria oriundas de convênios, em proveito ptóprio ou alheio.

Como já ficou claro ao Iongo desta senteÍrç , ^ classihcação tipica das

condutas tem sido ajustada, considerada 
^ 

regra do attigo 383 do CPP, redundando oÍ.a fla

aplicaçào do artigo 1" do Decreto Lei 201/67 (quando demonstrada a patscipação de

Prefeito N{urucipal a justiFrcá-la) , orl- Ír subsunção do fato ao clime de peculato (arago 31.2

do CP), quando pÍesente o coflcurso de "funcionário púbhco", em geral Secretários

\Iunicipais, ra. prâttca do deüto.

Importa teÍ em mente que ambos os tipos penais tem PoÍ funçào, "cunt

prunl n/is", preservaÍ tarrto a probidade quânto o patÍ1mônio púbüco, como já registrado

em ouúos pontos desta decisão. Ambas possuem, inclusive, a mesma pena privativa de

liberdade cominada em abstrato (reclusão, de dois a doze anos), excluída a multa nos

crimes do Decreto Lei 201, /67 .

Com efeito, a leitura 
^teflta 

dos itens 3.21, 3.22, 3.23 e 3.24 da denúncia

<>ferecida na ação penal 0002796-47.2010.4.05.8500 (Desmembramento D) tevela que,

segundo o NÍPF, Valdomiro Santos (3.21) "diuidia" a administraçào da Prefeitura com sua

lrlha e então Secretána de Saúde, Daiane Santos de Oür,eira (3.22). Daiane, em conjunto
com seu esposo e então Secretário de Compras, fucatdo ÂIexandte Âlves de Oüveira (3.23)

e com Damrão Teles de l\Íenezes (Secretário Extraordinário de Licitações) (3.24), cúdavam
da orquestração criminosa, da qual o Prefeito não só teria conhecimento como aufeitÀa

ganho pessoal, meüante percentual do valor desviado.

Lasúeado na interceptação telefôruca (autos citcunstanciados 17B, itens

10.1, 10.3, 10.4 e 10.5, e 25, item 35.1), o Ir{PF assevera estar comprovada rtào s6 a

participação do então Prefeito nos lucros da auvidade criminosa, como também a compÍa
de um imóvel, na crdade de Âracaju/SE, com o montante clesviado dos cofres públicos
municipais.

Â discrepância entÍe o patrimônio declarado e a sua movimentação
financeira na êpoca torfla a versão, ao menos, plausível. ConFrra-se, nesse aspecto, o quanto
afirmado pelo Parquel no item 3.21,.5 daquela peça acusatóri.a:
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O patinônio declarado dc I',,ILDOMIRO t4À'TO-ç, inJànnado pela Re;eita

l-ederal, ton$a da infonzayào da-fl. 1.218, md.i 0 qile rc deÍata, nouamente, á tua

mouimeníação Jinanceira. Eru 2003 rnouimenlou R8 801 .000,00 (oitocenÍot e am

nil reait) e dtclarou rendimenÍot de "apenat" RS 100.000,00 (vn nil reait). Lm
2005 .teu rendimenÍu declaradu alcançaram k9 130.000,00 ('enlo e Írinta mil re-

ait), enqaanto rua mouiruenlacãofnanceira chegc,u a RI 196.000,00 (quatroceníot e

nluenÍd e seb rui/ reaà'). Sornenle ot'omndo umu inuetão no ano de 2001, quando

declarou rendinentot de 287.000,00 (daryntoi e oiíenta e vie mil reait) para una
mouimentatão.financeira fu R§ 72.000,00 (.seÍenÍa e do* mil reait), confonne dadot

t'outanter da tabela daÍ1. l./ 92.

Registra-se, de todo modo, que aquela ação penal encofltÍa-se, após os

desdobrameÍltos c declinações de competência em razão do foro por prerrogativa, em fase

inicial de rnstruçào. Â aquisição imobüâla aventada é especihcamente relacionada ao réu

Yaldomrro Santos, não havendo, aparentemente, a produção dessa pIoYa nos

desdobramentos.

EntÍetanto, ao menos paÍa os fins aqú propostos (defrnição do tipo penal

incidente para os réus desta ação penal),a açào de Valdomrro Santos como protagonista do

esquema crirninoso resta um tanto quanto fragltzada diante do conteúdo decisório adotado

no item "2.2.1 - Dos crimes perpetrados no contexto de licitações no L4unicipio de Sini/SE: Conaite no

t 9 f 200 6 ", da açào penal 00052 8-20.201,0.4.05. 8500 (desmembramento C).

Naquela sentença, e o aÍgumento centÍal da acusação é basicamente o

mesmo - ofensa ao princípio da legaüdade pela ausência de assinatura do Presidente da

Comrssão de Licitação nos documentos do procedimento hcitatório no Convite 19/2006 -,

arnda que também de forma não vinculante, afastou-se a responsabilidade de Valdomiro
Sanros. 'frês foram os fundamentos adotados: i) a sociedade que adjudrcou o certame

(Beruse, operada pot Wellington Àndrade dos Santos) tinha o obieto licitado dentre aqueles

descr-itos no seu objeto social e, poÍtanto, dentro de seu Íamo de atuaçào; ii) ausência de

clementos reveladores do conlüo entre Valdomtro Santos e o então réu \X/ellington

-\ndrade dos Santos; e ú) a ausência de qualquer produçào dc prova a acÍescent^r à PÍova
indrciária rnicial (v.g.', a"inquinção dos integrantes da comissão penaanenÍe de lidlação e o esralinio

qnanlo à mouimentação banctiia de parte a parte, e sobre o efetiuo, 0u txãl, campimento dos itens

djadicados').

Por certo que, nestes autos, trabalha-se a c()nduta de José dos Santos

Pereita enquanto dono de fato da Âmplamed, sociedade também benefrciada no Convite

1912006 do Município de SiÍid/SE, na relaçào existente com aquela lvlunicipalidade.

Porem, os elementos objetivos presentes nestes autos sào rigorosamente os mesmos.

Inexistem interceptaçôes especíFrcas sobre o fzto, tampouco maiores aprofundamentos na

pÍova. Âs alegações finais do MPF são, inclusive, reproduçào da denúncia nesse particular.

)â as narrativas a en,olver os então Secretátios Municipais são mais

robustas. Com efeito, o atcabouço probatório amealhado com as interceptações telefônicas
não só comprometem os então Secretários como, em mútas delas, compÍovam que as

orientações repassadas aos membros do "núcleo empresarial" eram confabuladas e

decididas em coniunto.
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Exemplifrcatir.,amente e paÍa os fins aqui pÍopostos, conÊram-se os

seguintes autos circunstanciados (grifos nossos) :

Auto citcunstanciado 184 - item 3.1

Interlocutotes: JÀNICÀCL\ SOÀRES DE LIMÀ (19) 9971'75a8 x

DArÀNE (79) 3297-1,616

Dataf Hora de Ligação: 2006/03/1'011':17 28

Dutação: 00:02:06
Audio: 2006031011172816.:wav

Transcrição: DAIÂNE hga para JÂNICÂCIÀ, que comenta ter

verihcado uma difetença nos preços. DAIANE concorda e diz que
tem outra relação patà .n riai para ela $ANICÁCIA), visto que foi
orientada por DAMIÃO (Secretário Extraordinátio de I icitação da
Prefeitura de SIRIRI/SE) a baixar os pÍeços. JÂNICÀCIÂ então

comentâ sobre um documento que tem consigo e DAIANE diz que ela

não emita, que o deixe no computador. JÀNICÁCh diz que iâ únha

colocado o total, mas aguatdará DÂIÂNE Para conversarem sobte o
âssunto. DAIANE informa que a orientaçío dada por DÂMIAO foi
baseada em licitações que ele pegou de outros municípios; depois
aüsa: "[...] Do lado mesmo do seu preço, ai eu botei o que tinha
diferençà, sabe! Aí teve que baixar, não teve. ieito!" JÀNICÂCL\
coment; sobte o documento que ele (DÀMIÀO?) pediu pata ela

flÂNICÁCIÀ) emiú, vai deixar em "stand by" para que DÀIÀNE veia

quando ambas se encontrarem. DAIANE então diz que não, que ela

pode emitir do jeito que foi passado, e conclui: "[...] E, só vou lhe

dar pra você alterar o do computador pra emitit a proposta da

carta, viultt JÂNICÂCh comenta sobre as mudancas que houve e

DÂIÂNE mais uma vez comenta que mudou o de JÀNICÀCIÀ e

mudou o "dele" (concortente?) tambem. I)espedem-se e desligam'

Análise: é múto provável que o alerta da Secretária de Saúde de

SIRIRI/SE esteja vinculado a uma carta - convite promovida pela

Àdministração daquele Município. Pode também se referir aos dados da

nota hscal solicitada por RICÀRDO, Secretário de Eventos daquela

municipalidade e esposo de DÀIÀNE,. Em quaisquer dos casos há

indícios de uma conjugaçào entfe os atotcs desta tÍ^maPaira budat a Lei,

uma vez que a orientaçào para baixar os preços demonstra que há uma

combinação para "maquiat" a disputa.

Auto citcuÍrstanciado 18B - item 3.3

Interlocutores: JÀNICÁCIa. SOÀRES DE LIIVL'\ (79) 9971,75a8 x

DÂMrÂO (SEC. EXTR. DE LICITÀCÀO PREF. DE

I snrng Qe)ees2-31.4
Dataf Horu de Ligação: 2006/03/22'11:551I
Duração: 0002:15
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Transcrição: DAMIÃO ligapaaJANICÁCIA e sem permeio meça
a lamuriat-se pela demora de JANICACIA em apresentaÍ apÍopos-
ta da carta convite, dizendo inclusive estat sendo pressionado por
DAIANE (Secretátia Municipal de Saúde da Prefeitura de Siti-
d/SE), eJÀNICÁCIÁ diz que DÂIÀNE esteve com ela ontem em sua

empresa e que somente ontem DAIANE entÍegou para ela tto negó-
cio" e contínua sua explicagáo paru DAMIÃO informando que a

pÍoposta iá estava pÍonta, porém DAIANE altetou uma série de

coisas e ela (|ANICACIA) foi obrigada a refazet, inclusive iá está
com tto negóciott pronto paÍa mostrar para DAMIAO, e que caso
ele concotde com o apÍesentado, ela irá imprimir (obsen-e-se o

tamanho do imbrógho). Âdrante JÂNIC-\CLÀ drz que está precisando

de uma ajuda de DAMIÀO, mas em seguida ela üz que é melhot
resolver esse problema pessoalmente com o que DÀNIIÀO concorda e

DÀMIÀO diz que no momento está na grâ{tca de "TQNHQ da granez"

em ITÂBÂIÀNÀ/SE e que posteriormente râ para o escritório e

combinam que DÂMIÃO pegarâ "o negócio" à noite na casa de

JÀNICÂCIÂ. Despedem-se e desLigam.

Análise: o conluio entre JÀNICÁCI.\ SOÀRES DE LiN,lÀ, da

UNICOMERCIÀL, DÂML'\O TELES DE MENESES J R , Secretátio

Extraordinário de Licitaçôes, e DÀI.\NE SÀNTOS OLIVEIRÂ,
Secretáda de Saúde da Prefeitura Municipal de SíRIRI/SE, com obieuvo
de butlat processos licitatór-ios é notódo e por várias vezes iáL

mencionados em Autos anteriores. Nào obsta citarmos aqui drálogo

anteriot entre DÂIÂNE e JÂNICÁCU, it". Itens 3.1 e 3.2 do ÀC 18Â)

e z thgação transcrita no item 5.2 entte

JÂNICÂCH e REINÀLDO, vinculando a solicitaçào feita por esta à

carta-convite ora mencionada por DÀNII.\O.

Transcrição: DÀIÀNE ltga para DIEGO e Perguntâ se ele está em

Àtacaiu/SE ao que o mesmo respondc que sim e DÀIÀNE, indaga:

"Você não vem pata o lado de cá não, né?" e DIEGO diz que nào,

porém complementa: "... se você ptecisar, diga aí!", nesse momento
RICÀRDO "entra no circüto" e pergunta: "DIEGO você tem
condição de pegar a estÍada agoÍa, pra vir aqui pra Siriri/SE?" ao

que DIEGO pede um temPo, \'ez que está em um consultório médico, e

o HNI diz: "... é potque a gefite teÍn que pÍepaÍaÍ' fazet um
material de comptal pÍa gente compÍaÍ o material todo dessa carta
convite que vai ser tudo de novo, viu?". DIEGO entào üz que vai
até SiÍiÍi/SE e DÂIÂNE volta a ser a interlocutora e petgunta se

,
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Auto circunstanciado 128 - iten 2.4

Interlocutotes: DIEGO SILVÀ CÀRDOSO (79) 9991.51.1.9 x
DÀrÀNE (79) 9972-4722
Dataf Hora de Ligação: 2005/11/2910:00:32
Duração: 00:01:41

Audio: 2005112910003212.rvav
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DIIIGO não tem condição de anotar o <1ue ela quer. DIEGO petgunta
se é muita coisa, e DÂIÀNE informa que sào (09) nove itens; DIEGO
entào pergunta: "Quer passat o faz paÍa aquele amigo Íneu?t' .

DÂIÀNE, mais uma vez pede para ele 
^notaÍ 

o pedido, r,isto que é pouca
coisa, e DIEGO diz que vailtgar pru ela de volta.

Análise: neste conversa percebe-se o comprometimento entre
DÂIÀNE, Secretár-ia de Saúde de SIRIR/SE, RICÀRDO, seu esposo e

também funcionátio daquela prefeirura e DItrGO, vendedor e braço
direito de PEREIRÂ. Note-se que a carta-convite será "ptepatada"

?,::ffi".::ffi,J::^ 
rormalidade legal' p^ra' satisrazer possíveis

De toda a sorte, nestes autos, iá no item 3.1,.2 d,adenúncia (fosé dos Santos
Pereira), o I\{PF aponta (grisos nossos):

"o conluio enfte o denunciado e RICARDO ALEXANDRE ALVES
DE OLIVEIRA, enÍão.funcionrino da Prelàitara de SINRI/SE, epoto da

SecreÍáia de Saúde DÁIANE J-4NTO-! OLII,EIRA, qae Plr tua ueq é Jilha
de L',AL,DOMIRO, Pre;t'eito daquele Nlunicipio à época, para ;t'raadar
procedimenÍot licitatóiot Íambém rettoa demon,rÍrado. Ot diálogos abaixo tão c/arot

quanlo a iro:
,4uTO C/RCLIN-çZ4NCL,1DO í 28 - irent 1.2

Interlocatores: JOSE DOS -ç-,1N'TO-Í t'jEREIRA (79) 99796855 x
Rlc.lRDO (SrPJPJ)

Dataf Hora de Ligação: 2005 / 11 /23 1 1:50:29

Dyração:00:U:26
-Audio: 2005/ 1 23/ I 502910.wau

Tranttiy:ão: RIC4WO peynta pelo orçamenÍo dele, PEREIP-'| diq utá ern

POÇO VERDE, mat já ligou para proaidrniarem. RIC'IRDO perganÍa pelo o

pedido qae partlil para DIEGO, PEREIL-| rctpondr que a mercadoia e$á indo

hoje [...J RICARDO pergunía qual relefone dn.fax da loja, PER]iRAJàla qae é

32112279... PEREILA perguntd ie CO\ .(UELO ligza para D-4L:1NE ou

para ele... RIC-,1RDO dii que e$á paxanda m Jàx para mlntdr um ceníro de

JÀiokrapia, e dcrercenld "[...] o Gouernad.orjá /iberou, o dinheirolá e$á qua* na

nnta [...J "pedr para PERELA colocar o orçanento /á en baixo Para clmPrdr tta

mão dele, PEREIL4 dQ que uai;t'aqer nmo .lài com o gabinete odonÍológico, boíoa

0 Preio lá en baixo ... NC4RDO -fa/a que íem "e$e orcamenÍo e aqaele do

odontológico"... PEREIL4 pergunta re reL'ebeu 0 lr!'dmeníl do odnntológico,

RIC4RDO fala que nã0... PEREIL,I dii que cznuercd pettoalmeníe com

N(ARDO ma* íarde em tlracE'u.
- nriliv: perceba-x que não há preocapação ent rc.rgaardar o caraler competitiuo dat
rzmprdl' públicm E$at úo dirccionada .remPft dlr' metmo.r.fàrner:edoret, or ieja,

PE,REIK,1.

,4L|TO CIRCU -çI-,NCL,LDO 128 - ient 1.15

Inrerlocuroret: JOSE, DOS -ç-ZÀTOJ PEREILA
RIC,IRD O -ç1R/R1 7 9 9 9 5 7 I 5 1 9
Dataf Hora de Ligação: 2005 / I 2 /02 1 2:)1:18
Duracão:00:0237

(79) 99796855 x
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-zÍodio, 2005 t 202 1 2 3118 t 0.wau

Trantcição: NCARDO petgunltt * PEREIP.'1 íem condiçõe.; de lirar uma nola

para mateial (bandeira, inaliqador, pilha grande, coletor...), PI:REIP-II .làla que

ese maleia/ refere se a EDI:LILIS e que há condiçõet de Íirar noÍa iim...

NCARDO Jala que eÍá precbando e pede que PEREP- t aatoiie tirar etta noÍa.

PEREILA perg/nÍa qual o ualor, FJC'IRDO responde que e Rt 1.502,00,

PERELA diiqae uai nandar.fa<:er a nll.t e Ltcrercenla qae uai dar um jeito de ir
pra /á para L'lnuerlar. RIC,IRDO pede que PEREP-A autoiry a expedição da

nota e explica o moÍiuo ("porqae a ntenina pdgzil r.sle naleial e eu Ío prednndo",

Jàla qae paga qae jri paga até aqaela oulra daat... "um 1á eu lhe pago"...,

PEREIL4 diique uai liger para mandar.faier a nota, RIC'I.RDO perganta por
quanlo PEREIL4 uende uma eÍufa paru ele, PEREIL'I di1. qae L'l,xuend L\cm

ele 2' .feira, 0 pre!'o dek é o me/hor do mercado... RIC'IRDO pede ama base,

PERELA diique deue ser entre R8 500,00 e 600,00... RIC4RDO.Ià/a qae

paga "quaírot'et:tl0.t..." PERELP;I manda qae NCIIRDO deixe "quinhentor", ele

ilttt'lrrld e perglníd se pode deixar com ela, PEREIL'! diique pode e manda qae

ele aá depoit dat 11:00h.

Análiv: a cliluercd mrobora a rotina deJàrnecimentot de nrttat para jaÍificarga§ot
de enÍu priblicos. É oportuno /embrar que é RIO|RDO SILV'-'1 SOUZrt,

funcionáio da Prefeitura de SIRIRI, espo.to da Seretáia de .Çaúde D-4L1NE
J-4\TO-ç OL,ILEILA, qae Plr .v/a ue< á.fi/ha de L':ILDOMIRO, Prefetto

daque/e Muniipio.

,4UTO CIRCTJNST/INCIADO t28 - iten Ll7
InÍerlocutoret: JOSE, DOS -ç.'1À'TO-ç PERERA (79) 99796855 x
RIC4RDO -ç1R1Rl (7e) 9e566e86
Dataf Hora de Ugação: 2005 / 1 2 / 02 I 1:27:50

Dltração: 00:01:/ 8
Aadio: 2005 1 202 1 42 7 5 0 I 0.wau

Trantciy'ão: NC4RDO li&r, PEREIP;|.1,t/a que já nandoa ./àryr (d nota).

RIC1RDO íala que PEREIP-'I não entendeu qual.fài à empre.ta que eh pediu a

nlía, reid a,4MPL-4MED e PEREIL4 ntandou faqer pek SERCIMED...
PEREIRA./àla: melhor para d Parte de EDE:ML,If", RIC4RDO fala 'para

mirz não ài. Íiu já Írouxe iudt certinho pela 'LML'LAMED". PERERA di<

que uai /rgr para ela canrclar, RIC.IRDO diq que ela TEUZ4) e$ri /á...

PEREILA manda que I\EUZ.'! rancele a nota jri -feita e Jaça una oatra pela

-4MPL4MED.
Anáhte: refere-rc a diálogot anleioru .tobrc a noÍa ftca/. PercebaL'e que

PERERL,I dir'põe de inúmera errprerdr pdrd.fornecimenÍo dt nolat-fiicait. l\o ;ato

eQeiJico fta acerladn amd ,10Íd .fival d,t ,LMPL,LVI|D, no ualor de

Rffl.502,00, referente produtos relacionadar a0 Progrdma de tombaÍe a endemiat do

n anicípio de SIRIIU / SE.

Dado o amadurecimento processual atipicarnente distlnto das ações penais,

deve-se privilegrar, a bem da segurança jurídica, a vertente nanaúva que, ainda que em
aprcciaçào perfunctória e nã.o vinculante, imprime maior precisão à realidade insculpida
nos autos.
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Nesses termos, sem escusar-se da verticalidade na apteciação das condutas
dos envolvidos, parte-se do pressuposto de que os réus aqú julgados tedam, contÍa si e em
tese, a subsunção de suas ações ao crime de peculato (art. 31,2 do Codigo Penal), tendo

em vista o concurso de agentes com os Secretários N{unicipais mencionados .

De qualquer fotma, resta assentado que, âcaso se conclua, na ação penal

propna (0002796-47.2010.4.05.8500 - Desmembramento D), pela condenação do então

Prefeito Municipal faldomiro Santos), caberá aos Íéus desta ação penal, se eventualmente

condenados, pleitearem a adequação de suas penas aos limites do Decreto Lei 201. /67 (ex-

clusão da multa).

Vejamos as imputações em específiccr.

2.3.4.5.1- Siriri/SE - Convite ll/2004, Convite 25/2005 e Convite
40/200s.

Conforme a denúncia (rtem 3.1.2 - José dos Santos Pereira), fazendo

referência aos documentos constântes flos itens 9, 1,6 e 22, bem como aos demais bens

apreendidos pela Equrpe 43 da Polícia F'edetal na Busca e Âpreensão reahzada na sede da

;\mplamed (grifos nossos):
Ma* uma ue<] aglra em relação ao munitípio de Siiri/ SE, ueifit:a-te a alaaçào

ilíL'ild do drnanciado. .'1 Carta-Convite n" 025/2005, paga pelo empenho n'
834 (Fundo Municipal de Saúde), cottÍinha erquemd de nbertura, pois
PEREIRA dividiu com AUGUSTO da emPÍesa GUSMED o valor
da licitação, sendo R6 3.135'00 para Augusto, e R$ 31.440,00, pata a

AMPLAMED, conforme documentos encontÍados na sede da
AMPIÁMED, quais sefam oÍçamentos difercntes, inclusive coÍn a
patticipação da UNICOMERCIAL, crtm datas diferentet para a me.wd

/icitaçã0.

Outn»tim, foi aprcendida no escritório de DAMIÃO TELES DE
MENESES IUNIOR, então sectetário exüaordinário de licitações
da secretáila de saúde daquela municipalidade uma pasta
vetmelha contendo a Carta-convite n'11/2004:

arim corno proposÍat du eruprerdr Arnpla Med, Denlal-Med e Doctor't Line e dt-

mai.ç documentot pertineníu a ciÍada licitaçã0, c0m0: Parecer, certid.õu negatiuat dc

débito, ctípia da ata da reunião ordinriria da conti.túo peffltdnenle de lidtação da pre-

Jàitura municipal de Siii/SE Íanbém re.fàrenÍe a caÍta convite no 011/2004,

minaÍa do conÍrato do tonuiÍe, cvrtiü0, de.rpacho, de enlrega da iitada carta t'onúle,

cópia do contraÍo de sodedade da empren -'LUPL4 MED. OBS: Fotam en-
contÍados também: 05 (cinco) folhas em branco o timbte da Em-
prcsa IINICOMERCIAL; 04 (quatto) da Empresa AMPLAMED e
04 (quaro) da EmpresaJOSEFA CORREA 03 (ttês) ptopostas das
Empresas JOSEFA CORREIA AMPIÁMED e DENTAL MED,
todas acompanhadas de ruscunho aiustes de preços dos itens e a
observação esctita em manusctito a lápis de "tefazer totalt'. 02
(doi) bilhetes manuscritos a caneta contendo as seguintes obser-
vações: 1o BILIIETE: "Conuite 011/2004. Falta CNPI de todas as
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frrmas. Refazer ptopostas de todas as firmas. Falta da DENTAL-
MED. Falta parccet furídico. Ata. Refazer Mapa de Apuração. Re-
fazer a 1'pagina do Contrato da Doctorts Line. Falta caÍta da 2
BILI{ETE: "Conuite 11/04 as Refazer Prcpostas: 3 frrmas. Carim-
bo de CGC. Contrato. Observar certidõesr 3 Íiirmas".
,4na/ie: lrieúe canfca eaidente c0m0 era 0 e.Íqt/ema defraadu nas /iritaçõet: Conui-

dauam-v empre.rar quefaTjan parte do Ea.síe, diuidiam-y o.r iÍent para cada Em-
preJ^d e cato houuexe algun problema em relação à docamenÍação de habilitaçã0, tudo

era er-ldaa fraÍrado o caráler compeÍiliuo qae ltaueia dr Íer nc, prlLe.ilo medianle

ajutte e combinaçõet enÍre todm at Emprent iznldntl o enuoluimenlo de ,4geníes

priblico.r que deueiam fstaliqar a livra de proce.;to.

Por .fin, con$a do Re/atóio de Intelryenda Polinal e Análite de Docamentos -
RIP,,1D II, referente d0 arlto de apreenúo da equipe 13, a apreenúo de am CD na

-4MPI;1A,LED, contendo diuertot arqaiuoi. dentre u qaab contlalotl-re a
exbléncia de ama pasÍa denominada "LJCIT.-1Ç,|O", na qaal eúão reunidat ai

PrlPzrtal' de diuercat Emprevt para a metma /)iiação em intítnera prefeiÍarat de

Sergipe, chegando a0 P0nt0 de conttar ne.rtat fropottu al' emPreldJ que xiam
ueiltedlrdl e perdedorat Outrat pailat, fio me.r/7/0 CD, comprouam eila afrmação

(f/. / 210, tÍem 02).

Â acusação inüca, mais, a conduta de Joelton França (item 3.7.1),
agregando:

A Carta conuite n" 40/2005 daquela ntunicipalidade lanbén .[oi .fraudada
iendo em uista que 0l' zrcdmetxtlr dat tr* entpre.stt.r partitipantu (DENT-,IL MED
1 f'-. DilnT-4L e PLEX MED) .làran apreendida.t na ydt da

DEllI,41-^lED, burlanda assim a clnPeíitit'idadc do certame (Í/. 1.510).

O I\,ÍPF reproduz, aindz, os conteúdos dos autos circunstanciados 12B,
itens 2.4 (Diego x Joelton), 2.5 (Diego x Daiane), 2.6 (Diego x Joelton), 2.7 @iego x
Daiane), 2.8 @iego x Gilvânia) e 2.9 (Diego x Daiane) para a6trmar a atuaçào orquestrada
fla montagem dos processos hcitatórios. Nas palavras da acusaçào, 'faryndo coberÍura por meio

de saa empren DEI\TAL-N[11D, em conluio L'zm a enÍão Secrelána de Saúde de Siii/|'Z,
DALII\E SÁNTOS OlfL/E,lRA e o denundado DIEGO SILL/-,ICARDOSO".

Examinemos, pois, cada convite apontado.

2.3.4.5.1.1, - Convite ll/2004

Quanto ao Convite 11/2004, os documentos mencionados pelo MPF
enconftam-se flo apenso X-\L\II do IPL (em PDF, volume único). O encontro de minutas
de atos relacionados à l\'Iunicipaüdade no escritório de Damião Teles de Menezes Júnior
seria algo em tese aceitável, pois podetta até mesmo retÍa'tar, eventualmente, o zelo e a

dedrcação do servidor para com o ente público. No entanto, náo é essa a moldura que se

aPresenta.

Realmente, causa espécie a localização, no escritório de Damião Teles de
NÍenezes Júnior, de papel trmbrado em branco das sociedades supostamente concoÍrentes,
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bem como certidões negativas tnbutárias e previdenciár'ias, além da documentaçào
societária respectiva. De outro lado, o fato de essa documentação estar acompanhada de
brlhetes com orientações/anotacões do que deveria ser alterado ou regularizado nas
proPostas de todas as supostas concorÍentes ultrapassa qualquer lrmite do tolerável ou do
cxphcável. Resta nítida a construção ideologicamente falsa do procedimento ücitatório
como forma de dirigtr a verba orçamentária aos coautores.

Â prova existente nos autos não deixa dúvidas de que Damião Teles de
l\Ienezes Júnior, enquanto Secretário Exúaordinário de Licitações do Murucípio de
Skfui/SE, possuía consci.ência e agta Iivremente paÍa a apropnação (animus reru sibi ltabend),
pan o desvio (emprego em finalidade diversa) ou para o furto (animus /uci fadend) das
vebas públicas destina<las aos Convites que manipulava.

Pot outÍo lado, o conteúdo da interceptacão transcrita aduna (auto
circunstanciado 12B,itens 1.2, 1.15 e 1.17) é mais do que suEciente para a comprovação do
ânimo de José dos Santos Peteira. Somem-se a eles os inúmeros auros circunstanciados
que retÍatam as conversas do réu, cuio teor, no rnais das vezes, versa sobre o tema
(esúatagemas de burla aos concursos públicos).

r\o imputar a conduta a Joelton França, o NIPF reproduziu o item 4 do
fupad elaborado com a apreensão de documentos realizâda no escritótio de Damião Teles
de Nfenezes Júnior (IPL, fl. 1574; PDF: volume 6, p. 80).

De fato, não resta dúvida de que Joelton Franca era um participante assíduo
das concorrências municipais, marupulando documentos e orÇamentos de acordo com os
acertos do grupo criminoso. A Dentalmed, sociedade a ele pertencente, adjudrcou faia do
(-onr.-ite 11/2004. Âlém drsso, a documentacão apreendrda com Damião Teles de Menezes

-f 
únior indica ser manifesta tanto a montagem quanto o rlireçi6;11^mento do certame.

Conforme já assrnalado, Joelton França era o proprietário da Dentalmed e
da .f.F. Dental (IPI-, apensos VI e )L\L\\,II). Dileta ou indiretamente, ou se beneficiou
hnanceiramente com a adjudrcação de diversos ceftâmes ou corroboÍou paÍa o sucesso da
empreitada cÍimfulosa, seja fornecendo documentaçào a instruir os processos (cobertura),
seja na venda de notas frias a justificar pagamentos e burlar os mecanismos de controle.
Dentre eles, do Conr.ite 11/2004, do lvlunicípio dc Siriri/Sll.

Pelo vasto arcabouço probatório já mencionado, o dolo do agente (|oelton
Ijrança) tarnbém é indene de dúvidas.

Â conduta encetada amolda-se perfeitamente ao tipo penal do peculato,
umâ vez que José dos Santos Pereira e Joelton Ftança, em coautoria com Damião Teles de
Nlenezes Júnior (qr" executou as condutas na condiçào funcional de Secretário
Ilxtraordináno de Licitaçôes do N1unicípio de Siliri/SE), apropriaram-se de "dinheiro, ua/or
ou qualquer outro beru móuel, público ou particalar, de que íem a pllse en ra1ão do cargo, ou desuiá-lo, ent
proueilo pn$io ou allteio".

Sendo assim, comprovadas materialidade e autoria, caractertzada a
tipicidade e ineústindo causas de exclusão de ücitude ou de culpabilidade, impõe-se a
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condenação dos réus José dos Santos Pereira e Joelton França, peLa práttca do cnme
previsto no aÍtigo 312 do Código Penal (Convite ll/2004).

Destaco, por Frm, que a denúncia nào imputa a José Edilberto Pereira a

prâttca delitiva referente ao certame em comento, embora ele fosse admrnistrador da
sociedade Josefa N[árcia Correia Ândrade N,IE / Doctor's Line, vencedora de
praticamente 90o/o do objeto licitado no Convite 11/2004). Âssim, em observância ao
princípio da cortelação, deixo de examinar a sua responsabüdade penal pelo fato em
destaque.

2.3.4.5.1.2 - Convite 25/2005

Â denúncia rmputa a José dos Santos Pereira (item 3.1.2) a práttca do
crime descrito no artigo 90 da Lei 8666/93.

Na sede da Prefeitura tena sido encontra«la documentaçào comprobatória
de pagamento relativo à adjuücação do Convite 25/2005 à Amplamed (IPL, fL. 1704,
último item descrito; PDF: volume 6, p. 210), havendo a mencão ao "empenbo n" 831 (Fundo
Munidpal de saúde)'i o documento consta no volume 3 do apenso LV (página sem
numeração flos autos físicos), matenal relativo à Busca e Àpreensão reahzada na Prefeitura
de Siriri/SE (?DF: IPL, apenso LV, volume 3,p.408/409).

A alusão, na nota de empenho, à fonte de custefuo da despesa, ao número
clo Convite, bem como ao ctedor e ao material adquirido, somada aos orçamentos
encontrados na sede da Âmplamed (itens 9,1.6 e22 do fupad de fls. 1191/1242 do IPL;
PDF: volum" 5,P. 3/48), são mais do que suFrcientes paÍa compÍoyzr a metedaüdade
deliuva' Â essa altuta,o exame da autoria clispensa exame mais detido, não havendo
dúvida de que José dos Santos Pereua utiüzava-se da Âmplamed para budar o sistema legal
de compras públicas e de controle interno e orçamentário.

O dolo, demonstrado pelas circunstâncias obietivas em que pratrcado o
fato, é inequívoco e, sendo a tipicidade nüciâria da ilrcitudc, bem como nào havendo
causas excludentes desta, configurado está o injusto penal.

A conduta encetada amolda-se perfeitamente ao tipo penal do peculato,
uma vez que José dos Santos Peteira, em coautoria com fucardo Âlexandre Alves de
Oliveira (que executou as condutas na condição funcional de Secreúrio Municipal de
Compras do Murucípio de Siriri/SE), aptopriaÍam-se de "dinbairo, ualor oa qualquer outro bem

móue/, público oa particw/ar, de que íem a posse eru rayão do cargo, ou desaití-lo, em proruito pnípio ou
a/heio".

Sendo âssim, comprovadas materia]idade e autoria, caractertzada a
tipicidade e inexistindo causas de exclusão de ilicitude ou de culpabrhdade, impõe-se a
condenacão do réu José dos Santos Percita, pela prâttca do crime previsro no atügo 372
do Código Penal (Convite 25/2005).

2.3.4.5.1.3 - Convite 40/2005

Â denúncia imputa a Joelton França (item 3.7.1) a prátca do crime
descrito no artigo 90 da Lei 8666/93.
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O MPF afrma que os orcamentos das três empresas participantes
(Dentalmed, J.F. Dental e Flexmed) foram apÍeendrdos na sede da Dentalmed, o que
compÍovarta a fuaude ao ceÍtame.

Conforme já assinalado, Joelton França era o proprietâÀo da Dentalmed e
da.f.F. Dental (IPL, apensos VI e XXXVI|. Direta ou indiretamente, ou se beneficiou
financeiramente com a ad)udrcação de diversos certames ou corroborou pâÍa o sucesso da
empreitada criminosa, seja fornecendo documentação a instruir os processos (cobertura),
seja na venda de notas frias a justrficar pagamentos e burlar os mecanismos de controle.

Os orçamentos indicados pelo MPF encontÍam-se retratados no Ripad da
equipe 17 da Polícia Federal, responsável pela Busca e ,\prcensà o reabzada na sede da
Dentalmed (II'}L, fls. 1507 /1516,último Íegisúo do item 6; PDF: volume 6,p.13/22).

No entanto, não há pÍova, diteta ou indireta, da existência do Convite
virtualmente budado. Compulsando-se os autos, em especial o Relatório de Inteligência
Poücial e Ànálise de Documentos relativo às apreensões feitas na sede da Prefeitura de
Srnri/SE (IPL, fls. 1701/1710; PDF: volume 6, p. 2071216) e o âpenso LV, conclü-se que
nadafoi encontrado sobre o Convite 40/2005.

Nào se pode aFrrmar a materialidade delitiva tào somente com a indicação
da eústência de orçamentos. Ora, como já assentado, ter conhecimento da existência, seja
pot meio das interceptaçôes telefôrucas ou do contexto investigado, de que houve a
dispensa irregular ef ow a montagem de processos licitatórios ideologicamente falsos, seja
para a jusufrcativa aos órgãos de controle, se)a para o direcionamento da adiu<Jrcação ou
PaÍ^ a percepção dos pagamentos é substancialmentc diferente de comprovar
materialmente a realidade do fato imputado.

Desse modo, o l\{inistédo Púbüco Federal não se desincumbiu de
comPÍovar, no ponto, a materialidade deütiva. Por conseguintc, o réu Joelton França resta
absolvido da imputação da conduta relativa ao Convite 40/2OOS (SirÍi/SE), nos teÍmos
do artigo 386, II, do Código de Processo Penal (não haver prova da existência do fato).

2.3.4.5.2 - Siriri/SE - Convite l8/2006, Convite 19/2006 e "Convite
20/2006.

No item 3.8.1 da peça inaugural, o MpF aftma, indrcando ^ pÍova,
produzida na Busca e Âpreensão reahzada na residência de Damrão Teles de Meneses
.fúnior, aprâttca do cnme do artigo 90 da Lei 866/93 pela ré Janicá,ciaSoares de Lima.

Intetcalando a úanscrição de diversos autos circunstanciados das
interceptações telefôrucas, fê-lo nos seguintes teÍmos:

,4 re.tpeito da prática do cime em Íe/a, no município de Sini/.1E, detÍatoute a
mln/dçem da Carta-conuiÍe n" t8/2006. \rt .,,,quinÍe L'lnuerJ-a, a partir da qua/ a
denanciada J-,1NLC,ÍCL.1., em conÍato n/efónú coru D-4Ml.,iO fntBS Ot
. \,Í E\ E-çE-ç / Ú^ /OR, S e 

"re 
tá i o E x t ra o rd i r t i i o d e I),.i t,t 1.õ u rl"tq u e /a m u n i iipa -

lidade, ('DESMEMBLIMENTO Á") denonÍrou a práiim da monÍagem de
prucedimento licitatóio, lom a Íroca de documenlacão para utiliqação no shÍema de
"tnbertt/ra', incorrendo n0 preJenle de/iro, tenclo em'uit-ta q* houie'aprunúo na rei-
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déncia do enlão ycretáio de notai de ernpenho re.fàrenÍu à Carta-conuiÍe en epfuníe,

datadu de ü / 01 / 2006, con ualoret dhriminadot lanto pdra a emPre.ta contruladu

por I'}EREIRA /1MPL4 MED), c0m0 pdrlt tt empresa gerenciada pe/a denunci-

ada .1,'N IC,ICLA (UI\ICOMERCL.IL), .t e n do q u e at i n tercvptaúu te lef ôn imt
.;ào dot diat 22/U/2006 e 27/03/2006.
Retalte-se que junto à reJerida noÍat de etnpenho eilaua unexado mLtwll;iíl
indicanda a qual ;arta pertencia (01 8/2006) e a diaitão do.ç i/en.i e retpe;liuo.;

ru/oret enÍre a UI|ICOMERCI-,11, e a:lMPLz1MED.
(...)

Outro.;im, a Carta-conuite n' í9/2006, daque/e nuninpio tanbám.foi fraadada.
Conúa do Relatóio de Inteligencia Po/iriai e .,l,nálu'e de Documentos - RIPAD,
refàrente à equtpe 67, iíem 05,f/. 1.702, a bu.rca e apreentão ocorida naPrefeitara.
DetÍaqae para oi documenÍot comprobaÍrino.; da ruonÍagem: [/iÍa
(...)

Cont fiàito, a CarÍa-conuite n" 20/2006, Íantbém rettoa.fiauàtda. ConÍa do

RIP-,ID refàreníe à equrpe 11 , butca e apreentão na retidência de D,4ML,iO, onde

.Jil upruendido uma relação de nateial médico odonlológit'o r;onr;ernenÍe ao r;onaile

mentionado, czm a /egenda du empresar uencedarat: lS lfMA
(LINICOMERCLIL R8 69.918,6t), kL t-:1RM,1 (R8 5.a56,6a) e

BET\}SE (R$ 1.110,00), toíaliqando R§ 76.785,25 (seÍenta e teh mil, .teteLvntli

e oi/enla e,inn reait e uinle e ,ino ;enÍauo.ç).

Não obstante a afrrmação peremptória de direcionamento parcial dos
certames também à Âmplamed, revisitando-se o item 3.1.2 da denúncia, constata-se não
terem sido imputadas as condutâs aqú mencionadas a José dos Santos Pereira. Sendo o
IlÍrnistério Público o "dominat lilis" da ação penal e obsen'ado o princípio da correlação,
cabe ^o 

júzo observat os limrtes da imputação, pelo que deixo de examiÍrar 
^responsabiüdade penal de José dos Santos Pereira por esses fatos.

Registre-se, ouúossim, 9ue, nos autos da açáo penal 0002796-
17.2010.4.05.8500, há a interelação com a atividade delitiva attibuída aDamlão Teles de
NÍenezes Júnior.

Passo, então, à análise de cada licitação.

2.3.4.5.2.1- Siriti/SE - Convite 18/2006.

À frm de evitar repetição, reitero o quanto dito a Íespeito de Damião Teles
de N{enezes Júnior (Secretário Exuaordrnário de Licitações do l\Íunicípio de Siriri/SE) no
capítulo 2.3.4.5.1.1 desta sentença, sendo notória a construcào ideologicamente falsa de
ptocedimentos licitatórios como fotma de dingr a verba orçamentária aos diversos
coautotes.

EspeciÍicamente quanto ao Convite 18/2006, causa espécie o encontro de
notas de empenho nas buscas realtzadas na sua residência e escritódo, documentos esses
que deveriam estar regularmente acondicionados na sede da Prefeitura NIurucipal (nota de
empenho 585 à JS Lrma & Filho Ltda./IJrucometcial, no valor de R$ 50.813,00 - IPL,
apenso X-XXII, fl. 9; PDF, r,olume único, p. 9).
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Contextualmente, conjugando-se a. 
^notacào 

feita à mão com os bens a se-

rem adjudicados às sociedades Unicomercial (fS Lima & Filho Ltda.) e Âmplamed (IPL,
apenso X-\-YII, fl. 4; PDF: volume único, p. 5), a fraude no certame toÍna-se
inquesuonár.el.

Por sua yez, a prípria nota de empenho 585 à JS I-rma &
Irrlho/Unicomercial, no valor de R$ 50.813,00 (IPL, apenso -\-Y-\II, fl. 9; PDF, volume
único, p.9) torna certaaautoria, hajavista que o resultado naturalístico da conduta delitiva,
na modalidade apropriacão, resta materialmente comprovado.

Os áudios mencionados na denúncia (autos circunstanciados 18B, item 3.3

e 19-\, item 13.5) são meramente complementares à elucidaçào do ârumo da ré. Â bem da

verdade, existem diversos ouffos áudios mencionados tanto ao longo da denúncia quanto
reiterados nas alegações finais que comprovam o assentimento de vontade da ré com o
"consórcio criminoso" que grassava nos Municípios ücitantes, especialmente na produção
de documentaÇão ideologicamente falsa.

Nese sentido, conflÍa-se, a título de exemplo, além dos mencionados: auto
circunstanciado 248, item 11.1, em que Daiane eJanicâcia confabulam abertamente aceÍca
da necessidade de 'fa1er, urgente, a.t cat'tal L'z/tt/ite"; auto circunstanciado 20Â, item 4.2,emqwe

.lanicácia, questionada, esclarece aDamlão, sem cerimônia alguma, que a sociedade que ela

cluer participante de uma licitação seria a que se sagraria vencedora, admrundo, em
momento posteriot da conversa, um esúatagema p^ra a obtenção de pagamento pela
administração ("cheque") sem a entregâ da conttapartida.

O elemento subjetivo é o dolo, consistente na vontade e consciência da

apropnaçào (animus rem sibi habend), do desvio (emprego em finalidade üversa) ou do furto
(aninus luci Jàr.iend) da coisa móvel.

O conceito de funcionário público já foi tratado no item 2.3.1, sendo
desnecessária a repetiçào por seÍ aqú plenamente aphcável.

A conduta encetada amolda-se perfeitamente ao tipo penal do
peculato, uma vez que Damião Teles de l\{enezes Júnior atuou na condição funcional de

Secretário Extraordrnáno de Licitações do lv{unicípio de Siriri/SE, tendo a ré plena ciência
do fato, agrndo livremente para 

^ 
consumação do delito, de modo que a elementar do tipo

se lhe comunica (art. 30, CP).

O dolo da ré é inequívoco e, sefldo a tipicidade indiciária da ilicitude, bem
como não havendo causas excludentes desta, configurado está o injusto penal.

Sendo assim, comprovadas materiaüdade e autoria, caracterizada a

tipicidade e inexistindo causas de exclusão de ficirude ou «le culpabüdade, impõe-se a

condenação da ré Janicácia Soares de Lima, pela práttca do crime previsto no aÍtigo
312 do Código Penal (Convite 18/2006, do lüunicípio de Sirili/SE).

2.3.4.5.2.2 - Siriri/SE - Convite 19/2006.

Conforme registrado no tópico 2.3.4.5, a sentença proferida na ação penal
000528-20.2010.4.05.8500 (desmembramento C f ttem "2.2.4 - Dos cimet perpeirados n0 cln-
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ÍexÍo de lidtações no Município de Sinn/SE: Conuite n'l9/200C'), pondetou aparentemente
inexisú, sob a ótica da relação eÍrtÍe o Município de Siriri/SE e a sociedade comercial Be-
tuse (operada por Wellington Ándrade dos Santos), a Íesponsabilidade penal dos agefltes

públicos denunciados (?refcito e Secretários).

Â materialidade da fraude aqú analisada, relativa ao Convite 19/2006 do
Nturucípio de Smri/SE, restaria comprovada pelos documentos arrecadados pela Polícia
Federal ao cumpdr mandado de busca e apreensão na sede daquela Prefeitura, na data de

18/1/2006, conforme fupad (R.elatóno de Intehgência Policial e Ânáüse de Documentos)
da Eqúpe 67, de fls. 1701,/1,110 do Volume VI do IPL93/2006 pDF: volume 6,p.207-
215). Tais documentos foram autuados no Âpenso LV (composto de três volumes).

Conforme a denúncia, que prat-icamente úanscÍeve o item 5 do Rrpad
mencionado (IPL, volume 6, fl. 1702; PDF: p. 208), os documentos, agregados às

considerações do N{PF, seriam (grifos nossos):

- a 
^t^ 

de reuniào ordtnáÀa da CPL do dia 1,3/01/06, referente ao

Convite n" 1,9/2006, nào foi assinada pelos membtos da Comissão nem
pelas empresas participantes;
- o resultado da licitação, com a mesmâ data, 13/01/06, tendo como
venccdores a JS LIN{,{ & FILHO L'l'DÀ. (UNICONÍERCIÀL, R$
39.609,00), a ÂMPI-AMED, (R$ 29.427,65) e a BETUSE (R$ 590,00) -
cujos administradores se uniam para lesar o erário -, nào estando
assinado o referido documento pelo presidente da CPL;

- o pedido de adjudrcação, também datado de 13/01/2006 e sem a

assinarura do presidente da CPL, em favor de refeddas empresas;

- contÍato sem número Íirmado entre a prefeitura municipal de
Siriri e a empresa BETUSE, datado dc 20/04/2006, cujo ob;eto é a

aquisicão de mater-iais de procedimentos hospitalares para os postos de
saúde do município, no valor de R$ 590,00, assinando apenas pelo
prefeito municipal.

No apontado fupad/Eqüpe 67, foram encontradas algumas peçâs
integrantes do processo licitatório do Convite 19/2006, em valor global de R$ 69.626,25
(sessenta e nove mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos).

Conforme ata de reunião da Comissão Permanente de Licitação (fls. 52,
numeração em PDF, do Âpcnso L\), sagraram-se vencedoras as empÍesas: a) JS Lima &
Filho Ltda. (Unicomercial), para os itens 01, 03, 04, 17, 24, 25, 27 a 33, 37, 38, 41, 44,
15, 47,48, 51 a 54,56,57,59, 60, 64,65, 68, 71,73 e 74, peúazendo um total de Rg
39.609100 (trinta e Ílove mil seiscentos e Írove reais); b) Âmplamed Produtos e

Ilquipamentos NÍédico Hospitalar Ltda., adjudicando os itens 02,05 a 15, 18 a 23,26,34 a

36,39,40,42,43,46,49,50,55,61 a63,66,67,69,70,72,75a80,perfazendoumtotalde
R$ 29.427.65 (r'inte e novc mil quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco
centavos); e c) Betuse Comercial Ltda., para os itens 16 e 53,perfazendo um total de R$
590,00 (qurnhentos e noventa reais).

Â comparação da assinatura constante no canto drreito superior da Áta
(PDI]: IPL, apenso LV, p. 52) com aquelas constantes no contÍato tespectivo (p. 55/56),
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leva a creÍ que, aparentemente, a Âta foi assinada pelo então Prefeito \raldomiro Santos.

Somente por ele, frise-se.

Inexrsundo interceptações telefôrucas sobre o fato, o Ministério Público
Iredetal deduz a fraude em razão da inexistência das devidas assinaturas n^ at^ de reunião
da Comissào Permanente de Litação, no termo de resultado, n<> pedido de adiudicação e no
pert-inente contrato com a Betuse Ltda. Nada mais.

Ocorre que a ausência de assinatuta da ,,\ta da Comrssão Permente de

I-icitacôes murucipal com o resultado do certame, bem c()m() do pedido de adjudrcação,
nào constitui, por si só, prova da conduta criminosa. Dcsacompanhados de ouúos
elementos quaisquer que inüquem a concatenaÇão das irnputações, têm-se, apenas,

documentos sem assinaruras, c p^zes, quando múto, de sugenr a potenciahdade do fato-
mas insuficientes para, isoladamente, comprová-lo.

Perceba-se que o contÍato indicado pelo IvIPF como prova sequer se refere
à sociedade empresária da té.

Inexistente a indrcação claru de outros elementos eventualmente
csclarecedores dos fatos, este juízo debruçou-se sobre os documentos acondicionados no
apenso LV do IPI-. Não obstante os diversos registros dos empenhos existentes, denúe os

quais mútos parz. ^s sociedades empresárias envolvidas nas investigaçôes, não foi
locahzado processo de pagamento paÍa aJS Lima & F-ilho Ltda. (tlnicomercial) no valor de
R$ 39.609,00 (trinta e nove mil seiscentos e nove reais). Nenhum ouüo documento útil ao
csclarecimento dos fatos foi encontrado naquele apenso do IPI-.

O empenho seria locaüzado pelo yuizo no material apreendrdo na residência
de Damrão Teles de l\{enezes Júnior (empenho 607 /2006 - Rrpad/Equipe 41 - IPL, fls.
1384/1388; PDF: r,olume 5, p. 190/§a). O documento enconúa-se na fls. 11/12 do
apenso )LY-YII do IPL (em PDF, volume único, p.1,2/1,3).

Â nota de empenho descreve a fonte de custeio (Fundo Ntunicipal de
Saúde/Progtama de atendimento e assistência médica e hospitalar) e, múto embora não
indrque o número do conúato, faz referência expressa ao Convite 1,9 /2006. Â prova, ainda
que indireta. demonstra a adiudrcacào e a conúatacào da lS Lima & Filho Ltda.
(Unicomerctal) para o fornecimento do material nela mencionado (material médico
odontológico), pelo valor de R$ 39.609,00 (trinta e nove mil serscentos e nove reais).

Foram localizados, ztnda, dois empenhos p^t^ 
^ JS Lima & Filho Ltda.

(L-nicomercial) relatrvos ao Convite 19/2006. Um, como iá drto, cujo valor de R$ 39.609,00
(tdnta e nove mil seiscentos e nove reais) corresponde aos documentos municipais
indicados pelo N{PF (nota de empenho 607/2006 - fls. 11/12 do apenso X-\L\II do IPL;
PDF: volume único, p. 12/13). Outro. no entanto. com valor de R$ 69.918.61 (sessenta e
nove mil novecentos e dezoito reais e sessenta e um centâvos), cujo lastro justiÍicador será

apresentado no tópico que segue Q.3.4.5.2.3), também foi apreenüdo na residência de
Damião Teles de N{enezesJúnior (nota de empenho 610/2006 - conFra-se: íls. 13/14 dct

apenso )LYXII do IPL; PDF-: volume único, p. 1,a/1,5). Note-se que o valor é superior

il§.T"r**tado 
como global pela documentação do (.onr-ite encontrada * *"r:r, 
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De toda a sorte, p^ra evrtaÍ-se a repetição da informação, reitero o quaÍlto
dito a respeito de Damião Teles de Menezes Júnior (Secretário Extraordinátio de Licitações
do N{unicípio de Stiri/SE) no capítulo 2.3.4.5.1.1, desta sentença, sendo notoria a

constnrçào ideologicamente falsa de procedimentos licitatórios como forma de drrigit a

verba orçarnentâtia aos diversos coautores. O fato, associado aos documentos
mencionados pelo N{PF, tornam certa a matenaltdade deüava.

Â prova documental toma cert^ ^ avtoria, haja vista que o resultado
naturalístico da conduta dcütiva, fla modaüdade aproptaçào, Íesta materialmente
compror-ado' Por sua yez, o elemento subjetrvo é o clolo, consistente na vontade e

consciência da apropriacão (animut rem sibi habend), do desvio (emprego em finalidade
diversa) ou do furto (aruimus lucri faiend) da coisa móvel.

O conceito de funcionário público 1â for tratado no item 2.3.1, sendo
desnecessária a repetrçào por ser aqui plenamente aplicável.

A conduta encetada amolda-se perfeitamente Lo tipo penal do
peculato, uma vez que Damrão Teles de l\Ienezes Júnior atuou na condição funcional de

Secretário Flxtraordinário de Licitações do N{unicípio de Siriri/SE, tendo a ré plena ciência
do fato, agindo livremente par^ a consumação do deüto, de modo que a elementar do upo
se Ihe comunica (art.30, CP).

O dolo da ré é inequívoco e, sendo a tipicidade indiciána da rlicitude, bem
como não havendo causas excludentes desta, configurado está o rnjusto penal.

N.4úto embora, âo que tudo leva a cÍeÍ, tenha havido a apropriação de dois
valores distÍltos sob a rubrica do Convite 19/2006, a imputaçào faz referência somente à

do valor de R$ 39.609,00, pelo qual impõe-se a condenação.

Sendo assim, comprovadas materialidade c autoria, caractetzada a

upicidade, e, inexistindo causas de exclusão de r.hcitude ou de culpabüdade, impõe-se a

condenação da ré Janicácia Soares de Lima, pela prátrca do crime previsto no artigo
312 do Código Penal (Convite 1,9 /2006, do l\{urucípio de Smri/SE).

2.3.4.5.2.3 - Siriri/SE - "Convite 20/200(o.

Conforme a acusação:

"a Cuia-conuile no 20/2006, Íambém reitou Jiaudada. Conila do RIfulD
refàrenÍe à eqaipe 11, busm e dpreenúl na rcsidência de D,,LMI-,ilO, onde .foi
apreendido uma relap'ão dc maÍeia/ rntidico odonto/ógico concernente ao conuite

mentionad.o, czm a /egenda das emPl'eidr uencedorat: lS LlMÀ
(UIIICOMERCL4L, R8 69.918,61), Rl, t-,.1R1\4-,1 (R$ 5.156,61) e

BET-USE (R$ 1.110,00), totaliiando R8 76.785,25 (rcÍenta e seis mtl, reÍecentlt
e oilenÍa e tinco reah e uinte e cinco ceníauot)".

À informaçào u:li"76u pelo N{PF (da apreensão dos documentos) encontra-
se na fl. 1395 do IPL @DF: r,olume 5, p. 191, ttem23,1.^ anotaçào; fupad elaborado com
os documentos apÍeendidos tanto no escritório quanto na residência de Damrão'Ieles de
Nlenezes Júnior).
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No exame do acervo probatório, contudo, sobressaiu a srrnÍaridade de
valores entre umâ das notas de empenho do Convite 1,9/2006 e os valores atribúdos àJS
Lrma & Filho Ltda. (Unicomercial) no Convite 20/2006 (R$ 69.918,61 - sessenta e nove
mil novecentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), a recomendar análise detalhada
dos documentos relativos aos cettames.

Os documentos apreendidos na posse de Damrão Teles de l\Ienezes Júnior
enconúam-se no apenso X-Y-YII do IPL. A relação de matenal odontológico encontÍâ-se
na fl. 38 do apenso )CLYII (PDF: volume único, p. 39).

Â "legenda" (esse foi o nome dado por aquele que elaborou a planilha, haja
r-ista scr irnpressa em conjunto com a listagem do material odontológico) antecipa, por
assim dizer, o resultado do pretenso certame licitatório.

O cotejo entÍe o material desctito na relaçào mencionada (fl. 38 do apenso
XX,YII; PDF: volume único, p. 39) e 

^ 
notr- de empenho 610/2006 (uma das notas de

cmpenho Iançadas sob a rubrica "Convite 19/2006" - R$ 69.918,61) (fls. 1,3/14 do apenso
,\-\-\II; PDF: r,olume único, p. M/1,5) mostÍa tÍataÍ-se exatamente do mesmo conteúdo.

Desse modo, restam demonstrados a fraude e o direcionamento da verba

@,aeSSaalturameramentepotencial.d«,materialodontológico.Nào
obstante o iter ciruinis sefa incerto, uma vez inexisú relacào entre a lista de material
odontológico com o suposto Convite 20/2006, o fato é que tal material foi pago pela
municipalidade por meio do empenho formaltzado na nota 610/2006, relativa ao Convite
19/2006, no valor de R$ 69.918.61 (sessenta e flove mil novecentos e dezoito reais e

sessenta e um centavos).

O pagamento à JS Lima & Filho Ltda. (Llnicomercial), formalizado na nota
de empenho 61.0/2006, é rndiscutível.

N{ais uma \ez p^r^ evitar-se a repetrção da infotmaçào, reitero o quanto üto
a respeito de Damião Teles de Menezes Júniot (Secretário Extraordinário de Licitações do
Nlunicípio de Sinri/SE) no capítulo 2.3.4.5.1.1 desta sentenÇa, sendo notória a construção
ideologicamente falsa de procedimentos licitatórios como forma de drigu a verba
orcamentária aos dir.ersos coautores.

Especificamente ao pÍesente tópico, a existência da indrcaçào das empresas
vencedoras em lista de material médico odontológico, apteendida na posse de Damião
Teles de N{enezes Júnior, é inquestionável.

natuÍalístico
compror-ado.

Â prova documental torna ceÍta a autoria, haja vista que o resultado
da conduta delitiva, na modalidade apropriação, Íesta materialmente
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üversa) ou do

desnecessária a

Por sua yez,, o elemento subjetivo é o dokr, consistente na vontade e

aptopriação (animut rem sibi habend), do desvio (emprego em finalidade
furto (animus lncrifadend) da coisa móvel.

O conceito de funcionário público 1â foi tratado no item 2.3.1, sendo
repetição por seÍ aqú plenamente aplicável.

t

I

I

:
I

,,, ,!J



Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Setgipe
2" Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

A conduta encetada amolda-se peÍfeitamente a"o tipo penal do
peculato, uma \-ez que Damião Teles de Menezes Júnior atuou nâ condição funcional de

Secretário Extraordinário de Licitações do Município de Siriri/SE, tendo a ré plena ciência

do fato, agindo livremente para 
^ 

consumação do delito, , de modo que a elementar do tipo
se lhe comunica (art. 30, CP).

O dolo da ré é inequívoco e, sendo a tipicida<le indrciána da ilicitude, bem
como nào havendo causas excludentes desta, configurado está o injusto penal.

N{úto embora a acusação tenha feito mencào a um suposto Convite
2012006, o fato é que houve a apropriação do valor de R$ 69.918,61, sob a rubrica do
Convite 1.9 /2006, pelo qual impõe-se, neste capítulo, a condenação.

Sendo assim, comprovadas materialidade c autotia, caractenzada a

upicidade e inexistindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabiüdade, impõe-se a

condenação da ré Janicácia Soares de Lima, pe Ia práttca do crime previsto no artigo
312 do Código Penal (apropriação de R$ 69.91.8,61. - Convite 1.912006, do NIurucípio de

Suui/SE).

2.3.4.5.3 - Siriri/SE - Convite 6/2005.

No item 3.10.1 (]osé Edilberto Peteira), com lastro no Ripad elaborado
com o material apreendido na sede da Prodiase, o Parqael Federal flart^ o seguinte fato,
rmputando o crime do arugo 90 da Lei 8666/93:

No nuniúpio de Sinn/SE, Íestou demonsfiado a participação do
denunciado na ftaude à Carta Convite n" 06/2005. i\o RIP,,ID -
equipe 11 -Í. 1129 - no ilem 2) nn$a pu$a nntendo 0i zrütmentll dat empresat

JOSI:b:1 MARCLA, -,LVPL,L\IED, DEltT,'1I- MED e

UI\,K.OMERCIÁL, reíerente.r ao Conuiíe n' 06/2005, com a Nota de
Empenho 295. A/én de documenÍol da PRODL,ISE,, inc/aiue CTID da

Preuidéncia So'ial e da SEPtlZ, que confornte os laudot peiciaii nunca foram
emilidot pe/a Preuid.|ncia para a PRODL,I.IE.

Â descrição do material apreendido mencionado pelo N{PF na denúncia,
registrado no fupad/Eqúpe 44, encontÍa-se na fl. 1.399 do IPL (pate integtante do "item
23") @DF: volume 5, p. 205). O material apreendrdo, em si, fora acondicionado no apenso
X-X-XIV do IPL.

Conforme iá exautivamente demonsúado, a sociedade Josefa Nlárcia
Correia Àndrade - N{E (Doctor's Line), participante deste certame. servia p^ra a montagem
de processos hcitatónos ideologicamente falsos. Dela, foram encontradas plani-lhas com
orçamentos em nome da soctedade nas mídias de armazenamento magnéuco apreendidas
na Âmplamed, na Prodiase e na Unicomercial (R.elatório de Inteligência Pohcial e Ânálise
de Documentos II, referentes às eqúpes 43 (Âmplamed), 44 (Prodiase/Sergipe Produtos
para Diagnóstico Ltda.) e 48 flS Lrma & Filho Ltda./Unicomercial) - ÍLs. 1,239/1,242;
1.448/1.451 e 1.547 /1.548, respectivamente). A microemprsa pertence, em seus registros
sociais, à esposa de_|osé Edrlbeto Pereira.

,, 6J



Poder Judiciário
Justiça Federal de Pdmeira Instância da 5' Região

Seção Judiciária de Setgipe
2" Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Â nota de empenho 295/2005, emiuda à conta do Fundo Nacional de

Saúde em favor da Prodiase - Sergipe Produtos para Diagnóstico Ltda., no valor de R$

18.701,40, na data de 26/1,/2006, encontra-se nas fls. 300/301 do apenso )L\LYN do IPL
pDF: volume 2, p. 26/27). Or orçamentos, por sua vez, nas fls. 303/31,3 @DF: volume 2.

p. 2e /3e).

Reiterando o quanto firmado no tópico 2.3.3.2.4 quanto à sociedade
empresária Prodiase - Sergipe Produtos paraDiagnostrco Ltda.:

ConJimando ai przuíü aníeioru obtidag foraru apreendidot diuer.rot dot'umentot na

rcde da emPrerd qae dmon$ra7n d lillntdgem de procedirnentos de /icitaçã0, burlando

ot ditdmu da leghlal:ão uigenÍe. Podemot deilucar, alén da parídr clníendo írês

orcameniot de emprevt difàrenÍes ?dru a tnetma liciíacã0, a exiÍênda de

documenlacào completa para habilitacão fu.; ertprer'ar DEXT-4L MED,
DOUCL,IS MEDICO CIEI\TII'IOI e J. F. DEllTzll- certiües negatiuat

e t'ontrator ntiais du emPre.ru I'ARM,IC e DOLIGI-4| MITDICO e Papé^
timbradot em branco dat enprevt DOUGI-,').ç MEDICO, CE^'-J-ER MED e

DE\T-4L MED.
i\ão bailasse isto, foram enclnÍrutdar' daat (.exidões l{egafu,u de Débito da

Preuidência Sodal e uma Deiaracão de Reco/himenÍo do ICILS P-,,11-J-45,

co(àrme dÍerÍlil 0l-audo de Exame Docu»tcntotcópico - Ittudo n'2%/06-
SR/S11 (flr'. 1.U0/1.U6). Oatru docatnentot fabot da emprev foram
apreendidot nat ydes da Preleitura Munictpa/ dc SIRIPJ e da empreu t'-4WtZC
COMERCIO E REPRE-çÍ1I\T-4COIIS LTD-.l. (I-aadu peidail dat fb.
1.006 / 1.01 2 e 1.037 / 1.011).

Vale .fr*, qile a empÍesa SERGIPE PRODUfO.ç PAkl
DL4GNOSTICOS LTDA. - PRODL,I,SE nunca emitiu Certidão
I{egativa de Débito da Prcvidência Social, confonne petquiv efetuada no

:'t/io tv»w.breuidenciatoria/.poa.br. inbliundo ta imootiibi/idrtde de /i;iÍar con

Orgãol Ptiblicot ou aíti mesmo uenda direta por ditpena de lititaçã0. ,4petar disn, a
maiotia (acima de 70%) das Notas Fiscais emitidas pela empresa
fo ram p ara pre fei tu tas m u n i cip ai s.

Todat ot dtcumeníu e objeÍu que Pennaneierant apreendidot etÍão anexadot ao feito
no ÁPEI\SO XXXIV e na derição e aná/i.ta minusiota conríam do Relatório de

lnÍelipin,ia Poli;ia/ e Ánrilite de Doumentoi t','tàren/e à eauibe 11. iunlado à: f1:'.

t.11r/t.117.

O material apreendido não deixa dúvida algurna quânto ao procedimento
licitatório ter sido fraudado, em especial drante da locahzaçào de Certidões Negativas de
Débito da Prer..idência Social, bem como de Declaração de Recolhrmento do ICNIS falsas.

À prova documental toma ceÍta ^ autoria, haja vista que o resultado
naturalístico da conduta delitiva Íesta mateÍialmente comprovado (nota de empenho
295 /2006\. Nào obstante úanspaÍecer que os pÍocessos licitatórios realizados pela
murucipalidade serviram tão somente como medrda fotmal para justificar e dfuigir as

dotações orçamentárias do ente público, veriftca-se, após compulsar os autos físicos desta
açào penal e a denúncia oferecida nos autos 0002796-47.2010.4.05.8500
(Desmembramento D), a inexrstência de qualquer interrelaçào do fato com coautor ou
codenunciado, agente público ou não.
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Âssim, diante da ausência de imputação do fato a agentes públicos @refeito
e Secretário 1\{unicipais), Frca afastada a apltcaçào seja do ^Ít. 1.", I, do Decreto Lei
201/1961 , seja do art. 312 do CP.

Incide, pois, o art. 90 da Lei n" 8.666

Àrt. 90. Frusttat ou fraudar, mediante aiuste, combinaçào ou qualqucr
outro expediente, o carâter competitivo do procedimento Ltcitatório, com
o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorente da

adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detençào, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Com efeito, Íicou demonstrado que o réu fraudou o caráter compeüüvo do
procedimento ücitatório, com o frm de obter vantagem decotrente da adjudicação do
objeto da contrataçào, já que o réu era procurador de Prodiase - Setgipe Produtos para
Diagnóstico Ltda., consoante assentado alhures.

Destarte, comprovadas materialidade e autoria, caracterízada a upicidade e

rnexrsundo causas de exclusão de ilicitude ou de culpabihdade, impõe-se a condenação do
réu José Edilberto Peteira pela ptática do crime previsto no artigo 90 da Lei 8666/93
(Convite 6/2005).

2.3.4.6. Dos crimes perpetrados no contexto de licitações no
Município de RosÁRIo Do CATETE/SE.

Ântes dz apreciação dos fatos específicos atribuídos aos réus, impõe-se uma
breve análise das condutas imputadas aos agentes públicos daquele N{unicípio. Apesar de
nào vinculante, pois tais pessoas são réus em açào penal diversa (0002796-
17.2010.4.05.8500 - I)esmembÍamento D), tal ponderação é relevante para estabelecer a
qual legislação os aqui réus estarão submetidos.

Na época dos fatos, a Prefeituta N{urucipal de Rosário do CatetefSE era
administrada pelo Prefeito -fosé Laércio Passos Júnior e contava, no Secretariado, com as

pessoas de Carlos Antônio Calazans de Souza (Finanças), Antônio Beltran Santos
(Planejamento; também tinha assento na Comissão de Licitacôes do N{urucípio), Àntôruo
Carlos da Silva Âlves (Obra$ (também conhecido pelo apeüdo de "rei do gado") e futa de
Cássia Prnto Lisboa (Saúde). Também foram denunciados na ação penal 0002796-
17.2010.4.05.8500 pesmembramento D): Wilson Correia dos Santos (Tesoureiro do
Município) e Edylênia Gonçalves Pereira Passos (Secretária do Prefeito).

À busca e apreensão reahzada no NIurucípio de Rosário do Catete/SE, cuio
material obtido fora acondicionado no Âpenso LII do IPL, enconüa-se relatada no
tupad/Equrpe 64 (fls. 1653/1675 do IPL; PDF: volume 6, p. 159/181).

Segundo o ParqaeÍ Federal, o então Prefeito José Laércio Passos Júnior e

José dos Santos Pereira seriam pessoas múto próximas. Tal proximidade, associada aos
negócios escusos realizados, teda sido o motivo paÍa a doação de um terreno pata o
segundo, desunado à construção de uma pousada. Âs tratativas da doação constam do auto
circunstanciado 198, item 1.6, cujo conteúdo segue abaixo (grifos no original):
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fnrcdocutores: JOSE DOS S,,l0JTOS PL)REILA (79) 99796855 x
L4ERCIO (79) 9/ 381560
Datafifora de Ligação: 2006 /0a / 05 71:16:50
Duração: 00:01:26
Audio: 2006040511465011.waa

Transcrição: PEREILI pergilnía a re.tpeiÍo de um íereno comprado por
FERr\,4ÀDES e r 0 mevl]o eilri legaliiado. LzIERCIO retponde que

FER^|-.1 rDES não mmprara 0 íetreill, pois o metruo /he fora dado por
LAíIRCIO. PEREILA pergunta-lhe entà0, s'e o preJàtto lhe daia a docurnenÍação

dr /ega/i7acã0, cato uiere a t'omprá-lo /e IER\14À1DES. L4ERCIO retponde

aJirmatiaamenÍe. Ern segaida, PEREILI Perylntd nbre am 0uír0 íeffenl, em cujo

/onl hauia o prEeto (iá dc$eit, de paxar ilmd n/a; Petgtlnta :e L,IERCIO lhe

uenderia e$e dito Íereno. L4ERCIO diique lhe ü o ntada imú,el ("- Eu vou
Ihe vender teÍÍeno, rapaz!? Eu lhe dou um terteno!"). PEREIYA dii
que já qui:' aíé murá-lo, poit uai Jàqer rua Pou.;uda no local. L4EKCIO pe?gunta

y PEREIP-4 renluea o negódo da menina (11:''11 FSK/1.) e l'>EREIRA rctponde

afirmaliuameníe; diqquefalou há pout'o clm a //te.rma.

Análise: a beneuolêntia do prefeito fu ROS.íRIO DO C,|'|ETE/SE con

PEREIL4 á dtgna dc noía. A doação de um /ereno com dimenúe.t suf ienternente

grandet para a construcão d,e uma pouvda a decidida .rem contulía alguma e

garantida pelo prefeií0. Ilro demonttra que L.IERCIO ren PÍjRElkA en alta
conÍa e .rugere que ambot dcuem ter eÍabelecido uma parceia baiíunle proueilov.

Múto embora tenha sido utjüzada pelo orgã,o da acusação p^r^ a

demonstração do crime de corrupção passiva, as interceptações abaixo transcritas são aptas

a indicar a estreita relação existente entre José dos Santos Pcreira e José Laércio Passos

-[únior. Confira-se:

Relatóio (Pardal) de IníercEía@o Te/ejônica - 001 /2004
I níerlo ;aÍoret : PEREILA x REÀ'-,1LD O (7 9 2 1 1 2 2 7 9 )
Daíaf Hora de l-igação: 2004/11 / l8 09:35:01

-,ludio: 2001/ 1 I 809)501 11.wau

Tran.;crip'ão parcial: Ainda na dala de 18/11/2004, PEREIL4 L'znaend Lom

REI|\AI,DO (prouaue/mentefundontíio dd OXIMED) e pede para ele tirur
uma nota fiscal com data de hoje no valot de R§ 6.882,86 em nome
da Prefeitura Municipal de Rosário do Catete, reJàrêntia Farmácia
Básica, a nota uai rcrfornedda pela OXIMI:D, PEREILI pedc que Reinalda

r'e a notd fryal Dara o fax 79 271/ 228.

RelaÍório (Pardal) de Interceptação Telefónica - 001 /2001
Inter/ocutoret: PEREIRA x DIEGO
Daíaf Hora de Ligação: 2001/ 1 I / / I / 0:01 :J 5

,4udio: 20011 1 / 8/ 00/ 3511.wau
'frant'ricão pardal: Ilo metmo dia por uoha dn 10:00h PEREIL4 pede pdra
DIEGO pegar a noÍafsca/ na OXIMED e leuar até a prefeitura de Roúio, lá
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ele vai pegaÍ o cheque no valor da nota seis mil oitocentos e
pouco, descontar no Banese e entÍegaÍ .R., 3.000100 para
LAERCIO, e tÍazet o restante pta ele.

Re/attíio (Parcial) de lníerceptal:ão Telefônica - 001 /2001 (t'|. )97 - uo/. II)
Inter/ocutoret: DIEGO (79) 99915719 x l'}EREIkl
DaÍaf Hora de Ligação: 2004/ I 1 /22 1 /:22:08
,4udio: 20011 12208'Í 34211.wau
Trantcncão parcial: Dia 22/11/2001 DIEGO (79 999751/9) pergunÍa ie eh

está vbendl da "negócio dr REI"... PEREIRA diqque etÍá .rabendo e peÍgunta
se ele depositou a diferença, DIEGO diz que sacou o cheque no
Banese e deu a parte dele em dinheito, REI foi com ele no banco,
DIEGO diTque depositoa 0 re$ante, três mil oilocenílr e P0ac0.

NIútos outÍos tegistros de conversas telefônicas também sugerem, senão

indicam, a t))tzaçáo de interposta pessoa p^ra o recebimento de vantagens ilegais por parte
do então Prefeito Ntunicipal (v.g.: auto circunstanciado 19B, itens L.2, 1.5, 1,.7,3.1,1.9 e

1.10 - todos constaÍrtes na denúncia da açào penal0002796-47.201.0.4.05.8500).

Â acusação baseia-se, mais, no conteúdo do áudio 2006051910290114.ttrav

- 10:29:01,. Nele, o então Prefeito de Rosáno do CatetefSE, José Laércio Passos Júniot,
conversa com o Secretário de Planejamento, Ântônio Beltran Santos.

O conteúdo do áudro 20060519102901,1,4.wav - 70.29 07 retrata a forma
como era genda a verba pública. Regrstre-se que o juízo conírrmou o conteúdo uanscrito
diretamente no arqúvo de áudio, sendo frdedrgno. Á narrativa, formahzada em terceiÍa
pessoa, refere-se às palavras, em primeira pessoa, de José Laércio Passos Júnior.

Confira-se o conteúdo transcrito (grifos nossos):

Lt,tE RCIO X BELTLAN (áa dio 2 00 60 5 1 9 1 02 90 1 1 1. wau-l 0 : 2 9 :0 1 )

BEL'tkAlt aíende a hgeçã0. L4ERCIO pergunÍa r .ele eitcí ern condições d.e

anztdr am negodo. BELTLII{ pede um intlante. IÀERCIO diz que está
convercando com CHICO ROLLEMBERG, que precin d(inir eirc

negócio do gapo Ro/lenberg pzrque não pode -fiar rem tlma d$niçã0, porque ele
sabe do grau do sea [meu] relacionamento e que do feito que está,
sem.ele feu) chegar e defrnir um noÍte, é ruim pru ele,tmlm].
LAERCIO dQque íeue x/ma idéia e pedr para BELTR 4lxi dnlÍdr LAERCIO
diz que ligou pata ELIZEU e pediu paÍa que sepaÍasse o que é
RENOVEL, EFERRE, TRANSVEL, ruíOTO LIBERDADE,
aÁoto CARMOPOLIS, TV CAJÚ, que todo esse negócio é do
GRUPO ROLLEMBERG, que ele separasse o que fosse de
SÁtlDE, EDUCAÇÃO e rccurco próprio, que posiivelmente vai
dar alguma coisa da saúde, da RENOVEL, que tem serviço da
ambulância e coisa e tal, que eles frzessem uma pÍoposta pra ele:
30, 60, 90, 120 dias, que a sua idéia é pegar da saúde e dava logo
uma baixa, pta podet abrir. BEL'I?.AN completa diqendt: "...a
negociação!". I-AERCIO continua diryndo que, 0 rer^to ele @ELTF-<IN)
frys* ama prograrzação regilra pra pod.er ele Prlpzr czm ele, qae ele o dtixou a

,rtl
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caualheiro que é pra e/et .fàçerem ilma Przpl.tta. BELTL4N diq que ti una
progranação a partir delanho. LAERCIO diz que é, e que agoÍ? a saúde
eles iá desse uma aliviada. BELTR'lN dilqae eilá cer/0. L,IERCIO dii
qae ettá marcando com o CHICO unta reunião tegunda-feira, que é pra ele traqer a

Prlpzl'rd pra e/e, poÍque eles (LAERCIO e BELTRAN) fazendo a
coisa, ele (BELTRAN) faz o documento pÍa ele fazer dinheiro e aí
moÍÍe esse assunto (...).

No final da conversa gravada pode-se ouvir _fosé Laércio Passos Júnior
elucubrar, a:nda, expressameÍttei "0s C/io Renouel é boa parte uc/to que aai ser núde, porque os Clio
a maioirt é da Múde. O que nào.l'orda saúde, agentejogupunt a sttilde. SeJ[oro uso e/e emienhu, rantela

o entbenlto. [a: oulro ai".+

Não obstante apaÍentemente não formalizado cm auto circunstanciado - o

1uízo procurou nos relatódos eústentes -, o conteúdo é formal e materialmente apto aos

fins pretendidos, haja vista que tanto transcrito em diversos locais da denúncia, quanto
üsporubiüzado, em conjunto com todos os demais, às partes.

Diante de tal quadro, considerando que a Renovel fora a r.encedora do
Convite 5/2004 (aqúsição de 2 veículos) e do Convite 42/2005 (aquisição de 1,

ambulância), a Eferre a r.encedoÍa do Convite 25/2005 (ocação de 3 r.eículos) e do
Convite 26/2006 (locacão de 4 veículos), e a Transvel vencedora do Convite 73/2004
(locação de 15 veículos), bem como do Convite 3/2006 (locação de 6 r,eículos), não paira
dúvida de que o então Prefeito Murucipal de Rosário do CatetefSE, José Laércio Passos

Iúruor, nao_§-sjnha o pleno conhe
aos membros dâ orsanizaçào cdminosâ. quanto que dele oarticioava adva e efetivamente.

De toda a sorte, mais especificamente quanto ao "núcleo Pereira", o
registro de tnterceptação telefônica entre José dos Santos Pereira e Ântônio Calazans de
Souza, então Secretário Murucipal de Finanças, também leva a cÍeÍ que o sistema criminoso
era de conhecimento de todos os réus.

Auto citcunstanciado 98- item 1.3

Intedocutores: JOSÉ DOS SÀNTOS PHREIRÂ
CÂI-ÀZÂNS SEM EXTR-.\TO
Data/Hora de Ligação: 2005 / 09 / 23 09:26:58
Duração: 00:0i:59

(79) 99796855 x

Audio: 2005092309265812.wav

Transcrição: PEREIRÂ lig, p^r^ CÂIÁZÀNS e, após os
cumprirnentos informa: '1.. tem um que não foi assinado,,,
SERGIMED». CAL\ZANS pergunta ,, porq,rê. PEREIRÂ d.iz que
faltou ele assinar. CÀLÀZÂNS espanta-se. PEREIR.\ recompõe e fala
que cle não assina, mas que está com o cheque sem assinatura.
CÀLÀZÀNS diz que entào ele (refere-se ao Prefeito LÂERCIO
PÀSSOS) se atrapalhou e pede que o caso seia resolvido com WILSON,
pois, no momento, não se encontra na Prefeitura. Diz que WILSON é

um dos que podem assinar os cheques emrudos. PEREIfu\ passa o
telefone para WILSON, que üz: "... o.t chaqaet LAERCIO ueio asina,rr)r&I

I
T

t
I

I
í
!,
I

I
i
t
í

l
t
I

I
i
t
i

,

t
a

,

í



Poder Judiciário
Justiça Federal de Ptimeira Instância da 5'Região

Seção Judiciária de Sergipe
2" Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Onleru ele (tcertzil Lomigo qae aiia para ft'eftilura [..j agord aqae/e de que

l'jEREIkA e$á.falando e/e dcixou de /ado... e/c di.ry:'ere aqai eu não aoa atinar
agora nà0"'. CÂIÁZÀNS pergunta se é um cheque de sete mil, oitocentos
e pouco. §({LSON diz que o valor exato é de sete mil, oitocentos e três
(R$ 7.803,00) e que foi emitido paÍa a SERGIMED. CAIÁZANS,
com voz alterada, diz: "- Você sabe o que é, rapaz!. Você sabe o
que é! ... não está lembrudo não o que foi?!". \ULSON diz que
sim. CAIÁZANS contirrua: "- Eu estou indo aí explicar a ele
(prefeito), esse OXIMED tem que ser assinado". \\ILSON orienta
que CÀLÂZÂNS ligue para ele (para o prefeito). Porém, CÂIÂZÂNS
diz que vai conversar pessoalmente com cle. Conversa interrompida.

Análise: Â prefeitura de ROSÁRIO DO CÂTETE emitiu cheque sem a
devida assinatura do prefeito. Há um momento de tensào no diálogo de
CÂLÀZÂNS com WILSON. Os personagens desta conversa são

CÂRLOS ÂNTONIO CÂIÁZÂNS DE SOUZÀ e §üILSON
CORREÂ, rcspectivamente Secretário de Finanças e Tesoureiro daquela
prefeitura. E intr-igante a importância alcançada pelo cheque após o
secretário saber a quem seria pago.

Â conversa deixa claro que Ântônio Calazans de Souza, então Secretário
Municipal de Finanças, tinha pleno conhecimento do estÍatagema montado p^ra
locupletamento dos recursos municipais.

Na esteira do mesmo raciocínio, dc que o conhecimento e o assentimento
com tal estado de coisas ilegais uadiavam-se entÍe os réus dos desdobramentos, o
conteúdo da convesa entabulada enúe José dos Santos Pereira e \ü7ilson Correia dos Santos
(Tesoureiro do l\{urucípio de Rosário do Catete/SE):

Auto circunstanciado 158 - item 1.4

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PtrREIR\
IVILSON (PREFEITURA DE, ROSÂRIO
7999810948
Data / Hora de Ligação : 2006 / 01 / 27 12:17 :01

Duração: 00:03:10
Audio: 2006012712470110.wav

(79) 99196855 x SEU
DO CATETE/SE)

Transcrição: SEU WILSON liga e fala: "PEREIRÁ é o vgainte uocê aai
Íraqer aquela imporÍânciapra cá... 0 uallr", PEREIR-A diz que não, §íILSON
pergunta como é que ficou acertado... PEREiRÀ üz "nào hoaae nenham

acerto, enÍendea?..." e üz " [...J ,o uerdade é o segainíe SEU WILSON, rilerml
qae L'LERCÚO qaisere ele não L'lnuenna ,,r,aifu , nem tlm BELTK,1N...",
WILSON peÍgunta "nem tom oatra perod?'i PEREIR-\ diz que não...
PEREIfu.\ diz que de qualquer forma. mesmo que precisasse nào
poderia fazet isso, porque na verdade "uqui/o não era ttem metl, era da.ra
perioa mer'ml nbe como é? pue ea er'tdud dependo a ela meimo...': WILSON
manda llgat para o telefone de EDILLNIÀ para conversar melhor...
PEREIR-{ diz que às vezes nào gosta de conversar muito pelo celular...
PeÍgunta onde ele está, \\ILSON diz que está nâ prefeirura ainda... fala
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que tem "um negído ai para en[regdr amít ?r.i.tld... qae i.tto aí é para €fiÍrryr a

uftta pe$ld", PEREIRÂ diz que vat 1á para conversaÍ com LÂERCIO...
WILSON peÍgunta se iá pegou, PEREIRA diz que entregou à
"menina" (JANICÁCIA)... \VILSON pergunta se ele está com a

"importância", PEREIRÂ diz que não está com ele, entregou a ela

flANICACIA), WILSON fala "viche meu deus... " e pergunta se

era dela, PEREIRA responde afirmativamente "[...J estava
devendo a ela..." WILSON fala '?PEREIRA é potque eu acho que
era outa finalidade, que eu não estava sabendo... " WILSON diz
que é melhor PEREIRA conveÍsaÍ com I-AÉRCIO. PEREIRÂ fala
que vai lá, \\'TLSON diz que pensava que BELTRÂN tivesse conversado
com PEREIRÂ, ele diz que nào, que se tivesse conversado com ele tetia
conversado com I-ÀERCIO tâmbém... Â nào ser que BELTRÀN
esqueceu qualquer coisa, ontem este\-e com ele Iá, passou a manhà com
ele, e diz que CÂLÂZÂNS também nào cstá sabendo de nada... Diz que
vai ligar pzu:à o telefone de lÁÉRCtO [...] \XTLSON.fala pata ele ligar...
PEREIR-A. diz que vaibgat e depois vai para lá (R.OSÀRIO).

Análise: a conversa gita em torno de um pagamento feita a
PEREIRA pela prefeitura de ROSÁRIO DO CATETE, que foi
repassado para JANICÁCIA (ver item 1.3, acirrta). Entretanto tal
pagamento teria sido indevido e §íILSON, Tesoureiro do município,
supõe a devoluçào. Percebe-se que a conversa envolve o nome de
BELTRAN Secretário de Planeiamento, CALAZANS -
Secretário de Finanças e LAÉRCIO, Prefeito do Município.

Como é sabido, o esquema criminoso contava com a cobertura de preços
feitas por sociedades de fachada. O teor do áudio abaixo comprova que â sistemátrca
também era urrlizada no Nlunicípio de Rosário do Catete/SE, sendo de conhecrmento de
todos os agefltes públicos rncriminados. Confira-se (grifos no original):

Auto circunstanciado 158 - item 1.10

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PIiREIRÂ (79) 99796855 xJÀNI
oÀNrcÂcr A) 7 9997 1.7 s 48
Data / Hora de Ligação : 2006 / 01 / 30 17 :28.47

Duração: 00:04: 54
Audio: 2006013011284110.wav

Transcrição: PEREIERÂ pede para JÀNICÁCH ir à loja dele arnda
hoje pela manhà e pegar um relatório com REINÂIDO refetente a

material da saúde... fala paraJÂNI iÍ preparando "ela" (a nota), o valor
vai dar 'tsete mil e pouco...", n[,,J é só material hospitalar... gue o
outto relatóio é de produtos de limpeza..."e pergr-rnta se ela está na
loja, JÀNICACIÂ diz que está no contador... PEREIR-{ cita alguns itens
de material de l-impeza que irão comp()r o outro relatório no valor
aproximado de "quatro mil e quinhentos... ", JÀNI pergunta se tem de
fazer isso hoje, PEREIRÂ diz que tem de ser hoje, para "pegar,,... fala
que os dados pessoais vai conversaÍ com ela pessoalmente... PEREIRÀ
cita novamente o valor aproximado da n«rta (R$ 4.500,00) e os itens que
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devem constaÍ... JANI fala "essa é ttma", PEREIRA diz que skn e "a
outra é a sua, no valor de cinco mil, quinhentos e vinte, quinhentos
e tÍinta.,. REINALDO iá tem a relação em mãos paÍa entÍegaÍ a
você, pata você fazet e[a,,.", que mais tarde vai con\rersar com ela

pessoalment, "[...J pÍa gente pegaÍ amanhã esse dinheiro", JÂNI
pergunta se tem de ser outra, PERL,IR-\ fala "claro", nào podem ser
juntas porque ultrapassa o valot... JÂNICÂCIÂ peÍguntâ que horas
PEREIR.\ vai passar Iá, ele diz que daqur a pouco está vindo para
ÂR-ACAJU... JANI pergunta se tem um telatório com REINÂLDO,
PEREIRÂ diz que sim, um telatorio já estâ pronto e do material de
hrnpeza.setia bom que JÀNICÂCIÂ conseguisse com outra pessoa...

JÀNICÂCh diz qu.e entendeu... vai ter de conseguir uma... PEREIR-A.
pergunta se JÀNICÂCIÂ pode vender material de limpeza pela empresa
dela... JÀNICÂCh fala pelo contrato sim... PEREIRA está com
BELTRAN (func..da prefeitura de ROSÁRIO do CATETE) e

consulta se JÀNICACIÀ pode vender já que a empresa dela vende
material de limpeza para a ârea de saúde... BELTRAN fala alguma coisa
para PEREIRÀ que nào dá para entendcr direito, PEREIRÀ Íetoma o
diálogo com JÂNICÂCh e fala que é melhor arrumar outra empresa...

JÂNICÂCH fala que está bem, vai providenciar uma outra empresa...
Diz que vai pegqr a daçã,o com REINÂLDO, pergunta.se pode ser
FARMACIA BASICA, PEREIRA, diz que nào, JÀNICÀCIÂ fala "é
material.,." PEREIRÀ diz que sim, depois hga pra ela e pede para que
ela passe logo em REINÀLDO, JÀNI pcrgunta se ele nào vai querer o
negócio agora (nota), PEREIR*À fala que precisar entregar a nota hoje à

tarde... JÀNI diz que está no contador... PEREIRÂ diz que conversa
com ela pessoalmente.

Análise: Ftca clara.a preparaçào de esquema para justificar despesas da
Prefeitura de ROSÀRIO DO CÀTETE/SE, maqúada poÍ uma dispensa
de licitaçào, como fica expresso nas palavras de PEREIR\. Uma nota de
material hospitalar de valor superior a sete mil reais ou cinco mil e

quinhentos (nào hca claro no diálogo) e outta referente a material de
lknpeza.no valor de quaúo mil e quinhentos serão providenciadas poÍ
JÂNICACIÂ. À primeira, aparentemente, será fal:r:ada em nome de sua

empresa. Â outÍa, p,or orientaçào de BELTRÂN, Secretário de

Planejamento de ROSÂRIO DO CÀTEI'E/SE será de ouúa empresa.
Note em que em nenhum momento é mcncionado entÍega de produtos
ou matéÍias das referidas notas.

Para os fins aqui pretendidos, a sucinta demonstraçào da coautoria do
Prefeito e de alguns Secretários N{unicipais é suficiente. Tenha-se presente, no entanto, que
somente foi feita referência a uma pequena parte do universo probatório aruculado pelo
I\IPF na denúncia que resultou rr^ 

^ção 
penal 0002796-47.2010.4.05.8500

(Desmembrâmento D). Para além do mencionâdo, há ptova oriunda tanto das perícias dos
computadoÍes quanto da documentaçào apreendrda na sede da PrefeituÍa, 

^fota 
diversos

ouúos áudios de interceptações telefônicas - que serão, evidentemente, apreciados
detalhadamente naquele feito.

111ril
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Á constataçào do assentimento e da oÍquesftacào cdminosa, em coautoÍia,
tanto do Prefeito quanto dos Secretános t\{unicipais, todos "funcionádos públicos", exige
uma outra pondetação. Considerando a especificidade da norma, em princípio aplica-se a
regra do Decreto Lei 201/1967 à espécíe, haia vista a sua aúação decorrer do cargo
políaco ocupado por José Laércio Passos Júnior. Àssim, os particulares respondem, caso
compr<>r'ados os fatos que lhe oframimputados, pelo delito do art. 1", I, do DL201 /1967,
com fulcto no art. 30 do CP.

Isso posto, passemos às licitações rndrcadas na irucial acusatôria.

2.3.4.6.1. Rosário do Catete/SE - Convite 48/2004, Convite 15/2005,
Convite 45/2005 e Convite 7 /2006.

Â denúncia atribü a José dos Santos Pereira (3.1.2) 
^ 

a:utoÍr^ pela fraude
nos Convites 48/2004, 1,5/2005, 45/2005 e 7 /2006, imputando-lhe o crime descrito no
artigo 90 da Lei 8666/93. O faz nos segúntes termos:

En relação ao município de Roúrio do CaÍete, tambéru reilou conÍatada a
exhléncia dr.fraadet aot protedimentot licitatórioi em qae 0 denanciado parÍiupou.
Ot Conuitu de n"s 18 / 2004 e 1 5 / 2005. que tratauam da aquuicão de

medicamentot pdra 0 rnunictpio, foram uen;ida.t pela a emprera ,,IMPL,IMED,
emprerd de prEiedadt do denanciado. Todauia, re.fendot L'ertdmel iiaeram a
participação exclutiua dat empreta.r controladu.t por PEREIL,I (PRODL,ISE,,
\INICOMERCL,IL e AMPL,ItVIID), .;endo qile 0r ornmentor dai trêt
emPreias Jbram apreendidat na yde da -,LMPI-,LJVED, dernonúrando aúm a

frau de ao pro r'e dim e n to li ci tahíi o.

O Conuite n" 15/2005, também para a aqui.;ição de medicamento.r, contou apenar

com paftidpal'ão exclaiaa dat emprevs contro/udat por PEREIPrI (GUSMED,
L|NICOMERCL,IL E AMPI-4IVIED, rada uma aencendo ilma parte.
OrcamenÍot dat trh empreiar- foram apreendidot na yde da ,,1MPI-4IVIED,
confgurando o tirne em tela.

A metma À'temática delituovfoi atiliryda no ConuiÍe n" 07/2006, com o inlaiÍo
de ad4uiir maleial odonÍológico e medicamenlot Refeida ceftarne L'0n10il clm a

PdrtirtPa!ão excluiaa de emprevt conÍrolada.s por PEREIL,1, e pelo denandado

JOELTOI\J (DEI{TAL MED, U\'1CO,tr{ERCL4L e .,LWPL4 MED,
cada uma t)encea uma parte dos ilerc da lidraçã0. OruamenÍu dat lrh emprer'ar

foran aprundidot na yde da AMPL4MED.

A peça acusatória relaciona a conduta de -fosé dos Santos Pereira à

rmputação feita à ré Neusa de Andrade (item 3.4.2) (grifos nossos):

Por,fim, at Cartat-conaite ni' 44/2002, 48/2004, 15/2005, 45/2005 e
07/2006, da Pre-feitura de Roúio do Catete/SE, íambém Jàran fraudadat. ,4t
prlPlr"tar dat empretat partinpantet foran apreendidas na tede àt .,LM|)L4 MED
(lb. 1 261 / 1262), vndo qxle aJ- enprerat que.fàrum declara&n uencedlrar, bem como

aquela.r que dPetxdi Partidparam dot refeidu ;erÍamet, confotme denonilram ot do-

tartentlr aco$adot no Re/atóio de InÍehgênda Policial e ,4náliy de DorumenÍot -
-1uro de -4preenú0, Eqilpe 61,JL.. 1.65)/1.672 e 1.673/ 1.675),1á tinhan ida
preuiamenle eyolhida e eram lodas controladai fela quadrilha chliada pelo denanci-

112,9J
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ado PEREILL e com a paúiipação maÍeial da denundada À'trU-ç,4 nd exect/-

cão da.t;fraudet

Conforme o item 3.7.1, da denúncia, também Joelton França teria
participado da açáo criminosa reaüzada para frawdar o Convite 7/2006, bem como José
Edilberto Pereita (item 3.10.1) e Pedro Cezat Pereira (item 3.11.1) os Conr.ites 48/2004
e 15/2005.

Â denúncia encontÍa correspondência expressa, ainda, com a rmputação di-
rigida a José Laércio Passos Júnior e, especificamente quant() ao Convite 7/2006, ao réu
Àntôruo Carlos da Silva Alves, bem como ao Convite 45/2005, à ré Rita de Cássia Pinto
l.isboa.

Â título de registro, transcÍeve-se o quanto firmado pela autoddade policial
<luando da apresentação do relatóno final da investigação:

ML'AICÍPrc DE, ROS,,íRIO DO CL1-E'TU/SE
A .rede da Prefeilura Municipal dt ROSÁNO DO CÁTETE/SE, .foi aluo de

Mandado de Butu e,4preent'ão na Ol'}Ek4Ç iO t-OX.
Todot os dacumentot e objeÍu apreendidot. anexadoi ao.feito no ,,lPEllSO UI,

Jbram ana/isado: porpo/iiai.r.feúrai.r e audiÍore.t da ConÍmladoria-Geral da Uniã0.
O revlíadn dexe trabalho conrta no Relatóno de Inteliglncia Policial e Análà'e de

Docantentos e a anrílbe do conletido dat mídiu.t de arutaqenantenlo magnético ettá
e^?zr/a no Re/alóio de Inteligencia Policial e .,l,nálite de Documeníot II, ambot
referentu à eqaipe 61,fh. 1.693/1.7/ 2 e 1.77 )/1.715.
Inida/mente poderuu e/ent'ar a apreenúo de diuercu documenÍot t'omprouando a

realiiação d.e paganentot pela Prefeirara de ROS,4RIO DO CATETE/SE à.;

emPrer'd.t AVPLA MED e SERGIMEI), nntrolada por JOSE, DOS
TXNTOJ PEREIRÁ, UNICOMERCL,II,, controlada pur J-,1NIC/ÍCL4
SO-4RES DE LIMA, e GL:'SilIED, erunÍrd/menÍe uíiliiada por JOSE DOS
-|,X\TO-ç PEREIRÁ.
Porém, mah contundenlu na nrnprouação dat .l)audu aot procedimenÍot licitaltiiot
tão ot documenlot referenÍu aot Conuitet para uquiição de medi;amenlot e maíeial
odontohgico. Ern todu elet at empraru participunlu etÍão uinraladai ao nticleo da

orgaillação rriminosa ltgtdo a JOSE, DO-t.!,.1NTOS PEREIL,I.

Conuite Objeto Empruat
18 / 2004 aquitição de

medicurtenlot

PRODLASE,
UI\ICOMERCL,IL
ALÍPL4 ME,D

/5/2005 aquitição de

medicumenÍot

PRODDLSE
UNICOME,RCL,lL
AMPLA MED

45 / 2005 aquitição de

medicumentos

CUSMED
UNICOMERCI:1L
AMPL4 MED

07 / 2006 aquiiçào de maleial
odonÍológico e

rnediumenÍor

DE,I;T/]L MED
LTNICOMERCIIIL
AMPLA MED

,rr§/
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Por.f)n, foran apreendidot diuersos dacumenÍo.ç, incluiue procedimentos licitatóiot,

qile (;lmPrladm o JàuorerimenÍo do GRUPO IIOLI,EMBERG EEI\OI'EL,
EFER-RE, Tk ]ÀlSI,/El- kíDIO LIBERD-,LDE, Y4DIO
CLRMOPOLIS, fV OLJLI) em L'ertdlnel' realiqados no Município de

RO-t,íRlO DO CATETE,/SE. O qae ueru coroborar Informação fnnada pelo

,APP- .4lencar e janÍada alr' aaÍlr àsfh. 1.111 / /.11).

Os documentos relacionados aos Convites aqú em questão fotam
eflumerados nos itens 12 (Convite 48/2004) (apenso LII do IPL, PDF: r'olume 3, p.

11171),37 (Convite 1,5/2005) (apenso LII do IPL, PDF: volume 3,p.92/135) e 38, letta
"F' (Convite 45/2005) (apenso LII do IPL, PDF: volume 3, p. 206/249 e volume 4, p. 3) e

lena "e" (Convite 7 /2006) (apenso LII do IPL, PDF: r'olume 3, p. 1,36/205) do

Rrpad/Eqúpe 64, por sua vez localtzado no IPL às fls. 1653/1,675 @DF: volume 6, p.

lse / 181).

Complementando a tnfornação do Ripad/Equipe 64, a segunda parte da

nota <le rodapé número 16 da denúncra faz a segrunte afirrr.açào: '[dfocumentos @reendidos dat

rleruais emPr€rar na .çede da ;1MPL-A MED (APEI\SO XXXilI), conforrue RIPAD, fls.
t197/1216". O Ripad de fls. 1197/1236 trata justamente <1o trabalho desenvolvido pelas

Iiquipes 1, e 43, que cumpriram a oÍdem judicial de busca e apreensão na residência de José
do5 Santos Pereira e de Concuelo Lima Baros Pereira (Equipe 1), bem como na sede da

.\mplamed Ptodutos e Eqúpamentos lMédico Hospitalat Ltda. (Eqúpe a3).

na sede da Âmplamed, o que tofnz- 
^ 

materialidade delitiva, contextualmente, indiscutível'

Â autoria de Jose dos Santos Peteita desborda de qualquer comentário,

nào havendo dúvida alguma de que utüzava-se da Âmplamed para burlar o sistema legal de

compras públicas, contÍole interno e orçamefltáno. Â sua açào foi a de PÍotagonista do

núclco cmpresarial a ele ügado.

com efeito, ao compulsarmos os autos (v.g.: IPL, apenso xxxIII -

\mplamed), fica nínda ^ ÍotJnz- da apresentação de ttês orçamentos de sociedades

"concorrentes" à lMunicipalidade que edita o Convite, muitos dos quais com a indicação do

"vencedor" e/ou do "petdedor".

Neusa de Andrade úabalhava como gerente da Âmplamed, constando nos

assentos sociais como sócia proprietána. Neusa de Ândrade comumente rePresentava a

Àmplamed em procedimentos licitatórios (v.g.: IPI-, apenso XLXIII, fls. 1507/1510; PDF:

,olrm" l,+,p. +/11,bem como outorgava procurações aJosé dos Santos Pereira para taoto.

Tinha pl"ná conhecimento, PoÍtanto, do tipo de negócio que a Âmplamed empreendia,

não thá sendo facultado o bánefício da dúvida. Neusa segúa fielmente as ordens de José

dos Santos Perei-ra, como os múltiplos registros de interceptaçr->es telefônicas demonstram.

Exemphfrcativamente, conFrram-se os seguintes diálogos, que bem retratam

tanto o ânimo da ré quanto o pleno conhecimento do mercado da empresâ (gnfos nossos):

,. iJ

Auto citcunstanciado - item 1.6
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Interlocutores: JOSÉ DoS SÂNTOS PEREIR-À
NEUZÂ / ÀMPLÀMED (79) 99773168
DatafHora de Ligação: 2006/01,/17 205655
Duração: 00:02:04
Audio: 200601 1 720565 5 1 0.rvav

(19) 99196855 x

Transcrição: PEREIRÂ pergunta quanto MÂRCOS de CEDRO tem

em recibo com ele. NEUZA fala que MARCOS tinha nove mil e

poucos (reais). PEREIRÂ diz que MARCOS está chamando ele

para uma licitação a partit de feveteiro e quer ver se ele tem algum
recuÍso, para ver se arrumaÍ uma dispensa; justifica essa

necessidade afirmando que ptecisaÍn pagar a ANVISA. PEREIfu{
diz que RICÁRDO lhe falara que nào tem dinheiro e LÂERCIO vai
viajar no dia seguinte; diz que está com medo de nào recebet dinheiro até

sexta feira. NEUZA orienta-o a aÍÍumar um dispensa. PEREIRÂ drz

que vai ver se POÇO VERDE faz "aque/e 
''heqae" 

amanhà; diz também

que vai veÍ com NLARCOS se libera pclo menos "cinco mi/" amanhà'

NEUZÀ diz que lv[ÀRCOS Ftcou devendo "r'ittcl mi/' de notas anteriores.

PEItEIfu\ diz que no dia seguinte, logo cedo vai resolver essa questào'

Análise: mais uma coÍrvetsa que demons:ra o gr D de ptoxrmrdade entre

PERF-IR-{ e I\{ÂRCOS, pref"ito de CEDRO DE SÀO JOÃO/SE. Em
razào da possibilidade de hcar sem o pagamento de outras Prjfeiruras,
tais como RoSÁRIo Do CÂTETE/SE GA'ERCIO) e SIRiRT/SE

(RIC,\RDO), PEREIRÀ antecipa-se preparando mais um ataque aos

cofres de CEDRO, aúavés da cobrança de débitos anteriores e unindo-

se ao alcaide pata vendet ao município por meio de uma dispensa.

Transcrição: NEUZÂ fala que a quantidade do material que PEREIRÂ

passou paru ela, mesmo colocando os Preços baixos, deu R$ 2.662,00"'

PEREIRA. diz que vai tet de aumentar a quantidade e colocar outtos

produtos das EDEMIÂS para aungu o limite..' NEUZÀ fala você "não

disse que era setecentos e trinta um Ponto meia cinco"' PEREIRÂ fala

que é "sete mil setecentos e úinta um meia cinco"... NEUZÀ fala "botei

preço baixo com medo de ser..." PERtrIR-A' falapata acÍescentar mais..'

NEUZA pergunta 6Aai entrcgaÍ essa mercadoriaP", PEREIR-{ diz

que "vai tudo", NEUZA fala que então vai aumentar os pÍeços

"...eu pensei que eÍa só pta ve.1'... PL,REIR-{ diz paru ela nào falar

isso... NEUZA pergunta se é pata fazet 03 (ttês) orçamentos das

mercadorias que PEREIRA mandou CONçUELO comprar...
PERL,EIR-À diz que são 03(três) orçamentos normal, "ai uai dar una

rtr
lls lJil '

Auto circunstanciado - item
lnterlocutotes: JOSE DOS SÀNTOS PEREItu\ (79) 99796855 x

NE UZÀ (ÂMPLAMED) 7 99987 3861

Dataf Horude Ligação: 2005 / 1'1 / 25 09:51:30

Duração: 00:02:13

Audio: 2005112509513010.rvav
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beÍeira7fnha...", NEUZA peÍgunta se "as das EDEMIAS
também...r', PEREIRÂ fala que as das EDEMIÂS nào... pede para

NEUZA emitir a nota hoie ainda, NEUZÂ peÍgunta por qual
emptesa deve set emitida, PEREIfu\ fala o nome da empresa, mas

nào dat para entender direito. NEUZA diz que iá frzerum uma este

ano, mas, foilápara o início do ano...

Análise: o drálogo relaciona-se ^o orçarlento de material para

RoSÁRIo Do CATETE/SE, no valor de R$ 7.731,65 , solicitado por
PEREIR-\ em diálogo anterior (r,er itens L.6 e 1.7)- Perceba que NEUSÂ
não havia compreendido o valor do orçamento. PEREIR-{ manda que

NEUSA aumente a quantidade, inclusive adicionando produtos
relacionados ao ptogtama de endemias. Note-se que o critério não é a

necessidade do município e sim quantidade correspondente para cobrir
valor estipulado previamente. E relevante lembrar que o valot máximo

para dispensa de lJ.citação é 8 mil teais , o que sugere relaçào com o valor

do orçamento encomendado por PEREIRÀ. Âinda, é indispensável

notat que a entÍega da mercadoria r,ào é conseqüência loglca neste tipo

"negócio" com o ente público, bem como o valot de cada produto varia

a mercê do fornecedor, sendo que o superfaturamento parece set uma

constante quando atrelado à entrega do produto. Fica expresso no

referido drálogo que o critédo de escolha da emptesa a ser utilizada Para
faturamento da nota hscal é o da conveniência.

Por sua \.e2, como já demonstrado, Joelton FÍança era o proPrietário das

sociedades empresárias Dentalmed e J.F. Dental e, por meio delas, tanto participava do

esquema de coterturas de preços nos procedimentos licitatórios quanto emitia notas fiscais

friás para encobriÍ os desvios perpetJados. Dreta ou indiretamente, ou se beneficiou

financeirameflte com a adjudicação de drversos cettames ou corÍoborou para o sucesso da

empreitada crimiÍrosa, seja fornecendo document^çáo a instruir os pÍocessos (cobertuta),

..1á n^ r,en«la de notas f:ias ajustrFrcar pagamentos e budar os mecanismos de controle.

Â Dentalmed sagrou-se vencedora de parte do objeto do Convite I /2006,
obtendo \antagem Frnanceira manifestamente indevida e, dada ^ caÍ cteÍística dos crimes

perperados rro l,t.rrri.ípio, assim como em diveÍsos outÍos, Joelton França apropriou-se

de bens ou Íendas púbücas.

José Edilberto Pereita era o gerente da sociedade empresátia Sergipe

Produtos paraDiagnóstico Ltda. (Prodiase), possündo procuração com amplos poderes de

gesrão. Utilizava-se, aitda, da sociedade Josefa Mârcra Correia Ândrade - NÍE @octors
L-"), de propriedade de sua esposa. Conforme demonstrado ao longo da instruçào, a

conduta do réu consisúia na elaboração de orçamentos forlados p^Ía ^ cobertura de

preços em procedimenros Iicitatórios. Não só conhecia a sistemáuca de fraudes

gen raltzudas poÍ meio de procedimentos hcitatórios ideologicamente falsos como com ela

áss.ntia. Não é outÍa a razào pela qual papel timbrado em branco - assim como logotipos

{a sociecla«le - foram enconúados tanto em arqúvos físicos como em comPutadores

apÍeendidos em sociedades empresádas alvos das buscas e apreensões.

fl116 (
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Pedro Cézar Pereira era o sócio ptoprietário da sociedade empresária Ser-

grpe Produtos paÍa Diagnósuco Ltda. (?rodiase), administrada Por seu irmão José Edilber-

to Pereira. Frise-se que tal fato não exclü a sua responsabdrdade penal, em especial por
coflstatarmos nas procurações com outoÍgas de poderes, além clos poderes gerais de admi-

nistração empresarial (amplos poderes comerciais e de gestào bancárta), a teferência expres-

sa à autoírzaçào "para partidpar de concorrêndas públicas, caúas nnrites, lidtações, podendo apresenÍar

e assinar propostas, acordar, conclrdar, discordar, contratar, J)xar otdenados e diqensar empregados ...".

Com efeito, ambas as pÍocurações encontradas nos autos fotam lavradas PeraÍrte o Serviço

Notarial Joáo Bezerra - 7" Ofício de Notas. IJma, data de 11/5/2005 (IPL, apenso

X-\-\IV, fl. 23-verso, outra de 61612005 (IPL, Í1. 848; PDF: volume 3, p' 334)'

Em que pese o dever de FtscaJltzar a abtacào daquele a quem outorgou tão

amplos poderes, contextualmente, pode-se concluir pela uniclade de desígnios, em atos

comissivos, paÍ^ as práticas dehtrvas.

O Âuto Circunstancíado 12A - item 8.1 possú o segúnte teor:

Auto Circunstanciado 124 - item 8.1

Interlocutores: OXIMED COM. E REPR. LTDÂ. (79) 32'11'2279 x

CES;\R (PRODIASE) 19 3211-3834
Data/IJoru de Ligação: 2005/11/23 08:39:32

Dutação: 00:01:50
Áudió:2005 1 1 230839321.rvav

Transcrição: UILMÀ liga e HNI atende anunciando ÀN{PIÁ MED'
UILN{,\ drz que quer falar com NEUSÂ' NEUSA atende e UILMÂ
passa a ligação para CESAR. Depois dos cumprimentos CESAR

entÍa no assunto: "[..'l prefeitura municipal de MALHADOR"'
teve aquela notinha que eu titei com você... uma nota de três mil,
ceÍrto e trinta e um... anote aí [...] nota fiscal 2732Í...1 você faça o

recibo... não bota data náot' . NEUSÀ anui e antes que ele avance, ela

indaga se esse recibo pedido iá foi entregue no dia anterior, ""' da OP

O". CESÀR ptossegue: "- Não! Mas é OP... mas ele quer um tecibo
com papel timbrado daí". Em seguida há um mal entendido a respeito

de número e,",alor de nota f,rscal. Mais adiante CESÂR fetomâ e fala que

o número da ouúa nota fiscal é 278I e seu valor setecentos e cinco e

sessenta. Insiste que os dois recibos deverào estar sem a data. Porque eu

não sei se o cheque vai sair com data de ontem ou de hoie", acfescenta.

NELISÂ concorda. Depois se despedem.

Análise: Hâ flagrante intetcâmbio de notas fiscais entre as hrmas

ÀIUPLÀ MED e PRODIÂSE. Tudo ler-a a crer que houve cobeÍtuta

inversa em li.citação rea]fiz,ada pela prefeitura de N{,{LFIÀDOR. OP pode

signihcar Ordem de Pagamento'

Por sua vez, o Âuto Circunstanciado 1,48 - item 4.3:

Auto Citcunstanciado 14B - item 4.3

11?5J
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Interlocutores: OXIMED COM. E REI'}R. LTDÂ.
CEZÀR DÀ PRODrÀSE (79) 32140515
Data f IJoru de Ligação : 2005 / 12 / 23 1(\:2514

Duração: 00:02:22

Audio: 200 5 L 223 1, 025 1, 42.w av

(79) 32111925 x
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Transcrição: NEUZA atende a ligação. MÂRIÂ PeÍgunta Por
CONÇUELO. NEUZÂ pede. um minuto. CONÇUELO atende e

It{ÂRI+ passâ a hgação para CEZ-\R. CIIZÀR diz que conFtrmou com

ele [-ÁZÂRO) que só part-icipatão as quatro hrmas. CONÇUELO diz

que da otrÍÍa vez acertou, foi tudo certiuho, mas que ao chegar lá (em

CÀRÀ.{OPOLIS/SE) apareceu a FÂRN{-\C. CEZÀR diz que dessa vez a

FÀRlvlÀC está no certame. Em seguida Pergunta a respeito do carimbo

no protocolo'. "ele disse que se tiveÍ carimbado pela PRODIASE,
pode levar o carimbo e catimbar na horu também lá".
CONÇUELO exprime o interesse de setrtar para combinar o esquema'

Diz que vai ligar pàta 
^ 

HOSPITÀLÀR e vai combinar. CEZÀR diz que

já falou com COSTINFIÀ e este afirmara que depois de tudo combinado

poderiam sentar para conversar. CONÇUELO relaciona o nome das

Êt-^. e ao citar a PRODIÀSE, CllZÀR adverte: "é |OSEFA
UÁACU'1 Em seguida CÉZ\F. pergunta se CONÇUELO prepara as

concorrências ou se deverào levar para prepaLt^r na ÀNIPIÁ À''ÍED'

CONÇUELO diz: "- !á está tudo preparado, meu Íilho! Quem ia
ganhar eÍa eu e a HOSPITAIÁR e botei outÍa pÍa... foi, chegou lá
àp^rr"ru a FARMAC. Aí veio todo mundo e deixou lá a FARMAC
só [..,J Aí eu frquei com medo de ele de rcpente botaÍ outru Pessoa

[...J poryu9 quando é combinado,,todg mundo ganha dinheito
(tisos)". CEZÀR diz que, segundo LÀZÀRO, é cafia convite e que é

emergencial, por isso é que seriam apenas as quatfo firmas. combinam

de se falar no começo da mrde e CONÇUELO üz que é logo cedo

mesmo, às 14h00. CEZÂR informa queJORGE é quem vai participar da

teuniào. CONÇUELO pede que CEZÂR íaça 
.a .(proposta) da

PRODIÂSE, mas CÉZAR interrompe e diz: "não! E melhor você

pÍepaÍaÍ tudo, CONÇ|LELO! E melhor você ptepaÍaÍ tudo' poÍque
aí vai (...) diferentes' os ualorcs. E melhor!'i CONÇUELO diz que

ninguém sabe quanto é. CEZÀR intcrrompe mals uma vez e pergunta

qual o total da propostâ da Àlv[PLA, N[ED' CONÇUELO responde: ""'
meu frIho! Vai dar mais de 70 mil... eu ia ganhar 28 mili'. CEZÀR

calcula que com esses valores cada um gaflha uma media de 22 m]l rcxs.

CONÇUELO diz que será um pouco menos. Em segúda se despedem

deixando tudo certo para a rcun1ão que deve ocorrer ás 14h00'

Análise: convefsa vinculada à anterior. Illais uma vez constata-se o logo
de articulações entre as emPresas para "rcparú o bolo" na licitaçào que

ocorrerá em GÀRMOPOLIS/SE. Destaca-se a utlizaçào de uma Flfma

pela PRODIÂSE no referido certamc; provavelmente, mais uma

àuq.r"lu, empresâs cdadas com a finalidade específica de proporcionar

coberturas em licitações. Também se destaca a função convergente de

,rtJJ
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CONÇUELO, que estimula o acordo ilícito, prepara as propostas das

outras empresas e oferece o espaço [ísic<> da À]VIPLÀ N{ED para servir

de ponto de reunião aos interessados na fraude.

Resta incontÍoveÍso, diante do quanto trascrito, que Pedro Cézar Pereira,

nào obstante tenha outorgado procurações (ao menos duas) com amplos poderes de gestão

ao seu irmão José Edilberto Pereira, não só tinha o pleno conhecimento do que ocoÍÍia no

üa a üa da empresa, como atv vapaLÍ 
^ 

consecuçào do resultado almejado pela orgariza-

cào. Âgia pessoalmente na articulação e na obtenção dos documentos necessários aos fins

ilícitos pretendidos.

Â concatenaçào da prova documental com a interceptaçào dá ensejo,

inquestionavelmente, a um 1wízo condenatório, pois demonstradas tanto a materialidade

quanto as autorias delitrvas.

Conforme evidenciado, tanto pela interceptação telefônica quanto pela

documentação obuda nas buscas e apreensões realtzadas, os réus, em coautoria com o
então PrefeitoJosé Laércio PassosJúnior e com o Secretariado a ele adjunto, apropriaram-

se dolosa e indevidamente de rendas públicas.

Por essa razào, restando patente a participação do Ptefeito Municipal
de Rosário do Catete/SE, o fato narrado subsume-se ao tipo penal descrito no

artigo 1" do Decreto Lei 201/1967, pois a elementar se comunicâ aos coautores (art. 30,

i-P). Impõe-se, pois, também aqui, a emendaÍio libelli (art.383, CPP), pelas razôes iá exPostas

nesta senteÍrça.

Comprovadas materialidade e autoria dolosa, caractenzada a tipicidade e

inexrstindo causas de exclusào de ücitude ou de culpabüdade, impôe-se a condenação dos

réus José dos Santos Pereira, Neusa de Andrade, Joelton França, José Edilberto
pereira e Pedro Céz2r. Peteira, todos pela prâica do ctime previsto no artigo 1", I, do

Decreto-Lei20l/1967, Quanto aos Convites 48/2004,15/2005,45/2005 e7 /2006'

2.3.4.6.2. Rosário do catete/sE: pÍogÍama "Farmlácia Básica" -

procedimento inesPecífrco.

A denúncia arÍibü a José dos Santos Pereila (item 3.1.2) a fraude na

cotúatação de material adnente ao programa da Farmâcia Básica, imputando-lhe o delito

descrito no artigo 90 da Lei 8666/93.Paratanto, o N{PF menciona na denúncia o Relatório

Parcial de Interceptação TelefôrrLca 7 /2004, cuio teor é abaixo transcrito:

Relatorio (Parcial) de In ào'felefônica - 001 / 2004

Interlocutores: PEREIRA x REINÀLD O (7 921, 1227 9)

Data f lJora de Ligação: 2004 / 1.1 / 1.8 09:35:01

Áudio: 20041 1 18093501 1O.wav

Transcrição parcial: Âinda na data de 1,5/1,t/2004, PEREIRÀ conver-

sa com REINAIDO (provavelmente funcionário da OXIN{ED) e pede

para ele tirar uma nota ítscal com data <1c hoie no valor de R$ 6'882,86

ã- ,ro-" da prefeitura Murucipal de Rosário do Catete, referência Fat-
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mácia Básica, 
^ 

Ítotz- vai ser fomecida pela OXIMED, PEREIR-{ pede

que Reinaldo passe a nota fiscal o fax 79 2741228.

Como Ftcarâ claro na transcrição da interceptação telefônica do tópico
imediatamente seguinte, a nota fiscal mencionada estaria em uma corÍente de notas fiscais

emrtrdas pelas sociedades controladas pelo réu, sacadas conüa a Prefeitura de Rosário do

Catete/SE.

Em que pese a plausibilidade da acusação, em especial dentro do contexto
retratado nos autos, a interceptação telefônica pot si, desacompanhada de outros elementos

específicos de convicção (v.g.: nota de empenho, cópia de cheque, côpia da própria nota

Frscal com o valor e respectiva data de emissão) é insuficieÍrte parâ a proclarnação de um

édrto condenatíno.

Não obstaflte o arcabouço geral da prova, Írão restou comprovada a

materialidade dehuva. Ora, ter conhecimento da eüstência, seja Por meio das

interceptações telefônicas ou do contexto investigado, de que Possa teÍ havido fraude em

pfocesso licitatório, potencialmente pela montagem de pfocessos administrativos

rdeologicamente falsos, seja p^Í^ a justificativa aos órgãos de controle, seia pàÍ^ o
direcionamento da adiudicação ou paÍa a percepção dos pagamentos é substancialmente

diferente de comprovu materralrrlente a realidade do fato imputado.

Tendo em r-ista, assim, que o l\{inistério Púbhco Federal não se

desincumbiu de comprovat 
^ 

Ín teri^lidade delitiva, é imperiosa a absolvição do téu por

não haver pÍova da existência do fato (artigo 386, II, do CPP).

2.3.4.6.3. Rosário do catete/sE - progÍama "Farmácia Básica" e

..Endemias", valores de R$ 3.935136 e R$ 16.215,81: procedimentos inespecíficos.

No item 3.7.2 da da denúncia (fosé dos Santos Pereira), atribuindo ao réu

comportamento subsumível ao artigo 90 da Lei 8666/93, o N'IPF fi^tre- 
^ 

seguinte conduta

(gnfos nossos):

Tanbén houae nnluio entre o dtnunt'iado e o então Prcfeito de Rosário do

Catete/SE, IOSÉ LAERCIO PASSOS IÚNIOR. ,"1. exisÍénda de

Jiaudu em procedimentot lidtatóriot naqaela munitipa/idade, em qae at erupresat do

denunciado PERIILF-A xmpre niaru cono rencedorm dot cefiames, eaidencia o

caruiter ilicilo dat condutat

Coruo .forma de comprouaç:ão do atima expotto, conforme o Auto
Circunstanciado de n" 003/2004 (Í1. 1838) e os documentos
apreendidos das demais emPÍesas na sede da AMPLAIIÍED
(APENSO XXXITD, hoaue montagem de liciÍacão nor ualoret de R8 ).%5,36
(Fannáia Bática, noÍaft'cal da OXIMED) e R'8 16.21 5,81 (Endeniat), anbat

n0 dnt dc 2004, para 'lfbrnecimenÍ0" pehl empretal de PEREIP-'1, rom

?etupqnotuafrlü|LtLfuhW)to RIPAD da Equipe 0l (Buta e zlpreensão

rea/iiada na retidênia de PERELLA) coml>roua qae PEREIL I mantinha o

conlro/e fu uáiar emPrelas que participauan do e.;quema da cobertura dt notat para

at pr(àiÍurm (itern 22, íl§. 1 208 / 1 209).

At t'onuenm com ANTONIO CARLOS DA SILVA ALVES' à época

Secretário Municipal de Obtas e tendo ocupado a função de Te-

5lDA
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soureiro do Município de Rosário do Catete/SE, nnheido corno REI
DO G,4DO, denolam afraude d0 Prlredimento liitatóio. I\esÍe ca.ro, invefie-se
a otdem natuÍal do ptocedimento, efetuando-se o pagamento pri-
meiro e só postedormente seÍá Íeita a entÍega da mercadoria

.4UTO ClRCUlJJTl4-fV CL4DO 00 t / 2 00 t
Interlocutores: JOSE DOS -t4Àifo-ç PLjREIL4 x RE/ DO G-'LDO

799971 5087
Daraf Hora de l)gação: 2001/ 7 2 / 28 10:10:56

,zÍudio: 2001 1 2 2 8 1 0 1 05 6 1 O.wau

7-ran.t;rig'ão: PEREILA lig para REI e .fairt qae BELTR'í,\ mandoa .fàryr
uma noÍa de "teir ruil e pouco deJàrrnácia bhim",fala qae já /igoa para loja eJài

enitiàt (a nota) etn n»me da -'L\LPLilUED, dii que ainda hoje uai .faryr o

poi.ríuel para e$d noíd chegar para t<;Íru't pant ela dar o a*to, para "uocê (REI)

úrrer 0 nait' nipido po»iuel pra uer te amanhà já ni esrc cheqae, entendeu?"' REI
di\para PEREIRA x ele quher "adianlar" t1 para mandrtr pdirdr o.fax para a

lesoaraia, que e/e (REI) fará o cheque "nm liqaida'ào e Íado", e dEois

PEREILI trh a oiginal, pega o ui;;to de K4TL'1 e entry ao PreJeito

(\-4ERCIO) e não perfu Íernpo e:-perando baler cheque, que já.faio empenho pela

úpia do fax. REI Pdsd 0 ntirztero do.fax (274Í228) ... Pereira diç qae a

m e rca doi a rn any'a arn an hã.
o âuto u't,/ PUüüur t-l üs6urrLç LLvr \5urvJ

nossos):
,4TJTO CIRCUN-çI,í]{CL,IDO OU / 2OOl

Interlocutorcs: REIN,4LDO x PERE/R'|xx Farmacia Báica

Duração:6:09
Telefone: 792112279
Dat* 2004/12/09

2004'Í 2091 5 3 ))6/ 0.wdu

iíot "rt I'>EREIF-A hgt e manda REII\-'ILDO anoíar o aaloret

FARMÁCIA BÁSICA R$ 3.935,36, que esse valot é pata fazer uma

Írota paÍa ROSÁRIO ... PEREIRA diz que fez uma nota mês

pr""ido paÍece que foi pela APIÁMED, agora é para fazer-pela
'OXIMED 

... REII\A1'DO.fata que RO-ç.'íRfO tun lidtação "' l'jEREIR,1

di| que não Íem "já.fechou fu hoje ..." PEREIRA Pa§sa outro valor para

fazer uma outta flota R§ 16.215.81 e manda deduTy do ualor, uma nota da

LtsNI ou BBM (não dar para idenlificar con exaÍiüo a letra) no ualor dt R8

7.000,00 que ainda não recebeu ... o ualor da dlferença é paraJàryr uma notapela

a SERGÍMED ... PERElk4 manda uei.ficar ie .lài .feita a/guma nota da

SERGIMED na parte de EDEMIA-ç ... RE1ÀT,4LDO Jàla que.foi feila para

ROÍ'1R1O... PEREIRA manda então fazu nota R$ 7'000,00 pela

OXIMED e complementaÍ a diferença com uma nota da

APLAMED... REINALDO PeÍgunta qual é o matetial"'
PEREIRA manda colocat mateilal para EDEMIAS, REINALDO
peÍgaflta se iá pode botat sapatos... PEREIRA diz que pode botar
'faÃa, 

saPatos' bota, Tênis, calça, camisa etc' REINALDO

Pe se é com a data de hoie... PEREIRA diz que sim"'

5]
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Tampouco aqui, portanto, se vislumbra a idenuficação de procedimento
licitatório específico que teria sido fraudado. Âs interceptaçõcs, isoladamente, não bastam

para embasar a cofldenação, como aftmado no item precedente.

Destarte, o Ministério Público Federal não se desincumbiu de

compÍovar a mateÍialidade delitiva, pelo que se impõe a absolvigão do téu por não

haver prova da existência do fato (arugo 386, II, do CPP).

2.3.4.6.4. Rosátio do Catete/SE - compÍa, em 24/2/2006, de unidades
de protetoÍ solaf, no valor unitário de R$ 32,00, sendo o custo de R$ 18,00.

A denúncia atribui exclusivamente ao réu José dos Santos Pereira (item

3.I.2) aprâttca do crime previsto no artigo 90 da Lei8666/93, na aqüsiçào de potetores

solares, nos seguintes teÍmos (grifos nossos):

Oi diálogot t'orz RITÁ DE C4SSlzl P/N7O USBO:I, S'ecretáia Manicipal

de Saríde de ROS,rÍRIO DO C,'ITETL, dcmonÍram a Jraude a procedinenÍo

licitatóio no nanicipio de Roúio do Caíere/SI,.

Indicacão ao fornecedor preuiamenÍe escolhido (PEREIL ) do local mail baraÍo

para udqaiir 150 unidadu de protetor nlar que foram potÍeiormente reuendidot à

nunicipalidade Plr qaare o dobro do preço otiginal:

-4UTO CIRCUNSTAI\CLADO 15-'1- iÍent 1.1

InÍerlocuíoret: OXIMED COM. E REPR LTD,4. (79) )2111925 x
cÁs.çt:t E PEREIu L (79) 997s1212

Daía/ Hora de Ligação: 2006 /01 / 21 1 6:01 :06

Duração: 00:02:09
Áudio: 200601 21 1 601 06 2.waa

Tran,ição: PEREILA in;l'onna a COXCUELO que t'a licitação d4

RO.i'1RIO DO C'ITETE/SE que e'tÍi con REIN:ILDO, não foi coÍado o

prlíeí1r tolar da marca S(JNDOWN; diique úo 10 tubot e que eúá predvndo
-também 

de proíetor labial corn arg,ínria; dii qae preciv uer 0 pre!'6 pra faler o

Lr!'ameníL. CÁSSIA entÍa na conveÍsa dizendo que tem uma

prcmoção, no suPeÍrnercado G BARBOSA de um PÍotetor da
-marca 

NÍVEA, fatot 30, que iá vem coÍn pÍotetor labial a R$ 18'00

e que ela (CONÇUELO) poderia compÍaÍ para depois Pas§aÍ pÍa
piteiruta; CÁSSIA odenta que pode compÍaÍ 150 unidades, pois
pedira, na licitação, para cobrir um peúodo de seis mese*
-CONÇUELO 

pede que C'ÍSSL'I ruande PEREIF*L embora logo, pra que

po[r-am ir comprar o ProdaÍ0.-,Antilix: 
é una granfu piada de mau gosto o epi.yódy ora relaíado. ,4 zldnini$ração

da Prefeiíura de RosÁRIo DO CATETE/SE, atrauét da SeÜetáia dc saúde,

C4SSL4, indica a PEREIW4 o local onde 0 nerml deuerá enconÍrar 0 neÍtlr

preço tle am item a yr uendido à Pnípia AdniniÍraçã0, obaiamente a um cuÍo mait

eleuarlo. Isso demon$ra o grau de proximifudc mantido por aquela seruidora e o

grupo de PERIIIL4 e, mait ainda, ausênsia do pinctpo de irnpetoalidade'

-4UTO ClRCLIN-tll4^rCI'tDO 15-'1- iran 1.6

,íJ

.t
J

:

I

I
,
I
i
!
,t
I
t
2
a

I
,
,
I
i
!
I
t
!
I
t
2
i
I

I
i
I
I



Podet Judiciátio
Justiça Federal de Ptimeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Sergipe
2" Yata

)
,

j

I
t
I
a

,i

,

Ptocesso n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Inter/0ruÍoret: JOSE DOS -çIN'TO-ç PERÍ11Y4 (79) 99796555 x NELiZzl
/ /MPL4\ÍED (tem extrato)

Dataf Hora de Ligação: 2006/01/26 0933:59
Dltração: 00:01:1/
ludio: 200601 24 I 601 062.wau

Trancição: PEREIYA orienta a I{EUZA qae mande REII\,,4LDO Jàier o

orçamenío de í 50 (t'enÍo e cinqaenÍa) proÍetoret .tolar,.fator 30; auba para não colo-

L'dr d lflarL.a do produÍ0. NEUZ'1 Peyt?td te á para co/otar no preço de.sÍa data.

PEFJ)IRA confrma e manda boÍar naJàixa de R$ )2,50. PERI:IL'1, repeÍe que

é rnelhor não colocar marca; dii qae é para .fàryr orçanenÍo de I 50 unidades;

perglntd rc ela já nbe como ;faqe. IIEL|Z:I di1 qye im e petgunÍa ie quer qile

pasrc unfax. PEREIRÁ diqque ií melhor ela GaSSLq pegar depois.

zLnáhr'e: ít c»fiaefid t'onfrma a cvncreíiya1'ão de um negicio em qt/e, por indimção de

O(SSL'L, ]>EREIv4 c,rilPrlil 0.t PrLlelLre.t conÍra radiação solar em promoção no

tupennercada G. B;!RBOS,A, ao pren de R§ 18,00 a unidade e deaerá reuendê-lot

pir R$ 32,50 à.Setretaia de Satide ae ROS,zÍRIO DO C4TETE/SE,
co m a n da da por O1S S L.1..

Para ,;omprouar o delito eru Íe/a, na busr'a e upreentão realiiada na PreJeitura de

Roúrio do CaÍete/ SE,, c1ntta nota de empenho, extÍato do fomecedot
(AMPLA MED) e PagaÍnento (24/02/2006) conespondentes à

aquisição de protetorcs paru utiÜzação pelos agentes de saúde

durunte os trabalhos de visitas domiciliates naquela

municipalidade, pelo valor de R§ 32,00 (tinta e dob reait, Apenn lJI,

Co^ "f.r{!,'Á'ffilr arenta da denúncia permrte constar não set atibuída a

coauroÍia a Conçuelo Lima de Baros Perera flem, nos autos 0002796-47 -2010.4.05.8500' a

Rrta de Cássia Pinto Lisboa. Logo, não se trata, aqui, de sua eventual responsabilidade

penal.

Âs transcrições telefônicas demonstÍam a amPla empreitada cÍiminosa na

administraçào municipal de Rosário do Catete/SE. Â conjugação do teor das transcnçôes

com a prova do prg^Àento efetuado pela Municipalidade torna induvidosas a materialidade

e a avtorrà delitir-as.

Â nota de empenho 679, de valor total de R$ 2132,00 B$ 1664,00 a título

de protetor solar e R$ 468,00 a título de protetor labial; 52 unidades de cada produto)

encontÍa-se no apeÍlso LII, r,olume X-\, fl. 6208 (PDF: volume 20, p. 264)' A fonte de

custeio, o Fundo Iv{urucipal de Saúde, ud.üzando-se a dispensa de licitação prevista no

artigo 
'24, 

II, da Lei 8666 lg3. Documentos relacionados cnconuam-se na sequência'

rncúrir.e copia do cheque emiudo par o pagamento, nomlnal à Âmplamed (flt'

6209 /6211; PDF: p.26a/267).

Em paralelo ao mais do que exausdvamente demonstrado dolo do réu, o

benefício írnanceiro é induvidoso.
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Por essa razào, restando patente a participação do Prefeito Municipal
de Rosário do Catete/SE, o fato narrado subsume-se ao tipo penal descrito no arti-
go 1", I, do Decreto Lei 201,/1967, pois a elementar se comunica aos coautores (art.30,
CP). Impõe-se, pois, também aqú, a emendatio libelli (art.383, CPP), pelas razões iá expostas

nesta seÍrtença.

Comprovadas materiaüdade e autoria, caructerízada a tipicidade e

inexistrndo causas de exclusão de iücitude ou de culpabilidade. impõe-se a condenação do

réu José dos Santos Pereira pela práaca do crime previsto no artigo 1", I, do Decreto-

Lei20u1967.

2.3.4.6.5. Rosário do catete/sE - aquisição, em 1l/4/2006, de 40

unidades de fio dental e 40 unidades de creme dental.

Quanto à aquisição de 40 unidades de fio dental e 40 unidades de creme

dental pelo Murucípio, imputando a responsabiüdade penal a José dos Santos Pereira

(item 3-.1.2) pelo crime pr.r.irto no artigo 90 da Lei 8666/93, a irucral a aitrna nos seguintes

tefmos:

No presenÍe diálogo constaÍa-ie a coniu,incia da Setreíriia de Saúde daqaek

nunicipalittad.e cum 0r etqaelilas dt coberlara rnontadot pelo denun'iada PEREILA
para di /itilações. Oieita PEREILA d ettlryr maÍerial de htgiene peroal e
-.faÍurá-/o 

como medit'arnenlot. Ilo Lttto, d.Çerreíária de Saúde encontraua-se

pettoalmenÍe na tede da AUPL,L\,\ED detiov de adquiir 40 unidadu de fo e

reme dental:

AíJTO CIRCUN,çII,NCL4DO 20-4- ilett 10.1

Irírrl-'tt*,' losÉ Do-ç 1'1N'TO-ç PERE/R4 (79) 99796855 x RITÁ

DE C4SSL1 PINTO IJ SBO-,1

Dara f Hora de Ligação: 2006 / 01 / 1 1 1 6:55 :5 8

Duração: 00:01:22
Áudio: 2006041 1 16555811.wau

Trantcicão: CÁSSIA diz que está na Loia de PEREIRA (AMPLA

MED| e pede paru PEREIRA fornecer 40 unidades de Íío dental e

40 unidades de creme dental e sugeÍe que depois Possan "tÍans-
fotmar em alguma coisa,,, PEREIK,1. clltL'lrdd Prlntdmeilte e oienla .sua

inÍerlotutora a manclar CONÇUELO anotar, mentiondndo at carasleitÍicat dofo

d.ental. pEREIkL d.iqque amanhã uai atí onde C,(SSL,Leilá para uê-la petto-

alnenle. CrÍSStl *odo d, $tanÍt e diique at rneninas (dapreJeitara) uíão;t'a-

ientlo umafetÍinha de pá.scoa para at triancai e pede a PEREIP/! /0 caixas de

ihoco/ate (informanda 
-que 

0r preçot estão entrc ),00 e 5,00 reaii mda ,caixa).

7EREIk4 diqque uii cornpiar e que poderá./àiê-lo ne$a data m^tm^ CASSIA'

retomando o assunto anteriot, diz que o fro dental e o cÍeme dental

"transformam em rcmédio". PEREIL'L diiqae arnanhà paxa "lá" (em

Ro-ç.,íR/o Do CATETEISE). C'íssLl inforrna ';obre a liila dll

DENT,4LÀ4ED e di| qae ainda não etteue /á ainda Parí| pryr a mercadoria'

PEREIB-,1 diqque é trj ir lti, pur qae ela 1C-,íSSL41já pode rlmprar íuda. En
ieguida pergilltta-te C4SSL.l etÍá c'otzt a btla ern mãot e eÍa retponde qae

f:ent Íl-.1i; lhe dlu a relaçã0. ITEREIR,I confma e pergt/nía rc a Pre;t'eitura
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deu uma cópia do empenho. C4SSL4 nega e dii que ú tem a uipia da relay:ã0.

PEPJIIF.A diTqae ela pode ir PWr com .IOI:LTON eko"ÇA), mandando

Jàryr a-fatura de Íudo e depois dixo pegar Íodo o ruateial. C.1.SSL,l diqque e$á na

/o1a de PEREIL I pegando rernádiot e l'}ERÍtlF- 1 infonna qae no dia xguinte /e-

uarrí. pesnalmeníe (o mateia\. PI:REIL'| dii ainda que -'NCIiL,1, da Prefei-

tura, pediu-lhe remtldio. Detpedem-rc em eguidu.

-,lnáfix: ]fUT,4 DE, CtÍSSL.l l']l-To IlSIlA4 é Seretánd de Saúde da Pre-

.fàitara de ROS,4NO DO C4TETE/SI1 e nanÍém con PEREILI uma rela'

cão maiío pnixina, o qae lhe permiíe a tolicitttcão de .bindes de pávoa a0 metml.

Esíe pedida d inoJeniuo ante a nli;itay'ão Jàita por C4SSL4 para qae PIIREIL4
forneça-/he.fio e reme dental, írantfbnnando esÍe pedido ern remédio potterionnente. O

que te dedaq com hto é que, da metma forma qae n ü corn o.s artigos dt htgiene

peroa/, pode onner corn quakluer oaÍro arttgo. I:m ouÍro ponlo dd cziluerca reuela-ie

lambtim que CzÍSSL4 é coniuente L'Lnt 0l' e.tquertar' de coberlura montados por

PEREIL,I pard dr lititaçõu en ROSÁL\IO DO C.'ITETL/511, uma ue<qae

etÍá t'om uma re/acão de mateia/ dd DF,X-[ 'lI'MED a laip41'.;tt ne-tta emPrew

para pegi-lo:, mdr trald do arsunío com PEREIL'I, deixanda laro que eÍe é o

gra n de arti cu la dor da: .frau de :.

Compulsando a denúncia da açào penal 0002796-47'2010.4'05'8500

(Desmembramento b; ,p,rtu-t. que, apaÍeÍltemeflte, a conduta não foi rmputada a futa de

Cássia Pinto Lisboa.

De toda a sorte, na esteira de algumas ouúas rmputações apreciadas nesta

sentença, o N{PF não aponta em qual pÍocedimento licitatório teriam sido rnseridos os

produros de hrgrene buial mencionados. Tampouco hâ ptova documental a cortoboÍaÍ o

que se extrai da rnterceptação telefônica.

Destarte, o Mirustério Público Federal não se desincumbiu de

compÍovar a matefialidade deütiva, pelo que se impõe a absolvição do réu por não

l,atei p.oo'a da exrstência do fato (artigo 386, II, do CPP)'

2.1.4.7. Dos cÍimes perpetÍados no contexto de licitações no

Município de POÇO VERDE/SE.

2.3.4.7.1. Poço Verde/sE - Dispensa de Licitação de 28/04/2006:

aquisição de produtos paÍa pÍogfama "Fatr,orracia Básica", no vâloÍ de R$ 7.500'00

(sete mil e quinhentos reais).

Â peça acusatória attibú ao réu José dos Santos Pereira ter ordenado "a

NAZARE t nníx,,lroo, empregad.os da AMPLAMED, qae.fiTgssen ,ffia n0t4 de ?-annáda

Básica', no ua/or de R'ff 7.500,00, refmnte ao município de Poço llerdelSE, cujo pagaruentofoi efetuado

em 28/01/2006. O direcionaruenÍo da compra resÍou patente qaando conÍextualilado n0 esquema,

ltauend.o clara relerêntia de que a conprafoirealiigda sem liritaçã0, L'nnflffneRIPAD oinndo da basca e

apre e n s ão re a li lada n a,4M PI'ÁMED ".
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B/1,2/2009 (certidão de óbito à f7.211), restando extinta a sua punibilidade, nos termos do
arugo 1,07,I, do Codrgo Penal.

Consoante mencionado no item 2.3.1., o capul do artigo 89 da Lei 8666/93
veicula crime ptópno, exigindo-se a qualidade de "funcionário público", devendo o ageflte

púbüco encontÍar-se no exercício de suas funções e possuir atribúção para a práttca do ato
relacionado à licitação dispensada ou inexigida. Jâ o § único daquele artigo pÍessupõe â
lrgura do partícipe (aquele qlue reabza atividade secundária, acessória, sem agir diretamente
na conduta nuclear do tipo), cuja punibüdade é condicionada à obtenção do benefício
decorrente da conffataçào, após a tlegal dispensa ou inexigibilidade da licitação pública.

O então Prefeito do Iüurucípio de Poço \rerde/SE, Ântôruo da Fonseca

Dôrea, teve as suas condutas julgadas Ít^ açào pcnal 0000446-96.2004.4.05.8500

(Desmembramento Â). Revisitando a denúncia origlnâría, bem como a sentença proferida,
constata-se que sequer foi imputad^ ao entào Prefeito aprattca do crime descrito no artigo

89 da Lei 8666/93.2"

Âo não imputar a conduta descrita no c@ut do artigo 89 da Lei 8666/93 a

,\ntônio da Fonseca Dórea na açào penal 0000446-96.2004.4.05.8500 (Desmembramento

À), o NIPF inviabilizou a anâltse do injusto neste feito. É qrr", não demonstrada aptáúca
do crime do c@ut pelo funcionário púbüco, não cabe a punicão autônoma do particular

com base no § único.

De outro lado, o então Prefeito tampouco foi condenado pela prática do

crime do art.7',I, do Decreto-lei 201 167 emrazáo da dispensa de ücitação ora analisada.3"

ConsequentemeÍrte, tampouco â esse tínrlo se pode cogitat da condenação do acusado'

Impôe-se, no caso, considerada a ausência de imputação do delito ao

suposto auror, a absolvição de José dos Santos Peteira, flos termos do artigo 386, III,
t'

ao coaigo de Processo Penal (não constituir o fato rnfração penal).

Â conduta também fora imputada a José Reinaldo Santana, falecido na

data de Bl12/2OOg, conforme certidão de óbito emitrda pelo Registro Civil de Pessoas

Naturais de Âracaju/SE - 2" Ofício §olume II- fls. 271,/273). Âssim, nos tetmos do

artigo 102, I, do Código Penal, está extinta a punibilidade de José Reinaldo Santana.

2.3.4.7.2. Poço Verde/SE - Dispensa de Licitação de lanefuo/20062
aquisição de produtos para pfogfama "Fatrrrácia Básica", no valoÍ de R$ 7.705'84

(sete mil, seteceÍrtos e cinco reais e oitenta e quatÍo centavos).

Â peça acusatóda, indicando como lastro comprobatório do fato um áudio

sem número dataáo de t7 /1/2006 (nota de rodapé n" 5 da denúncia - análise no volume 6

do IPL, Í1. 1,643;\r. 6, p. 1,49 1150, em PDF), veicula a imputaçào nos seguintes tefmos:

2, Impurou-se ao réu Àntônio da F'onseca Dórea (ação penal 0000446-96.2\)04.4.05.8500): Códrgo Penal, arts.

2gg,2g9,304,31,7 e321,;Leir-" 8.666/1,993, arts.90, 93,94 e 9ó, rncrsos I, III, IY e \-, Lei f 8.137/1990,

arts. 1" e2";Leirf 9.613/7998.arr. l",incisosVeYII;eDecreto-Lerrf 201 /1967,att.7',incisosI, IIIeIV.
.1(r \nt^n'odaFonsecaDóreafoicondenadopelapráticadocrimedoart. 1", I,doDecreto-Let2]l /61 tetdo t
em vrsta a apropriaçào de recursos Yinculados âpenas âos Convites n" 55 I 2005 e n" 56 /2005. 
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lloua inegalarydade em ditpenv de lidÍaçã0, re.t'erente ao munitípio de Poco L'er-

de/SE; JOSE, DOS J7ÀTOJ l'>EREIR'l delerzninoa qte CANJNHOS
|OSli C,IRLOS DOS 5,,11)üTOS) manda.i.te I\EUSA DE ,'1}.iDLADE,
ambos sódos-laranja, da AMPLAMED, co4fe;donar ama nltu rtscal dt prodatot

dc famáda báica no ualor de rcte mil e reitt'eníot a teíe mil e oiÍocentot, cuja confec'

ção é poÍeior à enÍrega dnr metmot. Direcionantento da compra.fica PdíeilÍe quando

contexÍaaliqad.o n0 erqx/erila, conforme RIP.'LD oiundo da buca e apreenúo reali-

iadtt na AMPL4\,IED.

AnÍe o expotÍ0, o denundado, Íendo comprouadatttente rlntzrrido pdlu a nuamação

das ilegalidadu atima dÍadas, benefdou-se àt ditpensa ou inexigibilidade i/ega/,

para ce/ebrar contraÍo corn o Poder Pilb/ico.

O Parquet afrma, com assento no Relatório de Inteligência Poücial e Análise

de Documentos elaborado pela Poücia Federal em coniunto com a Conúoladoria-Geral da

União (IPL, volume 6, fl. 1642/1.644 - Equrpe 63: item 39/1), que a combtnaçào resultou

na emissão do cheque n" 850069, no valor de R$ 7.769,43, pela Municipalidade de Poço

Verde/SE à r\mpla lv{ed - Produtos e Eqúpamentos N{édico-Hospitalar Ltda.

Nos mesmos termos do quanto pontuado no item anterior, conforme

mencionado no item 2.3.1.., o caput do artigo 89 da Lei 8666193 veicula cnme próprio,

exigrndo-se a quaüdade de "funcronário público", der-endo o agente público tanto

encofltÍar-se no exercício de suas funções quanto possuir atribuição Par ^ 
ptâttca do ato

relacionado à ücitação dispensada ou inexigida. Jâ o § único daquele artigo PressuPõe a

figura do partícipe (aquele <1ue realiza atrvidade secundária, acessória, sem agir di-retamente

na cond,rta nuclear do üpo), cuia punibrlidade é condicionada à obtenção do beneficio

clecorrente d^ cofltÍatação, após a ilegal dispensa ou inexigibiüdade da licitação pública.

O então Prefeito do N{unicípio de Poço Verde/SE, Á.ntôruo da Fonseca

Dórea, teye as suâs con<lutas julgadas Ír açào penal 0000446-96.2004.4.05.8500

(Desmembramento Â). Revisitando a denúncia origqnârta, bem como a sentença proferida,

consrata-se que sequer foi rmputadà^o efltáo Prefeito ^pr tTc do crime descrito no arugo

89 da Lei 5666/93 (vide notas de todapé antetiores)'

Ao não imputar a conduta descrita no caPxlt do artigo 89 da Lei 8666/93 a

Antônio da Fonseca Dorea na açà.o penal 0000446-96.2004.4.05.8500 (Desmembramento

À), o I\ÍPF rnviabiüzou a análise do injusto neste feito. E que, não demonstrada a prâttca

do crrme do capat pelo funcionário público, não cabe a punição autônoma do particular

com base no § único.

De ouúo lado, o enúo Prefeito tampouco foi condenado pela práuca do

crirne do att. 1o,I, do Decteto-\ei201./67 emrazão da üspensa de licitação ora anaüsada.

Consequentemente, tampouco a esse título se pode cogitar da condenação do acusado'

Impôe-se, no caso, considerada a ausência de rmputação do delito ao agente

público, a absolvição de José dos Santos Pereira e de Neusa Andrade, nos termos do

àrtigo 386, III, do Código de Processo Penal (não constituir o fato infração penal).

2.3.4.7.3. Poço Verde/SE - Convites 30/2005 e 44/2005'

8l
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Âo longo da denúncra, em razã.o da opção do NIPF pela forma de concate-
nacào das imputações, as condutas cÍiminosâs são veiculadas em pofltos diversos da inicial.

O cotejo enúe as paÍtes das narrativas leva, em prrncípio, às seguintes

conclusões:

i) não teÍem sido imputadas essas condutas às segurntes pessoas: Carlos Âl-
berto I\{endonça de Araújo; Neusa de Ândrade; Diego Silva Cardoso; Laura l\[aria Ferreira

Veloso; José Reinaldo Santana, jâ falecído; e Pedro Cezar Pereira;

ii) não ter sido rmputada a Joelton França a conduta relativa ao Convite
30/2005;

iii) não terem sido imputadas a Janrcâcia S<>ares de Lima as condutas

relativas aos Convites 3/2005 e 44/2005 e, quanto ao Convite 3012005, e a rmputação

relacionar-se à sociedade empresária por meio da qual aturva (controladora da J.S. Lima &
F-ilho Ltda. /Unicomercial) ;

iv) a imputaçào relativa ao réu José Edilberto Pereira também é feita haia

vista üatar-se do controlador da sociedade empresária Josefa Mârcia Correia Andrade-

N{E/Doctot's LiÍre, uma das vencedotas dos certames.

Tomando-se poÍ base exemplificativa o úecho da natattva relaciotzda a

José dos Santos Pereira, a denúncia expõe os fatos nos seguintes tefmos:

No que íatxge ar (sic) ;l'raudu ern procediruenta licitatóio czilL'enteltiet ao naninpio

de Poço I,'erde, a Cartas - ConuiÍe n" )012005 e 11/2005, para d aquitição de

medicamentot e malerial odontológico, íambém .l-oram .fraadadat Participar)ão dat

elilprerar UI\ICOMERCIÁL LTAWW'|. AMPI-4 MÍiD e JOSEP,4
Uí4p,Ctzt na pimeira e oLfEN, J)SEF.'1 M4RCL,1 e DE^TAL MED
na segunda. l{a pirneira, aeflcett d,'1MPLA\'IED (T§ 65.059,10) , llS-lPV
LAÍRCIA (Rfi 75.455,25) e na xganda rcncett a JOSE\-,'1 MÀRCM e

DENTAL MED, no ualor total de RÍi 16.672,12.'fodat u empresar

participanter Pertencem d0 graPt do dcnuniado. P-oram apreendidu na Yde da

/LMPL4MED, empresa pertenceníe ao denanciado, trh orcamentot tem nomes dat

empreiar, relaÍiuot ao conuile n'30/2005. daladu de l0/06/2005 e 1 orçamento

da;1-Lü\-4MED em retposÍa a0 merTlto Loltrite.

Trêr orcameníoi relatiuos ao c'onaite de n" U/2005, datadu de 0l/02/2005, not

ualoret' de R§ 50.020,70 /L,MPLA MED), RS 52.9/ 7,40 (DEIVTz1L MED)
e Rfi 51.916,00 (Í.INICOMERCL4L), .l'oram apreendidot em poder da

,4MPI-4MED. Afurnait, ouÍrot írêt 1rqruení7r Para a rnetma carta conuiÍe,

datado.r de 11102/2005' nos ualore.ç de R$ 51.985, R$ 53'973,30, R§

52.000,00, não rvwtando 0 n7me dar empretas, -foran apreendidot na metma

elilbre.ra.
Cfih'p:,r5ronro o ;onluio enÍre a empreta utiilpdas por PEREIL4, patÍas da

Á,\,\PL^\LED,I/-:1L MED e OXIMÍ1D, contendo certidõet de regulaidade de

IN-t-ç, I-reTJ, Contraío Sodal e etc., ner;eláridr para a habilitação nat licitaçõet,

foran apreendidat na W-ÁRl4-4, denÍre diuenu outrot darumentot de emprer'ar

utiliqadas n0 etqttema c0n0 te uê ao longo do N L4D de fh. 1 128 / 1 480-

,rr 5)
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Ântônio da Fonseca Dôrea era, rra época dos fatos, o então Prefeito do

lv{urucípio de Poço \rerde/SE.

Â sentença proferida nos autos 0000446-96.2004.4.05.8500

(Desmembramento Â), ao aprecíar as coÍrdutas do então ptefeito (procedência parcial),

examinou à exaustão as provas materiais produzidas nos autos, sendo o conteúdo aqú de

todo aproveitável, à exceção, por óbvio, do elemento subietn'o do tipo.

Quanto aos Convites 30/2005 e 44/2005 (descriçôes dos objetos: IPL, fls.

1645/1646;PDF, volume 6, p. 151/152), seguem as tazões de decidr então Frxadas (gdfos

nossos):

2.2.3 - Dot trimu perpeÍradu ,10 únÍexío de lir.itaçõu no ilIuniclpio de Poço

L'erde/SE: Conuite n" 30/2005 e Convite n" 44/2005.

_4 peça acusaíóia atibai au réw -4ntônio da F-onteca Dórea e João Bati$a

-4ndrade Dóia, em conluio com o coréa José dot SanÍot Pereira, a práÍica da d'elito

fu .lraade ao r)aráter rLmpetiÍiuT de procedinento lidtatóio (art. 90, da l-'ei n"

8.à66/1993), alasiuo, etpecifmmente, aot ConuiÍet' n" 30/2005 e 11/2005, do

Municipio fu Poço L'erde/SE.

Ao narar ot retpectiuot fator penais em Íela, relatiuaneníe ao dtuio de recartot

uinculadu aot conuitu n" 30/2005 e n'11/2005, do Munictpio dc Poço

verde/sE, a peca acutatóia traique (fl. 2.275, do L'olunte I'.III, dete.feito):

(...) De$aqae, ainda, pard dt CarÍarConuitet n" 30/2005 e 41/2005'

patra aqua:tção de mateial odonloltigico e rnedicameníw, ondt^patisiparan

empres)t uincalada d0 yrilpl do enpreúio IOSE D9! J71"- ,,"rTO't

pÉnBtxz, TJNT)MERCLz:I', W-ARMA, -4MPL4MED e

JOSET'A M4RCLA na pimeira, e OI-ÍEÀr, JOSEP-''1' MÁxCtz e

DEI;TALMED na xgunda' (deitaquu no oiginal)

Vejamot o conÍexÍo fático.

Primeiramente, volto a destacar que' PoÍ tet sido indicado o

envoluimento direto, como coautor, do então prefeito de Poço

Verde/SE, Antônio da Fonseca Dórca, o conluio entÍe este e os

demais envolvidos (o secrctário de Finanças, João Batista Andtade

Dória, e o emPÍesádo losé dos Santos Perein) para frusÜar um

prccedimento licitatótio e lisuru do ceftame se subsumem, não ao
'tipo 

previsto no aÍt. 90 da Lei 8.666/1993, mas, coÍno outrora aqui

"irtiotrdo, 
no tipo penal do att. 7o, inciso I, do Decreto-Lei n"

201/1967 (princípio da consunção).

P-aco, aqui, um t'ctrte argumeníatiuo, objeíit'ando contexluali(ar, por nesettriio e a

exempk da renirão eliborada parlt 0 tonéa lVellington ,4ndrade dat Santot, o

apoitadn.fantionamenl7 da oalro nticleo empreurial crininoso, que teia coruo lider o

nnéu Joié dot Santot Pereira, d quern rc impula a coaaloia not devio de recunot

públicit alutiuot aos Conuií* n'i0/2005 e n" 11/2005, do Muninpio d.e Poço

L'erde/SE.

Corno atina jri apontado, o toréu Joú Percira doi Sanlot [rea no conexo Prorctto

penal n, OOOO i O S -S 2.2009.4.05.8 500 ('D 
^wen 

braril ení, B')i, íoi aponÍado

t)129
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r;omo /íder dt um outro graPl empreraial, por .rr/a ue< integrado, na condição de

subordinadot diretos, por Conçue/o Lirta Barro.r Pereira (erpov de Joté Pereira dot

SanÍ0.;), Diego Si/ua Cardoto, I\ieuta de ,'lndntde, I-aura Maia Ferreira L'eloto,

José Reina/do Santana e Carlot -,l/berto Mendonca de -4ratijo.

Como nlaboradoret, ma .submitsos à orden.t de Joú dat Santu Pereira, .forarn
aponÍados os empreúiol Joelton P-ranga (conlro/ador dm emPrerdr DENT4L
MED e J. l'. DENT,4L), Janicácia Soare.r de l)na ('oníroladora da emprua J.S.
I-ina dv Filho Ltda./UIIICOMERCL'1L), l>edro Cénr Pereira (innão dc Jo:é
dot SanÍot Pereira e controlador da ernpren Sergipe Produíot para DiagnóÍi,;'ot

Lída./PRODIÁSE) e Jo:á Edilbeno Pereira i'tambén irnão dc Joú dot Santot

Pereira e controlad.or da firrna indiuidual losefa Márda Coneia Andrade'

ME/DOCTORT Il rE (sua etpota), e Íambém gerenre d4l'>RODL.lSEJ-

Haueria, ademai.:;, a alaaçã0, plr ueryr indepettdente e oaÍra.s eru nncluio com Joú
dos Santos Pereira, dot empreúriot Ginuldo Oliueira Dantu ('ontroladar da

elil?rer$ P-ÁRMILC Coménio e Repreuníaçõe.; Lída. e Doug/a lIádin Científica

Ltd".), Joú Viana F-ilho (controlador da erltprerd W-ARIVA Comério e

Reprenntaçõu Ltda) e Giualdo L'ieira d'e Sanlana (controlador da enprev L',4L
MIID Produtot e Equtpanentot Médico Hospitalar LÍda.).

Cotroborando, inicialneníe, as arlertiail deduTdm na pe!'a acutalóia de$et aatot,

lem-ie 0 depoimento do réu Joú dot SanÍ0.ç Pereira, qae, d0 ter interogado na Jàx
inquititoial (fh. 1 59-1 73, do L'olurne I, deiÍe.; auÍot), adnitiu .rer o real controlador

dat emprerat ;l,MPL4lvtED Produtot e llqilpamentot Médi',0 Ílotpitalar llda.,
SERGIMED Conérdo e Reprerentaçõet I'tda. e OXIMED Comthdo e

Repreteníações Ltda., xrnpre c0rnl rePrerentunle legal, cujot poderet pknos dc

admini$ração eran tonfeidot mediante pro;ura1ão outorgada pelot úciot, ettet

ape n a t i n s e i dot fonn a lm e nt e.

Os úciot formais da ,4MPL-,4MED ProduÍot e EquipamenÍot Méditv Hotpitalar

ltda., Joté Carlot du Santos (flt. 605-606, do l/olume lll, de*.1àito) e l{eusa de

Antlrarle (fh. 195-201, do Volume l, dette.fàito), edarecerdm q//e, em uerdadt,

eram emprydot de Joú dat Santot l?ereira, que ot conuidou a iníegrar o refeida

quadro ncietriio, mar cuja gerência era exc/utit'e desÍe tiltirno. Transreuo, adianÍe,

ixrcrtu do depoimenlo de Neusa de .'lndrade, a qual, apevr de ilentiar

inicialmente, finda por etclarecer a tua partiripal'rto da xgainte forua:

(...) gu9 o papet da interroganda na etnpren,4Ml'>LLMED é apenat de

aaxiliar de estitrjrio e qrle 0 Sr. Pereira potai procaralào que ü a ele am'

plos poderu para geir; pUE, a interogada afrma s.er apenat 'laranja' de

Pereira; QUE inforrnd qxle 4 OXI\ÍED COMERCIO E REPRE-

SENT,4ÇÕES é outra emPrera gendd de.fato por Pereira, mat não tem

qaalquer relação corn a iníenogada, bent ,'orno a SERGIilIED; pUE, na

uerdafu, Pereira é o propietáio da .'L\1PL'1,MED; QUE não recebeu na-

da até hoje parafgurar r0m0 róLia da reJeida emprev; QUE quando ueio

do inÍerior para Áracaja.foi acolhida pelo Sr. Pereira, em tua casa; p(JE,

Pereira, potteiorrnenÍe, o;t'ereceu emprego à iníerrogada, oportunidade en que

.feqcon que ela constaxe cono pmpietána da ÁMPL-A,VL,D; pUE a in-

tenogada afirrna Íer arinado por neno'; de um ano rec'ibot de pro labore da

elilpre1a AMPI,AMED, mu ngn;(t reL'ebeu os ua/ore.t re/aíiuot aos docu-
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menÍor qae axinou; pUE at emPre.tdt controlada por Pereira tão a
AMPI,AME D, a OXIMED e a SITRGIMED; (..)

Manoe/ Mestiat dat Santot, urz dos údot Jàmab da empresa OXIMED Comtirdo

e ReprevnÍayõu Ltda., na farc de inquéito (fh. 590-5%. do L'olume III),
ponÍificou que írabalhaua como pedreiro para Joté du Santot Pereira, tendo anuído a

un pedido dele para asrinar algurc docamenlt)i, qrle, soube depoit', traíaua-se da

coutituic:ão da empren OXIMED Comártio e Reprercntaçõet LÍdrt..

,4 oulra úda forrnal da OXIMED IJda., Lzura Maria F"eneira L'eloto (flt.

656-661, dt l./olurne III), reuelou que connrdara com a aÍiliqaçào de vu nome por

Joú du Sanío.s Pereira, para a clnrtiÍailãl da empresa OXIMF'D bda., em tro;a

de ajuda fnant'eira mensal. Ciío-a:

(...) ]UE, PEREIRA colotva a interogada nmo sócia da OXIMED,
pUE, a interogada fcotl L'0m0 sócia da OXIMED duraníe aáiot anos;

(...) pUE, aph ingre»ar no ronÍrato ioial da OXIIIIED, PEREIL4
prlmeíex/ ajadar a iníerrogada e Pl$ott a depositar Peqaena§ qaanÍiat

mensalmente fia illd clnÍa-czrefile. .QUE, os ualoret depoiladot por

PEREIL4 era (tic) em Íorno de durynlos 0u Íreryníl.t reait; (...)PUE' à

época que o nome da inÍenogada cln.ttrtva no contrato tocial da OXIMED, o

ouíro úcio da empren era o innão de COIv,ÇUELO, a qua/ á etpo.ra de

PEREIL4 (...)

José du Santos Pereira, d.e forrna análoga uo nodo de aiuação fu lVellington

Andrade dos Saníot, também leia te uÍililado dt préuio ajutte com outrot

empreúriot do ramo, cajas enpretu Íeidm nmo objeÍo tocial a nmercia/iiação de

produÍot méditvt, hotpiíalaru e odontológicot NeLra L'lnÍexlo, Joú du SanÍos Pereira

ali se aÉicalaua para;fojar uma competicão medianíe a fomulação d.e preg'ot Jititiot
e na qual a uitóia eÍaia preuiamenÍe def nida para ama das emprevt partitipanlet.

Tal proceder, dn0[0 ttmd ueq mail, é conhe;ido c0m0 "etquema dt cobertara",

uraa /rn e n te ari liryda nat lidíaçõet por empreirinr» m rtttczm u nddlt'

Por vezes, e diante do íntimo e cottiqueiro conluio, tosé dos

Santos Pereira, também a exemplo de Wellington Andrade dos

Santos, contrufazia documentos e oÍçaÍnentos de outtas etnPÍesa§

à revelia de seus sócios-administtadores. Tal fato é constatado a
partir do diálogo mantido entre Conçuelo Lima Batros Pereita
(esposa de tosé dos Santos Peteira) e o eÍnPÍe§ário Joelton Ftança
(contrclador da eÍnPÍesa DENTAL MED Comércio e

Representações Ltda.), em 07/11/2005.

Na conveÍsa interceptada pela Polícia Federal (Auto
Circunstanciado 118 - item 7.1., Volume VIII), Joelton Ftança
questiona Conçuelo Lima Barros Pereira para saber se a sua frnna
(de Joelton França) foi utilizada por tosé dos Santos Peteiru em

um procedimento licitatório do Município de Poço Verde/SE, fato
conÍirmado pot Conçuelo Lima Banos Peteita. V/amo.s:

,4UTO CIRCUITST-L\|CL4DO I lB/2005 - iÍen 7.1. do l/olume

wil.

131á}.
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Iníerlocutoret: OXIMED COM. E RIPR LTDÁ. (79) )2/1í925 x
JOELTOT{ I--RANÇA (7e) 32117538
Dataf Hora de Ligação: 2005 / I 1 /07 / 8:02:08

Daração:00:0231
Áadio: 20051 107/ 802082.wau

Tramcrição: JOELTOI; i--1L,1\Ç-,1 é aíend,ido pe/a.fi/lta de CONÇU-
ELO e pede paraJàlar tom eÍa riltina. Depoil dot cumprimenÍot Fk4\-
Ç.zl peryunta r ela uendeu alguma mercadoia pra POÇO L,EWE.
COI\IÇUELO diq que uendeu. bk'1llÇ.1. pergunta nbre um prouáuel

enuoluimenío das documentag'ões da sua emPresa con licitação en POÇO

,ERDE, ('Tem alguna docunentacào minha que uocil botaram /á, pra
mim ganhar alguna coha e que etÍi em àibito a/gum documenío?").

CONÇUELO retponde que acha qae bolou, md.t drteuertt que a PreJeitara

de POÇO I,ERDE não eÍá pagando; dii que Íodo dia PEREIRA uai

ler L'zm o prefeito, mat não ten jeio de pagarern o qae é deuido e que etÍe

ualorjá et[ti na cav du 60 mil (reau). r-k4NÇA di<que uendeupara a

Prefeitura de POÇO VERDE em ama conconênda que leue.

CONÇUELO pergunta rc P-I-4llÇ'1 não eiá confandindo czm a merma

lintação ÍraÍada no inído desía conuena ('Não foi d que a gente botoa uocê

nào?'). I'-L/LNÇA retponde negatiuamenÍe e gdrante qae, ttetíe L'd.tl,

partidpou de maneira atiua ('-'fui eu que partidpei!"). Depoit l--P-1NÇ4
diq que nnhece RUBEN-! e que .fbra informado plr erte último de qae a

DEI\L1L MED elá deuendo um docurnento lá, rnat garaníe qae ele nãrt

e$á deuendo nada; conjetara nbre a po.;sibilidadc de va emprev ter ido
utiliryda em c'obertura (",4 não rr que L'ocês co/ocararn alguna coim no meu

nome lá pra ganhar e etÍá deuendo algum docamento"). CONÇUELO diq

que acha que boíoa para ele ganhar, ntat que ainda não uendtu nada no

norne dele. I'-k4l\ç1 tita o nome de L-E\J,4LDO da /uitaqã0.

CONÇUELO diq qae a PRODL'1SE lambérz ganhoa uma liciíação

naqaele nuniclpio e qtle 0.r a/ertou para que não enÍrega*em o maÍeia/, ama

ue<q,/e hauia a ta/ diuidajá ultrapatsat,a ot 60 mi/ (reait). Depoit mudarn

de assunío e se detpedem.

-r1 retvlíar, qae a empreia I'jRODLASE, nome de fantaia da Sergipe Produíot

para DiagnótÍicot l-ida., é nnlrolada por Pedro Ce7ar Pereira e Jo:e Edilberto

Pereira, irnãot de JoÉ dos Santu Pereira (ib. 662-663, da L'o/ume III, eJb. 922-

92), do Vo/ume IV).

Posío o deynho niminoso sob ot autpiciot de Jo.te dot Saní0.ç Pereira corno pinupal
articulador dat -fraudu a licitaçõu manir:ipab, a quem retpondiam diaenot

empregadot e coaQ'uuaua at açõu de ouÍro.s emprcúiot, uolÍo a dirtensionar 0 caJ'l

%olilfrAoao drtidanente d.t prryud.t dot autor, cottclui-te que, n0 p0nÍ0, em relacão aor

ConuiÍu n" 30/2005 e n" 14/2005, pronouidot pe/o ManitEio de Poço

Verde/SE, não retíou nmprouado o dolo apto a caracteiTar o conluio dt uonÍadct

paraJi'usírar a conpeÍiÍiuidad.e da lidtação enÍre o prertiÍo e yu ycreíário dtJinançal
AnÍônio da f-onxca Dórea e João Bati$a ,,Lndradc Dória, com o enpretáio Joté
dot SanÍu Pereira.
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É cefio existitem dados indicativos de fraude aos referidos cetta-
mes. No particula4 relativamente ao Conuite n" 30/2005, do Muni-
cípio de Poço Verde/SE, o simulacro é evidenciado pela apÍeen-
são, na sede da AMPLAMED (Apenso WIID, empÍesa confio-
lada pelo réu José dos Santos Perein, de três otçamefltos sem no-
mes das emptesas, rclativos ao Convite n" 30/2005, datados de
10,/06/2005, e um oÍçamento da AMPLAMED em Íesposta ao alu-
dido Conuite n" 30/2005.

Outro ponto falral, diq com o faío de urua da emprel-dr- participantes, a
'UNICOMERCL4L" (nome de .fantaia da JS l)na d-* b-ilho ltda.), ser
conÍro/ada porJanicácia Soaret de l)ma, Íambén codenunciada por.fàtu análogot (ni
/t0 L'lnexl Procexo Penal no 0006568-52.2009.1.05.8500-Detmembraruento ,8,').

,4 prEóno, neJ'ta .tentenla, no tópico "2.2.2", já rc re/àia, indiretameníe, à
attociacão timinov entre Janitricia Soaret de Ijma e o nlu wel/ingíon ,,lndrade dot
Sanlot, e 0 /.trz, plr eJ^te último, de documenlor r-apo.rÍamenle emitidot pek
UNICOMERCLAL em /idtacões objeto de percecutão pena/. .,1ttin é que, no
diá/ogo interceptado em 1)//0/2005 (zluto circanttanciado 0098/2005, item
7.1 , do volurne v), ot refendot inrerlocutoret' a/udem - relembro - nbre o entoníro
qae Ve//ington Andrade dot SanÍot iria Íer ilm 0 preÍeitl de Poço L'erfu/SE,
Ánlônio da P-onteta Dórea, com o objetiuo de receber uma parcela ainda pendrnte da
ordern de R8 17.000,00 (derytvte ni/ reait), l7tttr clm a conírapartida de repaxar
ao tihimo algaru ualor a ííÍulo de comixã0.

Na sede da UNICOMERCIAL (Apenso níXUIil), foram
apreendidos, ente outÍos documentos, contÍatos sociais e
certidões, utilizadas pata habilitação em ceÍtames públicos. das
empÍesas BETUSE Coruer'ialLrda. e C,IROL Comérdo Ltda. (.ontroladat
por Wellington Andrade dot SanÍos), bem assim das empresas Sergipe
Prodatos para Diagnótticot Ltda. (PRODIASE) e AMpIÁMED
Produtos e Equipamentos Médico Hospitalar Ltda. (conttoladas, a
primeira, por José Edilbeto Percira e Pedrc Cezar pereira, e a
segunda, porJosé dos Santos Perein).
O údo-gerente da L'í-AXUA Corzércio e Reprc.senÍaçõet Ltda., Jo.rá Viana p-ilho

(fb. 629-630, do lz'o/une III, deÍu auí0.), refutou prerÍdr-re a-fornecer ,,úbertura,'

para outrm enPre.rai en lidÍaçõel objelando, ini/utiue, qaalquer entto/uimento nm
José du Santot Pereira. ConÍudo, realiqou-.re a apreeruã0, na yde da L.F-ARMÁ
(4pento XXXLI), de inúrneru dacumento.t, cottto cvrtidõu de regulaidade do
1lJ-ç-ç, FreTJ, contrato sotial e etc., necexáio.i para d habilita9ão nat liritaçõet,
mat da emprera.t da,4MPL,lÀ/ÍED e da OXIMED.

A seu tumo, a ítaude tendente a frustrar o carátet competitivo do
Convite n" 44/2005, do Município de Poço Verde,/SE, é inÍedda a
parür da circunstância de uma das empresas concoÍÍentes, a
OLSEN Indúsuia e Comércio S/A, haver outorgado poderes de
representação, no mencionado ceÍtame, a Washington
IYascimento Cruz, empregado da DENTAL MED, também
concoÍÍente na licitação (ÍIs. 285-PDF, do Volume III, do Apenso
LI).

I
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Rea/menÍe, extrai-y da naÍeial apreendido na .tade da preJeitura de Poço L'erde/SF,
(Apen.ro U), que, no Conuiíe n' 30/ 2005, hout,e a adjudicação de itew em.fauor da

,4MPL4UED, no irnpoúe de Rfi 65.059,10. e de oatrot iíent emJàuor dafrrna
indiuidua/ Jotefa Márda Coreia ,4ndrade-ME, (nome cle.fantat'ia 'Doclor'.ç l)ne'),
no ualorglobal de R§ 10395,85 (fb. 0i-91-PDP, do L'olume II', do,,lpenn lJ).

l{o que diqreqein ao Conuite n' 11/2005, houae a adjudicação em.fàuor de Jo$à
Márcia Coreia ,4ndradt-ME (none de .fàntatia 'Doctor'r Line'), no ualor global
di RS 3.884,00, e em Jàuor da DEI\i'f  L MED, n0 mltxtdnÍe total de Rt
51.968,06 (fb. 2)3-328-PDI;, do L'olume III, do ttpenn U)
Repisando, oÍçamentos da frrma individual losefa Mátcia Correia
Andrude-ME (nome de fantasia 'cDoctor's Line') foram
encontÍados na residência de losé dos Santos Percira, nada
obstante, nos autos do processo administrativo referente ao
Convite n" 44/2005, do Município de Poço Verde/SE (ÍIs. 234-
328/PDF, do Volume III, do Apenso LI), os documentos dessa
emptesa tenham sido subscritos poÍ um procutador diverso, torge
Alberto Rezende (ÍIs. 284-PDF, do Volume III, do Apenso LI).

Contado, e à níngaa de inlercepÍaçõet' te@iinicat que puderem reue/ar o conluio enlre

ot nlat -Antônio da l-orceca Dórea e João Bati.t/a Ándrade Dória com o empresáio

Joú doi Santot Percira, íaÀ' elemenlot acima declinadot tão oi únicot a apznídr a

ocoryéncia dat Jraadeq mal sem potvir aplidio a .firrnar a tonuicção qilanll a0

concerto de uontadet dot agentet pilb/icot nominadot.

I\ão rc produ{a, no rurc0 da intlração pr0ceJil./ttl, qaaisqaer e/emenllr de pruaa que

reforça.;sern aquela proaa indiiáia do ajusn ciminoto entre os réw AnÍônio da

P-ony''a Dtirea e João BatÀ-ta,4ndrade Dória, com o réa Joú dot Sanlot Pereira.

Sequer hluue, c0m0 era d.e y etperar, a inquiição dot inÍegranlel da r;omirão

pennaneníe de licitaçã0, puícia grafoíécnir;a du tlocuruenlu dat empreut L'0nL'0ffe,tler

e demais elemenlot dorumenÍait tztlilantil dlr prlrei.tlr adminittratiuot, inquirição

luditial dot úciot não denanciaclot dat emprev.i czncztrenlei e o etcruÍinio quanto à

mouimentação bancriia d.e parte a parte, e nbrc o eJàtiuo, ou nã0, campimenío dat

itent a{adicados.

Denlro dc»a linha de ;on§racão da proua, eru premefiíe a;ferir a auÍentiddadt dat

dtcumentos de lodu dJ empre[al cLltc7lT€nÍer, e v identifir;ar qilem aíuLu Perafit€ a

comitúo dt lititaçã0, inqaiindo-ot, cato .fo.;ie petna diuena dat dat údot
d.enuntiadas. Mat nada di.tto ocorrea.

Ot repretenlantet /ega* du OI-SEN Indrhtia e Comércio S/,,1, idealmente,

druenam Íer sido inqaind.u nbre os motiuot' de. apót hauerem ltabi/itado a emPrew

no ConuiÍe n" 11/2005, Íercm outorgado poderet a um enpregada dt nciedadt
emprenia/ tzncztrente. Houae po$erior coopía;ão oa préuio e i/ítiÍo ajuste? Houue

iníelàrênda do prefeito ou do yreÍáio fu binangat, para os Jint penerutóriot aqui
objeÍiuadot? I\ão te ube.

Talue; p a rupotição ,i aqui sutciíad.a t'zmo inplu argamento de reforço), a;
inquiiçõu deres per.ronagew, Para alén de outrot meiot probatóios adma

l;l;:i:';u;i'x;',:,:!: ;,,*;:',:,* i;!::,,';';;,: 
enpre'láiu ' ^ "':,, 
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l\ão e uábda a premÀ'v eleiÍa na dentincia de presumir o tomelimenlo dot delitot por
parte du níat Anlônio da F-onteca Dórea e .loão BaÍhÍa .,lndrade Dóia pelo .tó.falo

de o.t autot dot ConuiÍu n'l0/2005 e n" 11/2005 Íerem tido localiiadu na tede

da pre.làitara.

Tomados otfaÍot como naradot, a lot'aliqacão dr» mendonadat prlce.t.tlr /idlaltiiot,
na prefeitura, reue/am, a pioi, apenas itto me.intl, tais documentol estaaam onde se

etperaia que e§iuesnm, e, de Íua mera uerificacã0, não é po»íue/ exírair qualquer

enuoluimenÍo naJiaude pelo prefeito e peb secreláio nunitipa/ de lrinancat.

Hoaue a diuu/gtção dat certame.r, a in.rtruçio realiqada pelot componenlet da

Comis.tão dc Lidtaçã0, parecere.t .fauoruiuei.r qaunÍo à regu/aidade dat .làw pe/o

Procurador-Chrír, ,Urtt- em aÍa da yxào de abertura dat prupoúm e ju/gtnento,
com v bu q tie n í e h om o /oga1,ã0.

DeÍarte e apesaÍ da constatação das fraudes nos Conuites no
30/2005 e n" 44/2005, do Município de Poço Verde/SE, entendo
inexistit, após coteiar os elementos de pÍova, uÍn Ínínimo de dados
reveladotes do apontado conluio entÍe o Íespectivo prefeito e o
sectetátio de Finanças, Antônio da Fonseca Dórea e João Baüsta
Andrade Dória, com o réu José dos Santos Pereiru, para fraudar o

rcsa/tado dot mentionadot certamet e at.tim apropiaren-te dot recurtot a e/et

uinca/adot.

Se o.t dadoi probatóiot inidalmente prudurydu auÍoiqaram a intÍauração do

procvto penal quanto à apontada.; Jraudei filr Cznuiter n" )0f 2005 e n'
11/2005, do Muniúpio de Pop l.'erde/SE, netta Jàte, de cognição plend, exige4'e

maior robutteT e t;onp/ementagão dot elemenlo.i czmpznenter da conduta penalmenÍe

ltpi;a narada na dentin,ia.

Á batca da uerdade dot faÍu (uerdade procett'ua/) no prure!il penal, eqecift'dmefite

n0 que tla à d.enon$ração da auloia da debro, deue paaÍar-n por tiíríios e meiot

que /euem à naíerialiTação da proua ilecet.táid a uma Íal conclutã0, cujo grau de

rerte<d, vnão absolaí0, chegue pnixinl a e.tre píttdmar.

Na.lhe inue$igttiua, 0.r e/emenll.t probatóio.t, tradaqidot ern indídot rnínirnot de

auloria e maleialidade (faÍa cauta), lPerutm como la$ru na Jàrmação da opinto
debcú a rcr exercida pelo Minitréio Público,1u.;ti/it'ando aJàrmu/atão de denúncia e

autoiigndo an jaíqo de adniribi/idade. Contado, na fax jadicial, apót sua

renouacão medianÍe o conÍraditóio e a ampla de.làv, deuem reaettir-te dr um grau dc

certeqa maior, baliryndo 0 t'onuencimenn da 1aíqo acerca da malerialidadl e da

auÍoia apontadas.

Ilute diapatã0, r€§Jente-.re a acanção dc proua rnínima e vJitiente, mormente em

Jàn do prin@io da presunção de inocência, coneíameníe d.eJinido por Alexandre d'e

Moraes fie$et Íerrilot:

[...] Á Con$itui1:ão l-ederal e$abelece que ningaém .çení con.çiderado culpado

atá o trántiío en ju/gado de vnÍença pena/ condtnaíóia, convgrando a

pruanção de inocênia, am dos pincípiot bailaru do E.rtado de Direito,

como garantia procettual penal, uiundo à Íate/a da liberdade pesoal. Dexa

forma, hri a necetidad.e de o Estado clruprluttr a cu/pabilidade do indiuíduo,

,ílI
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qae ri conttiÍutiona/menÍe prevmido ino;enÍe, nb pena de uoltannu ao lota/

arbítio esratul. [...J

Daí deilobra-se o axioma in dubio pro reo, coartÍando o aduenÍo de dedtõet

condenatóim quando não rc deparam vhídiu nínimos caparyl- de elidir a noíidada
pretunçã0, a qual ú deue cedtr diante dt inequínca proua c'onírária, a nndu1fr, no

p0nt0, à improcedéncia da inpuÍação pena/ quanto aot niw ,,lntônio da f'onyra
Dórea e João BatiÍa -4ndrade Dóia.

Tem-se, pois, que a absolvição dos então prefeito e secretário de finanças
de Poço Verde/SE (Ântônio da Fonseca Dórea e Joào Batista Ândrade Dória,
respectivamente), deu-se, na acão penal 0000446-96.2004.4.05.8500 @esmembramento À),
pela ausência de comprovaçào do dolo de suas condutas.

Nesta ação, somando-se ao quanto extensamente mencioÍrado no colpo da
sentenÇa, agÍego às razões de decidir a fundamentação ^ctÍn transcrita quanto à

materiaüdade delitiva.

Â prova do dolo dos agentes, diferentemente da conclusào alcancada na

ação penal 0000446-96.2004.4.05.8500 (Desmembramento Â), toma outÍos contornos.

Conforme mencionado, o I\{PF imputou tais condutas criminosas aos

segutntes réus: José dos Santos Pereira (convites 30 e 44/2005); Joelton França (convite
aa/2005);Jaticácía Soares de Lima (convite 30/2005);José Edilberto Pereira (convites 30 e
44/200s).

À atividade i1ícita desenvolvida por José dos Santos Pereua está acrma de

qualquet suspeita, restando fartamente provada nos autos (vide item 2.3.3.2; IPL, fls.

1197 /1236 e 1.237 /1242; PDF: volume 5, p. 3/481' e apensos IV e X-Y-YIII). Atuava como
líder do grupo cdmiÍloso, coordenando, por meio de suâs empresas, a elabotação das

propostâs e orçamentos apresentados aos entes públicos, como 1â üto, tarlto p^ra 
^

montagem de justifrcativ^s p^t^ pagamentos e o confÍonto documental de auditoria e do
controle interno, quanto p^Í^ o rlirecionamento de procedimentos licitatórios.

José Edilberto Pereira eÍz- o controlador da sociedade empresátia Josefa
Nlârcia Coteia Ândrade-Mlj/Doctor's Line e tembém integtante da Proüase (IPL, apenso
,TLYXI\); Joelton Franç,a o controlador das sociedades Dentalmed . J. F. Dental (IPL,
apensos VI e X-\LYVII); e Janicácia Soares de Lima, controladora da J.S. Lima & Filho
Ltda./Unicomercial (IPL, apensos VII e XX,XVIII). Todos, direta ou inrliretamente, ou se

beneficiaram financeiramente com a adjudrcação dos certames ou coÍrobotaram p^ru o
sucesso da empreitada criminosa, seia fornecendo documentação a instruir os pÍocessos

(cobertura), seja na venda de notas frias a justrÍicat pâgamentos e budat os mecanismos de

controle.

Os documeÍ]tos apÍeendidos, coroborados pelas interceptaçôes telefônicas,
permrtem aftmar o conlúo otquestrado pelas pessoas Íísicas denunciadas, que, por meio
das sociedades empresárias respectivas, dilapidavam o patÍlmônio público.

Não obstante úansparecer que os processos
municipalidade serviram tão somente como medrda formal

ücitatórios realizados pela
para iustificar e dirigir as 
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dotações orçamentáÍias do ente público, diante da absolr.-ição dos agentes públicos
(?refeito e Secretáno Murucipais), a questão que agora se coloca é a qual upo penal
estariam submetidas as condutas nartadas.

Âssim, diante da ausência de rmputação do fat<> a agentes públicos (?refeito
e Secretário N{unicipais), fica afastada a aphcaçào seja do ^Ít. 1.", I, do Decreto Lei
201. /1961 , seja do art. 31,2 do CP.

Incide, pois, o út.90 daLei n" 8.666

Àrt. 90. Frustrar ou ftaudar, mediante ajuste, combinaçào ou qualquer
outro expediente, o caráter competitir.o do procedimento licitatório, com
o inruito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da

adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detençào, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Com efeito, ficou demonstrado que os réus fraudaram o caráter
competitivo do procedrmento licitatório, com o frm de obter vantagem decorrente da

adjudrcação do objeto da contratacão.

Sendo assim, comprovadas materiaüdade e autoria, caructenzada a

tipicidade e inexistindo causas de exclusão de ilrcitude ou de culpabiüdade, impõe-se a

condenação dos réus José dos Santos Pereira (convites 30 e 44/2005), José Edilberto
Pereira (convites 30 e 44/2005), Joelton França (convite 44/2005), e Janicácia Soares

de Lima (convite 30/2005), pela prática do crime previsto no artigo 90 da Lei8666/93.

2.3.4.7.4. Poço Verde/SE - Convite 3/2005.

Quanto ao pÍocesso administÍativo do Convite 3/2005, após multiplas
consultas aos arqúvos eletrônicos relativos à busca e apreensão reabzada na Prefeitura de

Poço Verde/SE, assim como após compulsar divetsas vezes os apensos LI do IPL
93/2006, nada foi enconttado a esclarecer sequeÍ o objeto do procedrmento.

Não obstante o Relatório de Intehgência Policial e Ânálise de Documentos
relativo à busca e apreensão reahzada na sede da Âmplamed Produtos e Eqúpamento
N{édrco Hospitalar Ltda. mencione, no item 22, o encontro, em arqúvo eletrônico (CDs),
de "orçameníupara carta conyite n" 03/2005, daÍados de 1/ /02/2005, nos aalores de Rff 54.985,80,

RI 53.97),30 e 52.000,00 não t'onstando o nome das empresas (...)",bem como 'U Qrês) 'diryensas'

de número 03/2005, daÍadas de 0l /02/2005, nos ualores de Rff 50.020,70 (ÀMPl-4 MED), RI
5 2.91 7 ,40 (DENTAL MED) e R,ff 5 I .946,80 (UNICOMERCIÁL) (...)" (IPL, fl. 1208; PDF:
volume 5, p. 14), a ausência de maiores elementos de prova macula aproprra materiaüdade

do crime.

Tendo em vista, poÍtanto, que o âutor nào se desincumbiu do ônus de

compÍovâÍ a materialidade deütiva, a pretensão punitivl rtáo meÍece pÍospeÍâÍ, com
fulcro no 386, II, do Código de Processo Penal (não haver ptova da existência o
fato).

2.3.4.7.5. Poço Verde/SE - Coleta de lixo doméstico, remoção
transporte de varrição de ruas e feiras üvres (procedimento inespecífrco).
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Â peça inicial imputa ao réu Carlos Alberto Mendonça de Araúio a
fraude em procedimento licitatório cujo objeto eraacoleta de lixo doméstico, a remoçào e
o tÍansPorte de varrição de n.ras e de feiras livtes, no Ntunicípio de Poço Verde/SE,.

Segundo o Parquet Federal:

[...J re.síaram apreendida na rcde do esritóio de coníabilidade do denundada - 0)
(trêt) prEostal endereçadu à Prefeitura de Poço Verdl/SE, datadat de

06/01 /2005, referentu a rcruiçot de lirnpeia c manuÍenção do matadouro rnuni,i-
pa/, apoio e abaíe de boainot, taínot e mpinot, not seguintet ua/oret: R§ 30.000,00
(CCA,Í - I-ocadora dr Veícaloi), R8 29.600,00 (PÁOU,O - l-,ocadora de

,'-ANS) e Rff 28.180,00 (CL4US - Contlrur'ões ltda.) e 02 (daat) prlplríar
endereçada a0 merml rnanictpio, datada, uma de U/01 /2005 e oaÍra de

06/01/2005, reJàreníu à remoção de enlulho.; reruhante da t,arricã0, capinaçã0,

ríilPdgem e co/eía dt lixo dtnhtic0, no.r te-qrintc.; ua/oret:R8 115.800,00 (CCM
L,ocadora de l,'eír;ulot) e R8 85.000,00 (PrlOt Í O - L.ocadora de l/zoiS) -

(item 08,J/. 1562).

t'-oi apreendido na Prefeitura Manidpal de Poy,o Verde/SE - 01 (arn) CD
conlenda o LAUDO I\" 151/2006 SR/DPP-/SE, reJerente ao conteúdo do HD
de n" 061íJlBW9101l1 de uma CPU apreendida na sala da TESOULIRLA.
,4pú análite de yu conteúdo, Jài enconlrada ama 4atoiiaào de Detpev da

PreJàitara Munidpal dt Poço Verde em .fauor dt Cailot -4lbeto Mendonça dt
Araú10, no aalorR[ 20.100,00 (referenÍe ao.reruico de írantporte con a remoção de

entalhot renhanÍe de uarriçã0, capinação e ratpagem e colela de hxo dométÍico, ben

como a nleÍa de lixo da;t'eira liure, no período de 06 de abil a 05 de maio dt 2005
pela emprev CCM LOCADOLL, clue aenL-ea a liciÍação para preÍação dew
teruito de forma .fraudu/enla, com lrlamenlo.i combinadu rcguindo a modus
operândi da qaadilha chefada por PER-EIR'1 (f/. 1650)

Det.ta -fonna, at díadas lidtaçõu no nunir.ípio de Poço Verde/SE - vraip,N de

limpeia e manutenção do matadouro munictpa/ e remoção de entu/hu reruhanle da

aarriçà0, capinaçã0, ralpdgem e coleÍa dr /ixo domulico -, a/én de nmprouadamenle

Jraadadal poit tiueram a.t mer'mal empresu de cobertura já dtadat pelo propno

denun'iado em vu depoimento (f/.281), ainda beiram o abrurdo, uiúo que o objeío

da /ititação é completameníe diueno da ramo de aluação dat refeida elilPrerar'

(locação dr ueiculot).

A prova produzida não deixa dúvidas de que o téu Carlos Âlberto
N{endonça de Âraújo ultrapassava em múto 

^ 
lr,et^ aur-idade de contadolia. O vasto

acervo probatório amealhado demonstra autJ)tzaçào de sociedades de fachada para Íins de

legitrmação da "concorrência" em processos licitatórios (coberrura de preços). O conteúdo
das interceptaçôes telefônicas não só compÍova que o Íéu conhecia a forma de fazê-lo, mas

também que agia livremente para buscar o resultado almejado.

Âs propostas relativas aos sefviços de "limpeTa e manulenção do matadouro mu-

nicipal, apoio e abale de bouinos, suínot e capino:" foram apreendidas na residência/escritório do
réu. À falta de assinaturas indica, ademais, não se ttatar de cópia obtida junto à Municipali-
dade após a apresentação da pÍoposta, mas sim - até pela semelhança formal dos docu-

,,, S}
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mentos -, de documento elaborado por uma só pessoa ou organização (IPL, apenso XI, fls.
1,72/180).

Âs notas fiscais juntadas às folhas 259/262 do apenso XI do IPL compro-
vam o pagamento pela contrataçáo. No mesmo sentido, a"autortzação de despesas" emiti-
da pela Secretaria NÍunicipal de TranspoÍtes de Poço Verde/SE, na data de 28/6/2005, em
favor da Carlos Âlberto N[endonça de Àraújo - lv{E (CNPJ 05.115.773/0001-37), 'Teferente

ao seruiço de lrantporte clltx d rem0Çã0 de entulhos resu/tanÍe de uarriçã0, capinação e ralPagem e coleía de

lixo dontéstico, bem coruo a coleta de lixo dafeira liure, no período de 06 de abila05 de rnaio de 2005"
(I-audo 154/2006 - SR/DPF/SE).

Âssentados esses fatos, verifica-se, poÍ outÍa banda, que o então Ptefeito de

Poço Verde, Ântônio da Fonseca Dórea, não foi condenado pelo delito do art. 1o, I, do
Decreto-Lei201 /67 em virtude do desvio de recursos relativos a esse certame. Com efeito,
no bojo do Desmembramento À (ação penal0000446-96.2004.4.05.8500), drta condenação

esteve vinculada apenas aos Convites n" 55/2005 e n" 56/2005. Logo, como o prefeito não

foi condenado pelo crime em comento, não se justifica a condenação do acusado, com
base no 

^rt. 
30 do CP, Ítas penâs do art. 1", I, do Decreto-Lei 201, /67 .

Â hipótese, portanto, é de condenação como incurso no art. 90 da Lei

8.666/93. Âfinal, o réu agiu, de modo consciente e voluntárir),para. fraldar, mediante os

expedientes mencionados, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito
de obter vantagem decorrente da adjuücação do obieto da licitação - que, aliás,

efetivamente veio a obter.

Sendo assim, comprovadas materiaüdade e autoria, catactetizada a

upicidade e inexrstindo causas de exclusão de ilicitude ou de culpabilidade, impõe-se a

condenação do réu Carlos Alberto Mendonça de Araúio pela prâtsca do crime PÍevisto
no artigo 90 da Lei8.666/93.

2.3.4.8. Dos cdmes perpetÍados no contexto de licitações no

Município de NOSSA SENHORÂ DO SOCORRO/SE:

2.3.4.8.1. Nossa Senhora do Socotto/SE - Convite 85/2005, paÍa
aquisição de 100 unidades de cadeiras de rodas.

O Parquet Federal imputa o crime previsto no atdgo 96, I e IV, da Lei

8666/93 aJosé dos Santos Pereira e Conçuelo Lima Barros Pereita, que, atuando em

coautor-ia com o então Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, José do

Prado Franco Sobrinho (condenado pelo fato nos âutos 0000366-78.2017 .4.05.8500 -
Desmembramento E), teria fraudado ücitação pública elevandt> arbitrariamente os Preços e

altetado a qualidade da marcadoria fomecida.

O Convite 85/2005 teve por obieto o fornecimento de 100 (cem) cadeiras

de rodas p^r^ o N{unicípio de Nossa Senhora do Socorro/SE,. Âs sociedades emptesárias

participantes do certame eram todas conúoladas, direta ou indiretamente, por José dos

Santos Pereira: \rF,\RMÀ, VÂLMED e PRON{ED.

,rl}
À materiaüdade do cdme comeudo no ceÍtame é manifesta.

Ít
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Âs propostas das "concorÍentes" foram todas apreendidas na sede da

Âmplamed (confira-se: IPL, apenso )L\OilII, fls. I20/122 e 127/128; PDF: volume 1, p.
121/123 e 128/129).

O conteúdo das convetsas telefônicas interceptadas havidas entre José
Pereira dos Santos, Conçuelo Lrma Barros Peteira (esposa de José dos Santos Peteira) e

Homero de Oliveira Ribeito Neto (à época, chefe de Recursos Humanos da

municipalidade de Nossa Senhota do Socotro/SE) robustecem a conclusào. Confuam-se
os registros das análises realizadas:

Auto Circunstanciado l0A/2005 - item 1.1

Interlocutotes: JOSE DOS SÂNTOS PEREIR \ (79) 99796855 x
HOTTTERO (NT. S. SOCORRO)
Data / Hora de Ligação: 2005 / 1.0 / 24 10:05:21

Duração: 00:03:11
Audio: 2005t024100521'l0.wav

Transcrição: PEREIRÀ liga para HON'IERO e passâ a fazer uma série de

reclamações a respeito da licitação de cadefuas de todas. Comenta que

este pedido não pasou por ele ("... uma coisa tào simples de fazer e

complicaram"). Âlega que, ao que Parece, o pedido foi feito por telefone,

o nào que não deve ocorrer ("... pedido por telefone nào existe").

Continuando diz que no pedido para indústria tinha que constar que as

cadeiras deveriam ter a logomarca do município. Ele tem ciência que

CONÇUELO falou que a logomarca pode ser feita por aqú, iá os pneus

teriam que ser trocados. Pede para espeÍar até o üa seguinte (25), paru

ver se a indústda vai mandar todos os Pneus - mesmo que ele ganhe

âpenâs cem ou quinhentos Reais. Completa que se houver devolução das

.^d.ir^. vào ter de pagar úês, quatrocentos e sete de gtaça". À empresa

fornece conforme está descrito no pedido, o pedrdo nào foi feito para

cadeita com pneus inflável. HOMERO diz que quando foi feito o

pedrdo passou tudo por escrito pat^ ^ emptesa de PEREIRÂ' Q"
CONÇUELO tinha feito um acordo com ele, quando foi semana

passada falou que o acordo estava desfeito; que esses fatos atrapalham as

ioisas que ele acertou. PEREIR-4, fala quc as cadeiras cstào todas lá, as

cem cadeitas todas com pneus maciços, diferente do orçamento que é

pneus infláveis, que vai tentat um acordo com o fabricante na Úocâ dos

pneus, paÍz- que as cadei-ras não sciam devolvidas... Pede que

ÂLBERICO aguarde até o dia seguinte. Despedem-se.

Ànálise: Âo que tudo indica PEREIR \ está tentando superfaturar as

cadeiras de rodas vendidas a NOSSÀ SENHORÀ DO SOCORRO' O

pedtdo original consistia em cadeiras com pneus infláveis - que são mais

caras, obviamente -, ostentando a logomarca do município' Nota-se que

nem um nem outto, Mas o preço Permanece o mesmo. Este negócio

arrasta-se por algum temPo e estende-se

Citcunstanciados.

poÍ diversos Àutos
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Transcriçào: CONÇUELO, discando do telefone de PEREIRÀ enüa em

contato com HOMERO. Ela narra que já mandou pintar a logomatca da

prefeitura OJOSSÂ SENHOR T DO SOCORRO) nas cadeiras de todas
ao preço unitár-io de um Real. O serviço ttcou a cargo de uma pessoa de

nome ROBERTO TORINHO, Iá do bairro PONTO NOVO. Daí em

diante passam a discuú o preço das cadeitas, pois o pedido original
estabelecia que as cadekas deveriam tet pneus infláveis e nào maciços
como as que CONÇUELO quer entregar. De um lado CONÇUELO
nào quet reduzir os valores e de outro HOMERO pretendendo um
desconto no pteço (" - Como é que eu vou lhe pagat uma cadeira de

rodas que está na licitação dizendo que e com pneu de botracha e vou
receber uma cadeita que nào é de pneu de ar"). Ela argumenta que está

ganhando apenas dois mil Reais nesta venda. HOMERO contÍa
argumenta dizendo que é melhor não ter lucro, a perder mil e setecentos.

Foi o decido: "- Ele só hca com as cadeiras se você baixar o preço".
CONÇUELO teclama dos custos e diz que Pretende falar com Dr. JOB
a este respeito ("... mostrar preço de nota ítscal, freis... um ouúo ftete

que ele var pagar pÍa passar em ÀRÀPIRÂCÂ... de ÀR-A.PIRÂCÀ pta

SOCORRO... potque a gente vai. fazer â nota Por um colega nosso'..

rudo isso é custo"). HOMERO diz que nessas condições nào há como

prospetar o negócio. CONÇUELO propõe um desconto de duzentos

Reais. HOMERO indaga o custo de cada cadeia. Inicialmente

CONÇUELO dá um outro valor ("dez mil, setecentos e quarenta e

seis"). Em seguida, formula novamente a PeÍgunta e ao mesmo temPo

responde que o preço unitário da cadeira de rodas com pneu inflável é

cento e sessenta Rears. HOMERO entào indaga: "- Essa aí você está

comptando por quanto". CONÇUELO nào sabe responder de imediato.

HOIvIERO ptossegue: "-Yai ficar por volta de cento e sete, não foi? [..']
você bota cento e quarentatt. CONÇUtrLO acha muito pouco. Ele drz

que é melhor entào cancelar a venda. CONÇUELO reclama e pergunta

se um desconto de duzentos e cinqüenta Reais sobre o valor total da

venda nào estaria bom. HON{ERO cliz não saber. CONÇUELO
continua pfotestando e âpfesentando os r-alores de aquisição, frete ele.

HON,ÍERO então calcula que o desconto dado por ela significaria

somente um abatimento de dois Reais e cinqüenta centavos sobre o
preço unitário de cada cadeita. Insuficiente pata cobrir a boca dos pneus.

Combinam de conversarem novamente no dia seguinte. Despedem-se'

Ànálise: Este drálogo está intrinsecâmente ligado ao transcrito no item

1.1. O asPecto pnncipal destâ conversa é a diminúção ou não do valor
unitário de cada cadeia de rodas vendida pela AMPIÁ MED 

1

'*" 
)0,&J .

- item 1.6
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prefeitura de NOSSÂ SENHORÂ DO SOCORRO. Incorrem aí dois
fatores: mantendo-se o preço pretendido pela ítma de PEREIRÂ há,
indubitavelmente, um superfaturamento no preço do bem, já que está
sendo enttegue um ptoduto visivelmente de qualidade inferior. Por
outro lado, atendida a tese de HONIERO pelo desconto, como
compaubilzar contabilmente â diferença que deixatá de ser cobrada? Â
ordem de pagamento, a nota de empenho ou o cheque deverá
acompanhar o que foi descrito no contrato de fomecimento, que por sua

vez espelha a adpücação resultante do certame rcalzado para aqúsição
das cadeiras. Não sendo assim, a desejada economia para os cofres
públicos pode, fatalmente, set desviada para ouúas burtas. Hâ a:nda o

fato de as cadeiras fazerem uma escala em ÂRÂPIRÂCÀ-ÂL antes de

chegarem a SOCORRO. Âliás, à not^ fiscal também nào será da

ÀlvIPLÀ MED.

Auto Circunstanciado l0A/2005 - item 1.7

lnterlocutores: JOSE DOS SANTOS PEREIRA (79) 99796855 x
HOIvIERO OU ROMERO (SOCORRO) 7999942004
Data f IJoru de Ligação: 2005 / l0 / 26 17 :58:20

Dutação: 00:05:52
Âudio:2005 1 0261 7 58201 0.wav

Transcrição: PEREIRÂ pergunta que se tiver que dat o desconta, tem de

fazer tudo de novo... HOMERO diz que [alou com o secretário JORGE,
disse que Unha havido um erro da fâbnca e as cadeiras vieram com

pneus maciços e não infláveis conforme o pedrdo... que tomou um

"esporro" porque ele quetia entregar as cadeiras agota em um solenidade

que vai teÍ... que JORGE pediu para ltgar pan o rapaz da licitação e

perguntar se tinha condiçôes de mudar de pneus infláveis para maciço...

que l-igou o car^ disse que tinha, só que ÀPIÁMED tena que dat um

desconto no preço das cadeiras... PEREIRÂ diz que o custo total para

ele Ftcou em R$ 14.000,00... discutem sobÍe o pteço na licitação que foi
de R$ 160,00... PEREIRÀ propõe R$ 154,00 pan cada cadeira... JORGE
faz a proposta de üar R$ 10,00 por cadeita... PEREIRÀ concorda

pergunta se o Pagamento é rápido.,. HOMERO diz que sim'.. que vai

falar com o secretário e dar a resposta para PEREIRÂ amanhã...

Análise: Parte do que se temia no diálogo anterior se concretizou.

Haverâ um desconto no Preço das cadeiras, desam:mando assim todo o
curso do processo licitatório que enseiou a sua comPra. A saída

encontrada pelas partes envolvidas foi, provavelÍnente, a mais singela e

possír'el de ser pensada: rasga-se a documentação deste certame e foga-
se imediatamente outra Para ocupd o seu lugar'

Â auvidade ilícita desenvolvida por José dos Santos Pereira está acima de

qualquer dúr,-ida, Íestando fartamente provâda nos âutos. Â interceptação telefônica pÍoYz-

a atriaçáo de Conçuelo Lrma Barros Peteira, que não somente tinha pleno conhecimento

do que âcontecia nas iÍrstâlações da Âmplamed e da ati'idade ilícita desenvolvid" *:rrj/
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esPoso, como também atuav^ pessoalmente na busca do resultado delitivo, negociando
valores e maÍgens de lucro.

É inegável a subsunção dos fatos narrados ao upo penal descrito no artigo
1" do Decreto Lei 201. /1967 , haja vista restar indene de qualquer dúvida o dolo de desvio e

de apropnação de bens e rendas púbücas.

O ptocesso licitatório rea\zzdo pela municipalidade seri'iu tão somente
como medrda formal para jusuficar e dirigir a dotaçáo orçamentáda do ente público e,

dessa forma, aftgura-se mero deüto de passagem (crime meio) pata a apropriação ou desvio
da verba púbüca (crime [rm).

Justifica-se, desse modo, a modificaçào da capitulação legal da conduta (art.

383, CPP).

Sendo assim, comprovadas materialidade e autoria, caracteizada a

upicidade e inexstindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabilidade, impõe-se a

condenação dos réus José dos Santos Pereira e Conçuelo Lima Bartos Pereira, pela

prâica do cnme previsto no artigo 1", I, do Decreto-Lei20l/1967.

2.3.4.8.2. Nossa Senhora do Socorro/SE - Tomada de Preços 2/2005,
Tomada de Pteços 4/2005 e Tomada de Preços 2/2006.

No ponto, a denúncia âtÍibú aos réus José dos Santos Pereita (IPs
212005,4/2005 e 2/2006) e Joelton França ÇPs 2/2005 e 2/2006) o crime previsto no

artigo 90 da Lei 8666/93, nos segurntes tefmos (itens 3.1.2 e 3.7.1, da denúncia):

En relação ao Muniúpio fu I\otta Senhora do Socorro/SE, a Tomada dt Preço

002/2005, para 0 fomaimenío de material odoníológico. Paftiiparam apendl ar

emprerd.t PROMED e DENT:1LNIED, ape.tar do ualor da /nitap:ão ultrapaimr

R8 )00.000,00, íendo a pineira uencido parte do certame e a ilhima a maioria dot

iíeu. .,! PROMED rí mait ama dat empretal conÍro/ada por PEREILII e a

DEI\,T,-41-\,LED ti controlada por JOELTOII Fk4 ÇÁ, dtnundadt

inÍegrante de$a organiTação cirninov. AquiJit'a demontírada a inleiligação dot doii

drnun;iados.

Tonada fu Preço 001/2005. l-ornecimenío de ntedicamentot Mais urna "licitaçã0"

uendda pela PROMED, empren conÍrolada porPEREILA.

A Tonada de Preyv 002 / 2006. I:-orneiimento de nateial odontológico.

Partinparan apenar ar empretas PROMED e DEI\T,4LL4ED, apesar do ualor

da liritayão ulÍrapasar Rfi 500.000,00, tendo a pimeira uencida parte do certame e

a última a maioia dot item A PROMED é mais uma dat emprevt contro/adat

por PÍIREIRA e a DENT-.1LJ4ED é conrrrtlada por JOELTO^'I--R'1ÀrÇ4.
Mait ama ue7-fica demonstrada a interligação do.ç denundadot.

O Relatório de Inteligência Policial e Ânálise de Documentos produzido

sobre o material apreendido na Prefeituta Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE

(IPL, fls. 1601,11625; PDF: volume 6, p. 1,01/1'31) registrou, no item 64 (IPL, fls.

1,61,9/1620; PDF': volume 6, p. 125/126), a repartição da adiudicação dos mater-iais

odontológicos licitados por meio da Tomada de Preços 2/2005. Os itens 8,9, 17,L2,13 e

14, únicos aos quais a Promed Diagnóstica & Hospitalar Ltda. coÍlcoÍreu, renderam um (l
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contrato de R$ 48.136,00. Por sua yez, os demais itens foram adiudicados à Dentalmed
Comércio & Representações Ltda., no montante de R$ 257.273,40.

Da mesma forma, registrou-se no Rrpad, quanto à Tomada de Preços
2/2006 (item 58), a reparttção da adjudicação dos materiais odontológicos licitados pela
Municipahdade de Nossa Senhora do Socorro/SE, entre a Promed Diagnóstica &
Hospitalar Ltda. @$ 127.920,00) e a Dentalmed Comércio & Representações Ltda. (R$
491.734,41) (PL, fls. 1611; PDF: volume 6,p.117).

Às análises ÍetÍatam o resultado formal dos respectivos processos.

Â íntegra do processo licitatório da Tomada de Preços 2/2005 enconúa-se
no apenso XLIX do IPL, volume 5, fls. 1461.11752 (?DF: volume 5, p. 1.04/384). Por sua

vez) a íntegra do processo licitatório da Tomada de Preços 2/2006 situa-se no apenso

XLIX do IPL, volume 3, fls. 608/854 @DF: volume 5,p.3/250).

O processo licitatório da Tomada de Preços 4/2005 não foi locaüzado no
cademo probatório. Não obstante, foram localizadas duas notas Frscais (101121 e 101324)

emindas pela Promed Diagnosuca & Hospítalar Ltda. (IPL, fls. 1602; PDF: volume 6, p.

108).

Foram enconúadas ainda, na busca e apreensão reahzada na sede da

-\mplamed, cópias de documett^çào societária (conúatos sociais e alterações), fiscal (em

especial certidões negativas e comprovantes de inscrição e situação cadastral no CNP) e

comercial (orçamentos) referentes à Dentalmed e à Promed, bem como da Prodiase, da

.[osefa N\árcra Coreia Ândrade-ME, da Valmed, da José Âugusto de Ândrade-ME flosé
Àugusro é o dono da Gusmed), da Sergimed e da Unicomercial (|S Lima & Filho Ltda.)

(IPL, fl. 1273; PDF: volume 5, p. 19). A existência de tal documentaçào na sede da

Àmplamed corrobora o fato da montagem de process()s licitatórios fraudados e

ideologicamente falsos, com a conivência e o assentimento dos respecdvos titulares.

O MPF asseveÍa que os oÍçamentos das "concoÍrentes" (Promed e

Dentalmed), nas três Tomadas de Preços, teriam sido encontrados na sede da Àmplamed,

o que, mais uma vez, demonsúaria o domíruo dos fatos Por paÍte de José dos Santos

Pereira. O Parquet Federal indica aloca\zaçào dos documentos na Ílotâ de rodapé n" 10' do

aditamento da denúncia (n. 25): "lrçamentls da PROMITD @reendidos nd .çede da

/IA,IPLAMIED (APEI\SO XXXIID, conforme RIPAD, fls. I 1 97 / I 2)6".

Porém, esses orçamentos não foram localizados nas páginas indicadas

pelo NÍPF. Em verdade, após examinar os Ripads elaborados com o material apreendido na

iesidência de José dos Santos Pereira e Conçuelo Lima Barros Pereira @qúp. 1), bem

como na sede da Âmplamed Produtos e Eqúpamentos Nlédico Hospitalar Ltda., os

apensos X-Y,YIII (Âmplamed) e XLIX (?tefeitura de Nossa Senhora do Socorro/SE e

arqüvos eleúônicos, não foram idenUfrcados os oÍçamefltos apontados.

Tais documentos seriam de elevada força probatória, pois evidenciariam a

estruturação da fraude à ücitação, sob o comando de José dos Santos Pereira. Na sua falta,

porém, náo hâ elementos seguÍos que permitam comPÍovat a frawde apottada. 
,, III
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Não se desconhece que a ptova, amplamente considetada, indica
veementemente que José dos Santos Pereira, em coautoÍia com particulares e agentes
públicos e políticos, orquestrava um verdadeiro saque aos erár-ios municipais.

Como já assrnalado em diversos trechos desta sentetç^, fl^ sede da

Àmplamed foi encontrada uma infinidade de orçamentos ideologicamente falsos, pelos

quais múltiplas sociedades empresárjas "concorrefltes", muitas meÍamente de fachada,
apresentavam pÍopostas a um abundante número de Prefeituras, visando apropriar-se de

ou desviar rendas púbücas.

Porém, isso não 
^\tortza,, 

por si só, que o réu seja condenado por toda e

qualquer contratação que tenha envolvido essas empresas. O carâter fraudulento do
ceÍtame precisa ser demonstrado caso a caso. Àdmiú que ulrr juízo de probabiüdade do
cometimento do crime, construído somente a partsr do contexto mais amplo vedficado e
da existência de outras condenações por fatos anâloqos, seja suficiente para impor uma

condenação cnminal implicaria ofensa ao princípio da presunção de inocência (art. 5",

LVII, Constituição Federal). Cada imputação precisa seÍ indrvidualmente comprovada; à

míngua de prova suficiente nesse sentido, a absolvição é medida que se impõe.

Destarte, considerando que o N[inistério Público Federal não se

desincumbiu de comprovar, no ponto, a materialidade delitiva, é imperiosa a absolvição
dos réus pot não haver prova da existência dos fatos (artigo 386, II' do CPP).

2.3.4.9 - Dos crimes peqpetrados no contexto de ücitações no

Município ae SÃO nnÁS/ef: Convite 3/2005.

Nos termos do item 3.1,.2 da denúncia, José dos Santos Pereita teria

comeddo o crime previsto no artigo 90 da Lei 8666/93 no contexto do procedimento

licitatório 3/2005, do Murucípio de São Brâs/ÃL. Âssim consta da peça inicial:

OuÍro»im, o mateial con$anle no RIPtlD da Eqaipe 01 (Butca e Apreensão

realiiada na reidêntia de PEREILA) tonproua que PEREIL4 maniinha o

nntrole fu uárias emPreJ'(tr' qae parti;ipauan do etquema da coberíura dt notat para

at preJeitaras. Verifcou-se a apreensào de ciwo LrqrilenÍLr dat empreim .,1MPl'Á

rueí> fru 77.666,20), GtisMED (R§ 79.Íi5t,90) e JosEFA t't-zÍxcL't
(R$ 77.698,01 e Rfi 79.82),51) em retpotla a Carta'tonuite n" 03/2005' O
quinío orçamenÍo pottui ot ualoru diaididot ettlt? írt empre;d; ,'IMPLA MED e

GtJSMED, íoÍaliqando o udkr de R8 77.19).00 (item 22'fl. 7 209).

Â denúncia enconúa correlação com a rmputacào feita ao então prefeito de

São Brás/ÂL, Reginaldo l\Iatias da Silva, réu na ação penal 0002796-47.4.05.8500

(Desmembramento D).

Nos termos do Relatório Ftnal apresentado pela autoddade policral, que

fielmente tetÍata o conteúdo apreendido na busca e apreensão tealizada na sede da

Prefeituta de São Brâs/-ilL (grifos nossos):

Foram enconÍradot intimeror redbos d.e pagantento da ernpreu ,'1MPl--'1 MED
PRODUTOS E ESUIPAMEI\TO MTiDICO HOSPITALAR LTDA.,
reJàrentu à aquisição de mateial médico-hoqiUlar. ;1/ém ditto, .lài apreendida a

dotumenÍaçào do Conuite n" 0)/2005, para aquitiy:ão de medicamentot, tenda tomo

,í)

t.

.:,r

c
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emPrerar participante.r AMPLAMED PRODUTOS E, trQUIL'>ÁMEl{TO
MEDICO HOSL'ID1LAR LTDA., GI.]SA4ED _ DISTRLBIJIDOKA DE
I,MTERLAL HOSPIT. L.IR LTD.,l. e DOCTORT Il 'E |OSEP--,l
l,f-zíxctl C)RRELA Al\DklDE, ME) e L'omt empÍesa
'íencedota" a primeira, com valot global de R§ 77.666120.

De$aque para o-fato de a emPreia 'bencedara" do certane ur controlada por JOSE,
DOS SzINTOS PEREIL'L e as dmab utiliqadat por eúe em tistema de

'l'oberÍura". Á coroborar a íese de montagem dt mencionadn procedimento lidtatóio,
fotam encontÍados arquivos nos computadores da Prefeituta
Municipal com os oÍçaÍnentos das três emPÍesas, contratiando a
legislação pertinente que determina que as Ptopostas venham em
envelopes lacrados.
Ilão ba$asse ixo, m mídiat de an7la<enamenll nagnético recolhida continham uma

grande quantidade de arqaiuot com logotipot dot Muninpiot de PORTO RE-4L
DO COI,EGIO/AL e OI,HO D',-,íGLi.  GLANDE/-,1L (Jm delet

referente ao ConuiÍe n' 14/05 fu PORTO RE-{L DO COIEGIO/,4L-
nnÍinba c0m0 etilprerar- partinpanÍet: W;4ii-\L4, ,41'ÍPLr1 MED e I'IEX
HOSPTTAI-4K

Os documentos âpreendidos na Ptefeitura NIurucipal de São Brâs/.ilL

enconrrâm-se acondicionadas no apenso LIII do IPL. O fupad respectivo (Equipe 65)

encontra-se às fls. 1676 11,684 @DF: volume 6,p.1.82/190).

O caderno processual do Convite 3/2005 encontÍa-se nas fls. 97/1,60

eDF, volume único, p.8711,50). Chamam a atençáo as anotações constante na folha 98

(PDF: p. 88), na qual foram registradas as pendências existentes no procedimento. Dentre

elas: o CNPJ dai sociedades Âmplamed, Gusmed e Doctot's Line (todas direta ou

incliretamente sob o comando/controle do réu) e a falta de assinatutas. Escrito à mão, na

mesma folha: "mantido L'lnldtl c/ Amplamed fcou de encaminl.tar documentos 05/05/06" e

.T,,ILTA ATA C/ PEREIRA" .

Não fosse a documentaçào apreendrda suficiente, a ProYa obtida com a

interceptação telefônica robustece o convencimento, não só PoÍ, mais uma Yez)

tÍansparecer o ârumo dos agentes envolvidos, mas pof comPÍovaÍ tanto a proxirnidade

rnrrrr4 do réu com o então Prefeito, quanto fottelecer os indícios veementes da

parucipação diteta dos envolvidos, inclusive a do Prefeito NÍurucipal de São BtâslAL,
.o-o pÍotagoilsta da teia criminosa. ConFrram-se, exempüficativamente, os autos

circunstanciados transcritos:

Auto circunstanciado 10B - item 1.3

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PIIREIRÂ (79) 99796855 x

NE,UZÂ
Data f Hora de Ligação: 2005 / 10 / 26 16:78:21

Duração: 00:03:02
Audio: 2005702616182410.wav

Transcrição: JOICE, utüzando o telefone de PEREIR-\, l)ga para

NEUZÂ e vai logo falando: "... aqai é JOICE da,'1nÍonio Carlos Franco do

BA]\ESE... tl que nós e$tíuamot pretivndo do sea impotto de renda, pra geníe

il
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Jà1er a renouação da cadastro e da empreu... que.1:á pedi a PEREILA [...i e ele não

me tra7, ,4i nót e$áuanot precinndo com urgênda qae é agora em oaíubro a

reflzad!'ãl". NEUZÂ compromete-se em enviar a documentação solicitada
na próxima sexta-feita (28). Âlegando que precisará entrat em contato
com o contador par^ pegar cópia desses papéis. Em seguida arcanjam
para 

^ 
entÍegâ ser feita a ÀDRIÂNÀ ou a JOICE. Esta última anuncia

que a primeia jâ rctornou de suas férias. JOICE passa o telefone para
PEREIR-A. que teforça o seu pedido. NEUZÂ üz iá ter mandado a

documentação. PEREIRÂ, após orientá-la a remeter par^ o banco a

documentaçào protocolada, petgunta se ela iá puxou as contâs de RIO
REÂf. Ptosseguindo ele fala que está aguardando MÂRCOS de

CEDRO PE SÂO 1OÂO); que está com BELTRÂN para cima e para

baixo resolvendo "exet negiciot... senã0, não uai receber dinheiro nã0, porque etset

prefeito.r estão todot perdidoL:.. ". PEREIRA pergunta se ela iá pteparou as

contas de SÃO BRÁS. NEUZA_diz qlu9 não está sabendo o que
deve ser feito com relação a SAO BRAS. PEREIRA explica: íí-

Refaça as propostas.., não se PÍeocupe com documentação nada
não... só com a data... do mesmo ieito que você fez das primeiras".
NEUZA indaga se não é paru imprimir as mesmas Proposta§'
PEREIRA continua: "- As mesmas. Pronto! Fotam ttês, não é
isso? [...J Do mesmo ieito que foi antes...". NEUZA atalha: "-
Agora [...J você está dizendo aqui que é para botar as ptoPostas
com iulgamento... que iulgamento?". PEREIRA cochicha: u' Cada

uma não ganhou alguma coisa?". NEUZÂ interrompe para combina

de conversarem à tarde na loia. Despedem-se.

Análise: Está Lgação deixa claro que NIiUZÂ funciona como laranja de

PEREIRÀ. Ã aualizaçào do cadastro bancátio na agência do BÂNESE

localizada no bairro Jardins depende do imposto de renda dela e da

ÀMPIÁ MED. Deixa transparecer também que ele presta algum tipo de

assessoria às prefeituras clientes. No outro tema da convetsa, ambos

encontram-se confusos com relação a confecção da licitação de SÂO

BR-A,S-ÀL. É patente o vício, especiFrcamente neste certame'

Auto circunstanciado 17B - item 1.11

Transcrição: ...PERERÂ pergunta se REGIS vai estar aqui hoie-na

cidade; REGIS pergunta onde; PERIjIRÂ pergunta se em SÂO

BR-\S/ÂL ou PORTO REÀL DO COLIIGIO/AL; REGIS diz que está

em PORTO REÂI DO COLEGIO/.\L, indo a ÀRÀPItuA'CÂ/ÂL
PEREIRÀ diz.que está em OLHO D'ÂGUÀ GRÀNDE/ÂL e pensou

que a tarde REGIS podeda estar por aqui; REGIS diz que mais tarde I
está indo a ÂRÂPIRÂCA/ÀL e nào sabe a hora que volta; **T 

3fl-

,t

;
)

Interlocutores: JoSÉ DOS SÂNTOS PERERÂ (79)

REGrS - PREFÉITO DE SÃO nnÁS /N-82e91e 2084

Data/ Hora de Ligação: 2006 / 03 / 02 10:26:46

Duração: 00:01:30
Áudio: 200603021'0264670.wav

99796855 x
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diz que pÍocuta. EUNÂLDO, e que vai deixar um negócir) com
EUNÂIDO... REGIS diz que EUNÀLDO vai com ele; PEREIRA diz
que então dá u,m pulinho na segunda, ou tetça, pra ver o negócio
da licitação; REGIS diz que está jóia; PEREIRA diz que vai deixar
a cafeteka na casa de REGIS; REGIS diz que está bom.

Análise: o diálogo demonstra mais uma vez ^ proximidade entre
PEREIR-{ e Prefeitos Municipais dos [.--stados de Sergtpe, Âlagoas e

Bahia. Neste, especiírcamente, PERIIIR\ pretende se encontÍar com
REGINÀLDO NL{TIÂS DÀ SILV,\, Prefeito de SÁ.O BR-{S/ÂL para

tratar sobre o assunto licitaçào.

Â atrvidade ilícita desenvolvida dolosamente por José dos Santos Pereira

está acima de qualquer dúvida, restando fattamente provada nos autos. -À intetceptação

telefôruca, Ílesse sentido, refoÍça apÍoya documental coligida.

É inegável a subsunção dos fatos naÍrados ao upo penal descrito no ardgo

1" do Decreto Lei 201,/1967,ha1avista restar indene de qualquer dúvida o dolo de desvio e

de apropriação de bens e Íendas públicas.

Novamente, o processo licitatório realizado pela municipalidade serviu tão

someÍrte como medida fotrnal para iusuficat e dirigir a dotaçáo orçamentária do ente

público e, dessa forma, afigura-se mero delito de passagem (crime meio) PaÍa a apropriação

ou desvio da verba pública (crime Frm)'

A narrativa contida na denúnci^ avtoriza, assim, a aPlicação da emendatio

libetti (art.38e, CPP), vma.vez que, sem a modtfrcação da descrição dos fatos contidos na

inicial, é possível lhes confeú classificação jurídica diversa.

Sen{o assim, comprovadas matedalidade e autoria dolosa, c tacteflz^d^ a

tipicidade e rnexistindo causas de exclusão de ilicitude ou de culpabilidade, impõe-se a

càndenação do réuJosé dos Santos Pereira pelapráttca do crime previsto no artigo 1",

I, do Decreto-Lei 201/1967.

2.3.4.10 - Dos cÍimes perpetÍados no contexto de ücitações no

Município de CARMOPOLIS/SE: procedimento inespecífico.

Pereira (item
c0ltseqaentem€fite,

8666/93.

da denúncia, o
148,ítem 4.3.

O L,{PF acusa Conçuelo Lima Barros Pereira (item 3.3.1) e Pedto Cezar

3.11.1) de "monÍar{em) esqttemas para euitar qae a ditputa redu7a Pr€Ps e,

rerluia 0s /trlcrls", imputando-lhes o crime previsto no artigo 90 da Lei

Â corroborar a aftmativa, o Parquet Federal tÍanscreve, em ambos os itens

teor dos autos circunstanciados 14.4, itens 4-1, 4.2, 4.3 e 5.2, bem como

Por frm, diz o otgào da acusação, também em âmbos os itens da denúncia:

Consta do item il do Auío de Apreensão da Equipe 11, realiiado na

PRODÍASE, mafu ama dat enprens rvntroladat pelo denunciado PEREIW4, e

por con.regainte com a partidpacão de tua mulher, a denundada COIJÇ{.JELO, un I'CO 
Laíao n" 275 /06-SR/DPP-/ SE, contenclo pattat etpenficat pa* o Oon,,rOlo, 

,il
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ção da.r e mprer dr- l'}ROD L,lS E, -L\,IPL4MI tD, DINAMIC,I, D O[] GL/15,
N,I.,.LlllUA, DE^\T,4L MED, JOSE\ 1 M/ÍRCL4 CORRF-A-ME en
prl(:errlr lidtaÍóiot rea/iqadu em diuena.r preleilurat xrgipanat, in,;laiue na Prefei-

tara de Cannópo/it, demon$rando a.forma de ruontagem,;fauoretimenÍo e diredona-
menÍo da liiraçõu (fl. í 419).

O teor dos registros das interceptações telefônicas é, inegavelmente, bastan-
te comprometedor, pois os intedocutores tratam abertamente da montagem de procedi-
mentos licitatórios ideologicamente falsos. Alguns deles, inclusive, dada a promiscúdade na
gestão das sociedades empresárias, admrtem que sociedades supostamente concorrentes
são uulizadas em tais processos sem o conhecimento do proprietário - o que não quer
dizer que tais sócios não tivessem pleno conhecimento do que ocortia e não assentissem
com a prâttca.

Müto emboÍa a imputação faça referência ao crime do artigo 90 da Lei
8666/93, o teor das conversas interceptadas leva ^ creÍ que 'b abandono da Anplaned e da

Hospita/ Center, ent ra$o da enÍrada da Farmac n0 certame", revelado pelo MPF, redundasse, ao

menos em princípio, na subsunção dos fatos ao tipo penal previsto no artigo 95 da Lei de

Licitações (At. 95. AÍastat ou procurar afastar liciíante, pot meio de tiolêruda, graae ameaft,

fraude ou ofeÍeciÍnento de vantagem de qualquer tipo: l>ena - detençã0, de 2 (doit) a 4
(quatro) at?o!, e mulÍa, além da pena coresondente à yiolência. Parágmfo único. Incorre ila mewa pefia

quem se abstém ou desiste de lidtar, em ra7ão da uantagem oferedda).

De toda a sorte, a acusação não ü2, em momcnto algum, qual teria sido o
certame cancelado. Refere-se, genericamente, às pÍovas obudas na busca e apteensão

rcahzzda na sede da Prodiase (Setgrpe Ptodutos para Diagnósnco Ltda.). Nesse senddo, a

denúncia faz rcferênc:a ao "item 31 do aulo de @reensão'] cujo conteúdo são as 'paslas

espectficas para a participação das erilpresil PRODIASE, ÁMPl,,/lhLED, DINÁMICA,
DoÚGt-AS, N, pARuz, DENTAT MED, JosEr'-A MÁRCLA GIRREA-ME em

prut€,r.tls lititatóios realiiados em diaersas prefeilura: sergipanas, inclusiue na Prefeitura de Carnópolis,

demonstrando aforma de montagern,Jauoredmento e direcionamenlo das /idíaçõet" (material que estaria

forma\zado no Laudo 27 5 / 06-SR /DPF/SE).

Ocorre que tais documentos não revelam qual ptocedimento licitatório, em

específico, tena sido fraudado.

Regisúe-se, a'nda, que a Prefeitura de Carmópolis/SE não foi objeto de

busca e apreensào, tampouco teve âgentes públicos denunciados.

Âssim, não obstante haja a nrttda percepçào da prâttca de ilícitos -
conflrmada nouúos itens dessa sefltença -, não há a comprovacão da materialidade delitiva

em relação ao fato ora sob exame. E que, como já exposto, tet conhecimento da existência,

seja por meio das interceptações telefônicas ou do contexto investigado, de que houve o

abandono de "concorrência" (aqú uatada laÍu sensu), potencialmente decorrente da

montagem de processos admrrustrativos ideologicamente falsos, sejaparu a justificativa aos

órgãos de controle, seia para o direcionamento da adjudrcaçào ou p^ra a percepção dos

pagamentos, é substancialmente diferente de comprovat materialmente a realidade do fato
imputado.
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Destatte, o NÍinistério Público Federal não se desincumbiu de compÍovar)
no Ponto, a materialidade delitiva, não obstante, pelo que é imperiosa a absolvição dos
Íéus poÍ não haver prova da existência do fato (artigo 386, II, do CPP).

2.3.4.11 - Dos cÍimes peqpetrados no contexto de ücitações no
Município de SANTANA DO IPANEMA/AL: Convite 23/2005.

O MPF atribü a José Reinaldo Santana (item 3.9.1) o crime previsto no
artigo 90 da Lei 8666/93, tendo emvista asuaatuaçáo no Convite23/2005 de Santana do
Ipanema/AL. Conforme a denúncia:

Por Jin, o pnipio denunciado, em Lonaena inÍerceptada, d.emonstra a fraude ao

procedirnenlo lidtatóio n' 2) /2005, da pre.fàitura Manicipal de Saníana da

Ipanena/AL

Auto Circunstanciado 16A. Iten 5.2
fnrcilocutotes: ,4MPL4 MED LTD-4. (79) 32112279 X L'lA]\iA D,4
L/. l',.1RM,1 -,4k 1PIk/1C4 /,4L 8 2 ) 5 2 1 6 3 69
Data/Ifora de Ligação: 2006 / 02 / 07 08: 1 1:1)
Duração: 00:U:15
Audio: 2006020708 / 14 ) 1 .wau

Transcilção: AL,.N atende a ligey:ão ananciando vr da V?ARMA (Conércio

e Represeníação IJd".). Apót ot rampimenío.t REII\AI'DO inJoma que é da

-.1MPL4 MED e pede parafalar con l'l-4\-4.A,g* tempo dtpoit l14l\A
atende e mtidam-v. En xguida REII\,,ILDO diT " [...] ea e$ou participando de

uma conconênda aqui e aocê uai enírar. E$á entendendo? [..,i agora ea qaero ú
aquelu do* docurnento.i.' a 1N'.Í.Í e o P-UNDO DE GAkANlL'l [...]. Eu qaero

a FUÀJDO DE, GAk4l\Tk1 que cubra u lidração dia deryxeit (16) do am

(7)... agora dexe ano... deryexeis (16) dejaneiro (...) e cubra de Íinta (30) dejaneiro

[..] ,* é drqesseis e outro é dia íinta.., te ere docamento cobirot doit, Íantofa7,..

eu tiro xerox {.../e a /NJJ tanbém dia quinry [S) e dia rnnÍa Q0)... não ti esses

dah documenlot ú?... qae pede dt primeim í xí e»es dn^r'. L'T.'í}.J,"J' iníenompe e

aiseaera que precisa também do CART-AO DO CGC. REIN-4LDO uolta a

inil$ir nat daíu das certidõe; 1,1-'1NÁ peynta Para qae número de fax ele deue

pairdr a docurnen[ac:ã0. REII\-4LDO retpondc que é para 321/ 2279. t1/'11{A
diqque ettri certo. REII'J,,11-DO perguntd r ele ettá nbendo de uma nota, qae ele

elá lhe dtuendo, de entrada. L'IAitl pergunía qaal o numero da nota.

REINAI-DO d.qque amafoi dexa semana, quefoi de fu17,'1LHA.I'IÁI\tA
diç "...exa e$ri aqui e a oulra?". REINALDO diz que é aquela do ano
passado, do conuite, foi de SANTANA DE IPA IEMA, o conuite
23/2005. t'L4l\A diqqae uai prouiden;iar e que onterz depotilou ot oitocvntos e

pouco. Em nguida repetem 0 al-raÍ?to antenor e .;e detpedem.

Análise: Mait uma ueqfancionáio da:1i4PL4 MED batca docamentação om
aisíat a receber sobertara em lidíação qae PdrtitiPará. Dela feiÍa a empren.fàrnece'

dora dot p@éit para a fraude é a W-AWL4 Oonérdo e ReprexnÍaçõu L"tda., lo-

mliiada na rua Manoel L.eal, 181 Cadmba cn -4k4PIk4C'1/,41- São dta-

dat tambérn as ddades alagoanm de B,'17,4LH,4 e S-4NT4I'J,4 DO
IPÀI{EMA. NesÍa ligay,ão não .ficou c/aro .çe o c'ertame menLilnadl traía-v do

fJ
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mesmo ciíado na tran*'icão anteior. Percelte-te ainda no diálogo que há um e$rei-
tanenlo anligo entre as dua emprer'ar uà-ando o.fàrnedmento mútao de t'ertidõet e ou-

tro t regu Írot pú b /i cot.

Como é sabido, José Reinaldo Santana faleceu na data de 8/1,2/2009,
conforme certrdão de óbito emitida pelo Registro Civil de Pessoas Naturais de Âracaiu/SE

-2" Oficio §olume II- fls. 271/273). Âssim, nos terÍnos do artigo 107,1, do Código
Penal, está extinta a punibilidade de José Reinaldo Santana.

2.3.4.12 - Dos crimes perpettados Íro coÍrtexto de licitações no
Município de SÃO DOMINGOS/SE: Convite 4/2006.

Conforme a denúncia (item 3.10.1), José Edilberto Pereira seria coautor
na fraude orquestrada no curso do Convite 4/2006. Â peca inicial narÍa os fatos nos
seguintes termos:

E,n São Domingu ar prlaar^ leaaram à;fraude do Conuin n' 01/2006, para

;t'omecimenlo e aquitição dr m1dicameníot e mateial horyitular. Teue como

panicipanÍes DOUGLAS MEDICO CIENTIPIC4 LTD-.1., FARMAC
Comércio e Repreteníaçõu e JOSEFÁ M.4RCL4 CORREI-,I .41\DklDE-
ME (Docíor't l)ne), conírolada pelo denunciado Joú EdilberÍo Pereira, quefoi a

aenL'edora.

O procero aprevnía falhas:
- dr Prlpl§tar dat emprevs não e.rÍão entadernada-r, embora 0 prlieJrl Íodo ut/a;
- do-t Íermot de recebimento fidl L'drtar'-i0fiuiÍe.t', to nn$a o de JOSEP--4 MARCL+I;
e

- há 2 páginu idénticu com a a»inaÍura do.; reprexntantet da ernPrerai e 2 aiat da

Proporta da \ARMAC.
DeÍa-fàrrna, houue erro na "monlagern" da licilucã0.

Tanto aFarmac Comércio e Representaçôes (fls. 788/800; PDF: volume 3,

p.274/286) quanto a Douglas Médico Científica Ltda. (IPL, fls.984/999; PDF: volume 4,

p.78/93) são sociedades pertencentes a Ginaldo Oliveira Dantas.

Os documentos apÍeendrdos na Farmac encontÍâm-se no apenso XXXIX
do IPL. Por sua vez, os documentos apreendidos fla sede da Prefeitura de São

Domingos/SE estão no âpenso LIV do IPL. O processo relativo ao Convite 4/2006
localiza-se no âpenso LIV, volume I, fls. 225/250 e volume II, fls. 252/384 @DF: volume
1,,p.227 /252 e volume 2,p.2/136).

Sob a ôaca da mesma imputação, mas feita ao então Prefeito Municipal,
Héüo Mecenâs, bem como a José Robson NIecenas, à época Secreúrio Municipal de

Finanças do Ntunicípio de São Domingos/SE (ação penal 0000446-96.2004.4.05.8500 -

Desmembramento À), adotou-se a seguinte fundamentaçáo, que resultou na absolvição de

ambos (grifos nossos):

A denúncia alibai aos réat Hélio Mecenat a Joú Rob.son Llecena a práíica de

Jiaude nu ConuiÍes n" 0ü/2005 e n" 001/2006, do Município de São

Dorningot/SE, reJereníes à aqaiicão de ntedi;anenÍot e de maleial hotpilalar, a

Jauorecer m rei\ecíiaar Pe$oat jadd.icat adjudituláiat
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A peça acuvlória íraq a rcguinÍe naratit,a dL'erL.d dor' respectit,o.r _fàÍos penaà. em

Íela, relatiuamente a0 deruio de recufilluinu/adot aot ConuiÍu n" 00)/2005 e n"
001/ 2006, do Município d.e São Doningot/SÍ) (fl. 2322, do l./olame WII, dcste

feiro):

(...) N, documentalão apreendida na yde da Prefeitura Manicipal de SÃO
DOMIIIGOS / SE foran enconÍradm diqersa ordens dc pagamentl pard dJ.

empresdr PRODL,ISE e JOSEr--,1M íRCL,1, alérn de itotat p-itcaii dat
merma.t empresa.t e da P-,1RÀ4-4C. Tadas elat uti/iiadai pela organiqação
trirninota parafraudar licitaçõet. De.ríaque para o Conuile n" 01/2006 para
aquiição de medicamentot e mateial ltotpiÍalar, ery que partiiparam at
emprer$ DOUGL4S MEDICO, JOSEF-4 A,Í-,úRCL,1 e \-ARM4C,
pois a prineira e a úlÍima poruem am meJ-7/10 tritio-propiüáio,
GIN ALD O O tf 

'E 
IR4 »1^ T_, 1 5-.

liat nídiat de armaqenamenÍo magné/it'0, enilntrlu-le um arquiuo com o

mapa referente ao Conuiíe n" 03 / 2005, onde foran partictpantet ar empre.rar

ÁMPL4MED, P-ARM4C e I,RODLASE. i\oaamente, trh errp,eJ-ar

enao/uidm na organiTação tirninov. (De.;taquu no oiginal)

Renoao, aqui, como arimajá aponlado, qae o conáa JoM Pereira dot Santot [réa no

mnexo Procexo Penal n" 0006 5 6 I -5 2.2009.1.05.8 500 ('Dewembranenío B')f
Jài apontado nmo líder de um outro grxtpl en?rer'aial, por J-u(t ae< integradn, na
condição de vbordinadot diretot, por Concaek ljma Banu Pereira (etpota de Joú
Pereira dot Santot), Diego Silua Cardon, \eusa de Andrade, l_nara Maia
f-erreira Veloto, JoÉ Reina/do Santana e Carlo.t ,4lberto Mendonm de Araújo.

Apevr dr negarem quaQaer rubordinação a Jo.re dat Santot Pereira, úo apontadot
como e$reitot co/aboradores daquele ot empretánot Joelton Franca (controlador dat
emPrerar DENTtLL MED e /. F. DEN'|/L), Janicáda Soaret de Uma
(controladnra da enprua J.S. Lima dt t-ilho Ltda./UIIICO\IERCIÀL), pedro

céur Pereira (irmão de José du sanÍot Pereiru e conírolador da emprua sergipe
Produlot para DiagnóÍit'ot bda./PRODLASI:) e Joú Edilberto Pereira [tanbén
irmão d'e Joú dot Santot Pereira e conírolador da fnna indiuidaal JoseJa Mrirtia
Coreia Andrade-ME/DOCTOR'S IINE (raa etpota), e também gerente da
PRODLASEj.

Haueria, ademait, a atuaçã0, plr ue<er independente e ltltrd.r em L'lil.'/ilit con Joú
dot saníot Pereira, dot empretáiot Ginaldo oliueira Danla.ç ('ontrolador da
emPreras F-'IRMAC Comérdo e Reprercnraçõe.t ltda e Doug/as Médito científica
Lrd".). Joú Viana Filho (controlador da emprera W-,LRM4 Comértio e

Repre.renlacõet Ltd") e Giaaldo L'ieira de San/ana (.ontmlador da empren L/,4L
MED Produtos e Equiparnentot Médico HoqiularLtda.).

lrlo ma*, remeto a0 lópico'2.2.3", detta *ntetria, comentáiot em maioret detalhet
da atuação dot pertonagerc atima, tiai aluaiõu fu/itiuat, p,r ue<er-, eram
capilaneadas porJoú das Santot Pereira.

Atim, patn a0 L'a§l contyeÍl, com re/ação à impatação de deviot de recurcot prib/icot
alusiuot aot Conuitu n'003/2005 e n'001/2006, do Município de São
Domingos/sE, rendo coauíoru o então prefeito, Hé/io Mecenat, o sereíáio de

a
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f-inançat, Jotti Robton Mecena. em con/uio Lom 0r empreiliil.; contro/adoret das

e lltPrer' aJ co n L'o|re n teJ'.

Adiante, deile logo, qt/e, na rze.rma linha do quanÍo declinado no íópico'2.2.3",
deúa yntenca (re/atiuamente aot Conaites n' )0 / 2005 e n' 11 / 2005 , do Manicípio
de Poço Llerde/ SE), ar- Prluar dot aulot nà0 peüiliíem toncluir, con a impretcindíuel
regilranla, acerta do enuo/uimento das nim Há/io Mercnu (preJàito) e JoM Robson

Mecena (ur,retáio de Finanlat), nat aponlada.t' .fraades praíit'adat no mnÍexÍo dot
ConuiÍet n'003/ 2005 e n" 001/2006, do Muiltzpio fu São Dorningos/SE.

Resultou, da busca e apÍeerrsão realizada na sede da prefeitura de
São Domingos/SE (Apenso LIV), que, no Conuite n" 004/2006,
houve a adiudicação da maiot parte dos itens em Íavor da frirma
individual Josefa Márcia Coreia Andrade-ME (nome de fantasia
''Doctor's Line", controlada pelo réu tosé Edilberto Peteira), no
valor global de R$ 68.341,40 (fls. 104-105/PDF, do Volume II, do
Apenso LIV). Em menoÍ quantidade, a emptesa FARMAC
Comércio e Reprcsentações Ltda. (contolada pelo réu Ginaldo
Oliveira Dantas), adfudicou itens que importavam no valor de R$
2.900,00.

Apesar da aparente regulaildade do procedimento do Convite n"
004/2006, do Município de São Domingos (ÍIs. 227-252/PDF, do
Volume f, do Apenso LIV, e fls. 03-136/PDF, do Volume II, do
Apenso LIV), para fonecimento e aquisição de medicamentos e
material hospitalat, é indicativo de fraude a circunstância de duas
das emptesas coflcoÍÍente§, a FARMAC Ltda. e a DOUGIÁS
Médico CientíÍica Ltda., seÍem controladas pelo réu Ginaldo
Oliveita Dantas.

A inobservância desse aspecto leva a um euidente direcionamento
do resultado da licitação. O que chama a atenção, entrctanto, é
que paÍte signifrcativa dos itens foi adiudicada pela tosefa Márcia
Coneia Andrade-ME (nome de fantasia ó'Doctor's Line'),
controlada pelo réu José Edilbetto Percira.

Con pertinêntia ao ConuiÍe n" 00), de l0/01 /2005, ot dados a vu retpeitoforam
loca/iiadu a partir da análi.re da nidia de arruaqenamento de um dot compuíadores

da pre.feitura (l/. 1.739, da L'olume 1.4, deÍu aatot), conforme teor do II Re/atório

dr Iníeligênsia Polidal e.,Tnriliy de DocuruentorRLfulD/Equtpe 66 (fh. 1.737-
1.710, do I,'olarte W, duÍet autot).

Ot peitot da Polícia f-ederal extraíram arqaiuo nagnétit'o sontendn o rnapa de

aná/iy da proportar" dat cmprent parÍiipantet - ntd.r leril indicaíiuo de qual a
aencedora -, e onde a/i con.rÍauam 0r lrcameiltlr da empre.ra .,IMPL4MED
Produíot e Equipamentu Mádin Hospitalar Ltda., eta rem ualor total, bern como

da empresa I'-ÁR ,I-4C Cornéruio e Repre.teniatõet lJda., no ualor de Rfi
7 / .046 ,00, e da emprcv S eryipe Produtot para Diagntí$icos lJdtt. / PRODIASE,,
no ua/or de R8 67.979,80.

fnexistindo interceptações teleÍônicas que pudessem conobotar a
alegada tama envolvendo os Íéus lféfio Mecenas e José Robson

.:
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Mecenas com os diversos emptesátios denunciados como coÍÍéus
e controladores das empresas participantes [Ginaldo Oliveira Dan-
tas (FARMAC Ltda. e DOUGLAS Médico Científrca Ltda.), JoséEdilberto Pereita (/osefa Márcia Coneia Andrude-ME e
PRODIASE), Pedro Cezar Percira (PRODLASE) e mesmo José
dos Santos Peteira (AMPLfiUIED», os elementos acima declina-
dos são os únicos a apontaÍ a ocorrência das fraudes, mas sem
possuit aptidão a frrmar a conuicção quanto ao concerto de vonta-
des dos agentes públicos nominados.

\ião rc prodaTfu, no mno da in$ração proce[iaa/, quaisqaer elementos de pruua que
re.forçalem aqae/a proua indidáia do aju.rle rintinon entre os ráu Hélio Mennat' e

José Robson Mecenat, Lom 0r diuertos nrréus, admin*tradoret das empresas

/idlantet.

I\ere coníexto, ieqiler houue, t'orzo p/auiue/, peicia grafotétnim dot dotumentot dat
emPreral czntotrenÍ$ e denah e/ementot doLuntentait L'0fiJlanÍer dot procexos
adminu'traíiuos, inquiny:ão dos úciot não denunciadot dat emprasai cLnL.ltTeníer e 0
eyraÍínio quanlo à mouimeníação bancáia de parte a parte, e nbrc o e;t'eliuo, oa nà0,

campirzento dot iterc aQudicadot

Atá houue, a partir de requeimenÍo da d.elàv doi réw Hélio Mecenu e Joú Robson
Mecena.r, a inqaiição dot integraníei, à épon, da comutão de licitação do Munitípio
dr São Domingot/SE, MrguelJoú du Santo.; (fl. ).))6, do llolume í2), Mary
Hellen de ,4raújo (l/. 3.il5, do l.'olume 12) e F{élio Belo dot Sanlot (f/. ).iit, do

L'olunte 12). Contado, at perganÍu .ficarum limitada à.r contraíacõet da
nanidpalidade clm dl emprer-dl^ de We/lingktn -4ndradc dos Saníos, nada y
inquiindo nbre os ConuiÍu n" 003 / 2005 e 001/ 2006.

Repofto, uma vez mais, não set válida a premissa eleita na
denúncia de presumir o cometimento dos delitos por parte dos
réus Hélio Mecenas e tosé Robson Mecenas pelo só fato de dados
relativos aos Convites n" 003/2005 e n" 004/2006 tercm sido
localizados na sede da prcfeitura, sefa em autos frísicos, seia apeflas
em meio magnético.

Tomados os fatos como naÍÍados, a localização dos mencionados
ptocessos licitatótios, na prcfeitura, Íevelam, a prioti, apenas isso
mesmo, tais documentos estavam onde se esperaria que
estivessem, e, de sua meÍa vedfrcação, não é possível extraiÍ
qualquer envoluimento na fraude pelo prefeito e pelo secÍetáÍio
municipal de Finanças.

Pelo menos no que toca com o Convite n" 004/2006, cofistata-se
tet hauido a divulgação dos cefiames, a insüução realizada pelos
compofientes da Comissão de Licitação, paÍeceÍes favoráveis
quanto à regulaidade das fases pela Procutadoru-Chefe, Íeg"istÍo
em ata da sessão de abettura das propostas e julgamento, coÍn
subseqüeflte homologação e formalização dos contÍatos com as
eÍnpÍe s as adjudic atárias.
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Dethrte, entendo inexi$ir, aptt coí{ar ot elementot dt proua, um mínimo de dados

reae/adores do apontad,o conlaio enÍre o respecliuo prtírito e o retretáio de Finant'at,
Hé/io Mecenal e Joú Robnn Mecenat, s/d t'ort o réu Joú dot .gantot Pereira, rc1a

com 0.r demais empresáiu denanciado.s e que adninisíraaarz a.t enprciil
particrpanÍes (cinaldo o/iueira Dantat, Pedru ceiar Pereira e José Edilberto
Pereira), para fraudar o retulÍado dot mencionador L.ertamer e axim rc apropiarem
dot recurtot a e/et aincaladot.

Se ot dadot probaÍóiu inicialnenÍe produldu duíoilaram a in.;taaração do procet-
to penal quanto às aponíadat fraudes not Cont,itu n' 003/ 2005 e n' 004/ 2006,
do Município de São Dorzingosf SE, nesta Jaie, de cogtição p/ena, exige-te maior
robaÍeq e tomp/enentag'ão dot elemenÍlr clmPotlentel da conduÍa penalnente tlpica
narada na dcntincia.

Á buica da uerdade dos faíor (uerdade procesua/) no procero penal, e$etficanenÍe
n0 que tlcd à demonilração da autoia do de/ito, deue paatar-te por titáios e meiot
que /euert à rnaíeialiyação da proua necet.sáia a uma ta/ towlatã0, cajo grau dc

rerte<a, ynão abn/uto, chegue pníxinl a elre palamar.

Lia Jàn inuetttgttaa, ot elemenÍu probatóiot lradaqidu en indíciot mínirnot dt
auÍoia e matenalidadc (1aila tauia), lperdm como lattro na -fonnação da opinio
deliti a ser exertida pelo Ministéio Público, ju.;tifit'ando aJàrrnalat'ào de denúncia e

aatoiiando urn jaíqo dc adnisibi/idade. Coniudo, na fax judicia/, apót tua
renoualão rnedian[e o coníraditório e a ampla deJàv, dcuem reuesilr-y de um grau de

certe7a maior, baliqando o tvnuenr,imento da juíry arcrca da materialidade e da

aaíoia aponíadat

Nu:r diapasã0, rr.$enÍe-J'e a acany:ão de proua mínima e vftiente, mlffileflle em

face do prinúpio da pruanção dc inocência, cln?Íamente deJinido por Alexandre dc

Morue.t ner'Jei /ermoi:

[...j A Contituiy'ão f-edera/ ettabe/ece que ningaém .será ton.;iderado culpado

aíé o Íúnito ern 1u/gado de sentença penal condenaíória. contagrando a
prerunção dt inocênda, um dos pnncípio: bailaret do Ettado de Direito,
como garanlia procerual penal, uivndo à tute/a da liberdade peroal. Detn
fonna, há a nece»idade de o Eiado clmprluar a calpabilidade do indiuíduo,
que tí con$iÍutiona/mente preumido inoc'ente, nb pena de aoltarznu ao ÍoÍal
arbííno e$ata/. [...]

Daí deilobra-y o axioma in dubio prc) rel. coarctando o aduento de dedtõet

condenaíóim qaando não rc deparan vbÍdio.t tnínimos caparyJ de elidir a noÍiciada

Preil/ntãz, a qua/ só d.eue cedcr diante de ineqantoca proua tonírcíria, a conduqir, no

pon/0, à improcedênda da imputaçào penal quanto aot níw Hélio Mecenal e Joú
Robson Mecenat

O MPF aftrma a ftaude pelo "erro de montagem" do procedimento
licitatóno, certamente imaginando o modus operandi padrão já descortinado, qual seia, o
domínio absoluto das sociedades participantes do consórcio criminoso pate- 

^ 
dilapidação

dos erários municipais pelo direcionamento nas aqüsições do ente público.

Â tese 
^vefltada 

pelo Parquel Fedetal ceÍtamente é sedutora, em especial
pelo quanto já aftmado ao longo desta sentença. Realmente Íestou comprovado que a

ül
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empreitada criminosa contava com uma multiplicidade de sociedades empresárias
participantes, muitas delas meramente "de fachada", a garanttt a "cobeÍtuÍa" das ptopostas.
Âlém drsso, os agentes criminosos envolvidos, em geral, são os mesmos.

No entanto, aLém de adotar o trecho da sentença transcrita como
fundamentação deste tópico, não se pode partir simplesmente da suposição e da premissa
da iücitude para, à míngua de ouúos elementos de ptova quaisquer, firmar a

responsabilidade penal do agente. Âcaso fossem apontados o encontÍo de orçamentos
específicos voltados ao Convite em alguma das buscas e apreensões realizadas, a
condenação seria medida de jusriça. Não é o caso.

Nesses teÍmos, o N{inistério Público Federal não se desrncumbiu de

comprovar, flo ponto, a materialidade delitiva, sendo de rigor a absolvição dos téus por
não haver pÍova da existência do fato (artigo 386, II, do CPP).

2.3.4.1i - Dos ctimes perpetÍados Íro contexto de ücitações no
Município de UMBAÚBA/SE: Convite 39/2006.

Conforme a denúncia (item 3.10.1), José Edilberto Pereira setia coautor
na fraude orquestrada no curso do Convite 39/2006. A peça inicial narra os fatos nos

seguintes teÍmos:

-4 docunentar;ão enronlrada na tede da empre.,a dmon$ra a.forrua de ruontagem,

Jauorecimenío e diredonamenlo dat licitalõet. Re.stou apreendidn na tedt da emprera

controlada pelo denanciak (PRODIASE), o orcamentl, datado, de 13/7/2006,
no ualor dt R§ )2.641,40, da Emprev DIINTAII\IED, re-ferente à Carta

Conaile n'39/2006, do Muniúpio de linbatiba/SE. zl.dtnaÀ',foi apreendida a

dacurnentaç'ào conpleta para habilital:ão de liciíar;ão pertencente às Empresat

Dentalmed, Douglat Médin Cienttfita e J. P-. DenÍal (fl. / )92, item l8).

Â denúncia faz rcferência ao item 18 do fupad/Eqüpe 44 prodiase) (IPL,

fls. 138911417; PDF: volume 5,p. 195/223). O material apreenüdo na sede da empresa foi
auruado no apenso )L\XN do IPL. Conforme üversas vezes mencionado, a Prodiase

(Sergipe Produtos para Dtagnóstico Ltda.), de propriedade de Pedro Cézar Pereira, era

adminisuada, por meio de procuração outorgada com amplos poderes de gestão, por seu

rmào José Edilberto Pereira.

Pelo que consta dos autos, não houve a reahzaçáo de busca e apreensào na

sede da Prefeitura Ntunicipal de UmbaúbalSE, tâmpouco houve a imputaçào de condutas

delituosas a ageÍltes públicos daquela municipaüdade.

Por outra banda, o encontÍo do orçamento mencionado na denúncia, por si

só, não basta para compÍovâr a materialidade deütrva. Âqú, novamente, nào há elementos

probatórios suficientes para permiú a formaçào de um júzo condenatório especificamente

em relação ao Convite 3912006, a despeito de se ter demonstrado a atuaçáo delitiva do

acusado em telação a outÍos certames.

O Nlinistério Púbüco Federal não se desrncumbiu de comprovâr, no ponto,
a materialidade delitiva, sendo apropnada a absolvição do réu por não havet prova da
existência do fato (artigo 386, II, do CPP).

.,
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2.3.4.14 - Dos cÍimes perpetrados no contexto de ücitações no
Município de MALFIADOR / SE: procedimento inespecífi co.

Conforme a denúncia (item 3.11.1), Pedto Cézat Pereira seria coautor na

fraude orquestrada em pÍocesso licitatório indefinido. Á peça inicial, sem mencionaÍ o
número do Convite ftaudado, narra os fatos nos seguintes termos:

Em re/asão ao munictpio de Malhador/ SI:, nu ndt da emprerct PRODL.ISE, de

propnedafu do denundado, (B,IP,LD, Jb. 
'l )89 / 111 7), .fàram apreendiàu ar nltdJ'

Jitca* de n" 27)2 e no 2781, da emprev -1\[PL4 MED, conÍrolada Plr reu

innão (PEREILA) nu ualoret rerpecliuot d.e R$ 3.1 )1,00 (írêJ- rui/, cenío e linla
e um reais) e de R8 705,60 (teÍeceníu e cinco rea* e .te$enÍa rcntauot), Í1. 1405.

,4pú o totg'amenÍo dat prouat apreendida coru o diálogo interceptado e trun.rLill
abaixo, ueifca-x rnah amaproua da exiiência de intercâmbio de nolatftcait eníre

at frmu A,VPLA MED e PRODL4SE. 'l-udt leua d Lyer qae houue cobertura

inaerra em liciÍação realiqada pela citada prefeitara.

AUTO CIRCUI\STANCLIDO l2:1- iteru 8.1

Iníer/otatores: OXIMED COM. E, REPR LTD-.l. (79) )2112279 x
cES-.1R (PRODL4SE) 7e 3211-)8)4
DaÍaf Hora de l)gação: 2005 / 1 I /23 083932
Dyração: 00:01:50
,4adio: 2005 I 1 2 308 )9)2 í .waa

Transcrição: UII-^,1-4 lige e HNI aÍende anundando /MPI-A MED.
UIL\|A diTqae querfalar con NEUS-'[. NEU.çA atendc e UII-IW4 ParM a

ltgnção para CES.,1k Depo* du cumpimenlol CESAR entra no arunto: "[...]
prefeirura munitEal de MAI-11-4DOR.. tet,e aquela noÍinha que ea tirei ;om

aocê... uma nota d.e Írês mi/, cenÍo e tinta e ilm... dnnle aí [...J notafitcal 27)2 [...J
uocê.faça o redbo... não boía data nã0". NELI4 anui e antu que ele auance, ela

indaga v eue retibo pedido jáfoi eníregae no dia anÍeior, "... da OP (?)". CESAR

Pruregae: "- Não! Mat é OP... mas ele qaer um redbo com papel timbrado da/'.

Em vgaida há an mal entendido a rerpeiÍo de número e ualor de nota fscal. Mait
adianíe CESAR retoma efala que o número du outra noÍafscal é 2781 e vu ualor

vlecenlot e tinto e resrenía. lnti$e que oi doi.s redbot deaerão eltar Ym a data.

Porqae eu não sei rc o cheqae uai nir com dala de ontem oa de ho1e", nffetcenta.

NE|ISA concorda. Depo* n dcqeden.

AnáIise: Htí flagrante iníercámbio de noÍa.r .fircab entre at Jirmu .4MPI-4
MED e PRODIÁSE. Tudo let,a a rer que houue cobertura inuerta em lintação

realiqada pela prefeitura de MAIL{4,DO{ OP pode tgnificar Ordtn dt

Pagamento.

Â denúncia faz referêncra ao item 23 do fupad/Eqúpe 44 (Prodiase) (IPL,
fls. 1,389/1417; PDF: volume 5, p. 1,95/223). Nele, n^ páglna 1405 (PDF: volume 5, p.

21 1), consta o seguinte registÍo: 'Notas Fiscau etxclntradas em pastas com referênda ao municipio de

Malhador, sern identficação dos procedimentos /iàtatóior'i Por sua vez, o material apreendido na

sede da empÍesa foi autuado no apenso X,\OilV do IPL.
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Conforme diversas vezes meÍlcionado, a Prodiase (Sergipe Produtos para
Diagnósuco Ltda.), de propriedade de Pedto Cézar Pereira, era administrada, por meio de
procuração outorgada com amplos poderes de gestão, por seu irmão José Edilberto
Pereira.

Pelo que consta dos autos, não houve a teahzaçáo de busca e apreensão na

sede da Prefeitura Municipal de N{alhador/SE, tampouco houve a rmputação condutas
delituosas a agentes públicos daquela municipalidade.

Não obstante o enconúo das notas fiscais mencionadas na denúncia e a

intercepação mencionada, r,ào há comprovaçáo da materialidade delitiva. Com efeito, à

míngua de outros elementos e da identiftcaçáo do procedrmento licitatório efetivamente
fraudado, não é possível a formaçào de júzo condenatório.

Na hipótese, como o I\{PF não se desincumbiu do ônus que lhe compete,

impõe-se a absolvição do réu por não haver pÍova da existência do fato (artigo 386,

II, CPP).

2.3.5. ConcuÍso de crimes e continuidade delitiva

A conunúdade delitiva é disciplinada no Códrgo Penal da segurnte forma:

Ârt. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma açào ou omissão,

pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de

tempo, Iugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os

subsequentes ser havidos como conunuação do primeto, aplica-se-

lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais gtave, se

diversas, aumentada, em qualquet caso, de um sexto a dois terços.

Â continuidade delinva é frcçào jurídica adotada pelo Cóügo Penal, pela

qual o legisladot concebe, como um só delito, 
^ 

prâíca de diversas condutas criminosas'

aplicando ao réu pena majorada pelo número de fatos constatados.

O dispositivo elenca os reqúsitos ob]etivos parra o reconhecimento da

connnuiade, quais sejam: a prânca de crimes da mesma espécie em tais condições de

rempo, lugar e forma de execução que "devem os subsequentes seÍ havidos como

continuação do primeiro". Todavia, h também um reqúsito de ordem subietiva,

consistente na unidade de desígnios.

Conforme sintetizou o STJ, "De acoÍdo com a Teoria N{ista, adotada pelo

Codrgo Penal, mostra-se imprescindível, para a aphcaçáo da regra do crime continuado, o

preenchimento de reqúsitos não apenas de ordem objetiva - mesmas condições de tempo,

irrgrr . forma de execução - como também de ordem subietiva - unidade de desígnios ou

vínculo subjetivo eÍttÍe os eventos" (HC 546.360/PB, Rel. Nlinistro Neír Cordeiro, Sexta

'futna, julgado em 05 I 05 I 2020, DJ e 1 5 / 05 / 2020).

Â aferição das condições relacionadas ao tempo do crime demandam a

constatação de seqüenciaüdade. Âssim, mais do que o lapso temporal havido entre as con-

5l
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dutas, impotta que o decurso de tempo deve ser analisado sob a ótica da vinculação dos
atos, de modo que os posteriores possam ser considerados condnuação do primeiro.

Âs condrções de espaço exigidas pela rcgra legal são tratadas, tanto pela
doutrrna quanto pela junsprudência, pot localidades próximas de reahzaçào da conduta,
considerado o iter ciminis prolongado no tempo. Ou seja, o iler ciminis, expandrdo por força
da ficção legal, deve manter relaçào espacial contextual, 

^ 
agreg r-se à condição de tempo.

O artrgo 71 do Código Penal exige, ainda, a similandade no modo de exe-

cução das açôes criminosas. N(odos de execução são os métodos, os mecanismos, as for-
mas de agy utitzadas pelo agente cÍiminoso para práttca da conduta típica, o seu modus

operandi.

No caso, constatou-se, como iá apontado à exaustão, empreitada criminosa
de longo alcance. Nesse sentido, os fatos criminosos constatados perduraram de 2004 a

2006, tendo lugar em l\{unicípios dos Estados da Bahia, de Sergrpe de Âlagoas. O modo de

execução, como visto, é compartilhado entre os agentes.

Âinda que, aqü, os fatos digam respeito a N[unicípios de mais de um
Estado da Federação e tenham se verifi,cado ao longo de anos, ftca claro que os fatos
subsequentes consdtuem, efedvamente, condnuaçáo do primeiro. O modo de execucão e o
concuÍso de agentes evidenciam a continúdade. O contexto narrado permite entÍeveÍ,
também, a urudade de desígruos.

Por esse motivo, aliás, o propno MPF requeÍ o reconhecimento da

conunúaide delitiva na denúncia.

Considerando, porém, a emendatio libelli ora realtzada, cumpre pontuar que o
crime continuado se perfectibüza entÍe fatos capitulados no mesmo tipo penal, poÍ serem,

evidentemente, crimes da mesma espécie. Âlém disso, considerando que, na hipótese, a

única diferença entre a condenação pelo art. 1.", I, do DL 201/67 e pelo afi.312 do CP
foi a qualidade do agente púbüco que concoÍÍeu para a práaca criminosa (se Prefeito, se

outro funcionârto púbüco), tenho que também aí se está diante de delitos da mesma espécie

(apropriação de recursos púbücos), a ensejar a aphcação do art. 71 do CP.

O mesmo não se pode afumar, contudo, sobre a relaçào entÍe esses deütos

e os previstos na Lei 8.666/93, pois os crimes tipificado nesse dtploma legal visam a tutelar
bens jurídicos distintos. Logo, está-se diante de crimes de espécies distintas, o que obsta o
reconhecimento da connnúdade delitiva. Â hipótese, então, é de concurso material (art.69,
CP).

2.4 - Do crime de corrupçio ativa (CP, art. 333, caput e paÍá,gtafo
único).

O crime de corrupçáo ativa, descrito no artigo 333 do Código Penal,
possü a segünte descrição tÍpica:

Àrt. 333 - Oferecer ou prometer vanragem indevida a funcionário
público, para determinâ-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:

:t

:
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.
Paágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em ràzào da

vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou
o pratica infringrndo dever funcional.

Trata-se de cdme comum, em que se exige a oferta ou a pÍomessa de vanta-
gem indevida a funcionário público, conjugada com a determinação de prattcar, omitir ou
retardar ato de ofício. E crime formal, não exigindo o Íesultado naturalístico para a sua

consumação; a efltÍega do ofetado ou ptometido configuÍa-se mero exaurimento da con-
duta. Pode ser cometido de forma livre, é comissivo (excepcionalmente comissivo por o-
mrssão), instantâneo, unissubietivo, bem como uni ou pludssubsistente.

Não se ttata de crime bilateral, de forma que, para a sua configuraçào, rtão

se exige a demonsúaçào da corrupção passiva.

Tem por elemento subjetivo o dolo de oferecer ou prometer vantâgem,

exigindo-se o liame entÍe a oferta ou promessa com a finalidade da omissão, retardamento

ou prática de ato de ofício.

Conforme leciona Mirabete:3l

Nào é necessário que a oferta ou a promessa seia feita diretamente ao

sen-idor, nada impedindo que sefa efetuada através de interposta pessoa,

co-autor do crime. Mas não se conhgura o ilícito se a ofettâ ou promessa

não tem endereço individualizado, ou seja, drngida a determinadas

pessoas; é atípico o fato quando aquela é dirigrda 'urbi ü arái'. Segundo se

tem entendido, não importa também que a sugestào ou solicitaçào parta
do funcionário, não excluindo assim a iniciaúva do funcionário
corrompido. Enttetanto, se a soücitaçào Parte do funcionário, está

caructertzada a corrupção passiva deste, constituindo o assentimento do

interessado fato aúpico, já que as condutas inscritas no att. 333 são

apenâs as de oferecer ou prometer vantagem.

()
E indispensável para a c racterização da corrupção ativa que o ato que

deva ser omitido, retardado ou ptaúca<1o, seia ato de ofício e esteja

compteendido nas especíhcas atdbuições funcionais do servidor público.
Não importa, segundo já se tem decidido, inclusive no STF, se é lícito ou

ilícito, iusto ou infusto, legítimo ou nào o ato funcional visado. Mas nào

se deve ter por caractenzado o cdme quando o funcionádo, ptaticando
ato ilegal, provoca a siruaçào propícia ao oferecimento ou promessa; nào

se pode caractenzar. ato ilegal de ofício. Nào se conFrgura o crime, assim,

se a oferta ou promessâ tem como hm impedu ou retardar medida ou
ato ilegal.
()

rr NÍirabete, Jüo Fabnru; e Fabbnru, Renato N. Código Penal Interpretado. 6" ed

2530/2538.
Sào Paulo: Àtlas,2007. p.
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Â configuração do ilícito independe de ser a oferta ou promessa aceita
ou nào pelo funcionádo. Na primeira hipótese, de aceitaçào, há também
o cr-ime bilateral, respondendo o funcionário poÍ corrupçào passiva. No
último caso, a corrupção não é bilateral, caracterizando-se a chamada
corrupçào imprópria.
()

Embora crime formal, em tese é possível a tentatfva do crime de corrupção
ativa, configuÍando-se quando a oÍerta ou pÍomessa, emboÍa efetuada, não chega ao co-
nhecimento do funcionário.

Por frm, não podemos olvidar que o crime de corrupção, seja na modalida-
de adva ou fla passiva, em geral é praticado em absoluto sigilo, às escondidas, de modo
dissimulado, comprovando-se-o pelas circunstâncias que envolvem os fatos. Por tal razã.o,

não se pode esperaÍ que a ofefia ou a ptomessa (corrupção attva), bem como a solicitação
indevida ou o recebimento de vantagem indevida (corrupção passiva) ocorÍ^ de modo
explícito quanto aos valores (ou bens), local e forma do(s) pagamento(s). E crime em que
não se emite recibo.

Âo longo da denúncia, o ParqueÍ Federal imputou a conduta de corrupção
ativa aos réus José dos Santos Pereita (item 3.4.1), Diego Silva Catdoso (item 3.5.3),

Joelton Ftança (item 3.7.2) e lanicâcia Soates de Lima (item 3.8.2). Passo, então, ao

exame das rmputações.

2.4.1- Do cdme de corrupçáo ativa (CP, art. 333, caput e paÍágÍafo
único) imoutado ao réu Tosé dos Santos Peteita.

Â transcrição dapeça acusatór'ia revela-se, no ponto, medida adequada para

sintedzar a acusação, bem como para facilttar o acompanhamento da tese acusatória e o
exame da prova documental. Conforme o MPF, a documentaçào apteendida comprovaia
o crime de corrupção aiva, em 11 (onze) ocasiões. Eis o quanto afirmado na denúncia
(grifos nossos):

Os documentos abaixo transcritos compÍovam o pagamento de
propinas poÍ paÍte do denunciado PEREIRA a prefeitos e a
funcionários graduados de prefeituras nos estados da Bahia,
Alagoas e Setgipe. E o que se tonúaía da.r anoíacõu ern "t'anhlil[" d.e cheqaet e

ouÍrot dncameníot apreendidu na rdt da -,1,MPL4 MED, em l'ua reidênda e em

algum áudiu capitadu duranle o monitoramenlo e abaixo re/acionadot:
. No Íalonáio 674851 a 671870, erlá anexada ama relacão de pagamentot

onde consla eníre oatrot, cheque de número 674869, no ualor de R8
t.800,00, datado de 19/05/2006, com N wguinÍes inJbrmações:

"19/5/2006 Dupuu (Salon RI 2.500,00 ) Ncardo RI 1300,00)"-
SALOI\ era o prefeiío da nuniupio de PEDRO z1I-EX.NDRE/BA
e RICARDO, 0 e.rylrl dr DALAI\|E, Sereíáia fu Saúde do nuniúpio d.e

SIRIRI/SE, era o enÍão Seretririo Llanidpal de Compras de Siin/SE
(ilen 19,Í1. 1205).
. Anoíação eril ,/ma agenda, "Joelton RS 1.727J0, dia 09/06/2004,075

1íi;:;:i',:,«í:;:;^líiÍi,:;'i;:1,'í';;i::uedial2*'"',u,il
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. 03 (trêt) redbot de entrega de pedido.r.làilot pela a preJàitura nunidpal de

-ç1R1R1, a emPrera AMPLA MED, not ualores de R$ /.82),0), Rfi
3366,70 e Rfi 2.321,75, clm umLt anoÍação a caneía, no pedido de número

1)27, "20ok". A anoÍação refereníe aot recibotfeiíot pela prefeittra de

-ç/R/RI, no pedido 1 327, ignifca uru percentaa/ de propina cobrado porpet-
toat re$owiueis pelat cornprat' da re-lenda prefettura, /10 L'drl espeúfco, seia
DALLNE - Setretáia dt Saúde e reil eÍp0r0 NCARDO que tanbérn tí

Seretáno Municrpal (iten 10, f/. 1 202).

'l{o canhoto dt n'110861, con.rla anolação depagamento a DALTNE,
no ualor de R# 990,00, datado de 28 /0) /2006, Daiane era a SereÍáia de

Saúdc do naniúpio de SIRIRI, qae manlinha eilreilat relaçõei nm
PEREILA (irern 19,fl. /206).
. Consía no canholo de n". 850516, ;om anotação de pagamenío para
ROBERIO, no aalor de R8 500,00, datadn dc 05 /07 / 2006 e pré-datada

para 0 dia 05/08/2006. Vale nlienÍar qae na Secretaia de Saúde da

prefeitura de SÀO Bk/ÍS/,4L, exirÍe uma peroa de none ROBERIO,
qae eslaua .reuilPre em clníall clm PEREILA, tolidÍando "aaxílio" em

diuercos mornentot (iten I 9. í/. 1 206).
. ConsÍa no canhoto de n".791)82,;om anoíap'ão de pagamento para
LENALDO, no aalor de R$ 2(t5,00, datadt de /)/02/2006, uale

salienlar que na prefeitura de Poço l.,'arde/SE, com a qual PEREILI
manÍém relaçõu comerciait, traba/hd ilmd Per'rla de nome LEN,4LDO, no

setorde lidtaçõu (tten 19,J/. 1206).
. O talonário do BANESE, ellt nzme da emprem zlMPLrL MED, conúa

uma anoÍação no canhoto de n". 505886, pago "IIUDITOR, 26/08, de

Rfi 668,78 (irem 20,f|. 1206).

'O íalonáio em nlme da erupreu SERCIMED nntÍa uma anlÍaL:ão txl

canhoio d.e no 6U511, pago a I'jOÇO I'ERDE - DESPESAS, )0/ 12,

Rfi 1.100,00" (item 20,f/.1207).
. 03 Qr*) i;ópiat de chequu do Banco do Brail, sendo dua da preJeitura de

I'EDRO ÁL,EX4NDRE/tu1 ('hequu n' 850271 e 850286), en

fauor da empresa ÀMPL4 MED, dmbt n0 ualor de Rfi 10.000,00,

nndo um datado de )0/U/2006 e 0 0atr0 de 30/05/2006, napimeira
clnÍa ar- xgaintes aillta!:õa' em mafia.tLrillr^ "pr$ terá rédito" e 995/0787
- GEIIIL'z1f,DO".

Outro.t talonários foram apreendidor por conitarcm anotaçõu rcferenles a Pagamenth"
de ualores igntfcatiuot, pinLipalmefite tom a palaura "dctpe[a", podcndo-n dedu4r

qae ta/ palaura á unda por PEREIP-'L conto un código Pdra 0 pagamento de

"beneÍ.ter", Para leu clieníet, nnfonne foi aueigaado na re/ação afiexa a0 ta/onáio
671851 a 674870 (iren / 9,f|. 1206).

ÀIém disso, o MPF utiTiza 15 (quinze) registros de ligações telefôrucas para,

conjugados com os documentos apreendidos, afirmar o crime de corrupção 
^trva 

por paÍte
de José dos Santos Pereira (autos circunstanciados: 15Â, item 1.3; 15B, item 1.18; 17B,

itens 1..2, 7.7 e7.8;20Â, item 19.3;24A, item 18.1;24B, itens 73.4,1,3.5,1,3.6,1,3.7,1.9.1. e

19.2;bern como dos áudios 200506231,2284114.wav e 200506231,4471,474.wav, ambos do
auto circunstanciado 5 / 2005).

a
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Pnncipio pelo exame das ligações interceptadas, reahzando, quando cabí-
vel, o cotejo com a pÍova documental; ao ftnal, analiso os documentos que porvenrura não
tenham sido mencionados quando da análise das interceptações. Âgrupo os registros con-
forme o Município envolvido, principiando pelo Município de Pedro Alexandre:

Auto circunstanciado 154 - item 1.3

Interlocutores: JOSE DOS SÂNTOS PEREIR-A. (79) 99796855 x
SÂLORYLTON (sem exúato)
Data / Hota de Ligação : 2006 / 01 / 25 10:05:02
Duração: 00:03:01
Audio: 200 60 1 25 1, 00 5021, 0.w av

Ttanscdção: SALOR\LTON (prefeito de PEDRO
ÀLEXANDRE/BÀ e também conhecido pelo epíteto de SÂLON) é

quem dá origem à chamada. Âo atender, PEREIR.\ diz que estava

pensando em ligar para SALON e peÍglrnta onde seu interlocutor está.

SÂLON diz que está em SÂLVÂDOR. PEREIR-'\ pergunta-lhe se já
pode colocar " aquele negócio" (depositat um cheque). SÂION diz que

pode e que ügou, justamente p^r^ pra^ saber se PEREIRÀ ina fazer o
que, por cefio, iâ fota combinado antedormente ("[..J Eu agendo iá
pÍa veÍ se tu ia botar mesmo alguma coisa... O pattocínio... O
patrocínio tu vai poder dar alguma coisa?'). PEREIRÂ informa que

está em RIO REÂL/BÂ e que vai ügar dcntro de instantes pra direr que
sim. SÂLON diz que vai passar o número da conta Para ver se

PERFIIR{ pode depositar. PEREIRÂ anota o nome de JOSIÀNO
SILVÂ DOS ÂNJOS e NOEL GOMES DE SOUZÂ FILHO. SALON
fala que é conta conjunta e passa o número da Âgência 3612-2, contâ-

poupança 2003-6, banco BR-ADESCO. PEREIRÀ üz que está

espetando receber um dinheiro em RIO I{EÀL; diz que depois Lga para
dizsl qu2n1e deverá depositat. SÂLON diz que está beleza.

Análise: parece difícil fugt ao que é mais obvio de se avaliat, pois como
se podeda cteditar probidade a um prefeito, cuia ptoximidade com o
principal investigado desta operaçào 1â oào é nova e, nesta convetsâ,

pede-lhe dinheiro a título de "patrocínio". Deve então estar falando do

patrocínio das fraudes que PEREIRÀ aplica de maneira contumaz,
inclusive na Prefeituta admrnistrada por ele, SÁIORYLTON.

Jâ no início, a conversa é suspeita, quaÍldo PEREIfu\ indaga 
^ 

a

SÂLORYLTON, Prefeito de Pedro Âlexandte, se já poderia colocar "aquele negítio". A
Íesposta afirmativa do prefeito conÍima a suspeita, ao üzer que ligara justamente para

saber se PEREIR \ "iriafaryr 0 qae, plr certo, jáfora combinado anleiormente." O aÍÍemate, após,

não deixa maÍgem para dívidas: "[...] Eu agendo já pra uer se lu ia bolar mesmo alguma coisa... O

patrocínio... O patrocínio tu uai poder dar alguma coisa?"

É evidente, nesse contexto, que PEREIR \ Ljustert^ com SÂLORYLTON o
pagamento de propina tendo em vista o desvio de recursos públicos decorrente de

ücitações fraudadas no bojo daquela municipalidade.

I

I

,§}.



PoderJudiciário
Justiça Federal de Primeita Instância da 5'Região

Seção Judiciária de Sergipe

a

2"Yata
Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

À constataçào é corroborada pelo auto ciÍcunstanciado 15B, item 1.18,

senao velâmos:,

Auto circunstanciado 1.58 - item 1.18

Intetlocutores: JoSÉ DOS SANTOS PEREItu\ (79) 99796855 x
NOEL PREF. DE PEDRO ÂLEXÂNDRE/BÂ 753289221,6

Dataf Hora de Ligaçãoz 2006/01/31 1072.26
Dutação: 00:02:37
Audio: 2006013110122610.'.vav

Transcrição: NOEL liga, PEREIRÀ üz que está "numa falta
enoÍme", que tentou ltgar para SÂLORYI-TON (conhecido por
SÀLON, Prefeito de PEDRO ÂLEXÂNDRE,/BÂ) à noite... petgunta
onde ele está, NOEL diz que. está em PEDRO ÀLE)L{NDRE,
PEREIfu\ fala que está em ROSARIO, quando chegar em ARÂCAJU
r.'ai ligar pr.^ o número que NOEL está ligando, pois quer Pegar o
número da conta para fazer o depósito, NOEL diz que "esse negócio"
SÂION resolveu domingo, mas ele "desinteitou um negócio de um
cara lá", ai o cara veio teceber dele hoje... diz que está com o número da

conta do "cara", PEREIRÂ pede que ele passe o númeto, NOEL
fomece o número da conta 1570-9, Agência 3672-2, BRADESCO em
nome de BENEDITO VITOR DOS SANTOS, PEREIRÂ pergunta
o valor, NOEL diz que SÀLON falou R$ 500,00. PEREIRÀ fala que

não tem ptoblema... PEREIRÂ pede para NOEL avisar a SÀLON que

no mais tardar "uma hora da tatde" o dinheiro vai estar nâ conta.

NOEL diz que SÀLON nem queria l-igar, pediu pata ele fazer a ligaçào,

PEREIRÂ diz que ele é que deve desculpas... NOEL fala que entào 1â

vai mandar o cara embora, ele veio de Itabaiana para teceber. PEREIR-\
diz que pode mandat que o dtnheto vai estar na conta.

Ânálise: O valor mencionado (R$ 500,00) está relacionado com um
diálogo anterior (ver itens 1.3 e 1,.1ÀC 15À) entte PEREIRÁ e SÀLON
no qual ele fala para PEREIRÀ que já pode depositar o cheque e na

mesma oportunidade pergunta quanto PEREIRÂ vai mandar depositar

de "PATROCINIO". Demonsúa a contrapartida exigida p^ra a

manutenção do $atus de fornecedor exclusivo para prefeirun de

PEDRO ÀLEXANDRE/BÂ.

Àqú, portanto, fi.ca ainda mais explícito o pagamento do "patrocínio" a que

se referira SÂLORYLTON, com a inücação da conta bancârra pâÍâ que fosse efetuado o

pagâmento de R$ 500,00.

Auto citcunstanciado 248 - item 19.3

Interlocutores: SÂLORYLTON DE OI-IVEIRÂ (75) 9968a500 x
ERIVAN X PE,RE,IRA
Data/lJoru de Ligação: 2006 / 04 / 1.0 08:05:1 1

Dutação: 00:03:18

a

,:

!
a

a

Àdiante, no auto circunstancíado 248, item 19.3, lê-se:

,5,}
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Audio: 2006041 00805 1 124.wav

Transcrição: ERIVÀN (motorista do prefeito) fala que está
consertando o carÍo e informa que está com PEREIRA; informa
ainda que o total da despesa é R$ 250,00. ERIVÀN diz também que o
carto estarâ pronto às 16 horas, na RENOVE, CÂR e que passou em
PEREIRÂ par^ acettat o negócio dos pneus com ele e.para que ele possa
dar mais R$ 50,00 para completar o pagamento. SÂIO pede para passâr
o telefone para PEREIRÂ e quando cste atende, SÂLO pede para
PEREIRÁ resolver o problema. PEREIR.\ diz que vai dar os 50 reais e

vai pedir pma o rapaz fattrat para ele os quaúo pneus pela loja e depois
acertarâ tudo com SALO. Em seguida, pergunta se SÂLO está em
ITÂBÀIÀNÂ/SE e seu intedocutor responde ahrmativamente.
PERtrIR\ perguflta também se SÀLO vai vtaiar na semanâ santa e,

neste caso, a resposta é negativa. PEREIR\ diz que na semana santa vai
a JEREMOÀBO/BÂ e PÂULO ÀFONSO/BÂ; diz que talvez passe na

cidade de SÂLO ("EDRO ÂLEXÂNDRE/BÀ).
SAI-O diz que combinam - em Paulo Âfonso.

Análise: a proximidade entre PEREIR-\ e SÂLORYLTON é revelada

também nesta conveÍsa em que PEREIR;\ cuida do conserto do veículo

do prefeito de PEDRO ALEXÂNDRE/BÂ. Não apenas cuida, como
também paga as despesas decorrentes do serviço rcalizado. O mais grave
é que, pela manobta contábil feita por PITREIRÂ, tudo leva â cÍer que a

conta será paga com o dinheiro da Prefeirura administrada por
SÂLORYL_TON.

Como visto, PEREIRÂ se compromete a adiantar os R$50,00 relativos ao

conserto do carro do prefeito, refeÍe que "depois acettaÍ^ tudo com SÂLO" - o que Íevelâ

que posreriormente seria reembolsado por SÂLORYLTON. Ilmbora a ptoximidade enúe

ambos esteja associada, no contexto flatÍ^do, à prâaca de delitos conüa o eÍ^tto, aqui não

se pode apontaÍ, precisamente, o pagamento de pÍopina, arnda que de forma indireta, pois

há notícia de futuro reembolso.

Os dois próximos diálogos üzem respeito 
^o 

pag^rÍtento, por PEREIRÂ,
do aluguel de casa de apoio que a Prefeitura de Pedro Âlexandre mantinha em Aracaiu.

Confira-se:
Auto ciÍcunstanciado 248 - item Í1.4
Interlocutotes: JOSE DOS SÀNTOS
GILVÂN / PEDRO ALE,XÁNDRE.
Data/Hora de Ligação: 2005/'12/09
Dutação: 00:02:29
Audio : 200 5 1209 1 431 I 0 1 0.w av

PL,RETRÂ (79) 9979685s
7999679161.
1,1:31 10

x

Transcriçãot PEREIRA peÍgunta se GILVAN não vai se incomodar
de receber só 2" Íeira pela manhã... porque ÂDRIÀNÀ falou que
cheque de fora só depois de 24 horas... PEREIRÂ diz que tem de

conversar com À/24-D.9ON palra saber... que vai ter de fazer a nota com

.a
ll
a
(
l

t.
?
(
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data de hoje... que estava devendo o cheque especial, aí nào teve como
liberar... que segunda feira GILVÂN pode it que ele dar o dinheiro,
GILVÂN pergunta se não tem com PEREIRA liberat pelo menos
o aluguel (deve ser da casa de APOIO em Aracaiu)... PEREfRA
peÍgunta quanto é o aluguel, GILVA^I fala que é R$ 1.800100... sào
03 meses de calção... PEREIRÂ diz que vai ligar para ÀDRIÂNÂ,
pergunta se GILVÂN sabe onde fica a Àgência BÂNESE do Jardins,
GIL\IÂN fala que sabe, PEREIRÂ diz que vai hgar pan ela, se autorizar
manda GILVÂN ptocurü ÂDRIÂNÂ, ele diz que está certo, PEREIR à.

Frca de Ligar depois.

Análise: NÂDSON e GILVÀN trabalham pan a prefeituta de PEDRO
ÀLEK{NDRE/BÀ, sendo que GILVÂN é o responsável pela a casa de
Àpoio da refedda ptefeitura que funciona no bairro Siqueira Campos em
Àtacalu/SE, não está bem explícito finalidade da libetaçào de recursos
para GILVÂN por parte de PEREIRd, mas actedita-se que seja o
tetotno de parte dos pagamentos mensais (cheques nos valores de R$
10.000,00) que SALOR\LTON deposita n^ conta de empresas
controladas por PEREIRÂ (conforme Relatório de Inteligência Equipe
43,Item 24).

Auto circunstanciado 248 - item 13.5

Transcdção: PEREIRÂ dz que depositou um cheque em SIRIRI, ele

está com bloqueio... que estava com um cheque de "quatro mil e pouco"
para depositar hoje e acabou não depositando... ÂDIR \NÂ fala que
ügação está ruim... pergunta se PEREIR-À quer que libete esse valor,
PEREIRÂ diz que não, que vai mandar pegar R$ 1.800,00 com ela,

quando for 2" feta deposita, ÂDRIÀNA fala que tem dinheiro na

conta... PEREIR-A. diz que vai mandar uma pessoa de nome GILVÂN
pegar R$ 1.800,00 com ela...

Análise: O diálogo está relacionado com o item anterior.

Auto ciÍcunstanciado 248 - item 13.6

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PIIREIRÀ (79) 99796855 x
GrLVÂN / PEDRO ArEXÀNDRE/BÀ 79996t9161
Data/ Hora de Ligação: 2005 / 12 / 09 1139:25
Dutação: 00:00:37
Audio: 20051209 1 139 2510.srav

,;

,
I

166il

Interlocutores: JOSE, DOS SÀNTOS
ÀDRrÀNÂ / BÀNESE 79 99810622
Data/ Hora de Ligação : 2005 / 1,2 / 09
Duração: 0002:14
Audio : 200 5 1209 1 43 5 r.w av

PF,RETRÀ (79) 9979685s

1,1:35:03

x
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Transcrição: PEREIR-{ manda que GIL\âN vá ao BÂNESE do
ShoppingJardins e procure ADRIANÀ, (;[VÂN diz que está certo,
PEREIRÂ diz que quando for 2" felra pela manhã acerta o restante.

Análise: O diálogo está relacionado com o item 13.5.

L,mbora se)a crível a naÍtàú.vz- de que o pagamento, por PEREIRÂ, do alu-
guel da casa uúlizada pela Prefeitura de Pedto Âlexandre, esdvesse inserido num ajuste
mais amplo entÍe o pattrcular e os agentes públicos municipais visando ao desfalque ao

etâio, não se vislumbram, aí, elementos suhcientes a justif,rcar a condenação por corrupção
attva. F, que os pagamentos referidos não setiam direcionados a qualquer funcionário pú-
blico, especificamente, sendo 'tncapazes, por conseguinte, de revelar a eústência de

pÍomessa ou oferta rndevida a funcionátio público, como exige o 
^rt.333 

do CP.

Âs úanscrições restantes envolvendo SÂIOR\LTON apontam
pagamentos feitos poÍ este em prol de PEREIRÂ, sendo igualmente incapazes, por
conseguinte, de comproyaÍ 

^ 
Ín teflahdade delitiva. Nesse sentido:

Auto circunstanciado l7B - item 1.2

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PEREIRÀ (79) 99796855 x
SALORYLTON - PREFEITO DE PEDRO ÂLEXA.NDRE,/BA 75

9968 4500 (cheque de R$10.000,00)
Dataf Hora de Ligação:2006/02/21 1,8:56:41.

Duração: 00:01:33
Audio:20060221 1 85641 1 0.wav

Transcrição:...SÀLORYLTON dtz que anda nào colocou nada;

SALORILTON drz "ei/ querendo colocar isso (valor) a vista e lhe
dar um cheque de dez pta trinta dias", PEREIRA diz que não tem
ptoblema; SÂLORYLTON diz que tem que espetar o PÀB entÍar, que

ainda não entÍou nem o PAB nem o P.S.F.; PEREIRA. pergunta onde

SALORYLTON estará amanhã; SÀLOR\LTON diz que está em

SÂIJÁDOR fBA, agora amanhã var a PEDRO ÂIE)LA.NDRE/BÂ;
PEREIR.{ diz que o impottante ê que eles se encontrem antes de

quinta-feira; PEREIRÀ diz que vai ver se marca com SÂLORYLTON
amanhã; SÂIORYLTON concorda.

Análise: refere-se â pagamentos a serem efetuados por SÀLORYLTON
DE OLIVEIRÀ, Ptefeito do Município de PEDRO
ALEXANDRE/BÂ, a PEREIRÂ, com r-erba proveniente do Piso de

Àtenção Básica eÂB) e Progtama Saúde da Famita (?SQ, que

consistem em recutsos hnanceiros do Govemo Federal destinados a

investimentos de procedimentos e açôes de assistência básica. Percebe-
se, novamerite, a prâtica contínua de PL,REIRÂ em manter encontros
pessoais com Prefeitos e/ou servidotes públicos evitando conveÍsas poÍ
telefone.

Auto circunstanciado 248 - item 13.7

,il
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Inrerlocutores: JoSÉ DoS SÂNTOS PEREIRÂ (79) 99796855 x
SALON PREFEITO DE, PEDRO ÂLELÀNDRE,/BÀ 7599684500
Data/Hora de Ligação: 2006/01/27 11:38:57
Duração: 00:01:34
Audio: 2006012711385710.wav

Transcrição: ...PEREILA fala para J,,11-ON (SALONLTOI\) que está

fazendo daqui a pouco o "negicio dr/e..." rltte uai ligar para diqer quanto uai

bolar /á... SALON diz que não pegou a nota de dezembÍo porque
passou um cheque para PEREIRA e "Íicou pot isso rnesmo... tá
faltando essa nota", PEREIL I pergunta se iáfa/tando à nota de deqembro,

SALON fala "não tem não", PEREIR.,I diz que vai procurar saber de
NEUZÂ, CÀRLINHOS e REINÂLDO... SALON diz que passou o
cheque antecipado 'tlembra que eu passei em novembto",
PEREILA diç que /ernbra... SALON diz que ai oào pegou nota e nem
nada, agora fá passou outÍo cheque... PEREI&4 fala for esse que foi
depositado agora? SÂLON diz que sim... foi depositado em dezembro.
PEREIRA diz que vai veÍ o que aconteceu e liga pra ele hoje ainda...

pergunta onde ele está, SÂLON diz que está em PÂULO ÀFONSO,
PERIIIR-A. diz que ltgat para ele mais tatde.

Análise: O diálogo acima deixa a entender que SALORILTON rcaliza
pagamentos mensais a PEREIRA independente da entÍega ou não
do material e depois faz a iustificativa das despesas com notas
fornecidas poÍ PEREIRA, também levanta suspeitas de que

PERIILF-A retorna parte do dinheiro paru SALORILTON. O valor dos

cheques que S,4LORILTI-ON deposita na conta da empresas de

PEREILI geralmente são nos valores de RS 10.000,00. (conforme
Relatório de Inteügência Equipe 43, Iíem 21).

Vê-se, portanto, que âpenas os dois pdmeiÍos diálogos citados
comprovam, efetivamente, a mateÍialidade e a a;utoÍia delitivas, pois teúatam o
pagamento de "patrocínio", de PEREIRÁ a SÂIORYI-Sf'ON, pela fraude h,citatínz
constatada. Âs interceptações são cortoboradas pela prova documental, uma vez que,

conforme apontado pelo NIPF-, no talonário 674851 a 674870, está anexada uma relação de

pagamentos onde consta eÍltre outÍos, cheque de número 674869, no valor de R$ 3.800,00,

datado de 19/05/2006, com as seguintes rnformações: "1,9/5f2006 Despesas (Salon R$

2.500,00 * fucardo R$ 1.300,00)" - SÂLON, como visto, era o ptefeito do Município de

Pedro Âlexandre/BÂ (item 1,9, fl,. 1,205).

Demais disso, lembre-se que, conforme exPosto no tópico 2.3.4.4.1, o út
foi condenado pela prâaca do crime do art. 1", I, do DL 201, /67 tendo em vista justamente

a apropnação de Íecursos púbücos no âmbito do Murucípio de Pedto Âlexandre/BL,
relacionados ao Convite20/2006 - o que foi possível mediante o rndispensável concurso
de SAROL\LTON. Os fatos Iá detalhados conferem o cofltexto no qual este clime de

corrupção ativa se insere, justificando, outrossim, a incidência da causa de aumento do
paúgrafo único do art. 333, i^ que o funcionário púbüco praticou ato em violação de seu

dever legal, em conseqüência da pÍomessa de vantagem inder,'ida.
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O próximo conjunto de rnterceptações drz respeito ao Município de
Rosátio do Catete/SE, senào vejamos:

Auto circunstanciado t7B - itern 7.7

Interlocutotes: JOSE, DOS SÂNTOS PEREIRÀ (79) 99796855 x
cÂsslÂ 79 9972 3980
Data/ Hora de Ligação: 2006 / 02 / 21 1 6:19,57
Duração: 00:02:28
Au dio :20 0 60 224'1 6 1 9 57 I 0.w av

Transcrição: ... PEREIRÀ pergunta se CÁSSIÂ tem conta aqui no
BÂNESE; CÀSSIÀ dtz que tem; PEREIRÂ pergunta. se é em

ÂRA.CAJU/SE; CÁSSin üz que nào, tem em ROSÀRIO DO
CÂTETE/SE; PEREIRÂ pergunta se CÁSSIÂ usa cartão, "cash";
CÁSSh diz, que usa; PEREIRA pede o número da conta de
CASSIA; CASSIA diz que a agência é 053 e a conta 04766-0

iBÂNESE); PEREIRÂ diz que vai depositat dinheiro nesta conta
(6\,ou colocar um negócinho lá depois tu olha"), CÁSSH assente.

Análise: É notódo que "negocinho" a scr depositado por PERERÀ é a

título de incentivo à presteza de RITÂ DE CÀSSH PINTO LISBOÂ,
Secretaria de Saúde dã Ivlunicípio de ROSÁRIO DO CÀTETE/SE, em

funçào do seu cargo, no favorecimento pessoal de PERERÂ e suas

empresas em licitações naquela municipalidade. Outro exemplo similar
está registtado no ÂC 13B 1.21 quando PERERÂ úansfere R$ 140,00

para a mesma conta.

Auto circunstanciado 17B - item 1.8

Interlocutores: JOSE DOS SÀNTOS PERERÂ (79) 99796855 x
CIÁUDINE,TE,. BÀNESE19 21,07 23OO

Data / Hola de Ligação: 2006 / 02 / 21 11 :1452
Dutação: 00:0I:26
Au dio :200 60 224 17 4 4 5 21 0 .w av

Ttanscrição: ... CIÁUDINETE diz que é a tespeito de um cheque que

ele deixou aqui, de quatÍocentos e setenta e oito; CL\UDINETE diz

que vai depositar úezentos; CI-AUDINFITE quer sabet o nome da

[.rro"; PERERÀ diz que é RITÂ DE (]ÁSSIA; CLAUDINETE diz
que então está errada a conta; CI-\UDINETE petgunta qral a

agêncla; PEREfuA. diz que é 053, deve ser da filha de CASSIAT
CI-AUDINETE diz que apateceu o nome de VITORIA;
PEREIRA diz que é isso mesmo, é da Íilha dela, que é na agência
de ROSARIO DO CATETE/SE; CLÀUDINETE, diz que não é

agência 53 é agêocia 55; CLÂUDINETE diz que essa conta está ertada;
PERERÂ diz que vai ligar pra CÁSSt.t.

Análise: reíere-se a drálogo anterior. Há especificação do valor a ser \
depositado na conta de RITA DE CÂSSh PINTO LiSBOÀ P l)
("trezentos reais'). 

)rl
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Síntese: EDLENIÂ da prefeirura de ROS,IRIO DO CÀTETE pergunra
a que hora Passa lá... PEREIRÀ diz que cstá indo para Àracaju 

^gor^...EDLENIÂ fala rfvocê ainda vai sacar... Né?" PEREIRA diz que
sim, EDLÊNIA marca com PEREIRÂ para as 15:00 na lola...
PEREIR-{ pergunta se quem vai é ela mesmo... EDLENIÀ responde
af,rrmativamente...

AC.005/2005
Interlocutores PEREIRÂ x NEUZÀ x EDYLENIÂ (prefeitura de
RosÁRIo do GÂTETE)
- PEREIRA pede que ela vâ pegar o dinheto no BÂNESE
C/ADRIÀNA.
Duraçào 2'.16

Telefone: 79321,11925

D^Í^i 2005/06/23
Àrquivo: 200506231.447 1.41.4.wav

Síntese: NEUZÂ liga e perguntâ âonde PEREIRÀ está, ele diz que está

chegando no banco e pergunta quanto deu o malote ho1e... NEUZÀ fala

que deu R$ 3.149,43... PEREIRÂ pede para mandaÍ pro banco, ela üz
que yai mandar GINÂIDO levat e diz que tem uma moça de
ROSÂRIO lâ naloja querendo falar com ele... PEREIR-A. pergunta se o
cata de CEDRO pâssou o númeto da conta... NEUZÂ diz que passou, e

pede para PEREIRÂ conversar com a moça de ROSÀRIO enquanto ela

vai procurar o número... PEEREIRÂ perguntâ se EDLENIÂ sabe

aonde é o shopingJatdim, ela diz que mora "confrente,.." PEREIRÂ diz
que está na Agência Ântonio Carlos Franco, EDLENL{ diz que foi para
loja potque PEREIRÂ maÍcou Iá, depois ia no banco REÂL e já
depositava rudo... PEREIRÀ pede parâ que eia vâ ate a Âgencia do
Banese aonde ele está e procure ÂDRI1NÂ que ele vai deixat um
"ENVELOPE" com ela... EDLENIÀ diz que está indo pata 1á...

Os drálogos evidenciam a. Íealização de pagamentos em favot de Rita
de Cássia Pinto Lisboa, Secretátia de Saúde do NIunicípio de Rosáno do Catete/SE. Â
causa desses pagamentos não consta expÍessamente nos drálogos, mas pode ser facilmente
identrficada apartiÍ do que foi referido nos tópicos 2.3.4.6.1 e 2.3.4.6.4, em que PEREIR.{

JI

AC. 00s/200s
Interlocutores: PEREIRÂ x EDYLENI'\ (prefeitura de ROSÀRIO do
CÀ'|ETE) - esperando PEREIRA. na ÂMPL{ MED para pegar
dinheiro.
Duração: 55

Telefone: 7999786'166
Data:2005/06/23
Àudio: 20050 623122841 1. 4.w av
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foi condenado pela prâica do crime do art. 1", I, do DL 201. /67 tendo em vista a apropria-

ção de recursos públicos por meio da fraude dos Convites 48/2004,1.5/2005,45/2005 e

7 /2006 (2.3.4.6.1) e de ptocedimento inespecífico vinculado ao fotnecimento de protetor
solar (2.3.4.6.4).

Depreende-se do contexto fánco, portanto, quc ditos pagamentos constitu-
em a mateúabzaçã,o da vantagem indevida oferecida a funcionário púbüco para que
praticasse ato de ofício em infringência a devet legal, configurando o crime do att. 333 do
CP, com a causa de aumento do p. único.

Os demais autos circunstanciados trazidos pelo MPF dizem respeito ao

Município de São Btás/AL:

AUTO CIRCUNSTANCIADO 24A - ITEM 18.1

Interlocutores: IMÀRCOS DÂ COSTÂ SÂNTÂNÂ (79) 91,a80796 x
PE,RE,IR-,\
DatafHoru de Ligação: 2006/06/29 101,3:20

Duraçào: 00:01:39
Âudio: 200 60629 101 320 1 5.wav

Transcrição: ... MARCOS fala "me diga uma coisa, aquele que eu

consegui para você... quet que bote na conta do Banco do Btasil?..."
PEREIR-{ pergunta se N{ÀRCOS tem como hgar para ele... MÂRCOS
pergunta pta quem deve ligar... PEREIRA fala que é para REGIS...
MÂRCOS diz que está certo. PEREIRÀ diz que seria ótimo se

MÀRCOS Êrzesse isso, diz que está até sem falar com ele... pede que
MÂRCOS fale para REGIS o seguinte: "ô REGIS, o PEREIRÂ
deixou aqui o QUEIJO PRA GENTE ... venha aqui pra gente
comer um pedacinho, venha pra cá..." pergunta se II{-{RCOS
entendeu 

^gora 
... pede para acertaÍ con-r MÀRCOS e drz que amanhà

conversam pessoalmente, PEREIRÂ diz que hoje, está via.iando, pede
novamente p^r^ MÂRCOS telefonar pM REGIS que amanhã

conversam pessoalmente.
Ànálise: No diálogo não ficou claro qual seria a origem ou a destinaçào
do dinheiro, no entanto envolve algum tipo de falcatrua, pois PEREIRÂ
resolve substituit a palavra dinheiro, usada por MÂRCOS no início da

conversa, pot "queijo". O nome de REGIS mencionado por PEREIRÂ,
muito provavelmente venha ser o prefeito da cidade de SÃO
BRÁS/AL que é amigo de PERER-{ e N{ARCOS. O assunto der.e set
esclarecido posteriormente através do monitotamento dos
interlocutores.

Item: 19.1 - AC.24-B
Interlocutores: MÀRCOS DÀ COSTÂ SÂNTANA (79) 91480796 x
§VELLINGTON _
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Ámbos da PREFEIRURÂ DE CEDRO DO- S JO4O - Conversam
bre dinheiro p^." RÉGIS PREFEITO DE SÀo BR-\S/ÂL.
Dataf Hora de Ligação: 2006/07 /03 12:36:50 Duraçào: 00:01:44
Àudio: 200 607 03 123650 1 5.wav

so-

Ttanscriçào: WELLINGTON pergunta ao NIÂRCOS se ele já falou com
PEREIR-{,IvIARCOS responde que nào, que ele MÀRCOS tem que fai-
ar com REGIS e não com PEREIRÀ, dizendo que vai ligar pzra nÉCIS
agora, WELLINGTON diz que tem um pagamento paia ele (RÉ-
GIS) da Ptefeitura, N.IARCOS diz que só olhando Iá...\\ELLINGTQN
peÍgunta pelo negócio de JOSE, N,Ir\RCOS fala que está .semana vai
resolver lâ pra quarta-feira, WELLINGTON pergunta se ele vai descer
ainda hoje para ÀRACAJU, N,{,{RCOS diz que vai depois do almoço,
que vai fazer um úatamento ai, dtz ainda que vai ter que passar em
DENILSON par^ peg r o negócio, \\'ELLINGTON fala que só no Frnal

da tarde, pois o DENILSON está no Banco e pergunta se o BANESE já

entÍou (deve se refedr a depósito rcaltzado no Banco do Estado),
N{ÂRCOS responde que ainda não, V,EI I INGTON alerta-o dizendo
que tem que ligar para saber. Despedem se.

Ânálise: Â parte inicial do drálogo refere-se a uma convetsa no dia
29/06/2006, entre PEREItu\ e N{-A,RCOS, onde PEREIRÀ pede que
ivÍÀRCOS Íepasse drnheuo pata "RÉGIS" - REGINÀLDO MÂTIÂS
DÂ SILVÂ, prefeito da cidade de SÀO BRÂS/ÂL. O teor integral da

conversa e sua análise estão reg,istrados no item 1.9.1. do Âuto
ciÍcunstância do 024- Ã / 2006.

AUTO CIRCUNSTANCIADO 248 - iteml9.2
Interlocutores: MARCOS DÂ COSTÂ SÂNTÂNA (79) 91480796 x
REGINÀLDO I\{ÀTIÂS
Dataf Hora de Ligação: 2006/07 /041,1:59.40
Duração: 00:01:34
Àudio: 200 607 041 45940 1 5.wav

Ttanscdção: REGINÂLDO a princípio fala com §TELLINGTON e diz
que PERERA mandou umâ encomenda para ele através de
MARCOS e como ele encontra-se em PROPRIÀ, gostaria de saber se

ele (}[ARCOS) pode levar até ele (R.EGIS), §TELLINGTON diz que vai
passar o telefone p^ra N{ÂRCOS... quando MÀRCOS atende,
REGINAIDO pergunta se PEREIRÂ mandou umâ encomenda para
ele por intermédio dele O{,\RCOS), MÀRCOS conFrma,
REGINALDO pergunta se ele está com a encomenda, N{ÀRCOS fala
que está em ARÂCÂJU, REGINÂLDO diz que aguarda amanhã,
Iv{ÀRCOS pede pata ele ligar pela manhã, REGINALDO disse que
estará em PROPRIÀ amanhà.
Ànálise: O teor do diálogo refere-se ao assunto úatado no item anterior
e sua análise, bem como no 22.'1, deste auto.
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Os diálogos demonstram que PERE,IRÂ também reahzava pagamentos â
Reginaldo Matias da Silva, então Prefeito de São Btís/N, - também denominado,
nos drálogos, como "Régis". Nesse sentido, ainda no primeiro drálogo, destaca-se o pedido,
feito por PEREIRÂ, para que MÂRCOS fale a Régis o seguinte: "ô REGIS, o PEREIRA
deixou aqai o QUEAO PRA GENTE... aenlta aqui pra gente L'lmer um pedannho, uenha pra cá..."
Âs transcriçôes seguintes confirmam que "queijo", aqü, se refere a vantagem indevida
promenda a REGINÁIDO como contÍapaÍtida pela atuaçáo na fraude a ücitações. Nesse
senddo, no último diálogo, REGINÂLDO afrma a WIIILLINGTON que PEREIRÀ
"mandlu ilma eflczmefida para e/e alraués de MARCOS..."

O conteúdo dos áudios encontÍa ampaÍo em outÍas interceptaçôes e em
ampla prova documental, que forum descritos no tópico 2.3.4.9, no qual se conclúupela
condenação de PERE,IRÂ pelapráttca do deüto do art. 1o, I, do DL201,/67, tendo em
vista a apropriação de recursos púbücos pot meio do Convite n" 3f2005, no Município de
Sào Brás/ÂL, com o concuÍso do então prefeito. Portanto, o oferecirnento (e posterior
pagamento) de vantagem indevida ao prefeito dessa municipalidade, ora sob exame,
integra-se, de modo coerente, ao conjunto probatório.

Desse modo, impõe-se, também nesse particular, a condenação do réu
pelo delito do art. 333 do CP, com a m^lotante do parágrafo único.

Com isso, esgotâm-se as interceptações citadas pelo ParqueL Remanesce,
então, o exame da prova documental indicada pelo órgão mrnisterial.

Pdncipio pelo exame dos documentos que cnvolvem o Município de
Siriri/SE, conforme elencados pelo N[PF:

. \to tahnáio 674851 a 671870, etÍá anexada uma relação de pagamentot
onde consía enÍre outrot, cheque de número 674869, no ualor dc R§
3.800,00, datada de l9/05/2006, nn $ vguinÍu inJàrmayõet:

"/9/5/2006 Detpe.ru (Sa/onRfi 2.500,00 * NcardoRfi t300,00)"-
SALOI\ era o prefeito do nanitípio de PEDRO -4LEX4.iriDRE/BA
e RIC4RDO, 0 erPlr-l de DÁL4liE, Serüária de Saúde do nuniciípio de

SIRIRI/SE, era o enÍão Seretáio Nlanictpal de Compru de Sinri/SE,
(iren 19,;t'/. 1205).
. U (trêt) rer.ibos de enírega de pedido.t .làitot pela a prefeitura nunidpal de

,ç1R1R1, a empresa 11MPL4 MED, nos aalores de R8 1.823,03, Rfi
).366,70 e R8 2.321,75, L'lm ,/md anolação a r,dfleta, no pedido de número

1 327, "20o/o". A anoíacão referente aot reibotfeitot pela prefeiÍara de

-ç1R1R/, no pedida 1327, ignifca un perceníaal de propina cobrado por

Pe$lat retponúueit pelat compra da tefeida prefeitura, n0 L'arr eeecfin,
via DzlIzNE, SereÍriria de Saúde e r'ea er-pl.to RICTLRDO qae

Íambrim é Setreíário Municipal (iíent 10..f1. 1 202).

'I{o tanhoto de n" /10861, comla anotação depagamenío a D,4LrNE,
no ualor de Rfi 990,00, ddíada de 28 / U / 2006, Daiane era a Setrettiia d.e

Saúdr do maniúpio de SIRIRI, que mantinha esíreitas relaçõet tom
PEREIRA (itern 19,_fl. 1206).
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Cumpre repisar que, nos tópicos 2.3.4.5.1.1 e 2.3.4.5.1.2, o réu foi
condenado pelo crime do art. 312 do CP, tendo em vista a apropnação de ÍecuÍsos
públicos poÍ meio, respectivamente, do Convite 1,1,/2004 e do Convite 25/2005,
promovidos pelo NIunicípio de SiÍiÍi. Reconheceu-se incidentalmente, inclusive, o
envolvimento, nos crimes praticados nessa municipaüdade, de Daiane Santos de Oüveira
(Secretána N{unicipal de Saúde, filha do Prefeito) e de fucardo .\lexandre Âlves de Olivera
(Secretário Municipal de Comptas, genro do Prefeito e esposo de Daiane), confotme apon-
tado no item 2.3.4.5. E nesse contexto, portanto, que os documentos citados devem ser
valorados.

Isso posto, veriEca-se que o canhoto de n" 110864 efetivamente contém
an<>tacào de pagamento a "DÂIÂNE", no valor de R$ 990,00. Considerando o acervo
probatório - e o Íéu não logrou apresentar outra explicação convincente para o pagamento
mencionado -, depreende-se que a anotação se refere a Daiane Santos de Oliveira, de

modo que o pagamento seria conuapartida pelo seu concurso nas fraudes praticadas.

O mesmo se pode afrmar em relação ao cheque de número 674869, no
valor de R$ 3.800,00, datado de 19/05/2006, com as seguintes informações: "79/5/2006
Despesas (Salon R$ 2.500,00 * fucardo R$ 1.300,00)." Novamente, considerando o
conjunto probatório - e a inexistência de justificariva apresentada pela defesa -, pode-se
concluir que "Ricardo" se refere a fucardo Âlexandre Âlves de Oliveira, bem como que o

pagamento constitui vantagem oferecida para assegurar o ôxito das ftaudes licitatórias
ocorridas no município.

No entanto, a meÍa anotação a c Íret?, no pedrdo de número 1,327, de

"20o/o", não constitui elemento suFrciente para indicaÍ que se tÍat^fla de pagamento de

§antagens a funcionários públicos, como pretende a denúncia. Aqú, não há a rndicação do
funcionário benefrciado, mas apenas a colocação do percenrual - o que é insuficiente paÍà 

^
condenaçào.

Destarte, foram comprovados, em relaçào ao Nlunicípio de Siriri, dois fatos
delitivos, consistentes na ofetta de vantagem indevida a dois funcionários púbücos
(DÂIÂNE e RICÂRDO) a Íim de que praticassem atos com rnfringência à lei - o que
efetivamente ftzeram -, o que se amolda ao tipo penal do afi.333, caput e parágrafo único,
do CP.

Os demais documentos apresentados, ainda que valorados contextualmente,
isto é, em atenção ao conjunto probatório, são rnsuficientes paÍa 

^mpaÍ 
t a condenação

cnmrnal. De qualquer sorte, examino-os rndividualmente:

. Anotação eril uma agenda, "Joehon RS 1 .727,30, dia 09 /06 / 2001, 075
99682388 e 072 69821 - 1.651 30 tracar p/ outro cheque dia 1 2 dejanho

-prrrttn tu SzNTtlgNCtOl (iteru t8,J/.1205)".

Nesta ação penal, não foi constatado qualquer ilícito penal no l\Íunicípio de

Santa Brígida, de modo que, à míngua de ourros elementos, não se pode relacionat esse

pagamento ao crime de corrupção ativa.

,rlPtossigo:
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. Conúa no canhoío de n". 850516. com anoÍação de pagamento para
ROBERIO, no ualor de R$ 800,00, darado tu 05 /07 / 2006 e pré-daÍado

para o dia 05/08/2006. I./ak ulientar qtre na SereÍaia de Saúfu da

prefeitara de SÃO Bk/ÍS/Ã- exirte uma peuoa de nome ROBERIO,
que erÍaaa rempre em conÍatl com PEREIL4, nlidíando "auxílio" em

diuenot momeníor (iíezil 1 9, Í/. 1 206).
. Conrla no canhoto de n". 79/ 382. com anotação de pagamenÍo para

lEN4LDO, no ualor de R8 265,00, daÍado de l)/02/2006, aale

vlienÍar qae nd prefeilura de Polv L/erde/SE, com a qual l'jEREIk4
manÍém relaçõu comerciah, trabalha und pe$od dr nome I-EI\ALDO, no

rtorde lidtaçõu (rten 19,.1'/. 1206).

Embora a empteitada cdminosa ora desvelada tenha atingido o Município
de São Brâs/ÃL (topico 2.3.4.9), não se identificou, ali, a colaboraçào de funcionário
público de nome ROBERIO. Logo, à míngua de ouúos elementos, não se pode concluir
que a anotaçáo citada indique o pagameÍlto de vantagem indevrda a funcionârio público.

O mesmo se pode af:irmar em relação a LENÂLDO e aos crimes revelados

no N{urucípio de Poço Verde, de modo que não se justifica, aqui, a condeflaÇão postulada.

Concluo:

' O Ía/onáio do B,4I{ESE,, €m txzme da enprev AMPLA MED, cowla

ana anoÍação no canhoÍo de n". 505886, pago ",4UDITOK 26/08, de

R8 668,78 (iten 20,f|. 1206).
. 03 (trêt) cópias de chequu do Banco do Brail, vndo daat da prefeitura de

PEDRO .4LEX,4NDRE/tu1, ('heqau n" 850271 e 850286), en

.fauor da emPrera /1MPL4 MED, ambo.r no ualor de R8 10.000,00,

rendo um datado de 30/03/2006 e o oatro de 30/05/2006, na pineira
clnila at rcguinÍu anotaçõet em manuirilot "prrí terá Lráditl" e 99510787
- GENIVIILDO".

Âmbos os documentos são inconclusivos, não tevelando o pagamento de

\-antagem indevida a funcionáno público.

Desse modo, percebe-se a pretensão punitiva meÍece pÍospeÍâÍ em parte.

Com efeito, justifica-se a condenação de ]osé dos Santos Pereira pelo crime do at.
333 do CP, com a causa de aumento do parágrafo único, pot cinco vezes, na forma
do art. 7l do CP, tendo em vista semelhantes condições de tempo, lugat, maneira de

execução.

Por ouúo lado, em relaçáo âos outros seis fatos imputados ao té'u, 
^

lrrpótese é de absolvição, por ausência de prova suficiente par 
^ 

condenação (art. 386,

vII, CPP).

2.4.2 - Do crime de corrupçáo ativa (CP, art. 333, caput e p^ÍáLgt^fo
único) imoutado ao Íéu Dieso Silva Catdoso.

O Parquet Federalimputou a conduta de corrupção ativa ao réu Diego Silva

Cardoso (item 3.5.3), com lastro na interceptação telefônica (autos circunstanciados 138,
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item 2.9 e 188, item 2.5). À oferta ou â promessa de vantagem rndevida, a fim de determi-
nar a prátsca, omissão ou retardamento de ato de ofício, teria sido dirigrda a funcionário
público do Município de Larunieftas/SE (felman Vagnet Oüveita da Silva).

Os autos circunstanciados possuem o segúnte teor (grifos nossos):

Auto circunstanciado 7iB - item 2.9

Interlocutores: DIEGO SILVÀ CÀRDOSO (79) 999151.19 x
PERETR-4. (7 9) 997 9 -685s
Dataf Hora de Ligação:2005/12/1,5 11.23:50

Duração: 00:02:04
Audio: 200512151423501,2.rvav

Transcrição: DIEGO bga para PEREIRÀ e pergunta se vai hcar para

amanhã (16/12/2005) e PEREIRÂ diz que sim. Depois de algumas

considerações DIEGO pergunta para PtrREIRA; "...u0cê já vbe qaanÍo é,

ná?" e PEREIR-{ diz que não, que dá os descontos todinho e pronto.
DIEGO então Íetruca: "Dtí detconí0, ói (tic) já dea deiconÍo pra p... rapaT!

puanlo é que uocê atha?" e PEREIRA mais uma vez diz que nào sabe e

DIEGO prossegue: "llão nbe o qaê, rapaTf" e PEREIRÀ pergunta:
"Ainda é o quê? Daqeníoi de l-aranjeirat/SE, né?" DIEGO conFtma e cita

que faltam qúnhentos, ao que PEREIR-\ pergunta de quê? E DIEGO
diz que faltou quinhentos de Latanjeiras/SE e Sitiri/SE e a

polêmica entÍe os dois continua, até que PEREIR.A. diz que dá uns

úezentos ou quattocentos reais e o outro ele pIEGO) desconta nos

vales, e DIEGO alega que está quebrado Frnanceiramente e Ptossegue:
t'...você me dá o cheque pÍa tÍês dias, eu vou teÍ que dat dinheiro

pra JELMAN também. " e PEREIRA argumenta: 'tSimr IELMAN iá
pegou dinheiro demais DIEGO; eu nunca' nunca descontei nada
daquele dinheito que a gente dá pta JELMAN" e DIEGO diz que

JELIUAN só pegou duzentos contos, o que é rechaçado de imediato por
PERLIRÂ dizendo que JELIv{ÀN não pegou dinheto só uma vez, e

DIEGO alega: "...tapaz, IELMAN só pegou duzentos contos
PEREIRA; só tem duzentos contos, a gente da outÍa vez' a gente
descontou o dinheito dele ...da comissão. Descontou da outÍa vez
que você me deu. Descontou'1 E PEREIRÂ termina: "Tá bom,
amanhã ele já tem duzentos contostt. F. despedem-se.

Ânálise: o diálogo se dá em torno de comissões devidas por PEREIR-A'

a DIEGO. Neste é citado o nome. de JIILMÂN, que teria recebido de

dinheiro na qualidade "propina". E pertinente Iembrar que JELMÀN,
ora citado, tÍatâ-se de JELIr{,\N VÀGNER OLIVEIR-{ DÂ SILVÂ,
Diretor de Compras da Sectetaria de Finanças da Prefeitura l{unicipal de

rÁRÀNJETR-ÀS/SE.

Auto circunstanciado 18B - item 2.6
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Intetlocutotes: DIEGO SILVÂ CÀRDOSO (19) 9991,5119 x JOS
DOS SÂNTOS PERETRÂ (79) 9979-68s5
Dataf Horu de Ligaçãoz 2006/03/1.41.7:51,:24
Duração: 00:01:09
Audio: 2006031.41.7512412.wav

Ttanscrição: DIEGO liga para PEREIR\ e diz que o "GORDINHO"
(R.EINÂIDO da ÀMPIÁ MED) disse que vai colocar somente cinco
por cento (5%) em cima do valor da compÍa de L{RÀNJEIRÂS/SE
(igação 14/03/2006 - 17:44:33), e cinco por cento (5%) tem que ser

dado a JELN{ÂN (Dnetor de Comptas da Secretaria de Finanças da

Prefeitura de IÁP-A.NJEIRÂS/SE) e per€lunta: "[...J E eu vou ganhar
(sic) nada não... é?!" e PEREIRÂ diz que esse tipo de assunto é

melhor ser üatado pessoalmente, com o que DIEGO concorda.

Despedem-se e desligam.

Análise: vincula-se a dialogo anteriores sobre a compra p^Í^
LARÂNJEIRAS. Perceba que PEREIRÀ evita conversar ao telefone.

Com efeito, os diálogos interceptados revelam combinações enúe Diego

Silr,a Cardoso e José dos Santos Pereira para reahzar o pagamento de valores a Jelman
Yagner Oliveira da Silva (Diretor de Compras da Secretaria de Finanças da Prefeitura de

L\RÂNJEIRÀS/SE), a frm de que este viabiüzasse o desvio de recursos públicos mediante

a fraude a procedimentos licitatórios daquela municipaüdade.

No primeiro diálogo, DIEGO é claro ao aÍ:lrmar "...t0cê me dá o cheque pra lrê.r

dias, eu u»tt íer que dar dinheiro pra JEI-NIAN também", evidenciando pagâmento a ser efetuado

em favor de JELNIAN, o que é confirmado pela resposta de PEREIRÂ: "Sim, .IELM/4N i,i
pegoa dinheiro demais DIEGO; ext fiufica, nilnca. desclntei nada daquele dinheiro que a gente dá pra

.[Elr\,lA]1". O trecho final do diáIogo também é esclarecedor, pois DIEGO afiirr::ra:

"...ropoi ]EL-LLÁN s(i peguu daryntos contos PEREILA; só tem durynlos cztxtls, a gettte da oalra ueç

d pettle desconlou o dinlteiro de/e...da comisrã0. DesconÍou da outra ar\qrle ulcê rue deu. Descontou".E

PEREIRÂ conclui: "Tá bom, amanhã ele já lem durynlos cltxtls".

O trecho interceptado, além de anunciar a reahzaçào de pagamento futuro a

JELIvIÀN, revela também a existência de pagamentos anteriores. À ausência de mínima

individualização dos pagamentos pÍetéritos obsta, porém, a condenaçào do réu por
corupcão 

^ttva 
a esse título. O mesmo não se verifica, contudo, em relação ao Pagamento

iminente então anunciado, uma vez que revela vantâgem específica e indevida foi
prometida a fsncíonârLo público para que viabilizasse da ftaude hc'rtatôia, o que affai a

incidência do art. 333 do CP.

O segundo drálogo, a seu turno, revela a existência de outro pagamento

realtzado a JELlvtÂN. Âfinal, afirma-se que, do valor contr atado, " cinco por nnto (5%) tem que

ser dado a JEI,MAI\", o que pÍovoca, inclusive, quesdonamento de DIEGO ("8 eu aow

ganltar (si) nada nã0... á?!'). Â resposta de PEREIRÂ, no sentido de que "esse tipo de assunto é

me/bor ser tratado pe!.roa/mefiíe", deixa ainda mais evidente, no c()ntexto, a nztlxeza criminosa

do ajuste.

{
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O efetivo concurso de JELMÂN, com a prát:ca de diversos atos a frm de

vrabilizar a fraude orquestrada, foi demonstrado no tópico 2.3.1.3.7, a justificar a incidêncra
da causa de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP (prática de ato de ofício com
infração do dever funcional). Â| também conclui-se pela condenaçáo de DIEGO pelo
delito de peculato (art. 31.2, CP), tendo em vista a apropriação de valores relativos a

licitações inespecíficas destinadas ao fornecimento de material médico e hospitalar ao

NÍunicípio de Laranjeiras/SE. Âssim, deixo de repeú em detalhes, a9ú, o modo como se

deu o desvio de tecursos públicos no âmbito dessa municipaüdade, salientando apenas que

os fatos compovados e minudenciados no tópico citado fornecem o contexto em que o
crime de corrupção atTy^ or^ constatado foi praucado.

Por frm, anoto que a data dos diálogos (15/1,2/2005 e 1,4/03/2006) revela

tratar-se de pagamentos distrntos, já que, no primeiro, refete-se que a quanua seria Paga no
dra seguinte. Têm-se, assim, dois fatos disd.ntos, que, pelas condições de tempo, lugat,

maneira de execução, devem ser considerados em continuidade deliüva (art.71, CP).

Desse modo, comprovadas materialidade e autor-ia, carucÍeÀzada a

upicidade e inexistindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabiüdade, impõe-se a

condenação do réu Diego Silva Cardoso pela práaca do crime previsto no aÍt. 333,

parárgÍafo único, do Código Penal, duas vezes, na forma do art. 7L do CP.

2.4.3 - Do crime de corrupçáo ativa (CP, art. 333, caput e p^Í^gtafo
único) imoutado ao réu Toelton Franca.,t

Utilizando-se de 8 (oito) itens dos autos circunstaciados das interceptações

telefônicas, o I\ÍPF rmputou a conduta de corrupção attva ao réu Joelton França (item

3.7.2). Segundo o Parquet Federal, a oferta ou promess^ terta sido dirigida ao funcionário

púbüco Jetman Vagner Oüveira da Silva, então Ditetor de Compras da Secretaria de

Finanças do Município de Lannieiras/SE.

Âs transcrições mais significatrvas são as constantes nos autos

circunstanciados 98, rtens 2.4,2.5 e2.6, cujo teor segue abalxo (grifos no origrnal).

Auto circunstanciado 98 - item 2.4

Interlocutotes: DIEGO SILVÀ CÂRDOSO (79) 99915119 x HNI
799971.7221,

Data/Hora de Ligação: 2005/09/20 0756:02
Dutação: 00:01:51

Audio: 2005092001560215.wav

Transcrição: DIEGO liga pzra HNI - a quem chama de "meu uice" -
e fala: "- Olha, deixe eu dizer... o oÍçamento deu mais, deu mais
caÍo... deu mil Reais mais caro [,..J diminua só seu lucro e diminua
a comissão... bote pra dez... pÍa veÍ se a gente ganha... ". HNI
retruca: t'- Mais caÍo o (luê, rapaz? Eu estou dando a

poÍcentagem... tiro o seu é?". DIEGO falapara não tirar da sua parte.

Porém, pede para ele delxat por dez (por cento) a comissão que era de

quinze. HNI conftma a comissào cobrada (uBotei com quinze!').
DIEGO insiste para que deixe em dez por cento: "- Tire cinco e tite

J}
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cinco seu também, vá! Pra veÍ se a gente ganha, rrál'l HNI pede

esclarecimento a tespeito: "- E tito cinco... tiro cinco... deixa dez o
quê?". DIEGO explica que já estão lá as cotaçôes das outtas ltmas e

que o preço deles deu mil Reais mais caro. HNI explode: "- Então! Eu
iá estou dando qui,nze poÍ cento... a outÍa Íirma está dando o quê?
Porra nenhuma! E fácil, né?". DItrGO informa que as outras fi.rmas

estão dando cinco por cento de comissào. HNI fala que sendo assim a

empresa dele é que está dando mais. DIE,GO volta a insisú para que ele

úe cinco por cento. "- Deixe dez por cento só PÍa veÍ se dá pra
igualaft, completa. Em seguida concertam como farão com as

propostas e qual o horário que DIEC}O poderá pegá-las. DIEGO
aÇnnça que tem que viajar pata buscar o drnheiro. Despedem-se.

Análise: Decorrência do diálogo anteriot. Licitaçào dirigida em

LÀRÀNJEIRAS. HNI, a quem DIEGO chama de "meu vice", é

JOELTON da DENTÀL MED. Nota-se que embutido no pteço das

metcadorias lâ está umâ comissào de quinze por cento que,

provavelmente, é rateada entre os funcionários responsáveis pela

condução dessa compta.

Auto citcunstanciado 98 - item 2.5

Transcrição: HNI lrga pan DIEGO e pergunta: u- Tem que dar
quaflto isto aqui? No meu deu quatotze, duzentos e dez (R6
14.210,00)... tem que dar quanto,?'i DIEGO diz que estào com ele

(HND as demais pÍopostas. HNI retoma e diz que tem um orçameflto

que deu onze mil. DIEGO indaga pelo outro orçamento. HNI tesponde

que o outro não tem valor total e que tcm muita coisa que não foram

cotadas. DIEGO pedeJhe um temPo para hgat (provavelmente para a

prefeiruta de IÁRÂNJEIR-A.S) e depois voltatem a convetsar. HNI
prossegue: n... um deu onze mil, quatÍocentos e sessenta...".
DIEGO atalha: "- Esse de onze mil não cotou quatÍo r'rens.,,'1 HNI
retoma afirmando que nào foram cotados diversos itens, além de faltat o
valor total da proposta. DIEGO insiste em telefonat e depois tetorÍlar o
diálogo. HNI é enfático: "- Vê quantos mil tem que dar.., que aí eu
fecho aqui". DIEGO pede o número do fax de HNI para mandar-lhe

um mapa (?). HNI exaspera-se: "- Meu amigo, diz a ele quaflto tem
que dar pra ganhar [...J e o testo depois eu faço uÍna nova PÍoPosta
pn cobentura [...J porque o Íneu deu quatoÍZe... se ele disser 'ô,
teÍn que dar tteze'... aí eu faço treze [...J e depois eu digo a você a

comissão que sobtou'l DIEGO concorda. Despedem-se.

Intetlocutores: DIEGO SILVÂ CÂRDOSO (79)

79997'.11,221,

DataflJolz de Ligação: 2005/09/20 08:06:17

Duração: 00:02:00
Audio: 2005092008061715.wav

999t51,19 x HNI
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Análise: Baseado no número do telefone chamador, na entonação da

voz e rias circunstâncias da conversa, pode-se alttmar que o intedocutor
de DIEGO é JOELTON da DENTÀL N[ED. Com esta certeza Frcam

claras as transcrições acima. JOELTON nào concorda que o modelo
desenhado por DIEGO e orienta-o a montat abcltaçào que ocorterá na

cidade de I-ÀRÀNJEIRÂS, simplesmente alijando os demais

concofrentes.

Auto circunstanciado 98 - item 2.6

Interlocutores: DIEGO
JELN{,{N 79998t5349
Data/Hora de Ligação:
Duração: 00:03:19
Audio: 2005092008091115.wav

SILVA CÂRDOSO (79) 9991.51.19 x

2005 / 09 / 20 08:09:1 1

Transcdção: DIEGO ltga para JELNLAN (funcionário da Prefeitura de

LÀRÂNJEIRÂS) e perguntâ: "- JELMA I, teÍn que dar quanto o

valor total?". JELMÀN fala que o orçamento que ele tem está dando

onze mil. DIEGO alega que este orçamcnto de onze mil nào está com

todos os itens cotados. JELMÂN üt "- O que está faltando pÍeço eu

cortei [...J ,, descontei deleu. DIEGO indaga em quanto Frcou.

jELNIÀN reíaz as contas e enumera os produtos odontológtcos que nào

foram cotados pelo concoffente. "- Descontando isso do seu [...J
frcou em doze mil tÍezentos e quatÍo... o dele é onze e

quatÍocentos", complementa. DIEGO repete os valores passados por

JELNIAN. Em seguida JELI\L{N diz quc esttanhou o fato de DIEGO
ter lhe dito que havia apenas dois itens cotados em mil e pouco Reais.

DIEGO pede que ele repita o nome dos produtos odontológrcos que

não foram cotados pelo concotrente. JELMÂN menciona os produtos
VE.RNIZ, ÀGULHÂ GENGIVÂL \TINTE E SETE, GRÂN{,\S, C/V
IvIAXION RÁ2 como sendo os responsáveis pela diferença. DIEGO
pede o número dos itens. JELNÍÀN üz'. "- Olhe, um é o item tês... o

item nove e o item quarcnta e três,..". Mais adiante JEI,MÀN e

DIEGO fazemhge:tta confusào com os números dos itens e tepetem os

itens não cotados pelo adversário. No tlnal DIEGO diz que vai ligar

pata "ele" 0OELTON). Despedem-se.

Análise: Àinda continuação dos diálogos anteriotes. Âqui o funcionário

JELI\{ÀN devassa a pÍoposta apresentada por concorrente. ConFrdencia

para DIEGO até o que não foi cotado peio advetsário, dando-lhe o valor

global dos itens que tivetam ofena.

De início, registro, confoÍme consta no tópico 2.3.4.3.1., que a perícia realt'

zada nos autos, numa escala de "-4" (menos quatro) e "+4" (mais quatro), conclúu pela

escala de probabüdade"+2" (mais dois) de que avoz de HNI, nos dois primeiros diálogos

citados, seja efetrvamente de JOELTON. Â conclusão pencial, altada às demais provas

coligidas, que igualmente rmplicamJOELTON, permite aíurnar, com seguÍança, que ele foi
o interlocutor identifrcado como HNI nesses diálogos, tanto que foi conden^O" ,")ro,Íl
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peculato (art. 372, CP) pela apropriação de valores relativos à Iicitaçôes inespecíficas

voltadas ao fornecimento de material médico e hospitalar ao NÍurucípio de Laranjeiras/SE.

Isso posto, veriftco que o pnmero drálogo, mantido entre DIEGO e

JOELTON, reflete uma discussão quanto ao valor da "comissão", tendo por base o valoÍ
do contÍato. Na ocasião, JOELTON se irresigna quanto ao valor proposto pelos

concorrentes, considerando que eles não pagariam a "comissão": "- Então! Eu já estou dando

quinry por cento... a ouÍrafirma eslá dando o qaê? Pona nenhuma!IiJácil, ná?".

O segundo diálogo, além de abordar dita "comissão", revela que a sua

relação com o procedimento licitatório fraudado. Nesse sentido, exemplificativamente,

JOELTON afurna a DIEGO: "- Meu amigo, diia ele quanto teru que darpra ganhar [...] e o resÍo

depois eufaço uma nouaproplsldPra cobertura [...] porque o meu dea quaÍ0rry... se e/e disser'ô, tem que

dar lreqe'... ai euJaço treie [..j e depois eu digo a aocê a comissão que soltrou".

O terceiro diálogo, por sua vez, mantido cntte DIEGO e JELMÂN,
consdrui um desdobramento dos anter-iores, vindo a ser detalhada a proposta formulada

por JOELTON, conforme úanscrito.

Esse acervo probatório, apreciado no contexto fático iá identifrcado no

tópico 2.3.4.3.1., evidencia o ofeÍecimento de vantagem indevida a funcionário público

para que viabilizasse ftaude licitatória, o que atÍai- 
^ 

incidência do art. 333 do CP. O efetivo

coÍrcuÍso de JELMÂN, por sua vez, com a prática de diversos atos a lrm de vizbilizar a

fraude orquestrada, foi demonsúado no tópico 2.3.4.3.1, a justificat a incidência da causa

de aumento do pzrâgrafo único do art. 333 do CP (prática de ato de ofício com rnfração do

dever funcional).

Desse modo, comprovadas materialidade e autoria, caractertzada a

dpicidade e rnexistindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabiüdade, impõe-se a

condenação do réu Joelton França pela prática do cdme prcvisto no art. 333, patâgrafo

único, do Código Penal.

2.4.4 - Do crime de cotrupçáo ativa (CP, art. 333, caput e paÍágÍafo
único) imputado à ré Janicácia Soares de Lima.

O N{PF imputa aJantcâcra Soares de Lima (item 3.8.2), conjugando a prova

obtida nas interceptações telefônicas com o seu depoimento perante a autolidade poücial, o

crime de corrupção aúva ("ueifica-se a participação da denundada no oferecimento de propina para

agente público ... fauorercr a atwação da organiigção riminosa').

Âs condutas (ao menos cinco) teriam sido dirigidas a Damião Teles de

Meneses Júnior, à época Seretário Extraordinário de I-icitações, e a Daiane Santos

Oliveira, então Secretâna de Saúde, ambos do Município de Siriri/SE.

Conforme a acusaçào, '[o]s diálogot enÍre o.ç dois lJancâcia e Damião]
demonslram c/aramente asfraudes e os respectiuospercentuais depagamento depropina, aqui apelidados de

'comissãof imposto"'.

Pois bem, os üálogos foram registrados nos autos circunstanciados 20Â,

iterrs 4.2 e 4.3 (grifos no origrnal):

íJ
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Auto circunstanciado 20A- iterrr 4.2

Interlocutores: DÂMIÂO TELES DE NIENEZES JUNIOR
998231,24 x JÂNICÀCIÂ SOÀRES (1 9) -997 17 548
Data / lJora de Ligação: 2006 / 04 / 1, 1 11.39 14

Duração: 0005,27
Audio: 200604111139141,3.wav

(7e)

Transcrição: DÂMIÀO pede desculpa poÍ nào ter ligado antes e diz
que vai ligar mais tarde, depois que voltar de uma consulta com o
méd"ico; diz também que este .- ttÀgÀIÂNA/SE. JÀNICÁCIÂ diz
que está tudo bem, mas alerta que é preciso dehnir a situacão nesta data,

senão terá que l-iberar o pessoal p^ra arrüÍrr t outto (esquema), mas deixa

claro que, caso consiga esse outro negócio vai set bom tanto para ela

flÀNICÁCIÂ) como pata ele ("[...J Eu boto você na frta'). DÂMIÀO
comentâ que em SIRIRI/SE vã,o pagar, e.m pnmefuo lugar, a folha de

pagâmento, pois estão sem verbas. JÂNI(IÀCIÂ comenta que conversou

com IVONETE e que lhe explicara que, por conta do alto valor que lhe

é devido, a prefeituta poderia the pag t parcelado; segundo

JÂNICÂCIA, IVONETE dissera-lhe quc levaria o assunto ao prefeito.
D,{MIÃO retoma o assunto inicial e pergunta se a fltma que

JANICÁCh quer é a mesma frma que vai ganhat (a licitaçào),

JÂNICÂCH conhrma e fala sobte qual é o propósito do esquema ("- .E
o seguinte: o pessoal tem uÍna veÍba e... Sabe, precisa resolver um
negócio assim... E só para constar, não vai entÍegaÍ matetial, não.
Só qu9 vai ter que pegaÍ um cheque e sacaÍ e tirur a paÍle que cabe

t...1 E um valor alto, entendeu? Mais de uinta'). DÀNIIÃO Pergunta
mais uma vez se a ílrrrra, cujo.s documentos repassaú,paraJÀNICÂCh
será a vencedora. JÂNICACIÀ conltrma e diz que precisa da

documentação de somente uma empresa, pois segundo ela, é uma coisa

particular, é uma cooperativa; diz que precisa de documentos de uma

frma que trabalha com eqúpamento. clue é para aquisiçào de esteira

ergométrica, peso, etc; explica que seria como se fosse destinado a

colocar um centro para atividade física; üz ainda que o pessoal quet a

documentação antes, para poderem checar se está tudo certo, pois se eles

não conseguitem os documentos com ela (JÂNICACIÀ), eles vào pegar

com outÍa pessoa. JÀNICÀCh comenta que está articulando esse

esquema porque está precisando de dinheio; üz que a Prefeitura de

SIRIRI/SE está lhe devendo e que DÂIÂNE lhe dissera que (o

drnheiro) vai sait, mas que, segundo IVONETE ainda estào sem verba.

Depois volta a falar soÉte a documentaçào da emPÍesa que DÀMIÀO
Ihe prometera e ratlfitca o gropósito do esquema ("[..J Eles não
queÍem para frscalização. E só para constaÍ no PÍocesso [...J Não
vai ter outÍa cobertuta, não. E só ela e pronto!'). DÂN,ÍIÂO promete
entregar a documentação no final da tatde.

Análise: embora trave as palav.ras comprometedoras, impedindo-as de

saírem fluentemente, JÂNICÂCIÀ deixa enúevet que é bastante

articulada quando o assunto é a montagem de esquemas ftaudul

;,,(
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Neste caso, coligando-se com DÂNIIÀO, arquiteta um plano em que o
uso de uma empresa - não revelada - devetá tender-lhes uma parte do

dinheiro auferido ilicitamente. pois conforme suas palavras, "não haverá

entrega de material. Só vai ter que pegâr o cheque [...] hca com uma Patte
e devolve o restante".

Auto citcunstanciado 20L- item 4.3

Interlocutores: DÂMIÀO TELES DE NIENEZESJUNIOR (79)

99 823 t24 x JÂNICÀCL\ (1 9) -997 t7 s 18

Data / Hota de Ligação: 2006 / 04 / 1,1 18:26:48

Dutação: 0002:53
Audio: 20 0 60 41 t 1 826 I 8 1. 3.w- av

Transcdção: DAMIÂO Pergunta, se pode deixar para entregar a

documentaçào da firma que JÀNicÂcIÀ lhe solicitara na manhã do dia

seguinte (12/04/2006); Comenta que a ltrma é "daqui"e que tem todos

os do.r-..rtos. JÂNICÁCIÀ diz que var verihcar se o p-essoal atoda vai

querer até a r.rranhã do dia seguinte e Pergunta a DÂNÍIÀO qual o valor

á. i-po.to pago pela Frtma. OÀtvlIÀO responde que não quer flalar

sobre isto por telefone. JANICACIA informa que vai sobrar so 109/o

(dez por cento) P^ru ^ f,trma, pois a Pessoa que conseguiria À

do.r.rÁentaçào pan ela cobruÀa so 107o; diz,também que o imposto é

207o (vinte por cento) e que ela flÀNICÀCIÀ) vai pegar 100Á de

comissão. Pot fi-, lca.acertado que D,\MIÃO voltará a ltgat no dia

segúnte para JÂNICÂCIA a fim de combinar a entrega dos

documentos.

Análise: a despeito de qual seia o ente a que se destina a documentaçào

a que se,referem, é certo que existe a montagem d: ..t_qy_.:I por parte de

JÂNICÁCh com a colaboração temunerada de DÀNIIÀO' À proposta

visa à aquisição de nota ítscal "fira" e dos respectivos documentos que

habilitam a Ftrl]rla emissora a realfzar a "venda"' Nesta Úansação,

descontados os 20o/o de impostos e mais 10o/o pata a comissão de

JÀNICÂCIÂ e outÍos tantos pâÍa os donos da empresa, há arnda que

sobrar drnhetro para DÂML\O.

Novamente, sobressai, nas transcrições, o aiuste visando à montagem de

procedimentos licitatórios artificiais, voltados unicamente ao desvio de recursos públicos.

No N{unicípio de Siriri/SE, a consecução desse desiderato foi possível gÍaças ao coflcuÍso

de Damião Teles de lMeneses Júruor, à êpoca Secretário Extraordinário de Licitações do

N{urucípio.

Com efeito, nos tópicos 2.3.4.5.2.1, 2.3.4'5'2'2 e 2'3'4'5'2'3, foram

enumeradas as provâs que levaram à condenação de JANICACIA por peculato (att. 312,

Cp), tendo .-iirr, a Ãpropriação de vâlores relativos aos Convites 18/2006,1'9/2006 e

,,2ó/2006" do lv{unicípio de siÍiÍi/sE, tendo-se detalhado, inclusive, o papel

desempenhado por Damião Teles de Meneses Júnior - o que, p^Ía evrta;r tautologia, não se

reproduz aqú.

fl
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Os diálogos ora refetidos confrrmam o que já fora constatado alhures, com
um acréscimo, televante ao exame da imputação do art. 333 do CP. Cúda-se das referên-
cias, feitas poÍ JÂNICÂCIÂ, indicando que DÂI\IIÃO seria beneficiado com o pagamen-
to de parte do valor objeto da conúatação. Nesse sentido, ao ressaltar que seria um bom
negócio para ambos, JÂNICÂCIA. a{lr:ma "[..J En bolo uocê na Ji/a". Âpós, ao explicar no gue
consisúia o "negócio", JÂNICACIÂ salienta gue, ^o sacar o cheque, DAMIÂO
descontaria 

^ 
paÍte que lhe cabe ('- Ii o seguinte: o pessoal teru urua aerba e... Sabe, predsa resoluer

um negido assim... Ii só para clnúar, não yai entregar mateia/, nã0. Só que uai ter que pegar um cheque

e racar e tirar a paÍte que cabe [...] E am ualor alto, entendea? LIais de trinla'). Por frm, já no

segundo diálogo citado, JÂNICÂCI-À pergunta a DÂlvtIÂO "qual o aalor de imposto pago pela

limtd', ao DÂMIÃO responde que não quer falat disso por telcfone. Ora, por ('imposto",

a rnterlocutora se refere ào pagamento de pÍopina, o que expüca, inclusive, poÍ que

Dll\ÍIÀO nào quis ttatar do tema poÍ telefone (se se tratassc do pagamento de tributos,

ef identemente não se justifrcada a Íecusa de úatat do assunto por telefone).

Esse acervo probatório, apreciado no contexto fático já idennficado nos

tópicos 2.3.4.5.2.1.,2.3.4.5.2.2 e 2.3.4.5.2.3, evidencia o oferecimento de vantagem indevida

a funcionário público para que viabilizasse fraude Lcitatíria, o que aúaia incidência do art.

333 do CP. O efetivo concurso de DÂN{IÀO, por sua vez, com â práaca de diversos atos a

lrm de vtabllirat a fraude orquestrada, foi demonstrado nos tópicos citados, a lusttftcat a

rncidência da causa de aumento do pzrâgrafo úruco do 
^Ít. 

333 do CP (prática de ato de

ofício com infraçào do dever funcional).

Ressalto, todavia, que não há elementos suficientes para indicar a existência

<ie que o crime teria ocorrido "pelo menos cinco vezes", coÍlfoÍme afirmado na denúncia.

Nesse sentido, note-se que ambos os diálogos citados fotam travados na mesma data

(l1l04/2006), aindicar, em princípio, que se referem a um sír pagâmento. De outto lado,

embora JÀNICÂCIÂ tenha admitido, em interrogatírio, ter feito pelo menos quatÍo

pagamentos a RICÂRDO ÂLEXÂNDRE e dois pagâmentos a DÂIÂNE SÂNTOS

§lLf,EtR t (Âuto de Qualificaçào e Interrogatório, fls. 2091214), nào hâ outÍos elementos

que permitam precisar a conduta, tânto que os diálogos interceptados, como visto, não se

referem a RICÀRDO,\LEXÀNDRE e a DÀIÀNE.

Desse modo, comprovadas materialidade e autoria, cancleizada a

trpicidade e inexistindo causas de exclusão de rhcitude ou de culpabiüdade, impõe-se a

càndenação da ré Janicácia Soates de Lima pelaprâicz do crime previsto no art. 333,

p^rágt^fo único, do Código Penal.

Por outro lado, em relação aos outros quatro fatos imputados à rê, a

hipótese é de absolvição, por ausência de ptova suficiente P^ra a condenação (art. 386,

vII, CPP).

2.5. Do cfime de .,quadrilha ou bando" (cP, artigo 288, na redação

anterior à Lei 12850 /201i).

Â peça acusat1Àa atÍibú aos réus José dos Santos Pereua (3.1.6), Cados Âl-
berto l\{endonça (3.2.4), Conçuelo Lima Bartos Pereira (3.3.3), Neusa de Ândrade (3.4.5),

Diego Srlva Cardoso (3.5.4), Joelton França (3.7.3),Jantcá,cra Soates de Lima p.8.), Jose 

il
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Rernaldo Santana (3.9.5) (á falecido),José Edilberto Pereira (3.10.3) e Pedto Cezar Pereira

(3.11.2), a práttca do crime de quadrilha ou bando (Códrgo Penal, artigo 288), atualmente
denominado "associação criminos a" na redação conferida pela Lei n" 12850 /13.

LauraMzr,a Ferreira Veloso não foi acusada do crime.

Não obstante a denúncia mencione as mesmas pessoas como membros

da(s) quadrilha(s), nas imputações duigidas aos réus, o MPF âponta membros específicos.

Isso posto, registro que o aÍt. 288 do CP, na. redaçáo anterior à Lei
12.850/201,3 - vigente à época dos fatos -, tipifica o crime de quadnlha ou bando

(postcriormente denominado de associação criminosa) nos seguintes termos:

Quaddlha ou bando
Ârt. 288 - Âssociarem-se mais de três pessoas, em quadtlha ou bando,

p^r^ o Í-rm de cometet crimes:
Pena - reclusào, de um a três anos.

Parágrafo único - Â pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é

atmado.

Trata-se de crime plurissubieuvo, exigindo-se o envolvimento de ao menos,

à época, 4 (quatro) pessoas, sejam elas imputáveis ou inimputáveis. Não descaracteriza o

crime a eventual absolvição de algum dos réus. Difere do concurso de crimes por exigir

cstabüdade ou peÍmanência paru a prâttca dos delitos, um vínculo associativo duradouro

entre os membros para ações cÍimiÍrosas em comum.

O dolo é a vontade üvre e consciente de associar-se com a finalidade de

praicar crjmes. Consuma-se com a simples associacào de mais de três Pessoas paraptattcâ-

los, sendo o crime permanente.

Havendo condenação com úânsito em julgado, e, aiÍlda assim, persistindo a

associação criminosa, haverâ novo delito, uma vez que, ttatando-se de crime peÍmanente,

não foi apreciado na decisão que fez coisa julgada.

Tratando-se, mais, de crime autônomo, não há de se falar em bis in idem ta
aplicação de eventuais qualificadoras em razão do concurso de agentes nos crimes

comet-idos pela quadrilha ou bando.

Para a configuração do crime, exige-se um difetencial em relação ao mero

coÍlcuÍso eventual de agentes, que corresponde a uma associação de vontades apta à

cnaçào, ainda que informal, de entidade minimamente orgarizada, com certa autonomia,

constituída pelo vínculo associativo e tÍanscendente aos indivíduos que a compõem'

Nesse sentido, o penalista português Jorge de Figueuedo Dias, a respeito da

legislação portuguesa32:

Porruguês de 1982 - Àrts. 287" e

e de Junsprudência n."s 3.751 e

i
i
(

{
a

il
Í

'[
t
i
4
i
I
{

fi
{
0

il
í
§
í
i
I
I
I

t
tt

I
I
t
t
t

r2 DI-\S, Jorge de Figueitedo. Às
288". Coimbra: Coimbra Editora
3.760,p.32/33.

associações criminosas 16 Çfdigo Penal

Ltda., Separata da Revista de Legslaçào

h/
§í
ü

I

185



Poder Judiciário
Justiça Fedetal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Sergipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Verifica-se a este propósito, uma singular convetgência, doutrinal e

jurisprudencial. Reconhece-se, nernine dà'repante, que só haverâ
associação ali, onde o encontÍo de vontades dos parncipantes - um
qualquer pacto mais ou menos explícito enúe eles - tiver dado origem a

uma tealidade autônoma, diferente e supedor às vontades e interesses

dos singulares membtos. Onde, noutros termos, no plano das tealidades
psicológicas e sociológtcas, derivar do encontro de vontades um centro
autônomo de tmputaçào fâcttca das açôes prosseguidas em nome e no
interesse do conjunto. CentÍo este que, pelo srmples facto de exisú,
tepresente uma ameaça tão intolerável que o legrslador reputa necessário

e justo (sc., propotcional) reprimi-la com as penas particulatmente
drásticas cominadas no arúgo 287.

José Paulo Baltazar Júnior afttrrra que associaÍ-se significa org fliza.r-se,

aliar-se, unir esforços, sendo que do verbo nuclear decorre a tdéia de que a reuniào de

pessoas não poderá seÍ ocasionalpara o reconhecimento do upo em questão.tt De âcordo

com o autor, o ârumo associativo é o que difere a quadrilha do mero concurso eventual de

agentes, devendo ser demonsúado "pe/a esíreita /tgação entre os membros do grupo, com reaniõet,

derisões cumx//l.t, preparl de planot, etc. l-a/a-se, entãl, em um uerdadeiro ânimo associaliuo na constituição

da societas sceleris".

Importa notaÍ que a Lei 12850 f 73, ao dispor sobre os crimes praticados no

contexto de uma orgarizaçáo criminosa, também promoveu alterações quanto ao flome

lurídico do arugo 288 do Codigo Penal - denominando-o de "associação crimiflosâ" - e no

preceito primário desse tipo penal.

Com efeito, referido diploma legal - Lei 12850/13 -, em que pese tenha

mantido o conteúdo incnmrnador (adequação típica) - não houve, portanto z abolitio

timinis «lo fato anteriormente rncrrmrnado, permanecendo a conduta penal íntegra -,
passou a exigir menoÍ número de integrantes paÍa sua conFrguração, a facl)ttar a

c racteflzação do delito. Revela-se, assim, como lei mais gÍavosa (nouatio /egts in pejus), sendo

lÍretroadva quanto a essa citcunstância (CF/88, artigo 5o, XI, cf c o parâgrafo úruco, do

arugo 2o, do Codigo Penal).

Como cediço, o crime de quadrilha ou bando (Código Penal, artigo 288) -
deüto de perigo âbsúato, cuio bem jurídico tutelado é a paz pública -, possú autonomia

jurídrca, e, portânto, â sua conflguação independe daqueles iücitos paÍa os quais seus

int.gr^rrt., se as.ociarrm de forma Permanente, a ensejar, Comumente, a configuração de

coniurso matenal em havendo a efetiva ptáLíc das ouüas infrações penais constantes do

plano delitivo.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, a propósito, já reconheceu essâ

autonomia entre o crime de quadrilha e os diversos outÍos crimes praticados PoÍ seus

integranres, já que aquele dehto (o de quadrilha ou bando) "se consuma n0 mztileltll em qile s€

,oncíefiy, a cinuergênria de yonlacles e independe da realiiação ulteior do.fim uisado".3a

33 Cnmes Federars, 10' ed. Sào Paulo: Saraiva,2016. p.219.
rr STF, 1" Turma: HC rf 84.223/RS. Relator: Xlinistro Eros Grau. DJ 3/8/2004.

186 .5J



Podet Judiciário
Justiça Federal de Ptimeira Instância da 5" Região

Seção Judiciátia de Setgipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Vejamos outros precedentes do ptóprio STF sobre o tema:

CRINÍE FISCÂL - FR-A.UDE, - PROCE,SSO ÂDIúINISTRÂTIVO -

PRESCINDIBILIDÂDE. Versando a imputação z prâttca de fraude,

mediante constituição de empresas de fachada, para fugtr-se às obnga-

ções Frscais, mostra-se dispensável aguardar-se desfecho de processo ad-

ministrativo. CRIME oÉ QueonlrHe - ARTIGo 2Ú8 Do Co-
DIGO PENAL. O tipo do artigo 288 do Código Penal é autônomo,

prescindindo quer do crime poster-ior, quer, com maior razào, do anteri-

or.
(STF. HC 95086/SP. Relator(a): N'[in. NIarco Autélio lúello. Primeira
Turma. Julgamento: 04/08/2009 - Dle-1.62 DIVULG 27-08-2009

PUBLTC 28-08-2009)

*|L,1BE4S CORPUS' - PORTE DE, ÂRNLA. DE FOGO
CONCURSO MATE,RIÂL COM O DE,LITO DE QUÁDRILI]Â
ÀRÀ,L,\DÂ (CP, ÂRT. 288, PÂRÁGR-.\IrO UNiCO) - CRIMES QUE,
POSSUEN,{ ÀUTONOMIÀ JURIDI(IA - INEXISTENCIA DE
REI-ÀÇÀO DE DEPE,NDÊNCIÀ OU DE SUBORDINÂÇÀO
ENTRE TÂIS E,SPECIES DELITUOSÂS - INÂPLICÀBILIDÀDE
DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÂO - INOCORRI]NCIÂ DE
CONF'LITO ÀPÂRENTE DE NORMÀS - PE,DIDO INDEFERIDO.
- Â prática dos delitos de quadrilha ou bando armado e de porte ilegal de

armas Íaz instaurar úpica hipótese caracteflzadora de concurso material

de crimes, eis que as inftações penais tipihcadas no parâgrafo único do

art.288 do Código Penal e no art. 10, § 2", da Lei n" 9.437/97, por se

revesúem de autonomia jurídrca e por tutelatem bens jurídicos diversos

(a paz pública, de um lado, e a incolumidade pública, de outro), impedem

a apbcação, a tais ilícitos, do princípio da consunçào (" major absorbet

ninorem").
(STF. RHC 83447 /SP. Relator(a): NrÍrn. Celso de Mello. Segunda Turma.

Julgamento: 17 /02/2004 -DJ 26-1'l-2001)

Há de se demonstrar, poÍ conseguinte e par^ os fatos imputados neste feito,

a orgarização, a estabüdade e a peÍmanência, é üzer, a reunião estável de, no mínimo,

quatÍo pessoas, com o fi.m de pÍz;ttcaÍ deütos, diferenciando-se do mero concuÍso

evenrual de agentes.

2.5.1. Quadrilha ou bando - José dos Santos Pereira.

O papel desenvolvido por José dos Santos Pereira nos cÍimes analisados na

pÍesente ação penal é inconteste e foi amplamente demonstrado ao longo da decisão.

Á prova dos autos demonstra a orgarização permeneflte e estável de vários

dos réus p^r^ 
^ 

práttca de delitos.

Registre-se, no entanto, que o elemento determinante parÀ estebelecer-se a

quadrilha formada não é apenas o núcleo empresarial que José dos Santos Pereira liderava

(que, por si, pode conFrgurar a formaçào de uma quadnlha autônoma), devendo ser

considerado também o ente federativo lesado (1\{unicípio).
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Com efeito, além de uma quadrilha relat-iva ao núcleo empresari.al , hâ a

possibiJidade da existência concomitante de quadrilhas localtzadas, relativas a, cada

lv{unicípio lesado. Âfinal, a coautoria de agentes públicos (<letermrnante paÍ^ a prâttca
delitrva), denúe os quais di'n'ersos Prefeitos Municipais, torna insuperável a existência

potencial de múltiplas quadrilhas, tantas quaÍltas forem os entes federativos lesados.

Ànaüsa-se, portanto, a rmputação de formação de quadrilha dentro do con-

texto fático retratado nos autos, qual seja, primeuamente no âmbito dos Murucípios e, pos-

rcr-iormente, na moldura exposta paÍa o núcleo empresadal, sempre observado o que

r-eiculado na denúncia.

2.5.1.1 Quadrilha ou bando - José dos Santos Pereita e agentes
públicos.

Â denúncia, traÍrscrevendo e mencionando dir-ersos âutos ciÍcunstanciados

da interceptação telefôtica,faz a seguinte afrrmattva

PEREILI v atsotioa con pelo ftienli lutril 12 pexoat para.a pruítica de delitot:

len .f):tndonários CAN-OS ALBERTO, DIEGO, /O-çE RE/NAL'DO e

NEL,'JZ e 0r age,xÍe.r público: à época do.r .fàtos M4RCOS DA CO.çTA

SA TANA, BERIIIVI1L DO-ç J.A'TO-! /LrNIOR, J.'lLORlL:fOÀ-
DE OTfI,EIRA, JOSE LAERCIO P-,1SSOS./U^TOR, ,,1ÀTo^r1O
CARLOS DA SILI/A ALL,ES, RIT,1. DE C4SSL4 ]TNITO LISBO-'I,

REGII§ÁLDO I,LATLAS D,4 SILI'-'| e RIOLWO tlt trXAllDRE
1LLL'ES DE OL.I|'EIRA, r"onfonne diá/ogoi já refeidos.

O denundado é, de fato, o meníor da organiYacão criminov em quetiã0, rcndt fel
colaltorudor do ruce»o da quadilha. tl tegair. DIEGO inJbma ao dtnanciadl

PERE[fu  o andamenío dat fraudu lidíatrjriu.t e dat propinat encaminhadat para

o bur/ar o caniíer cornpetitiuo da certarne: (...)

Para a consumação dos crimes, foi imprescindír'el aJosé dos Santos Pereira

obter efetiva compactuação dos Prefeitos e Secretários Municipais. Se a ele cumptia o papel

de real artífice e executor do plano criminoso, r'oltado a locupletar-se ilegalmente via

desvio de recursos públicos no contexto das licitações, a estes (?tefeitos e Secretários),

cabia chancelar os simulactos e determinar os pagamentos espúrios por parte da

Ádmrnistração N{unicipal.

Passo, assim, ao exâme individualizado por l\{unicípio'

2.5.1.1.1- Município de Cedro de São João/SE.

O protagonismo do Prefeito de Cedro de São João/SE, Marcos da Costa

Santana, na páttca das apropriações, em coautoria com J<lsé dos Santos Pereira, foi

demonstrado ao longo desta sentença.

N{arcos da Costa Santana tanto úocava informações com José dos Santos

Pereira acerca da entadafdrsponibilização de verbas federais nos cofres do Município (vi-

de, exemplificativamente, os autos circunstanciados 178, item 1.6, 118, item 7.2, 13B,item

1.2 el,3B,item 1.3, todos transcritos no tópico 2.3.4.1.t desta decisão) quanto com ele se

reunia p^ra 
^cettar 

os estÍatagemas a serem executados pzrz- 
^ 

obtenção dos resultados ilíci-

tos ptetendidos (vide autos citcunstanciados 158, item 1.6 e 158, item 1.8, tranticrltos no 
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tópico 2.3.4.1,.3, bem como Relatório de Vigilância 1512006 - IPL, fls. 1150/1152; PDF:
volume 4,p.244/246).

Âs atuaçôes de Bernir.al dos Santos Júnior, então Secretário de Âdministra-

ção e Recursos Humanos daquele Município e de Neuza Ândrade fotam demonstradas no
item2.3.4.1.2. Os autos circunstanciados 14C, item 1.6 (?erera x Neuza) e 158, item 5.1

§euza x Bernival) comprovam que as ações dos participantes eram conhecidas e deseiadas

por todos, inclusive por N{arcos da Costa Santana.

Resta estabelecido e comprovado, portanto, o ânimo dos agentes paÍa a

manutenção, de forma orgarizada, permenente e estável, de grupo destinado à práuca de

crimes conffâ o N{unicípio de Cedro de São João/SE, formado por José dos Santos

Pereira, Marcos da Costa Santana, Bernival dos Santos Júnior e Neuza Andtade.

Preenchidos, pois, os reqúsitos obietivos e subjetivos do tipo descrito no
artigo 288, na redação anterior àLei 12.850/2013, impõe-sc a condenação de José dos

Santos Pereira por formação de quadrilha.

Considerando-se, porém, a ausência de imputação desse fato a Neuza de

.\ndrade (item 3.4.5 - os áuüos mencionados em nota de rodapé refetem-se aos

NIunicípios de Rosário do Catete (ÂC 15Â, 1.6), SiÍifi (ÂC 78, 1.20) e Canhoba (ÂC 8Â,

9.6)), não obstante comprovada a sua parricipação nesta quadrilha, à ré não será imposta

penalidade alguma, tendo em vista a adstnção do juízo aos limites da denúncia.

Sendo assim, comprovadas materiahdade e autoria, caractetazda a

tipicidade e rnexistindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabiüdade, o réu José dos

Santos Pereira Íesta condenado pelapráttca do crime previsto no artigo 288 do Código
Penal (redação antetiot à dada pela Lei 12850/1i) no Município de Cedro de São

IoãolSE.

-

2.5.1.1.2- Município de Pedro Alexandre/BÃ.

Salorylton de Oliveira era o Prefeito do N{unicípio de Pedro Alexandre/BÂ.

Não obstante seja réu Ít^ açào pcnal 0002796-47.4.05.8500

(Desmembrameflto D), na qual efetrvamente haverá a formaçáo de iuízo quanto à sua

culpa acerca dos fatos que lhe são imputados, as suas condutas foram incidentalmente

apreciadas na presente açáo, urica e exclusivamente p^ra 
^ 

determinação do upo penal

incidente à conduta dos réus aqú processados.

Â análise dos crimes cometidos no l\Iunicípio de Pedro Âlexandre/BA
encontÍâ-se no tópico 2.3.4.4 desta sentença. José dos Santos Pereira Íestou condenado

pelo crime previsto no Decreto Leí 20I /67 qaanto ao Convite 20 /2006 daquele lvlunicípio.

Do coniunto probatório amealhado, constata-se a atipicidade do fato

narrado como formação de quadnlha,haia vista que somente foi submetida ao escrutínio

judiciat a conduta de três pessoas nos crimes comet-idos no lVIurucípio de Pedro

Âlexandre/BÀ: Salorylton de Olivera (então Prefeito), José dos Santos Peteira e José
Reinaldo Santaç-o obstante a prova produzida na interceptaçào telefônica indique 

^ ^t1r^-
ção pontual de pessoa de nome "fld2lgrsa", que pelos registros das conversas seria Tesou-
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reia da Prefeitura de Pedro Alexandre/BÂ (autos circunstanciados 168, itens 1.2 e 1,.4 -
úanscrjtos no tópico 2.3.4.4), ela sequer foi denunciada, tamp<»uco a sua atuação foi articu-
lada rra imputação dirigida a José dos Santos Pereira.

Nesses termos, é rmperativa a abosolvição de José dos Santos Pereira,
com fundamento no artigo 386, III, do CPP, da rmputação do cnme do arugo 288 do Co-

«lrgo Penal, na redaçào anterior àquela dada pela Lei 12.850/13, no Município de Ped-ro

-\lexan<lre/BÂ.

2.5.1.1.3 - Município de Rosário do Catete/SE.

Os crimes cometidos no N{unicípio de Rosário do CatetefSE foram
apreciados no tópico 2.3.4.6 desta sentença.

Na época dos fatos, a Prefeitura l\tunicipal de Rosário do CatetefSE era

admrnistrada pelo Prefeito -fosé Laércio Passos Júnior e contava, no Secretariado, com as

pessoas de Ântônio Carlos da Silva Âlves (Obras) (também conhecido pelo apelido de "rei
do gado") e futa de Cássia Pinto Lisboa (Saúde), todos mencionados como membros

integrantes da quadrilha.

À associação orgaruzadâ, peflnenente e está\'cl pan o fim de praticar os

crimes no N{unicípio é inquestionável. À prova mencionada no item 2.3.4.6 é robusta.

Àlguns áudios são bastante úteis paÍa, complementarmente, demonstÍaÍ a

associação.

Confua-se â conveÍsâ entabulada enúe o entào Prefeito Laércio Passos

.f únior e Ântônio Carlos da Silva Âlves ('rei do gado") (grifos nossos):

At-lTO CIRCUN-fI7 'CL/LDO N" 001'2005
lnÍerlocutore.r: REI X l-AERClO*x
Duracão: : 5:50
Telefo ne Contacíado: S / EXTL ITO
Data e Hora:2004/12/23 11:08:05

-4rquiuo de ;íadio: 20041 22 31 1 0805 1 5.waa

Sintese: REI liga prra LAÉRCIO e diz que falou com BELTRAN e

que a única condição que tem é "uia saúde" e que estão tentando
falar com PEREIRA Dii que BELTL1N dea doh caminhos e alerta que

não aíinge o ualor Íodo, que e§ão tenlando .fa/ar com PEREIR4 e qae não esÍão

con*guindo, fak que BELTF;1f.J está indo prtra Aracaju e uai pasvr peltoalrnen-

te... Pata falat com PEREIRA "para resolver esse caso", "via ele,

entendeu?", L4ERCIO Petryl/nta "uocê uai .faryr o pagdmefrÍ7 e depo* bota o

dtcurnento, né?", REI dQque não vbe e petgunla Y L'IERCIO qaer qaefaYa an-

tet L'IERCIO pergunta n fryr hoje faiquando, REI diTqae amanhã, I-ÁER-
CIO qae não qaeia Írabalhar amanhã... REI .1ala qae íem que uim poit' Íem maiÍa

coita.fàchar e Arrumar, que terão que trabalhar.amanhã e Sábado, que "aÍti 30 dt

dlqgnbro tem que ta tud.o bonilinho"... LAERCIO diz para colocar isso

como prioridade.,. REI diz que enquanto não conveÍsaÍ coÍn "ele"
(PEREIRA) não sossega... L4ERCIO diç"Ouíra coi-ta, aqaele negír.io de

CL4RICE, que Íem para;t'ethar aquela docurueníaçà0, tern amd parte dela que ela

{
I

{
I
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deue a ÁN-4 -4MELL4. Ea taua no DESO aglra e encontrei com AN,'l :1-
MELLA, de Al\A /lMELlÁ á deryxle ni/... ai eu.fiiama propo$a para. ela e

ela lopou, pra uocê Lonaersar aí con BEL'fk'í,\..." P'ala que,'NA AMELL.I
leril ilma empreia de convltoria e de projeíos, "mdi.s. 0r,/ nefilJ t0m0 a que .FRED
/em" e diqque dixe a e/aparal"'ela (CL4RICE) não libera ot 17 mi/. Varuot

diuidir, uocê me dar dglra, eJSe - mh, uma nola da meíade e em janeiro dar outra

metade, e ana oaÍra agente bota ama coreçào11nha",fala que e/a ditx topaua efa/a

que faryndo "itso com e/a " Íem como resoh,e/' aquela docunenÍação que lem ai pen-

dendte corn e/a", REI diTque en/endea....e Jà/a que uai aê nn BEL'T&4N algum

"profetozinho uia saúde",I-4ERCIO à1para uê con BEI-TL'N e ligue

para e/e para que ele posa;t'alar... L4ERCIO manda WI a anolar o nlefone de/a

(88719367),,e diq" desx tinÍa qae Íem aí, quefecha a contabilidadt, 17 á de

/4^ 1-.4MEl-lÁ, que à a mail comp/icada, enlão a geníe puxando corn ela um Pa-
gamenÍ0...aí regalanqa aquela pendênia que eilá aí, enlendtu?", " aí é,mais .fádl
cunt)encer CL.!RICE", nEI dSque uaiJàk iom BELTL'1^}J,I'zIERCIO dii
para ele ligtr para -,lN-tl .4MEIJÁ e l)er Lon cla de ela pod.e lirar noÍa...

Também o reglstÍo teiefôruco havido entre José dos Santos Pereita e futa

de Cássia Prnto Lisboa:

-4UTO ClRCUN-çll4^TCIADO 002/200;- lric. 0s
Iníerlocutoret: PEREIL4 x COI{CUELO x C4SSL'!"
Duracão: : 4:38
Te @o n e Coníactado: 7 9 9 987 3 8 6 7

DaÍa e Hora: 2005 /01 / 27 15:21 :31

Arquiuo de -zÍudio: 200501 271521 )411.wau

Síntete: PEREIL'I c\naena rnm COI\CUL|LO e teguida ,o* C4ÍSSIA d'

Royjio do Cann... PEREIkLJàla qae ltga para o número que elaforteceu e

qaem atende é am homem... C4SSL4 dii que o número á 9972'980"'

PERELwA diq qae faloa para B,ELTR'I r que tinha €ntrrye um orcamento

para ela (Cássa) e peryilntla o que ele podia.làryr... PEREILA fala qae ligoa

para L4MOI\ e 0 urlamentt deu R8 1/.000,00... pue BELTLAN faloa que

quandoJbrJàqer a liitalào ttai "eiia LomPrd ai nmo urgênda..." PEREIRA diz
que é para CASSÍA pegaÍ tudo com ele, mesmo que ela Pegue
outÍos oÍçamentos... Qw BELTR'X\\ ntandou ek pegar "ír* t'awi, qae ele

não querfaqer com G'jSTÁVO o orçamenlo, quer qae eu pegue ma* dum caiat..."

C,íSSL4 diqque tern am urpmeníl para PWr dtt Círcro Noranha... PEREIRA
diz que vai anumaÍ outÍos oÍçamentos PaÍa a compÍa de R$
11.000,00... Que vai PegaÍ coÍn a PRODIASE e a PROMED' que

amanhã quando Qr pata Canhoba Passa por lá e deixa os

r...,r.hi8á8f fff"!:Sr'?&"?ÍrâsJási.dvos e subjetivos do tipo descrito no

arugo 288, na redação anteÍior àLeí 1.2.850/2013, rmpõe-se â condenação de José dos

Santos Pereira por formação de quadrilha.

Sendo âssim, comprovadas materialidade e âutoria, catacterrzadz a

tipicidade e inexistindo causas de exclusão de iücitude ou de culpabiüdade, o Íéu José dos

Sàntos Pereira Íesta condenado pela prática do crime previsto no artigo 288 do Código

Penal (redação anteÍior à dada pela Lei 1,2.850113) no l\{unicípio de Rosário do Catete/SE.

I
I
I

I

I
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2.5.1.1.4 Município de São Btás/N,.

Â análise dos crimes cometidos no Nlunicípio de São Brâs/-,\L encontÍa-se
no tópico 2.3.4.9 desta sentença. José dos Santos Pereira restou condenado pelo crime

previsto no Decreto Leí201/67 quanto ao Convi.te 3/2005 daquele Município.

Do conjunto probatório amealhado, constata-sc a atipicidade do fato narra-

do como formação de quadrilha,haja vista que somente foi submetida ao escrutínio iudicial
a condura de três pessoas nos crimes cometidos no N{urucípio de São Brâs/AL: Reginaldo

N{auas da Silva (então Prefeito), José Robério Matias e José dos Santos Pereira. José
Robério Nlatias sequeÍ é mencionado na nataúva destes autos.

Nesses teÍmos, é imperativa a absolvição de José dos Santos Peteita,
com fundamento no artigo 386, III, do CPP, da imputaçào do crime do attigo 288 do

Codigo Penal, na redação anteriot àquela dada pela Lei 12850/13, no Município de São

BráslÂL.

2.5.1.1.5 - Município de Siriti/SE.

Â análise dos crimes cometidos no N{unicípio de Siriri/SE encontra-se no

tópico 2.3.4.5 desta sentença. José dos Santos Pereira Íestou condenado pelo crime de

peculato (artigo 312 do CP) e pelo delito do arngo 93 da Lei 8666/93.

Não obstante üversos agentes púbücos do NIurucípio de Sriri/SE, seiam

réus na açào penal 0002796-47.4.05.8500 (Desmembramento D), nesta ação o MPF

somenre apontâ Ricardo Âlexandre Âlves de Oliveira (entào Secretário Ntunicipal de

Compras) como membro da quadrilha da qual José dos Santos Pereira farra parte. Não há

de se falar, evidentemente, em quadrilha compostâ por duas pessoas.

Nesses teÍmos, é imperativa a abosolvição de José dos Santos Pereira,

com fundamento no artigo 386, III, do CPP, da imputação do crime do artrgo 288 do

Código Penal, na rcdação anterjor àquela dada pela Ler 1,2850/13, no Município de

Sinn/SE.

2.5.2. Qtaddlha ou bando - José dos Santos Pereira e o '(núcleo
empresarial".

Conforme a denúncia, José dos Santos Pereira teria se associado a Cados

Àlberto N{endonça (3.2,4), Diego Silva Cardoso (3.5.4), José Reinaldo Santana (3.9.5) ()^

falecido) e Neusa de Ândrade (3.4.5), de forma orgzrizada, peÍmanente e estável, p^rà 
^

práttca de crimes.

Â rmputação interrelaciona-se com os demais réus: Conçuelo Lima Bartos

Pereira (3.3.3), Joelton Frunça (3.7.3), Jarrrcâcta Soares de Lima (3.8.5), José Edilberto

Pereira (3.10.3) e Pedro Cezx Pereira (3.1,1.2), excetuando-se l-aura Maria F'erreira Veloso,

que não foi acusada do cdme.

Conforme exaustivamente demonstrado ao longo desta sentença, todos os

denunciados pelo crime de formação de quadrilha participavam ativamente dos cr-imes

cometidos nos l\Iurucípios. Todos tinham plena ciência do que eÍa feito e com ele

compâctuavam, det endo a Prova ser vista de forma global e contextuahzada.

ji)
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É induvidoso que, em paralelo às apropriacôes de rendas públicas, havia a

associação orgariza«la, permenente e estável dos membros com o rnturto da prática de

cr-imes.

Os diversos papéis timbrados - em forma física e computacional-locabza-
dos em diversas sociedades empresárias e que eÍam utilizados paÍaa produçào de orçamen-

tos ideologicamente falsos, sào o retrato mais claro da matedahdade delitiva do crime de

quadrilha. À siruação ultrapassa, em muito, o simples assentimento ou a urudade de desíg-

nios ponrual para a apresentação eventual de um orçamento útrl à cobertura de Preços.

Â emissão de notas fiscais, em sua maiorta ideologicamente falsas, como

forma tanto de justificar os saques como de budar os sistemas de controle e ftscalizaçào,

quando associada às comprovadas transações enúe os envolvidos (as interceptações

telefônicas indicam diversos pagamentos entÍe os membros), também teflete a orgatização,

a permanênçia e a estabiüdade do grupo criminoso'

Pode-se dizer que a estabiüdade, a parmanência e a orgarização do gruPo

foram os fatores viabilizadotes da conduta criminosa que gÍassou pelos Municípios

dos Estados de Sergipe, Bahia e Alagoas. Sem ela, o esquema não se sustentaria nem

alcançaia a capilaÍidade que atingiu.

É preciso ter em mente, flo entanto, que o que é aqú afirmado é válido

dentro de um contexto associado ao "fornecimento" de medicamentos, de produtos de

íarmâcia, de produtos méücos e de produtos odontológicos. Tais produtos estariam

conndos rror àbl"tirros sociais da marorta das sociedades empresárias envolvidas. Ou seja,

contextualmente, tanto funcionários de José dos Santos Pereira - que conheciam a

sistemática da empresa -, formais ou não (aqú incluídos os agenciadores de notas Frscais

fnas e de orçamentos ideologicamente falsos), quanto os proprietários e administradores

das sociedades empresárias envolvidas, faziam paÍte inquestionavelmente de umâ

quadrilha orgafiizad4 perÍnaneÍrte e estável, destinadt àptâtíca de crimes.

Não se encaixando na situação ackna retÍatada, a situação de Cados

Alberto Mendonça de Âtaúio precisa ser apreciada à parte'

Conforme registrado alhures, além de trabalhar na Secretaria de Saúde do

N{unicípio de Rosário do CatetefSE, atuava, à época, na Comissão de Licitação local.

participava da constituição das empresâs de fachada, além de empÍegaÍ as suas próorias

para blrlar os ceÍtames. Âo sair de sua função no NÍurucípio de Rosário do Catete/SE,

pâssou a atv^Í no Murucípio de Indraroba/SE, aproveitando-se da influência polínca

fami\ar' Âs buscas e apreensõe s reahzadas tanto em sua tesidência quanto em seu

escntório resultaram no encontÍo de diversos documentos e papéis timbrados em branco,

mas, em sua maioria, relativos a sociedades construtotas (conFrra-se: tópico 2.3.3.2.2).

Embora não tenha sido objeto ventilado nesta ação penal, tudo leva ^ 
creÍ que o principal

nicho exporado por Carlos Âlberto fosse a buda aos pÍocessos licitatórios de obras da

construção civil.

Carlos Âlberto Mendonça de Âraújo funcionava como contador

dos Santos Peretra. Obviamente, não pode ser penalmente responsabilizado pela I

de José

'"'^1, 
,*I'
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çào profrssional como contadoÍ (não foi articulada qualquer attação ilícita do réu no exer-

cício da profrssão), muito embora seia bastante significativo o registro, já que que ambos

atulrvam com o mesmo modus operandi nas fraudes comeddas.

Âs imputações feitas a Carlos Alberto Mendonça de Âraújo foram analj.sa-

das no tópico 2.3.4.2. Restou condenado por peculato na Tomada de Preços 1/2005, do

NIunicípio de Indraroba/SF-, sendo tal condenação absolutamente desvrnculada deJosé dos

Sanros Pereira, bem como de qualquer ouúo réu desta ação penal (tópico 2.3.4.2.2). Foi
absolvido, pela ausência de prova da exrstência do fato apontado como criminoso (artigo

386, II, do CPP) da montagem, postedor à licitação, do caderno processual do

procedimento licitatório - ideologicamente falso - paÍa ser apresentado ao Tribunal de

Contas do estado (topico 2.3.4.2.1).

Quanto a Carlos Àlberto Mendonça de Âraúio, poÍtanto, não existem

provas de que participasse da quadrilha hderada por José dos Santos Pereira, não sendo

possír,el af,rmar-se o ânimo de manter uma associaçáo organtzada, estável e permenete

p^ra 
^ 

púdca de crimes.

Sendo assim, comprovadas matenalidade e attoÀa, caractenzada a

upicidade e rnexistindo causas de exclusão de ücirude ou de culpabilidade, impõe-se a

cãndenação dos réus José dos Santos Peteira, Diego Silva Catdoso, Neusa de

Andrade, Conçuelo Lima Barros Pereira, Joelton Ftança, Janicácia Soates de Lima,

José Edilberto Pereira e PedÍo Cezar Pereira, pela práúca do crime previsto no artigo
2Sg do Código Penal (redação anterior à dada pela Lei 12850/13) ("núcleo

empresarialt').

De outro lado, é imperiosa a absolvição de Carlos Alberto Mendonça de

Araúio, por não exisú prova de ter o réu concorrido para a rnfraçáo penal (artigo 386, V,

do CPP).

Â conduta também fora rmputada a José Reinaldo Santana, falecido na

data de 8/12/2OOg, conforme cetidão de óbito emrtida pelo Registro Civil de Pessoas

Narurais de Aracaiu/SE - 2" Ofício (Volume II- fls. 271.1213). Âssim, nos termos do

artigo 107, I, do Código Penal, está extinta a punibilidade de José Reinaldo

Santana.

2.5.3. ConcuÍso de ctimes

Â hipótese é de concufso mateÍral (art. 69, CP), tendo em vista a

constituição de diversas quadrilhas, com atuação territorial em âmbitos distintos.

2.6. Crimes de falso (falsidade documental e ideológica)'

Â falsiÍicação de documento público é descnta pelo artigo 297 do Codigo

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou

alterar documento público verdadeiro:

I

1s4 í}'

Penal:
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Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

tl
Trata-se de crime comum, podendo ser cometido por qualquer pessoa. Âca-

so cometido poÍ servidot público prevalecendo-se do cargo, a pera sofre o aumento de

1/6 (um sexto). O su)eito passivo é o Estado e apenas secundatiamente a Pessoa, física ou
jurídrca, lesada com a falsificação.

Nas palavras de Mirabete, "documento público, para fins penais, é o documenÍo

experlirlo na fonna pre&nla em /ei, por funcionáio público, no exercicio de suas aliltuições.'" Â lei

eqúpara diversos documentos part-iculares a documento públtco, dada a exigência de maior

proteção (v.g.: documentos de sociedades de economia mista, de empresas públicas, títulos
de crédito transmissíveis por endosso, ações emitidas por sociedades comerciais, livros
mercands, testamentos).

Âinda nas lições de Mirabete, 'falsifcar stgnfica riar mateialmente, fabicar,

.fàtmar, contrafaryr o documento, ou inÍegra/menle ou atrescenlando algo a um escito invindo diryres em

(qa('o em branco. A segunda ação é a de a/terar o documento aerdadeiro, exc/uindo tenttls, acrescentando

di ryre t, s a b stil ui ndo pa/aaras, etc".36

Para a consumação do deüto, é necessária a relevância jurídica do fato, com

a presença, poÍtanto, da efeuva possibiüdade de gerar consequências iurídrcas, seiam elas

materiais ou morais. Âssim, deve haver a apudão p^ra amP^rar a pÍetensão jurídica ou

pro\-ar fato juridicamente relevante.

Por pressuposto, a falsificação deve ser idônea a iludir ou a ludibriar a

pessoa comum ("homem méüo").

'Iratando-se de delito que deixa vestígios, é imprescindível a sua constatação

por e\ame técnico, de corpo de delito ou pericial, sob pena de nulidade absoluta, nos

rerÍnos dos artrgos 158 a 184 e, em especial, 564, III, "b", todos do Codigo de Processo

Penal. Sendo impossível arealização do exame pelo desaparecimento dos vestígios, a pÍova

testemunhal poderá suprir-lhe a falta (amgo 1,67 do CPP).

O dolo é a vontade livre e consciente de falsificar ou alterar o documento,

sendo indiferente a suposição do agente de úatar-se de documento particular. Não se exige,

ainda, o intuito de causar prejutzo.

E crime de forma livre, unissubietrvo e purissubsistente, admitrndo-se a

tentatlva.

35 Nluabete,Júho Fabbnru. Códrgo penal interpretado
:0 Nlirabete, Júlio Fabbnru. Ob. Crt. p. 1588.

lssíx

São Paulo: Àtlas, 1999. p. 1586.
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Difere do delito do artigo 299 do Cóügo Penal na medida em que, na falsi-
dade ideológ1ca, o falso é de conteúdo.

O cnme de falsidade ideológica, desclito no artigo 299 do Codigo Penal,

possú o seguinte teot:

Art. 299 - Omiú, em documento público ou particular, declaraçào que

dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraçào falsa ou di-
çersa da que devia ser escrita. com o tlm de preiudicar direito. criar
obngação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena - teclusão, de um a cinco anos, c multa, se o documento é público,
e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco
contos de réis, se o documento é particular.

Parâgtafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime

prevalecendo-se do ca(go, ou se a falsificação ou altetação é de

assentamento de registro cil'il, aumenta-sc a Pena de sexta patte.

Trata-se de crime comum, podendo ser praticado poÍ qualquer pessoa,

instantâneo e purissubsistente. Se praticado por funcionádo púbhco prevalecendo-se do

cargo, ^perr é aumentada.

Três são as condutas típicas: omrú declaraçào a que estava o agente

obrigado, inserir declaração falsa ou diversa daquela que o agente deveria fazer, e fazer

inserir, pot meio de terceiro, a declaraçào falsa ou diversa.

É necessário que a omissão ou a inserção tenha a finalidade de preiudrcar

clireito, criar obngação ou alterar a verdade sobre fato iuridicamente relevante. Portanto,

diante de fato juridicamente irrelevante, não se configura o cÍime pela ausência de

potencialidade delinva. Não se exige, no entânto, o prejuízo efetft'o decorrente da conduta,

bastando o potencial.

O dolo consiste na vontade livre e consciente de praticar â conduta ciente

de que a declaraçáo é falsa ou diveÍsa daquela que deveria seÍ cscÍita flo documento, com o

frm de prejudicar rlitsile, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato iuridicamente
relevante.

No caso em exame, os crimes de falso rmputados aos réus estão

relacionados aos procedimentos licitatórios fraudados e ao desvio e à aPÍoPÍiação de

ÍecuÍsos públicos daí decorrentes. Como visto, a falsidade (matenal e ideológica) de

documentos foi reconhecida incidentalmente, no exame dos fatos ocoÍridos em câdâ

Município (tópico 2.3.4), redundando na condenação dos réus pelos crimes do art. 1", I, do

DL 201, /61 , do 
^fi. 

312 do CP e da Lei 8.666.

,,,5l.
I
I
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Nesse contexto, a falso consutuiu crime-meio, exauÍindo a sua poten-
ciaüdade lesiva nos delitos mencionados acima. Cumpre, nesse contexto, teconheceÍ a

sua absorção por esses deütos, por aplicação do pdncípo da consunção.

O STJ consolidou, poÍ meio da Súmula 17, o entendimento de que,

"Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por este

absorvido." O raciocíruo se estende a crimes diversos do cstelionato, como os que aqú se

avistam.

Nesse passo, o eg. TRF da 5" Região, em hlpótese de condenação pelo

aÍt.lo, I, do DL 201 /67, afirmou que "se, poÍ um lado, as notas são elementos que

reforçam â compÍovaçào daprâttca do crime de desvio, por ouúo, a falsidade não passou

de meio paÍz- 
^ 

consumação da irregularidade na aphcação da verba pública, razão pela qlual

deve ser reconhecido o pnncípio da consunção, com a absotção do cdme de uso de

documento falso pelo ctime 6-m" (Processo: 00056297620124058400, ÂCR - Âpelação

Criminal - 10789, Desembargador Federal Éüo Wanderley de Siqueira Filho, Pnmeira

Turma,Julgamento:28/021201'9, Pubhcação: DJE -Data: 13/03/2019 -Pâg;na:20).

Cumpre, assirn, reconhecer a absotaçío da imputação relauva aos delitos

dos arts. 298 e 299 do CP, por aplicação do princípio da consunção.

2.7. Concurso de cÍimes.

Verifica-se concurso matenal entÍe os crimes descritos nos tópicos 2.3 (art.

1", I,DL2O1l67;art.372,CP;art.90,Lei8.666193),2.4(art.333,CP) e2.5(art,288,CP),
consoante prer,ê o àrt. 69 do CP.

3. Dispositivo.

Ànte todo o exposto, iulgo pÍocedente. em parte, a pretensão punitiva

cstatal, nos seguintes teÍmos:

3.1. IOSE DOS SANTOS PEREIRA.

- Condeno o réu José dos Santos Pereira como incurso nas sanções

cominadas ao delito do aft. 333 do CP, cinco vezes, em continúdade delitiva; ao delito

do art. 288 do CP, três vezes, em concuÍso material; e aos deütos do artigo 1", I,
Decreto Lei20l/67, cometidos em continúdade delitiva com os de peculato (afiigo 312

do CP) (17 vezes), em concurso material com os demais, ta forma abaixo assrnalada:

,r, 8l

Município / tôpico da
senteÍrça

Numetação do procedimento
licitatório

Tipo penal

Cedro de São João/SE -
2.3.4.1,.2

Inespecíficos - 3 "dispensas" cle

ücitação

DL 201 f 67 , art. 1." ,I

Cedro de São |oão/SE - Inespecífico - F armácia Básica DL 201, / 61 , ^tt. 
1." , I

i
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Cedto de São João/SE, -
2.3.4.1.4

Convites 1,0/2005, 1/2006 e

6/2006
DL 201. / 67 , ^Ít. 

1.",I

Pedro Âlexandre/BÂ
2.3.4.4.1

Convite 20/2006 DL 201, f 67 , art. 1" ,I

Sniri/SE - 2.3.4.5.1.1 Convite 11/2004 Att.372 do CP

Convite 25/2005 Ãrt.31,2 do CP

Rosário do Catete/SE -
2.3.4.6.1.

Convites 4812004, 15/2005,
45/2005 e7 /2006

DL 201, f 67 , art. 7",I

Rosário do Catete/SE -
2.3.4.6.4

Procedimento rnespecífico
protetor solar

DL201,f 67,art.1.",1

Poco Verde/SE - 2.3.4.7.3 Convites 30/2005 e 44/2005 Àrt. 90 da Lei 8666/93

Nossa Senhora do
Socorro/SE - 2.3.4.8.1

Convite 85/2005 DL201,/67,art.1.o,I

Sào BráslÀL - 2.3.4.9 Convite 3/2005 DL 20t /67, art. 1",I

Corrupção attva - 2.4.1' Preiudicado Ârt. 333 do CP

Corrupção aava - 2.4.1' Preiuücado Ârt. 333 do CP

Corrupção anva - 2.4.7 Pretudicado Ârt. 333 do CP

Corrupcão attva - 2.4.7 Pretudicado Ârt. 333 do CP

Corrupção attva - 2.4.7 Preiuücado Ârt. 333 do CP

Quadnlha ou bando
Cedro de São João/SE -
2.5.1.1.1

Prejudicado Ârt. 288 do
(tedação anterior
128s0 / 13)

CP
à Lei

Quadrilha ou bando
Rosário do Catete/SE -
2.5.1,.1.3

Preiudicado Ârt. 288 do CP
(redação antedor à Lei
12850/13)

Quadrilha ou bando
Núcleo empresarial - 2.5.2

Prejudicado Ârt. 288 do CP

(redação anterior à Lei
128s0 / 13)

2" Yata
Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

- Absolvo o réu Iosé dos Santos Pereira das seguintes imputações,

confotme abaixo:

Município / tópico da I Numeração do pfocedimento I Fundamento
sentenÇa I licitatório

N.
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Cedro de São João/SE -
2.3.4.1.1

Procedimentos inespecíFrcos Ârt. 386,III, do CPP

Cedro de São João/SE, -
2.3.4.1.4

Convite 10/2004 Ârt. 386, II e V, do
CPP

Cedro de São João/SE -
2.3.4.1..5

Convites 7 /2006 e9/2006 Ârt. 386,IV, do CPP

Indiaroba/SE - 2.3.4.2.1 Procedimentos inespecíficos e

Convite 18/2005
Ârt. 386, II, do CPP

Laranierasf SF. - 2.3.4.3.1 Ptocedimentos inespecíficos Ârt. 386, V, do CPP

Pedro Âlexandre/BÂ
2.3.4.4.1

Procedimentos inespecíficos Ârt. 386, II e V, do
CPP

Rosário do Catete/SE -
2.3.4.6.2

Procedimentos rnespecíÍicos -
FarmâciaBâsica

Àrt. 386, II, do CPP

Rosário do Catete/SE -
2.3.4.6.3

Procedimentos inespecíficos -
Farmâcia Básica e Endemias

Ârt. 386, II, do CPP

Rosário do Catete/SE -
2.3.1.6.5

Procedimentos inespecíficos -
fro dental e cÍeme dental

Ârt. 386,II, do CPP

Poço Verde/SE - 2.3.4.7.1 Procedimentos inespecíficos -
"dispensa" de icitação
Farmácra Básica

Árt. 386, III, do CPP

Poco Verde/SE - 2.3.4.7.2 Procedimentos inespecíficos -
"dispensa" de tcitaçào
Farmâcia Básica

Ârt. 386, III, do CPP

PoÇo Verde/SE - 2.3.4.7.4 Convite 3/2005 Ârt. 386, II, do CPP

Nossa Senhora do

Socorro/SE -2.3.4.8.2

Tomada de Preços 2/2005,
4/2005 e 2/2006

Âtt. 386, II, do CPP

Catmópolis/SE Procedimentos ine sp ecífico s Ârt. 386, II, do CPP

Imputação de corrupção
ativa (seis fatos) - 2.4.1.

Prejuücado Ârt. 386, VII, do CPP

Quadrilha ou bando
Pedro Âlexandre/BÂ
2.5.1..1.2

Prejudicado Ârt. 386, III, do CP

Quadrilha ou bando - São

Bús/ÃL - 2.5.1.1,.4

Prejudrcado Àrt. 386, III, do CP

Quadrilha ou bando
SiÍiri/SE - 2.5.1.1.5

Prejudrcado Ârt. 386, III, do CP

íl



Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Sergipe
2"Yata

Ptocesso n. 0006568-52.2009.4.05.8500

3.2. CONçUELO LrMA BARROS PERETRA.

- Condeno Conçuelo Lima Barros Pereira como incursa nas sanções

cominadas pelo dehto do art. 1o, inciso I, do Decteto-Lei n" 201/1967, cf c os arts. 29 e

30, do Codigo Penal, pela apropriação de ÍecuÍsos vinculados aos Convite 85/2005, de

Nossa Senhora do Socorro/SE (tópico 2.3.4.8.1), em concuÍso material (artigo 69 do CP)
com o crime de quadrilha ou bando (artigo 2BB do CPP, na redação antedor à Lei
1,28s0/e3).

- Absolvo Conçuelo LimaBarros Peteira, nos termos do art. 386, inciso II,
do Código de Processo Penal, pela apontada fraude, em procedimento inespecífico, no
Murucípio de Carmópolis/SE (topico 2.3.4.1,0).

3.3. CARLOS ALBERTO MENpONçA DE ARAUJO.

Condeno Cados Âlberto l\{endonça como incurso nas sanções

cominadas pelo delito do artigo 312, clc o art.29, ambos do Código Penal, pelo crime

cometido no N{urucípio de Indiaroba/SE, relacionado à Tomada de Preços 1/2005 (tópico
2.3.4.2.2), bem como às sanções do crime descnto no aÍtigo 90 da Lei 8.666/93,
relativamente a procedimento inespecífico destrnado à coleta de lxo doméstico, remoção e

úansporte de varrição de ruas e feiras livres no N{unicípio de Poço Verde/SE (tópico

2.3.4.7.5), em concurso material.

- Absolvo Carlos Âlberto Mendonça, nos termos do art. 386, inciso II, do

Código de Processo Penal, da apontada fraude no Convite 18/2005, do Ntunicípio de

Indiaroba/SE (topico 2.3.4.2.7), bem como do crime de quadrilha ou bando (artigo 288 do

CPP, na redação anterior à Lei 12850/93) (núcleo emptesarial), nos teÍmos do artigo 386,

V do CPP.

3.4. NEUSA DE ANDRADE.

- Condeno Neusa de Àndrade como incursa nas sanções cominadas pelo

aÍt.1", inciso I, do Decreto-Lei n" 201/1967, cf c os arts. 29 e 30, do Código Penal, pelo

crime cometido nos "procedirueníos inetpecíficos ocoridos em selentbro de 2005, janeiro, feuereiro e

maio de 2006 - mateial nédico horpitalar" -, no Município de Cedro de São João/SE (topico

2.3.4.1.2); como incursa nas sanções cominadas pelo delito do att. 1", inciso I, do
Decreto-Lei n" 201/1967, c/c os arts. 29 e 30, do Código Penal, pelos crLmes cometidos

relacionados aos Convites 48/2004,1,5/2005,45/2005 e 7 /2006, do Município de Rosário

do CatetefSE, (topico 2.3.4.6.7), todos em continúdade dehuva; em coÍlcuÍso material

(artigo 69 do CP) com o crime de quadrilha ou bando (artigo 288 do CPP, na redação

antedor à Leí 12850/93) (núcleo emptesarial).

- Absolvo Neusa de Ândrade, nos teÍmos do artigo 386, III
rmputação analisada no tópico 2.3.4.7.2 desta sentença, relativo a dispensa de

programa Farmâcia Básica, do N{unicípio de Poço Verde/SE.

do CPP, da

licitação no

,rril
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3.5. DIEGO SILVA CARDOSO.

- Condeno Diego Silva Cardoso como incurso nas sanções cominadas no
artigo 312, c/c os âÍts. 29 e 30, todos do Código Penal, pela apropriação de valotes
relativos à licitações inespecíficas destinadas ao fornecimento de material médico e

hospitalar ao Murucípío de Laranjeiras/SE, (topico 2.3.4.3.1); em concuÍso material com o

deüto do art. 333 do CP, duas vezes, em continúdade deüriva (tópico 2.4.2); e em
concuÍso matedal com o crime de formaçáo de quadrilha ou banco (artigo 288 do CPP,

na redaçào anterior àLei 12850/93) (nícleo empresarial).

3.6.@.
- Condeno Joelton Ftança como incurso nas sanções cominadas pelo

delito do art. 1", inciso I, do Decreto-Lei rf 201/1967,cf c os arts. 29 e30, do Código
Penal, pela aprop rtaçào de rendas públicas ocorridas no Nlunicípio de Cedro de São

João/SE,, vinculadas aos Convites 7 /2006 e 9/2006 (tópico 2.3.4.1.5); como incutso nas

sanções do artigo 312, c/ c os arts. 29 e 30, todos do Código Penal, pela apropnação de

valores relativos à ücitações rnespecíficas voltadas ao fornecimento de material médico e

hospitalar ao Murucípio de Laranjeiras/SE (tópico 2.3.4.3.1); como incurso nas sanções do

artigo 3l2rc/c os aÍts. 29 e30, todos do Código Penal, pela apropriação de valores

relativos ao Convite 11. /2004, do Município de Siriri/SE (tópico 2.3.4.5.1.1); como incurso

nas sanções cominadas ao delito do art. 1", inciso I, do Decreto-Lei n" 201/1967,cf cos
arts. 29 e 30, do Código Penal, pela apropriação de rendas públicas ocorridas no Município

de Rosfuio d,o Catete/SE, vinculadas aos Convites 48/2004, 15/2005, 4512005 e 7 /2006
(tópico 2.3.4.6.1), todos em continúdade deütiva; em coflcurso material (artigo 69 do CP)

com o crime do artigo 90 da Lei8666/93, pelo crime cometido no Convite 44/2005,do

Município de Poço Vetde/SE (topico 2.3.4.7.3); em concuÍso material com o crime do art.

333 doCP (topico 2.4.3); e, também em concurso matedal (artigo 69 do CP), pelo crime

de formação de quadrilha ou bando (arugo 288 do CPP, na redação anterior à Lei

1,2850 / 93) (núcleo empresarial).

- AbsolvoJoelton França, nos termos do amgo 386, rnciso II, do Codigo

de Processo Penal: da imputaçáo relattva à fraude do Convitc 40/2005, do Município de

SiÍin/SE (tópico 2.3.4.5.1.3); da imputação relatua à fraude nas Tomadas de Pteço 2/2005
e 2/2006, do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE (topico 2.3.4.8.2).

3.7. IANICÁCN SOARES DE LIMA.

- Condeno Jantcâcra Soares de Lima como incursa nas sanções do artigo
3L2, c/c os arts. 29, todos do Código Penal, pela apropriação de valores relativos aos

Convites 1812006 Q.3.4.5.2.1), 79/2006 (2.3.4.5.2.2) e "20f2006" (2.3.4.5.2.3), do

N{urucípio de Sinri/SE, em condÍrúdade delitiva; em concurso material (artigo 69 do CP)

com o crime do artigo 90 da Lei8666/93, pelo crime comeudo no Convite 30/2005,do
1\{urucípio de Poço Verde/SE, (tópico 2.3.4.7.3); em concurso material, pelo crime do art.

i
:

$,l.
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333 do CP (tópico 2.4.4.); e, também em concurso material (artigo 69 do CP), com o cr-ime
de formação de quaddlha ou bando (artigo 288 do CPP, na redação anterior à Lei
12850 / 93) (núcleo empresarial).

- Absolvo )anicâcia Soares de Lima, nos teÍmos do art. 386, incisos III e V,
do Codigo de Processo Penal, da imputação relativa ao Convite 70/2004, do N{unicípio de

Cedto de SãoJoão/SE (tópico 2.3.4.1..4); bem como, nos termos do art. 386, inciso VII, do
Código de Processo Penal, de quatro imputações de corrupção 

^ív^ 
(arugo 333, caput e §

único, do CP) (tópico 2.5.3).

3.8. JOSE EDTLBERTO PERETRÂ.

- Condeno José Edilbeto Pereka como incurso nas sançôes cominadas
pelo art. 1", inciso I, do Decreto-Lei n" 201/1967,cf c os arts. 29 e30, do Código Penal,

pela apropriação de rendas púbücas ocortj.das no l\{unicípio de Cedro de São João/SE,
vinculadas aos Convites 7/2006 e 9/2006 (tópico 2.3.4.1.5); como incurso nas sanções

cominadas ao delito do art. 1", inciso I, do Decreto-Lei n" 201/1967,cf c os arts. 29 e30,
do Código Penal, pela apropriação de tendas púbücas ocorridas no Município de Rosário

do CatetefSE, vrnculadas aos Convites 48/2004, 15/2005,45/2005 e 7/2006 (tópico
2.3.4.6.1), em continúdade delitiva; como incurso nas sanções cominadas pelo artigo 90

da Lei 8666/93, pelo crime comeddo no Convite 6/2005, do N{umcípio de Sfuiri/SE

(tópico 2.3.4.5.3); como incurso nas sanções cominadas pelo aÍtigo 90 da Lei8666/93,
pelos crimes comeddos nos Convites 3012005 e 4412005, do Município de Poço

Verde/SE (tópico 2.3.4.7.3), também em continúdade delitiva; bem como pelo crime de

formação de quadrilha ou bando (artigo 288 do CPP, na redação anterior à Lei

1,2850/93) (núcleo empresarial), em concuÍso material.

- Absolvo José Eülberto Pereira, nos termos do art. 386, inciso II, do

Código de Processo Penal, da imputaçào relattva ao Convite 4/2006, do l\{urucípio de São

Domingos/SE (topico 2.3.4.12); bem como, nos teÍmos do art. 386, inciso II, do Cóügo
de Processo Penal, da imputaçào relzttvz ao Convitc 39/2006, do N{urucípio de

Umbaúba/SE (tópico 2.3.4.1,3).

3.9. PEDRO CEZAR PEREIRÂ.

- Condeno Pedro Cézar Pereira como incurso nas sançôes cominadas pelo

aÍt.1", inciso I, do Decreto-Lei n" 20'/.,/1967, cf c os âÍts. 29 e 30, do Código Penal, pela

apropriação de rendas púbhcas ocorridas no Ntunicípio de Cedro de Sào João/SE,
vinculadas aos Convites 7/2006 e 9/2006 (topico 2.3.4.1.5); como incurso nas sançôes

cominadas ao delito do art. 1", inciso I, do Decreto-Lei n" 201/1967,cf c os arts. 29 e30,
do Código Penal, pela apropriação de rendas púbhcas ocorridas no Município de Rosário

do CatetefSE, vinculadas aos Convites 48/2004, 1,512005, 15/2005 e I /2006 (tópico
2.3.4.6.1), em conunúdade dehtiva; bem como pelo crime de formação de quadtilha ou
bando (artigo 288 do CPP, na redação anterior a Lei t2850/93) (núcleo empresarial), em

concurso material.

fl
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- Absolvo Pedro Cézar Perefua, nos termos do art. 386, inciso II, do
Codigo de Processo Penal, da imputação do crime telacionado às licitações do município
de Carmópolis/SE (tópico 2.3.4.10); bem como, nos termos do art. 386, inciso II, do
Código de Processo Penal, da imputação do crime relacionado às licitações do município
de N{alhador/SE (tópic o 2.3.4.1,4).

3.10. .

Iosé Rernaldo Santana falecett na data de 8/72/2009, confotme certidão
de óbito emruda pelo Registro Civil de Pessoas Naturais de Áracaiu/SE - 2" Oficro
(volume II - fls. 271/273).

Âssim, nos termos do artigo 107, I, do Código Penal, declaro a

extinção da punibilidade de José Reinaldo Santana.

4. DOSTMETRTA E FrXAÇÃO DAS PENAS.

4.1.

4.1.1- Cdmes de apropriação (artigo 1", I, do DL 201/67 e artigo 3l2do
CP).

Conforme o constante no dispositivo, José dos Santos Pereira foi condenado,

como coautor, pelos crimes previstos no ardgo L", inciso I, do Decreto Lei 201/67 (1,5

vezes), bem como no artigo 312 do Codrgo Penal (2 vezes).

Trata-se de crimes da mesma espécie: o crime prer.isto no Decreto Lei 201 /67
nada mais é do que uma das espécies de peculato, dele se üstingündo tào somente em

razáo do sujeito ativo. Âmbos os tipos penais possuem previsão idêntica de pena absftata

privativa de liberdade: reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos. ,\ multa somente é prevista

para o crime de peculato (artigo 312 do CP).

Pois bem, feitas tais ponderações, e já considerando a exrstência de crime

condnuado (vide tópico 2.3.15), sendo o "delito mais gtave" o de peculato (artigo 372 do

CP) em razáo da imposição de pena pecuniária, a dosrmetria e o respecdvo âumento

incidente será feito considetando-se o seu pteceito secundário.

a) Circunstâncias judiciais, consoante 
^ft.59, 

do Código Penal.

A cu/.pabilidade, como 1uízo de reprovabilidade social que recai sobre a conduta,

desborda do normal. E, que as condutas tinha por Ênalidade pcrmiú ao réu apropriar-se de

recuÍsos destinados a âreas sensíveis, em especial à saúde. ,\lém drsso, as fraudes eram

planeiadas previamente, revelando ptemeditação. Logo, merecem censura intensificada.

Não há indicativos negativos no que concerne aos seus anlecedentes, conduta socia/

e personalidade.

,,N
Quanto aos ntoliaos, são os comuns aos tipos penais da espécie em comento.
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Ãs drcunsíândas do crime também afiguram-se-lhe desfavoráveis, hzja vrsta a

soFrsticaçào da empreitada criminosa, que envolvia nào só o concerto parz- 
^ 

perpretação
dos ilícitos, mas também a buda dos mecanismos estatais de controle e Ftscaltzacào,
inclusive por meio do uso de documentos falsos.

As consequênrias do crime são graves, tendo em vista o expressivo prejúzo
causado aos cofres púbücos municipais, mediante a reiterada a apropnação de recursos
pelo réu.

Sendo a aitima a sociedade, descabe anaüsar se seu comporíamentl pofrrenrlra
contribuiu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base ac:trna do mínimo legal, em 5 (cinco)
anos de reclusão.

b) Circunstâncias atenuaÍrtes e agravantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes a serem sopesadas.

Incide, no entanto, 
^ ^grav^nte 

do artigo 62, I, do Código Penal ("a pena serui

ainda agrauada em re/açào ao agente que: I - Prlmnue ou organiia a cooperação no t'ime ou diige a
alividade dos demais agenles'). E induvidoso que José dos Santos Pereira 

^tt 
y^ como o

Protagonista dos crimes de apropdação cometidos nos I\Iunicípios, determinando a
construção de orcamentos ideologicamente falsos, bem como ordenando a expedição de
notas fi.scais frias a vtabitzar saques ou justificar pagamentos. Tal protagonismo somente
encontrava paralelo, e mesmo assim sob a óttca interna da -\dministraçào Púbüca, nos
agentes públicos detentores do efetivo poder de gerenciamento orçamenúrio.

Por esta razào, agravo a pena 1/6 (um sexto), corresponde a 10 (dez)
meses, Íestando a pena provisória em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Incide âpenas 
^ 

caus^ de aumento rela:dva à continúdade delitiva (art. 71, CP).
Nesse diapasão, consolidou-se o entendimento de que se aphca a fraçáo de aumento de 1/6
pelapráttcade2tnfuações;1f5,para3 infrações;1/4para4infrações;1/3para5rnfrações;
1/2 para 6 infrações e 2/3 para 7 ou mais infrações (HC 546.360/PB, Rel. N{inistro NEFI
CORDEIRO, SEXTÂ TURÀÍr\, julgado em05/05/2020, DJe 15/05/2020).

No caso, como visto, tem-se 17 (dezessete) infracões (item 3.1), o que impõe a

majoraçàodapenaem2/3(doisterços)'resultandona
8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de teclusão.

d) Pena de multa.

Âtento, ainda, às sanções cominadas Íro art. 312 do Código Penal, aos criténos
do art. 49 do Código Penal e à necessária proporcionalidade com a pena privauva de
lrberdade aphcada, condeno o réu à pena de 200 (duzentos) dias-multa.

Considerando o disposto no aÍt. 60 do mesmo diploma e a situação Írnanceua
do réu, estipulo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente
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ao tempo da cessação da atividade cr{minosa (ulho de 2006), atuahzando-se quando da
execução da pena.

4.1.2. Crimes de quadrilha ou bando (atigo 288, do Código Penal, na
redação anteÍioÍ à Lei 12850 / 93).

4.1.2.1. Quaddlha ou bando - Cedro de São JoãolSE (tópico 2.5.1.1.1).

a) Circunstâncias iudiciais, consoante art.59, do Código Penal.

A. calpabilidade do réu é normal à espécie. Não há indicativos negarivos no que
concerÍre aos seus antecedentes, corudata ncia/ e persona/idade.

Os moÍit,ot e as cirrunstândas sào comuns à espécie.

À,s consequências do cdme são graves, umâ vez que a formação da quadrilha foi o
fator viabilizador da conduta criminosa no Murucípio de Cedro de São João. Houve,

Portanto, o exaurimento do crime de quadrilha, redundando na práúca de ouúos crimes, o
que mercce valoraçào negatir-a.

Sendo a aítima a sclciedade, descabe anaüsar se seu cornporÍaruenl, porventuÍa
contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, ftxo a pena-base um pouco acima do mínimo, o fazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem circunstâncías agravantes ou atenuantes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminúção a sercm aplicadas.

Não havendo circunstâncias atenuantes ou agravantes, bem como inexistentes
causas de drminúção ou de aumento, a pena definitiva resta fixada em 1 (um) ano e 6
(seis) meses de reclusão.

O tipo penal não prevê pena de multa.

4.1.2.2. Quadrilha ou bando - Rosário do Catete/SE - (tópico 2.5.1.1.3).

a) Circunstâncias judiciais, consoanre aÍt.59, do Código Penal.

A culpabilidade do rét é normal à espécie. Do mesmo modo, nàohá indicatrvos
negativos no que concerne aos seus unleL:edenÍes, conduÍa soda/ e personalidade.

Os moÍit,os e zs cinunÍânias, sào os comuns à espécie.

As conseqaências do cr-ime são gÍaves, uma vez que a formacão da quadtilha foi o
fator viabüzador da conduta criminosa no N{unicípio de Rosáno do Catete. Houve,
portanto, o exaurimento do cnme de quadrilha, redundando ta práttca de outros crimes, o
que merece valoracào negatir-a.

Sendo a uitima a sociedade, descabe anaüsar se seu comportantenl, porventuÍâ
contribuiu para o fato.
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Diante de tal quadro, frxo a pena-base um pouco acttna do mínimo, o fazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem circunstâncias agravattes ou atenuantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de drmrnüção a serem aplicadas.

Não havendo circunstâncias atenuantes ou agÍavântes, bem como inexistentes
causas de dirninücào ou de aumento. a pena definitiva resta fixada em I (um) ano e 6
íseis) meses de reclusão.

4.1.2.3. Quadrilha ou bando - "Núcleo emptesarial" - (tópico 2.5.2).

a) Circunstâncias iudiciais, consoante att.59, do Código Penal.

A culpabilidade do réu é normal à espécie. Do mesmo modo, ràohâ indicativos
negativos no que conceme aos seus antecedentes, conduta soria/ e penona/idade.

Os motiaos e as drcunstânias, sáo os comuns à espécie.

,\s consequêndas do crime são gtaves, :uÍrr vez a fotmação da quadrilha for o
fator viabilizador da conduta criminosa que gÍassou pelos NIunicípios dos Estados de

Sergipe, Bahia e Âlagoas. Sem a formaçáo da quadrilha, o esquema náo se sustentar-ia e

nem alcanç^fl^ a capilaridade que atingiu. O exaurimento impõe, assim, a valoraçào
negativa dessa circunstância judicial.

Sendo a uítina a sociedade, descabe anaüsar se seu corupoúamenl, porventuÍa
conúibúu p^ru o fzto.

Diante de tal quadro, fxo a pena-base um pouco adirna do mínimo, o fazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Ineústem circunstâncias atenuantes a serem sopesadas.

Incide, no entenato, a 
^gÍ^v^Írte 

do artigo 62,I, do Código Penal ("a pena serui

ainda agrauada em relação ao agenle que: I - Prlmza€, ou organiia a cooperação no cime ou dinge a

atiaidade dos demais agentes'). E induvidoso queJosé dos Santos Pereira exercia o conúole da

quadrilha formada junto ao "núcleo emptesarial", determinando a construção de

orçamentos ideologicamente falsos, bem como ordenando a expedição de notas frscais frias

a vtablfizar saques ou justificar pagamentos. Restou demonstrado nos autos todos os

membros desta quadrilha lhe obedeciam, pois era justamente o elo existente com as

quadrilhas constituidas nas l\[unicipahdades.

Por esta razão, a;gÍaro a pena em 3 (três) meses.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminüção a seÍem aplicadas.

I

206 iJ
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Não havendo outras causas a alterar a pena, a pena defrnitiva resta fixada
em 1 (um) ano e 9 (nove) meses de reclusão.

4.1..3. Crime do artigo 90 da Lei 8666/93 - Poço Verde/SE (tópico
2.3.4.7.3).

a) Citcunstâncias judiciais, consoante a*,59, do Código Penal.

A culpabilidade do réu desborda do normal, tendo em vista a premeditação, o
uso de documentos falsos e a sofisticzção da empreitada criminosa. I\{erece, portanto,
censura intensiFrcada.

Não há indicativos negativos no que concerne aos seus anÍecedenlet, conduta sodal

e perconalidade.

Os motiaos e as circunstânias sào os comuns à espécie.

As consequênuas sào gÍâves, pois o réu logrou obter a vantagem da contratação,
perfazendo-se, âssim, o exaurimento do crime.

Sendo a uitima a sociedade, descabe analisar se seu comportamenla porventura
contdbüu parz o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-bas e em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
detenção.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes â serem sopesadas.

Incide, no entenato, 
^ ^gt^v^rrte 

do artigo 62,I, do Código Penal ("a pena será

ainda agrauada em re/ação ao agente que: I - Przmlae, oa organi1a a cooperação no cime ou diige a
úiúdade dos demais agentes'). E induvidoso queJosé dos Santos Pereira exercia o conúole da

quadrilha fotmada junto ao "núcleo empresalial", determinando a construção de

orçamenros ideologicamente falsos, bem como ordenando a expedição de notas fiscais frias

a vrabitzzr saques ou justificaÍ pâgamentos. Âssim, o controle da organização criminosa,

tanto promovendo-a quanto otgarizatdo a cooperação dos agentes, foi determrn^nte p^ta
a consumação do delito, da forma como praticado.

Por esta Íazào, agtavo apefia em 5 (cinco) meses.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Não há câusas de aumento ou de diminüção a serem aplicadas.

Não havendo outras câusas a alterur 
^ 

pefl^, a pena definitiva testa fixada
em 2 (dois) anos e 11. (onze) meses de detenção.

d) Pena de multa.

Àtento, {tnda, às sanções cominadas no art.90 da Leí8.666/93, aos critérios
do art. 49 do Código Penal e à necessária proporcionaüdade com a pena privativa de

hberdade aolicada- condeno o réu à oena de 60 ísessenta) dias-multa.

,,,5I
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Considerando o disposto no ârt. 60 do mesmo diploma e à situação financeira

do réu, estipulo o valor do dia-multa em L /30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao

tempo da cessação da arividade criminosa (ulho de 2006), atsalizando-se quando da

execução da pena.

4.1.4. Crime do arügo 333 do CP (tópico 2.4.1).

Como visto, o réu foi condenado pela prâúca, por cinco vezes, do art. 333 do

CP, em continúdade deliuva. Passa-se, assim, à dosrmetria, aplicando-se, ao final, o
aumento decorrente da continúdade.

a) Circunstâncias iudiciais, consoante att.59, do Código Penal.

-\ culpabilidade do réu desborda do normal, tendo em vista a sofisticaçáo da

empreitada criminosa e o esquema arqútetado a ím de encobrir a prâttca dehuva. Merece,

poÍtanto, ceflsura rntensificada.

Não há indicativos negativos no que concerne aos seus antecedenlet, conduta social

e personalidade.

Os moÍiuos e as circunstânias sào os comuns à espécie.

As conseqaências sáo grâves, pois o réu logtou obter a vantâgem da conúataçã'o,

com a prâttca do ato de ofício pelo funcionário púbüco. 'fodavia, como esse fato iá
.onrriú causa de aumento (art. 333, parâgrafo único, CP), não será valorado aqü, para

er-itar o bis in idem.

Sendo a ailima a sociedade, descabe analisar se seu comportamenla powentura

contnbúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-bâse em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de

Íeclusão.

b) Circunstâncias ateÍruantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes a serem sopesadas'

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Incide a causa de aumento do art. 333, parágrafo único, do cP, iá que o

funcionário praticou ato de ofício infringlfldo o dever funcional. Logo, 
^ 

pen deve ser

maiorada em I f 3, passando a 4 (quaUo) anos e 8 (oito) meses de reclusão.

Âplica-se, ainda, o aumento decorrente da continúdade delitiva. Âqú, como

há cinco fatos deliuvos, a majoraçào é no patamaÍ de 1/3. Portanto, a Pena definitiva fica

d) Pena de multa.

Em atenção à proporcionalidade com a pena pnvativa de liberdade aphcaü,

condeno o réu à pena de 11,0 (cento e dez) dias-multa.

Considerando o drsposto no aÍt. 60 do mesmo diploma e à situação financeira

do réu, estipulo o valor do dra-multa em 7 /30 (um uigésrmo) do salário mínimo vigente ao

nl

há cinco
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tempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006), arualizando-se quando da

execução da pena.

4.1..5. Concurso material.

Configurada a hipótese do concurso matenal de crimes, nos moldes delineados

flo aÍt.69, do Codigo Penal, a pena de

em 20 (vinte) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez) dias de reclusão, mais 2 (dois) anos e

11 (onze) meses de detenção e 370 (trezentos e setenta) dias-multa, estabelecido o

r-alor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínrmo vigente ao tempo da

cessação da atividade criminosa (ulho de 2006).

- Dettação e fiança.

O réu foi preso na data de 1,8/7 /2006 @DF: IPL 93/2006, volume 1', p. 143)

(mandado de prisão com a aposição de recibo no Âpenso I, \'olume I, f\. 2; PDF: p. 3) e,

em âtenção à determrnação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos

os presos soltos após o interrogatóio,aacorretfloptazo máxrmo de 48 (quarenta e oito)

horas conrados da deÍ7agraçáo da operação (IPL, volume I, p. 1.47),foi posto em überdade

na mesma data pDF: IPL, volume 1, p. 150).

Faz i]Uls, portanto, nos termos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de

detração da pena privativa de überdade impost^, ^ ser observada pelo iúzo das

execuções penais.

Não houve a imposição de fiança.

- Regime de CumPrimento da Pena.

O regrme inicial de cumpdmento de pena reclusiva setá o FECHADO, tendo

em vista a quantidade de pena imposta e as circunstâncias judrciais em PâÍte negadvas, nos

teffnos do art. 33, capat, e §2o, "4", e §3", do Codigo Penal.

da oena.

Incabível, pela totalidade da pena aplicada, a substituição da pena privativa de

Iiberdade por Íesüitiva de direitos (CP, art.44 e seguintes), e. tampouco, silrsis penal (CP,

art.77, III e 80).

- Liberdade Provisória.

Por não vislumbrat motivos justificadores para a suâ segregação cautelar,

reconheço o direito de o réu apelar em liberdade.

- Reoaracão do dano.

Â norma do artigo 387, IV do CPP possú tatlxezajurídica mista, tanto penal

quanro processual penal, razáo pela qual não pode seÍ aplicada a delitos cometidos

ánt., dà entrada em vigor da Lei ll.7l9/2008 (v.g.: STJ, 6" Turma: HC 318.943/RJ,

Rel. MinistraMainThereza de Âssis MouÍa, julgado em618/2015, DJe 25/8/2015).

i
l

I

I

I

,l
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Registre-se, mais, haver a necessidade de pedrdo formal e expresso paÍa a slua

hxação, sob pena de ofensa ao contraditório (v.g.: STJ, 6" Turma: AgRg no REsp

1.387.1721TO, ReI. Mirustra Marta-fhercza de Âssis Moura, iulgado em 70/3/2015, DJe

1.6/3/201,5; SfJ, 5'Turma: HC 321.279/PE, Rel. Ministro I-eopoldo de Âmrda Raposo

(Desembargador convocado do U/PE), iulgado em23l6/2015, DJe 3/8/2015).

De toda a sorte, nos termos do attigo 91, I, do CP, a condenaçãotorflaceÍtaa
obrigaçào de indenizar o dano causado pelo crime, o que deve ser buscado, se iá não

perseguido poÍ quem de direito, pela via adequada.

- Custas Processuais.

condeno o réu ao pagamento proporcional das custas processuais.

4.2. CONçUELO LIMA BARROS PEREIRA.

4.2.1. Cimes de aptopriação (artigo L", I, do DL20l/67).

Conforme o constante no dispositivo, Conçuelo Lima Bartos Pereira foi

condenada, como coautoÍa, pelo crime previsto no ardgo 1o, inciso I, do Decreto Lei

2OI/67 (1. vez- Convite 85/2005 do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE).

a) circunstâncias judiciais, coÍrsoante 
^Ít.59, 

do Código Penal.

A culpabilidade da ré é normal à espécie. Do mesmo modo, rráo hâ indicativos

negadvos no que concerne aos seus aníecedentes, condula socia/ e personalidade.

Quanto aos moíiuos, são comuns ao upo penal em comento'

As circunstântias do crime aÍiguram-se-lhe desfavoráveis,hala vista a sofisticação

6a empreitada criminosa, que se voltava, inclusive, à buda aos mecanismos estatais de

conúole e fiscalizaçào'

As consequêntias do crime são graves, umâ vez que a conduta foi ptatrcada em

detrimento dos serviços essenciais que deveriam ser prestados à população' em especial

relacionados à saúde Púbüca'

Sendo a uítima a sociedade, descabe analisar se seu comportameni| Poffefltrlr^
contdbuiu para o fato.

Diante de tal quadro, fxo a pena-base acima do mínimo legal, em 4 (quatro)

anos de reclusão.

b) Circunstâncias ateÍruaÍrtes e agÍavantes'

Inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena'

Não há causas de aumento ou de diminúção a sefem apl-icadas.

Não haven do falzr- em continúdade deütiva, a pena defrnitiva resta fixada

em 4 (quatro) anos de reclusão.

,íJ



Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciátia de Setgipe
2" Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

d) Pena de multa.

O artigo 1o, I, do Decreto Lei201,167 não prevê a aphcaçáo da pena de multa.

4.2.2. Crimes de quadrilha ou bando (artigo 288, do Código Penal, na

redação anteÍioÍ à Lei 12.850/93) - "Núcleo empresarial" - (tópico 2.5.2)-

a) Circunstâncias iudiciais, consoante 
^rt.59, 

do Código Penal.

A calpabilidade da ré é normal à espécie. Do mesmo modo, nào hâ indicativos

negativos no que conceme aos seus antecedentes, conduÍa soda/ e per.ronalidade.

Os rnotiuos e as circunstânias, sào os comuns à espécie.

As consequêndas do crime são graves, vma vez a forma.çáo da quadrilha foí o

fator viabilizador da conduta criminosa que gÍassou pelos N'funicípios dos Estados de

Sergipe, Balna e Álagoas. Sem a formaçáo da quadrilha, o esquema nào se sustentaria e

n"Ã^rl.urç^rta a caprlaridade que atingiu. O exaurimento do crime impõe, assim, a

valoraçào negativa dessa circunstância judicial.

Sendo a ttííima a sociedade, descabe anaüsar se o seu comportamenla porventura

contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, frxo a pena-base um pouco acima do mínimo, o Íazendo

em 1 (ano) e 2 (dois) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes e àgÍaYantes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena'

Não há causas de aumento ou de diminúção a seÍem aplicadas.

Não havendo outras causas a alterar ^ pefi , a pena definitiva resta fixada

em 1 (ano) e 2 (dois) meses de reclusão'

d) Pena de multa.

O tipo penal em comento não contempla pena de multa'

4.2.3. Concurso matedal.

Configutada a hipótese do concurso material de crimes, nos moldes delineados

no ârt. 69, do Código Penal,'^pen,- de CoNçUELO LIMA BARROS PEREIRA festa

- Detração e fiança.

Â ré foi presa na data de 18/7 /2006 (PDF: IPL 9312006, volume 1, p. 1'43)

(mandado de prisão .orn u aposição de recibo no Àpenso I, \rolume I, fl. 3; PDF: p. 4) e,

à- utenção à determinação ào eminente Desembargador Federal Relator de serem todos

o, pr.ro, soltos após o interrogatófro, a acoÍ:rer no Pf zo máxrmo de 48 (quarenta e oito)

hoà, .ontados da defTagraçào áa operação (IPL, volume I, P. 147), foi posto em überdade

na mesma data (?DF: IPL, volume 1, p' 150).

!

i

I
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Faz jus, portanto, nos terÍnos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de

detração da pena privativa de liberdade imposta, a ser observada pelo iúzo das

execuções penais.

Nào houve a imposição de fiança.

- Regime de Cumorimento da Pena.

f'endo em vista não vislumbÍaÍ aspectos que evidenciem maior penculosidade

e considerando a análise das circunstâncias iudiciais, a rndicar como suFrciente para

reprovação e prevenção do cri.me, ftxo como regrme inicial P^ra o cumprimento da pena o

SEMIABERTO , a teoÍ do que dispõe o art.33, § 2", alínea "b", e § 3", do Código Penal.

- Substituição da pena privativa de liberdade.

Tendo em vista a quantrdade de pena imposta, não cabe a substituiçao da

pena pdbativa de libetdade por restritiva de direitos (art.44, inciso I, CP).

- Suspensão condicional da Pena.

Pelo mesmo motivo, tampouco tem lugar a concessão do sursis, nos termos dos

arts.77 , capat, do Codigo Penal.

- Liberdade Ptovisóda.

Reconheço o dueito d,e a ré apelar em liberdade, por não vislumbrar motivos

autoizadores para a suâ segregação cautelar, cuja pena de reclusão, ademais, foi substituída

por outras resúitivas de dueitos.

- ReParação do dano.

A norma do artigo 387, IV, do CPP possú l^t:urezajurídrca mista, tanto penal

quanto processual penal, ruiào pel^ qual não pode ser aplicada a delitos cometidos

antes da entrada e- rrigot Oa fei ll.7lg/2008 (v.g.: SfJ, 6" Turma: HC 318'943/RJ,

Rel. l\Íinisua\[aríaTherciade Âssis MouÍa, julgado em6l8/2015, DJe 25/8/2015)-

Registre-se, mais, haver a necessidade de peüdo formal e exPÍesso PaÍ ^ 
slua

fr-racào, sob pena de ofensa ao contraditório (r'.g.: sf], (r" Turma: ÂgRg no REsp

1.381.172/TO, n.t. Mrnistra Maria Thereza de Âssis Mouta, iulgado em 1013/20i5, DJe

1613/2015; STJ, 5" Turma: HC 321..279/PE, Rel. Ministro Leopoldo de Âmrda Raposo

(Desembargudár .on .ocado do TJ / PB),julgado em 23 / 6 / 201 5, DJe 3 I 8 / 2015).

De toda a soÍte, nos termos do artigo 91, I, do cP, a condernçàotorn ceÍtaa

obrigação de inderuzar o dano causado pelo crime, o que deve ser buscado, se já não

persãgúdo por quem de direito, pela via adequada'

- Custas Processuais.

condeno a té ao pagamento proporcional das custas processuais.

4.3.

!
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4.3.1. Cdme de peculato (artigo 312 do CP).
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a) Circunstâncias iudiciais, consoante 
^ft.59, 

do Código Penal.

A catpabilidade do ré:u desborda da normal, tendo em vista a premeditação e o

fato de que o réu, mesmo não possuindo cargo na municipaüdade, valeu-se de suas relações

pessoais e de parentesco com integrantes da gestão municipal Pal,a gerlÍ o oÍçamento

murucipal. Intensifica-se a censura, Portanto, pelo seu modo de agir.

Não há rndicativos negativos no que concefne aos seus antecedentes, conduta socia/

e personalidade.

Quanto aos moÍiuos, são comuns ao tipo penal em comento'

Ãs tircunstâncias do crime são negatir.as, tendo cm vista a sohsticacào da

empreitada cfiminosa, que envolveu, inclusive, o uso de documentos falsos.

As tontequências do crime são graves, r1m vez que as condutas foram praticadas

em detrimento dos serviços essenciais que deveriam seÍ prestados à população, em especial

relacionados à educação (transporte escolar).

Sendo a uííima a sociedade, descabe analisar se seu comporlamento porventtra

contdbúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 5 (cinco)

anos de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes'

Inexistem circunstâncias atenuantes e agÍavantes a seÍem sopesadas'

c) Causas de diminuição ou aumento da pena'

Não há causas de aumento ou de diminúção a serem aplicadas.

d) Pena de multa.

Em atenção à proporcionalidade com a pena prnativa de liberdade aphcada,

condeno o réu à pena de 90 (noventa) dias-multa'

considerando o disposto no art. 60 do mesmo drploma e à situação financeira

do réu, estipulo o valor do üa-multa em 1/30 (um trigésirnq) do salário mínimo vigente ao

tempo da cessação da atividade criminosa 0"1h" de 2006), atualtzando-se quando da

execução da pena.

4.3.2. Cdme do art. 90 da Lei8.666/93 - Município de Poço Yerde/sE

(tópico 2.3.4.1.5)

a) Circunstâncias judiciais, coÍrsoante aft.59, do Código Penal.

A. cutpabilidade do rét desborda do normal, tendo em vista a premeditação, o

uso de documentos falsos e a sofisticaçã'o da empreitada criminosa' N{erece, PoÍtanto'

censura intensificada.

Nào há indicativos negativos Íro que concerne aos seus antecedentes, conduía socia/

e personalidade.

il
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Os moliaos e as cirtvnstânias sáo os comuns à espécie.

As nnsequêndas sào gÍâves, tendo em vista o exaurimento do crime, com â

perfecubüz açào da contrataçào.

Sendo a aitima a sociedade, descabe anal\sar se seu comportamenÍo powentura
contribüu para o fato.

Diante de tal quadro, frxo a pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de

detenção.

b) Circunstâncias atenuaÍrtes e agÍavantes.

Inexistem circunstânci^s 
^gruv^ntes 

e âtenuantes â seÍem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de drmrnúção a seÍem aplicadas'

Não havendo outras causas a alterar a pena, a pena defrnitiva resta fixada

em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção.

d) Pena de multa.

Âtento, a:nda, às sanções cominadas no art.90 da Lei8.666/93, aos critérios

do art. 49 do Codrgo Penal e à necessária proporcionalidade com a pena privativa de

liberdade aphcada, condeno o réu à pena de 60 (sessenta) dias-multa.

Considerando o d.isposto no art. 60 do mesmo drploma e à situaÇão financeira

do réu, estrpulo o valor do dia-multa em 1,130 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao

rempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006), atuallu,ando-se quando da

cxecucào da pena.

4.3.3. Concurso material

i

i

,rril'

defrnitivamente fixada em

detenção e 150 (cento e cinquenta) dias-multa, estabelecido

em 1./30 (um trigésimo) do salâ/-o mínimo vigente ao temPo

criminosa (ulho de 2006).

- Detração e fiança.

o réu foi preso na data de 1,8/7 /2006 (PDF: IPL 9312006, volume 1, p. 143)

e, em atenÇão à determinação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos

os pfesos soltos após o inierrogatótto) a acorÍer fio Pf^zo márimo de 48 (quarenta e oito)

hoà, contados da deÍlagraçà<> áa operação (IPL, volume I, P. 1'47),Íoi posto em überdade

Íla mesma data (?DF: IPL, volume 1, p. i50).

Faz jus, portanto, nos terÍnos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de

detração da pena privativa de liberdade imposta, a ser observada pelo iuízo das

execuções penais.

A pena de GARLOS ALBERTO MENDONÇA DE ARr\UJO resta

o valor do dia-multa em

da cessação da atividade

Não houve a imposição de fiança.

i

I

i
1
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- Regime de Cumorimento da Pena.

O regime inicial de cumprimento de pena reclusiva será o SEMIABERTO,
nos teÍmos do art. 33, caput, e §2o, "b", e §3", do Codigo Penal.

da pena.

Incabír.el, pela totalidade da pena apücada, a substituição da pena privativa de

lrberdade por resúitiva de drreitos (CP, 
^rt.44 

e seguintes), e, tampouco,o tur§iJ penal (CP,

afi.77,III e 80).

- Liberdade provisóda.

Por não vislumbrar motivos justificadores paÍa a sua segregaçào cautelar,

reconheço o rlireito de o réu apelar em liberdade.

- Reoaracão do dano.

Â norma do artigo 387, fV, do CPP possú flaturÍezl- iurídica mista, tanto penal

quanto processual penal, razà.o pela qual não pode ser aplicada a deütos cometidos

árrt.. dà entrada êm vigor aa fei ll.7l9/2008 (v.g.: SfJ, 6" Turma: HC 318.943lRJ,

Rel. l\{inisuaWanaThereizde Âssis Moura, iulgado em618/2015, DJe 25/8/2015).

Registre-se, mais, haver a necessidade de pedrdo formal e expresso P^r^ ^ 
srt^

Fr-racão, sob pena de ofensa ao conttaditório (v.g.: SfJ, 6" Turma: ÀgRg no REsp

1.3ü.1721-ÍO, nel Ministra MariaThereza de Àssis N{oura, iulgado em 1'0/3/2015, DJe

t6l3/2015; STJ, 5" Turma: HC 321.279/PE, Rel. Mrustro Leopoldo.de. Â1]da Raposo

(Desembarg^dór con rocado do TJ /PB),iulgado em 23 / 6 I 201 5, DJe 3 I 8 I 201,5).

De toda â softe, nos termos do arUgo 91, I, do CP, a condenaçào totflZ ceÍta^

obngação de indenizar o dano causado pelo crime, o que deve ser buscado, se iá não

persegúdo poÍ quem de direito, pela via adequada'

- Custas Processuais.

condeno o réu ao pagameflto proporcional das custas processuais.

4.4. NEUSA DE ÀNDRÂDE.

4.4.1.. Crimes de apropdação (artigo 1",I, do DL20l/67)'

Conforme o constante no dispositivo, Neusa de Àndrade foi condenada, como

coautora, pelo crime pre'i,isto no artigo 1", inciso I, do Decreto Lei 201 /61 (5 vezes)'

a) circunstâncias judiciais, consoante afi.59, do Código Penal.

A cutpabilidade da ú desborda da normal, pois a conduta rinha por finalidade

permiú ao réu apropriar-se de recursos destinados a âreas sensíveis, em especial à saúde e à

"drr.^ção. 
Âlém disso, as fraudes eram planejadas previamente, revelando premeditação.

N{etece, Portanto, ceflsura rntensificada.

,rrt
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Não há indicauvos negativos no que conceÍne aos seus afitecedentes, condata socia/

e penonalidade.

Quanto aos mlliaz§, são comuns ao tipo penal em comeflto.

As circanslântias do crime também afiguram-se-lhc desfavoráveis, haja vista a

sofisticação da empreitada criminosa, que envolvia não só a perpÍetação dos ilícitos, mas

também a burla dos mecanismos estatais de controle e fiscaüzação, visando à impurudade,

inclusive mediante o uso de documentos falsos.

A,s consequências do crime são graves, uma vez que a conduta foi praticada em

detrimento dos serviços essenciais que deveriam seÍ prestados à populaçào, em especial

relacionados à saúde e educação púbhcas, além de malfenr os princípios administrativos

r.inculados à economicidade, à probidade administrativa e à impessoahdade dos certames.

Sendo a uítima a sociedade, descabe arralisar se seu comportaruenl, Porventura
contnbuiu pan o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 5 (cinco)

anos de reclusão.

b) Circunstâncias atenuaÍrtes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias agtavattes ou atenuantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminuição â sefem aplicadas, salvo a da

connnúdade delitiva (art. 71, CP).

Em razão da conunuidade delinva e do número de inftações praticadas (cinco),

a pena deve ser aumentada em 7/3 (HC 546.360/PB, Rel. Nlinistro NEFI CORDEIRO,

SEXTÂ TURMÂ, julgado em 05/0512020, DJ" 1,5/0512020), resultando nâ Pena

deFrnitiva de

d) Pena de multa.

O artigo 1", I, do Decreto Ler 207 /67 nào prer.ê a aphcaçào da pena de multa.

4.4.2. Crirnes de quadrilha ou bando (artigo 288, do Código Penal, na

redação anterior à Lei 12850 /93) - "Núcleo empÍesafial" - (tópico 2.5.2\.

a) circunstâncias judiciais, consoante aÍt.59, do código Penal.

A calpabilidade da ré é normal à espécie. Do mesmo modo, nào hâ indicativos

negativos no qusconceme aos seus antec€denles, conduÍa socia/ e persona/idade.

Os moíiaos e as drcanslânias, sáo os comuns à espécic'

Ãs consequêntias do crime são gÍaves, umz yez a formação da quadrilha foi o
fator viabilizador da conduta cr-iminosa que grâssou pelos N{unicípios dos Estados de

Sergipe, Bahia e Âlagoas. Sem a formação da quadnlhâ, o esquema nào se sustentaria e

n.Ã-al.rnçaia a capüddade que atingiu. O exaurimento do crime, assim, impõe a

valotação negativa dessa circunstância iudicial.

216
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Sendo a aítima a sociedade, descabe analisar se seu L'znrpzrtaru€ttlo porventuta
contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base um pouco acima do mínimo, o fazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem citcunstâncias atenuafltes nem agravantes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminuição a sercm aplicadas.

Não havendo outras causas a alterar ^ pert\ a pena deÍinitiva resta Íixada
em 1 íano) e 6 íseis) meses de reclusão.

d) Pena de multa.

O tipo penal não contempla pena de multa'

4.4.3. Concutso material.

ConFrgurada a hipótese do concutso material de crimes, nos moldes delineados

no art. 69, do Cóügo Penal, 
^ 

pene- de NEUZA DE ANDRADE resta definitivamente
fixada em 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão.

- DetÍação e fiança.

Â ré foi pÍesa na data de 18/7 /2006 (?DF: IPL 93/2006, volume 1,, p. 1,43)

(mandado de pnsào com a aposição de recibo no Àpenso I, Yolume I, fl. 3; PDF: p. 4) e,

em atenção à determinação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos

os presos soltos após o interrogatório,aacorreÍflopr^zo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas contados da deflagração da operação (IPL, volume I, P. 147), foi posto em liberdade

na mesma data (?DF: IPL, volume 1, p. 150).

Faz ius, portanto, nos terÍnos do artigo 42 do cP, a 1 (um) dia de

detração da pena privativa de überdade imposta, a ser observada pelo júzo das

execuçôes penais.

Não houve a imPosição de fiança'

- Regime de Cumprimento da Pena.

O regrme imcial de cumprimento de pena reclusiva será o FECHADO, nos

termos do art. 33, capat, e §2o, "a", e §3', do Codigo Penal'

da oena.

Incabível, pela totalidade da peÍla aplicada, a substituição da pena privativa de

liberdade por festÍitiva de direitos (CP, afi. 44 e segúntes), e. tampouco, -rarcis penal (CP,

art.77, III e 80).

- Liberdade otovisória.

,rril
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Por não vislumbrar motivos jusuficadores paÍa a sua segregação cautelat,

Íeconheço o direito de a ré apelar em liberdade.

- Reoaracão do dano.

Com efeito, a Írotma do artigo 387, IV, do CPP possú Ítat'rÍeza juddica mista,

ranto penal quanto processual penal, nzào pela qual não pode ser aplicada a delitos
cometidos antes da entrada em vigot da Lei L1.719/2008 (v.g.: STJ, 6" Turma: HC

31,8.943/RJ, Rel. Mrnistra Maria Thereza de Âssis N{oura, julgado err. 6/B/20i5, DJe

2s/B/201s).

Registre-se, mais, haver a necessidade de pedido formal e exPÍesso p^ra a süa

fixaçào, sob pena de ofensa ao contraditorio (v.g.: Sfl, 6' Turma: ÂgRg no REsp

1.387.172/TO, Rel. Ministra ManaThereza de -Assis Moura, julgado em 10/312015, DJe

16/3/2015; SfJ, 5" Turma: HC 321.279/PF., Rel. Mrrustro Leopoldo de Àrruda Raposo

@esembargadot convocado do TJ / PB),iulgado em 23 / 6 / 201 5, DJe 3 / 8 / 2015).

De toda a soÍte, nos termos do artrgo 91, I, do CP, a condenaçào tornacetta^
obngação de rnderuzar o dano causado pelo crime, o que deve set buscado, se iá não

persegúdo por quem de direito, pela via adequada.

- Custas PÍocessuais.

condeno a ré ao pagameflto proporcional das custas processuais.

4.5. DIEGO SILVA CARDOSO.

4.5.1. Crime de apropiaçío (artigo 312 do CP).

Conforme o consrante no dispositivo, Diego Silva Cardoso foi condenado,

como coautor, pelo crime previsto no artigo 312 do Codrgo Penal (uma vez).

a) circunstâncias iudiciais, consoaÍrte art.59, do cóügo Penal.

A,yrlpabilidad.e do rér desborda da normal, pois a conduta tinha por finalidade

permiú ao réu 
^propdar-se 

de recursos desttnados a âreas sensíveis, em especial à saúde.

ilé- d.irro, ^, ?rrrd.s eÍâm planeiadas previamente, revelando ptemedttação. Logo,

merecem cefl suÍa intensificada'

Não há rndicativos negativos no que conceÍne aos seus aníecedenÍes, conduta socia/

e personalidade.

Quanto aos moliuos, são comuns ao tipo penal em comento'

A,s rirtunsíântias do crime afiguram-se-lhe desfavoráveis, haja vistâ â sofisticação

da empreitada criminosa, que se valia, inclusive, de documentos falsos, tanto paÍ^ 
^

perpetração dos ilícitos corno p^r^ a buda aos mecanismos estatais de controle e

fscabzaçào.

As conseqaêntias do cr-ime são gÍaves, uma vez que a conduta foi praticada em

deffimento dos serviços essenciais que deveriam ser prestados à população, em especial

f,
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relacionados à saúde e educação públicas, além de malferir os princípios admirustrativos

vrnculados à economicidade, à probidade admirustrativa e à impessoalidade do certames.

Sendo a uííima a sociedade, descabe arralisar se seu comportamenlo PorvefltvÍa
contribüu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 5 (cinco)

anos de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agtavântes.

Inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou atunento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminüção a seÍem aplicadas'

Não havendo ouúâs causas a alterar ^ pen , a pena definitiva testa fixada

em 5 (cinco) anos de reclusão.

d) Pena de multa.

Âtento, ainda, às sanções cominadas no aÍt. 312 do Código Penal, aos critérios

do art. 49 d.o Código Penal e à necessária proporcionalidade com a pena privativa de

liberdade apltcada, condeno o réu à pena de 90 (noventa) dias-multa.

Considerando o d.isposto no aÍt. 60 do mesmo drploma e à situação ítnanceira

da ré, esupulo o valor do dia-multâ em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao

rempo da^ cessação da atividade criminosa (t"lh" de 2006), atwahzando-se quando da

execução da pena.

4.5.2. Crimes de quadrilha ou bando (artigo 288, do Código Penal, na

redação anteÍiof à Lei 12850 /911- "Núcleo empfesafial" - (tópico 2.5.2).

a) circunstâncias judiciais, consoante 
^tt.59, 

do código Penal.

Ã cutpabitirtade do rêu é normal à espécie. Do mesmo modo, nào hâ rndicativos

negativos ,o qo" .o.cerne âos seus antecedentes, condula soda/ e pe rsonalidade.

Os moliaos e as t:ircansÍânias, sáo os comuns à espécie'

As consequêntias do crime são graves, uma vez a fotmaçáo da quadrilha foi o

fator viabü zador da conduta cÍiminosâ que gÍassou pelos Murucípios dos Estados de

Sergipe, Bahia e Âlagoas. Sem a formaçáo da quadrilhâ' o esquema náo se sustentatia e

,r.À^^1.^rrçzrfra a.rpil^tidud" que atingiu. O exaurimento impõe, assim, a valoração

negativa dessa circunstância )udicial'

Sendo a aítima a sociedade, descabe anaüsar se seu comportamenl, porventura

contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base um pouco acima do mínimo, o fazendo

em 1 (ano) e 6 (seis) meses de teclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavantes.

21s,Íl
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Inexistem circunstâncias atenuantes nem agravantes â serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou âumento da pena.

Não há causas de aumento ou de dimrnüção a serem apücadas.

Não havendo outras causas a alterar a pefl^, a pena deÍinitiva testa fixada
em 1 íano) e 6 íseis) meses de reclusão.

d) Pena de multa.

O tipo penal não contempla pena de multa.

4.4.3. Crime de corrupção ativa (art. 333, CP) - tópico 2.4.2

Como visto, o réu foi condenado pela pú:jLc4 por duas vezes, do art. 333 do

CP, em continüdade dehuva. Passa-se, assim, à dosrmetria, aplicando-se, âo final, o
aumento decorrente da continúdade.

a) Circunstâncias judiciais, coÍrsoante 
^Ít.59, 

do Código Penal.

A rulpabilidade do réu desborda do normal, tendo em vista a sofisticaçáo da

empreitada cdminosa e o esquema arqútetado a fim de encobrir a práttca deliuva. Merece,

portanto, censuta rntensificada.

Não há indicativos negativos no que concerne aos seus antecedettes, conduta socia/

e persona/idade.

Os motiuos e as drcunstônias sáo os comuns à espécie.

As conseqaênrias sào gÍaves, pois o réu logrou obter a vantâgem da cortttataçáo,

com a pútica do ato de ofício pelo funcionário público. Todavia, como esse fato iá
consurui causa de aumento (art. 333, parágrafo único, CP), não será valorado aqú, para

evitar o bis in iden.

Sendo a aílima a sociedade, descabe analisar se seu comportamenl, Porventura
contnbúu para o fato.

Diante de tal quadro, fxo a pena-base em 3 (três) ânos e 6 (seis) meses de

reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Incide a causa de aumento do art. 333, paúgrafo único, do CP, iá que o

funcionário praticou ato de ofício infringindo o dever funcional. Logo, a penz- deve set

imajorada ern 1f 3, passando a 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão.

Âplica-se, aínda, o aumento decorrente da continúdade delitiva. Âqú, como

há dois fatos deütivos, a majoraçáo é flo p^tamaÍ de 1/6. Portanto, a pena definitiva fica
em 5 (cinco) anos, 5 (cinco meses) e 10 (dez) dias de reclusão.

rld) Pena de multa.

22()
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Em atenção à proporcionaüdade com â pena privativa de libetdade aphcada,

condeno o réu à pena de 90 (noventa) dias-multa.

Considerando o disposto no aÍt. 60 do mesmo drploma e à situação financeira

do réu, estipulo o valor do dia-multa em 1./30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao

rcmpo da cessação da atividade cr-imiÍrosa (ulho de 2006), atuahzzndo-se quando da

execução da pena.

4.4.4. Concurso material.

Configurada a hipótese do concurso mater-ial de crimes, nos moldes deLneados

69, do Codigo Penal, ^ Pena de DIEGO SILVA CARDOSO resta

reclusão e 170 (cento e setenta) dias-multa, estabelecido o valor do dia-multaemt/30
(um trigésimo) do salâno mínimo vigente ao tempo da cessação da atividade cr-iminosa

(ulho de 2006).

- Detração e fiança.

o réu foi preso ta data de 1s/7 /2006 pDF: IPL 9312006, volume 1, p. 143)

e, em atenção à determrnação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos

os presos soltos após o interrogatório,aacoteÍfloprazo máximo de 48 (quarenta e oito)

hoàs contados da deflagração da operação (IPL, volume I, P. 1,47), foí Posto em liberdade

na mesma data (PDF: IPL, volume 1, p. 150).

Faz jus, poftanto, nos terÍnos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de

detração da pena piivativa de liberdade impost^, ^ seÍ observada pelo iúzo das

execuçôes penais.

Não houve a imposição de fiança.

- Regime de Cumprimento da Pena.

o regime inicial de cumprimento de pena reclusiva será o EEÇH,{DQ, nos

termos do art. 33, capuí, e §2o, "a", e §3", do Cóügo Penal'

da oena.

Incabível, pela totalidade da pena aplicada, a substituição da pena pnvativa de

überdade por resttitiv, d. do.itos (CP, 
^Ít.44 

e seguintes), e, tâmpouco, sursis penal (CP,

art.77, III e 80).

- Libetdade Provisória.

Por não vislumbtar motivos justificadores para a sua segregação cautelat,

reconheço o dfueito de o réu apelar em liberdade.

- Reparação do dano.

Com efeito, â noÍÍna do artigo 387, IV, do CPP possú fi^t:ureza jurídica mista,

tanto penal quanto processual penal, razào pela qual não pode ser aplicada a deütos

.o-.iido. aÍrtes dã entrada em vigor da Lei Ll.7l9/2008 (v.g.: STJ, 6" Turma: HC

d
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318.943/RJ, Rel. Minisua N[aria Thereza de Âssis l\{oura, iulgado em 6/8/2015, DJe

2s/8/201,s).

Registre-se, mais, haver a necessidade de pedrdo formal e expÍesso pâra a sua

fi-xação, sob pena de ofensa ao coÍrtraditório (v.g.: SfJ, 6' Tutma: ÂgRg no REsp
1,.387.1,72/TO, Rel. Ministra Maria-Íhercza de Âssis Moura, iulgado em 10/3/2015, DJe

16/3/2015; SfJ, 5" Turma: HC 321.279/PF., Rel. Ministro Leopoldo de Ârmda Raposo

(Desembargador convocado do TJ I PE), iulgado em 23 / 6 / 20 1 5, DJe 3 / 8 / 201 5).

De toda a soÍte, nos termos do artigo 91,I, do CP, a condenaçàotoÍflaçerta^
obrigação de indenizar o dano causado pelo cdme, o que deve set buscado, se iá não

persegúdo por quem de clireito, pela vra adequada.

- Custas otocessuais.

Condeno o réu ao Pagamento proporcional das custas processuais.

4.6. IOELTON FRÂNCA.

4.6.1. Crimes de aptopiaçáo (artigo 1", I, do DL20l/67 e aftigo 3L2 do

CP).

Conforme o constânte no dispositivo, Joelton Frunça foi condenado, como

coautor, pelos cnmes previstos no artigo 1", inciso I, do Decreto Lei 201, /61 (6 vezes), bem

como no ard,go 31.2 do Código Penal (2 vezes).

Trata-se de crimes da mesma espécie: o ctime previsto no Decreto Leí 201, /67
nada mais é do que uma das espécies de peculato, dele se distinguindo tão somente em

razào do sujeito ativo. Âmbos os tipos penais possuem idênuca previsão de pena absúata

pnvatrva de überdade: reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos. Â multa somente é prevista

p^r^ o crime de peculato (artigo 312 do CP).

Pois bem, feitas tais ponderações, e 1â considerando a existência de crime

condnuado, sendo o "delito mais grave" o de peculato (artrgo 31'2 do CP) em nzáo da

imposição de pena pecuniária, a dosimetria e o respecdr.o aumento incidente será feito

considerando-se o seu preceito secundário.

a) Circunstâncias judiciais, consoante Lrt.59, do Código Penal.

A culpabilidade do réu desborda do normal, pois a conduta tinha por f,rnalidade

permiú ao rét apropriar-se de recursos destinados a âreas sensíveis, em especial à saúde.

Àlém disso, as fraudes eÍam planeiadas previamente, revelando premeditaçáo. Logo,

merecem censuÍa intensificada.

Não há indrcauvos negativos Íto que conceÍne aos seus antecedenlet, conduÍa socia/

e perronalidade.

Quanto aos molittos, são os comuns aos tipos penais da espécie em comento

(válidos tanto paÍa os crimes de "responsabilidade" dos Prefeitos N{unicipais e os de

peculato, na modahdade apropriação).

J(



PoderJudiciário
Justiça Federal de Primeita Instância da 5' Região

Seção Judiciátia de Setgipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

As nrcunstâncias do crime também afigutam-se-lhe desfavotáveis, haja vista a

sofisucação da empreitada criminosâ, que envolvia não só o coflcerto paÍa a pe{pretação
dos ilícitos, mas também a buda dos mecanismos estatais de controle e Ftscalizaçã,o,

rnclusive com o uso de documentos falsos.

As consequências do crime são gÍaves, um vez que as condutas foram praticadas

em detrirnento dos serviços essenciais que deveriam seÍ prestados à populaçào, em especial

relacionados à saúde pública, ocasionando, assim, danos relevantes à murucipalidade e aos

munícipes.

Sendo a uítima a sociedade, descabe anallsar se seu comportaruentl PorventvÍ^
contribúu p^Ía o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 5 (cinco)
anos de reclusão.

b) Citcunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem ctrcunstâncias atenuantes e âgÍavântes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminúção â serem aplicadas, salvo a relativa

à continúdade delitiva (art. 71, CP).

Com efeito, tendo em vista a práaca de oito inftações em continúdade deütiva,

^pen^ 
deve ser majorada em2f3, resultando na pena definitiva de 8 (oito) anos e 4

(quatro) meses de reclusão.

d) Pena de multa.

Âtento, ainda, às sanções cominadas no art. 312 do Codigo Penal, aos critérios

do art. 49 do Codigo Penal e à necessária ptoporcionalidade com a pena privativa de

liberdade aphcada, condeno o réu à pena de 170 (cento e setenta) dias-multa.

Considerando o disposto no aÍt. 60 do mesmo üploma e à situação fnznçeir:a

do réu, estipulo o valor do dia-multa em 1/30 (um tngésimo) do saláno mínimo vigente ao

rempo da iessação da atividade criminosa ú"lho de 2006), atwaltzando-se quando da

execução da pena.

4.6.2. Crimes de quadrilha ou bando (artigo 288, do Código Penal, na

redação anteÍiof à Lei 12850 /957 - "Núcleo empÍesaÍial" - (tópico 2.5.2\.

a) circunstâncias judiciais, consoante 
^ra.59, 

do Código Penal.

A cutpabitidade do út é normal à espécie. Do mesmo modo, nào hâ indrcativos

negativos no que conceÍne aos seus aníecedentes, condaÍa sodal e personalidade.

Os motiuos e as circun:tânias, sáo os comuns à espécic.

Ãs conseqaências do crime são grâves, :ufia vez a formaçào da quadrilha foi o f.a-

tor vrabiiizador da conduta criminosa que gÍassou pelos N{unicípios dos Estados de Sergi-

pe, Bahia e Âlagoas. Sem a formação da quadrilha, o esquema não se sustenta:"^r":fl
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zlcznçzna a captlandade que atingru. O exaurimento impõe, âssim, a valoração negadva

«lessa circunstância judicial.

Sendo a aítima a sociedade, descabe analisar se seu comportaruentl porvefltuta
contrrbúu para o fato.

Diante de tal quadro, flxo â pena-base um pouco ackna do mínimo, o fazendo

em L (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavaÍrtes.

Inexistem circunstâncias atenuantes nem agÍavantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumeÍrto da pena.

Não há causas de aumento ou de dimrntiçào a sercm aplicadas.

Não havendo ouúas causâs a altetar a pettz,, a pena definitiva resta fixada

em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

2.3.4.t.3).

d) Pena de multa.

O tipo penal não contempla pena de multa.

4.6.3. Crime do artigo 90 da Lei 8666/93 - Poço Verde/sE (tópico

a) Circunstâncias judiciais, consoante 
^tt.59, 

do Código Penal'

A culpabilidade do rêü desborda do normal, tendo em vista a premeditação, o

uso de documentos falsos e a sofisticaçào da empreitada criminosa' N{erece, portânto,

censura intensifrcada.

Não há inücaúvos negativos no que conceÍne aos seus antecedenles, conduta social

e personalidade.

Os moÍitos e as circunstânias sáo os comuns à espécie'

-Ls consequências sào gÍaves, tendo em vista o exaurimento do cfime, com a

perfecubiliz ação da corrúatzçào.

Sendo a yílima a sociedade, descabe analisat se seu compoúament| poÍverLífia

contribúu p^r^ o fato.

Diante de tal quadro, fxo a pena-bas e em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de

detenção.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes'

Inexistem circunstância;s agÍ^vantes e atenuântes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena'

Não há causas de aumento ou de diminúção a seÍem aplicadas.

Não havendo outras causas a alterat a pena, a pena definitiva resta fixada

em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção.

224
,íJ



Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5'Região

Seção Judiciária de Setgipe
2"Yata

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

d) Pena de multa.

Àtento, ainda, às sanções cominadas no aÍt. 90 da Lei 8.666/93, aos critérios

do art. 49 do Código Penal e à necessária proporcionalidade com a pena privativa de

liberdade aohcada- condeno o réu à oena de 60 (sessenta) üas-multa.

Considerando o disposto no aÍt. 60 do mesmo drploma e à situação financeira

do réu, estipulo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao

tempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006), aita\zando-se quando da

execução da pena.

4.6.4. Ctime de corrupção ativa (an.333, CP) - tópico 2.4.3.

a) Citcunstâncias iudiciais, consoante 
^rt.59, 

do Código Penal.

A culpabitidade do réu desborda do normal, tendo em üsta a sofisticação da

empreitada criminosa e o esquema arqútetado a frm de encobrit a prâtsca deütiva. Merece,

poÍtanto, censutâ intensifrcada.

Não há rndicativos negativos no que concerne aos seus anlecedenles, conduta socia/

e personalidade.

Os motiaos e as ;ircunslânias sáo os comuns à espécie.

Ãs consequências sáo gÍaves, pois o réu logrou obter a vantagem da cotúataçào,

com a ptâdca do ato de ofício pelo funcionário público. Todavia, como esse fato já
consutui causa de aumento (att. 333, patâgrafo único, CP), não será valorado aqú, para

evitat o bis in idem.

Sendo a uítima a sociedade, descabe analisar se seu comportamenl, porventura

contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, fxo â pena-base em 3 (ttês) anos e 6 (seis) meses de

reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem circunstânciâs atenuântes a serem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumento da pena.

Incide a câusa de aumento do art. 333, parágrafo único, do CP, iá que o

funcionáno praticou ato de ofício infnngrndo o dever funcional. Logo, a pena deve ser

majorada em 1f 3, passando a 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a qual se

torr,a a pena definitiva.

d) Pena de multa.

Em atenção à proporcionalidade com a pena privauva de überdade aphcada,

condeno o réu à pena de 80 (oitenta) dias-multa.

Considerando o üsposto no âÍt. 60 do mesmo drploma e à situação financeira

do réu, esupulo o valor do üa-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao

-, ,jJ
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tempo da cessação da auvidade criminosa (ulho de 2006), at:ualtzar,do-se quando da
execução da pena.

4.6.5. Concurso material.

Configurada a hipótese do concurso material de crimes, nos moldes delineados
no aÍt. 69, do Codigo Penal, a per,a de
(catorze) anos e 6 (seis) meses de reclusão, 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
detenção e 310 (trezentos e dez) dias-multa, estabelecido o valor do dia-multa em 1./30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da cessação da auvidade criminosa
(ulho de 2006).

- Detração e fiança.

O réu foi preso na data de 18/7 /2006 (PDF: IPL.93/2006, volume 1, p. 1,43)

e, em atenção à determrnaçào do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos
os pÍesos soltos após o interrogatórto, a acoÍreÍ flo prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados da deflagação da operação (IPL, volume I, p. 147), foi posto em liberdade
na mesma data (?DF: IPL, volume 1, p. 150).

Faz ius, poftanto, nos termos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de
dettação da pena pdvativa de überdade imposta, a ser obsewada pelo júzo das
execuções penais.

Não houve a imposição de fiança.

- Regime de Cumodmento da Pena.

O regime inicial de cumprimento de pena reclusiva será o FECHADO, nos
tetmos do art. 33, capat, e §2o, "a", e §3", do Codigo Penal.

- Substituigão da pena privativa de liberdade e suspensão condicional
da pena.

Incabível, pela totalidade da pena aplicada, a substituição da pena privativa de
Iiberdade poÍ ÍestÍitiva de direitos (CP, art.44 e seguintes), e, tampouco, sunis penal (CP,
art.77, III e 80).

- Liberdade provisóda.

Por não vislumbrar motivos justificadores para a sua segregação cautelar,
reconheço o dueito de o réu apelar em hberdade.

- Reparação do dano.

Com efeito, a ÍtoÍma do artigo 387, IV, do CPP p<>ssui rrattttezajurídica mista,
tanto penal quanto processual penal, ruzão pela qual não pode ser apücada a delitos
cometidos antes da entrada em vigor da Lei 11.719/2008 (v.g.: SfJ, 6" Turma: HC
318.943/RJ, Rel. N{inisua NÍaria 'Ihereza de Âssis l\Íoura, iulgado em 6/8/2015, DJe
25/8/201,s).

Registre-se, mais, haver a necessidade de pedrdo formal e expresso para a suâ
fixaçào, sob pena de ofensa ao conúaditóno (v.g.: STJ, 6^ Turma: ÂgRg no REsp

$l
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1.387.172/'fO, Rel. Ministra ManaThereza de Âssis Moura, julgado em 10/3/2015, DJe
16/3/2015; sTI, 5" Turma: HC 321,.279/PE, Rel. N{irustro r,eopoldo de r\rruda Raposo
pesembargador convocado do T/PE), julgado em23/6/2015, DJe 3/8/2015).

De toda a sorte, nos teÍmos do arugo 91, I, do CP, a condenação toÍnl cetta 
^obrigação de inderuzar o dano causado pelo crime, o que deve ser buscado, se já não

persegúdo poÍ quem de diteito, pela via adequada.

- eustas Drocessuais.

Condeno o réu ao pagamenro proporcional das custas processuais.

4.7. IANICÁCIA SOARES DE LIMA
4.7.1. Crirnes de apropriação (artigo 312 do Cp).

Confotme o constante no drspositivo,Janicâcia Soares de Lima foi condenada,
como coautora, pelo crime previsto no artigo 312 do Codrgo penal (três vezes).

a) circunstâncias iuüciais, consoante 
^rt. 

sgrdo código penar.

A culpabilidade da té desborda do normal, pois a condura tinha por finalidade
peÍlrut1Í ao réu apropriar-se de recursos destinados a âreas sensír,eis, em especial à saúde.
Além drsso, as fraudes eÍam planejadas previamente, revelando pr"-.ditação. Logo,
merecem censufa rntensificada.

Não há indicativos negativos no que concerne aos seus antecedentes, conduÍa social
e personalidade.

Quanto aos moliuot, são comuns ao tipo penal em comento.

As drcunsíândas do crime também afiguram-se-lhe desfavoráveis, haja vista a
sofisticação da empreitada criminosa, que envolvia não só o concerto p^Ía a pelpretação
dos ilícitos, mâs também a burla dos mecanismos estatais de contÍ;le e fisializa$o,
inclusive com o uso de documentos falsos.

As consequências do crime são gÍaves, uma.vez que as condutas foram praucadas
em detímento dos serviços essenciais que deveriam ser pÍestados à populaçào, em especial
relacionados à saúde pública, ocasionando, assim, danos relevantes à municipaüdadel aos
munícipes.

Sendo a aiíina a sociedade, descabe analisar se seu comportamenl, porventuÍâ
contnbüu para o fato.

Diante de tal quadro, fi-xo a pena-base zcfuna do mínimo legal, em 5 (cinco)
anos de teclusão.

b) circunstâncias atenuantes e agfavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes e agrâvantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

,, []
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Não há causas de aumento ou de drminúção a seÍem aplicadas, exceto â
referente à continúdade deütrva (art. 7 1,, CP).

Tendo em vista o número de infrações (três) em condnúdade, a pena deve ser
aumentada ern 1. f 5, resultando na Dena defrnitiva de 6 (@são.

e) Pena de multa.

Âtento, atnda, às sanções cominadas no art. 312 do Código Penal, aos critérios
do art. 49 do Codigo Penal e à necessána proporcionalidade com a pena pdvativa de
lrberdade aphcada, condeno a ré à pena de 110 (cento e dez) dias-multa.

Considerando o disposto no aÍt. 60 do mesmo drploma e à situação financeira
da ré, estipulo o valor do dra-multa em 1/30 (um tngésimo) do saláno mínimo vigenre ao
tempo da cessaçào da auvidade criminosa (ulho de 2006), atnltzando-se quando da
execuçào da pena.

4.7 -2- cdmes de quadrilha ou bando (artigo 288, do código penal, na
redação anterior à Lei 12850 /93) - "Núcleo emptesarial" - (tópico 2.s.2).

a) Circunstâncias iudiciais, consoante afi.59, do Código penal.

A calpabilidade do réu é normal à espécie. Do mesmo modo, não há indicativos
negativos no que concerne aos seus antecedentes, conduta soria/ e personalidade.

Os motiaos e as circunstânias, são os comuns à espécie.

À,s con.requências do crime são gÍaves, \ma vez a formaçào da quadrilha foi o
fator viabiüzador da conduta criminosa que gÍassou pelos N{unicípios dos Estados de
Sergrpe, Bahia e Âlagoas. Sem a formaçáo da quadrilhâ, o esquema não se sustenraria e
nem alcançaia a capilaridade que atrngiu. O exaurimento impõe, âssim, a valoraçào
negativa dessa citcunstância judicial.

Sendo a uíÍima a sociedade, descabe analisar se seu comportanentr porvefltwà
contribüu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base um pouco acima do mínrmo, o fazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes nem âgravantes a seÍem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminüção a serem aplicadas.

Não havendo outras causas a alterar 
^ pena,, a pena definitiva resta Íixada

em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

d) Pena de multa.

O tipo penal não contempla pena de multa.

t
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4.7.3. Crime do artigo 90 da Lei 8666/93 - Poço Verde/SE (tópico
2.3.4.7.3).

a) Circunstâncias judiciais, consoante 
^Ít.59, 

do Código Penal.

A culpabilidade do rét desborda do normal, tendo em vista a premeditacão, o
documentos falsos e a soÊsticaçào da empreitada criminosa. Merece, portanto,
intensifrcada.

Não há indicativos negativos no que concerÍre aos seus anÍecedentes, condula socia/

e personalidade.

Os motit,os e as rircun:tânias são os comuns à espécie.

As consequêndas sào graves, tendo em vista o exaurimento do crime, com a

perfecubrliz açào da contratação.

Sendo a uítima a sociedade, descabe analtsar se seu comportamenl, porventura
contribuiu para o fato.

Diante de tal quadto, fixo a pena-base em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
detenção.

b) Circunstâncias ateÍruantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias agÍavantes e atenuâÍltes a serem sopesadas.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena.

Não há causâs de aumento ou de diminúção a serem aplicadas.

Não havendo outras causas a alterar a pena, a pena definitiva resta fixada
em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detencão.

d) Pena de multa.

Âtento, ainda, às sanções cominadas no âÍt.90 da Lei8.666/93, aos critérios
do art. 49 do Código Penal e à necessána proporcionalidade com â pena privativa de
liberdade aphcada, condeno o réu à pena de 60 (sessenta) dias-multa.

Considerando o disposto no art. 60 do mesmo diploma e à situação f,rnanceira
do réu, esupulo o valor do dia-multa em 7/30 (um tngésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006), atwahzando-se quando da
execução da pena.

4.7.4. Crime de corrupçáo ativa (at. 333, CP) - tópico 2.4.4.

a) Circunstâncias judiciais, coÍrsoaÍrte 
^rt.59, 

do Código Penal.

A culpabilidade da ré desborda do normal, tendo em vista a sofisticação da
empreitada criminosa e o esquema arqútetado a frm de encobrir apráttca delitiva. Merece,
portanto, censura intensificada.

Não há indicativos negativos no que coflcetne aos seus antecedentet, c,onduta socia/
e personalidade.
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Os rnotiuos e as rirt'unstânias são os comuns à espécie.

As consequências sào graves, pois o réu logrou obter a vantagem da conúataçào,
com a práttca do ato de ofício pelo funcionário público. 'fodavia, como esse fato já

constitui causa de aumeÍlto (art. 333, parágrafo único, CP), não será valotado aqú, para
evitar o bis in idem.

Sendo a aílima a sociedade, descabe anahsar se seu comportamenÍr porvení)Í
contribuiu para o fato.

reclusão.
Diante de tal quadro, fixo a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminúção ou aumento da pena.

Incide a causa de aumento do art. 333, parágrafo único, do CP, já que o
funcionário praticou ato de ofício rnftingindo o dever funcional. Logo, ^ pena deve ser
maioruda em lf 3, passando a 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão, a qual se

totnz- 
^ 

pena defirut-rva.

d) Pena de multa.

Em atencão à proporcionaüdade com a pena privativa de liberdade apücada,
condeno o réu à pena de 100 (cem) dias-multa.

Considerando o disposto no aÍt. 60 do mesmo diploma e à situaçào financeira
do réu, estipulo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésrmo) do saláno mírumo vigente ao

tempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006), atuahzando-se quando da
execução da pena.

4,7 .5. Concurso material.

ConFrgurada a hipótese do concurso material de crimes, nos moldes delineados
no aÍr. 69, do Código Penal, a pena de IANICÁCIA SOARES DE LIMA resta
definitivamente fixada em 12 Gloze) anos e 2 (dois) meses de reclusão,2 (dois) anos
e 6 (seis) meses de detenção e 270 (duzentos e setenta) dias-multa, estabelecido o
valor do dia-multa em 7/30 (um tngésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da

cessação da atividade cÍiminosa (ulho de 2006).

- Detração e fiança.

Â ré foi presa na data de 18/7 /2006 (PDF: IPL 93 /2006, volume 1, p. 743) e,

em atenção à determinação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos
os presos soltos após o interrogatórto, a acorteÍ no pÍazo máxrmo de 48 (quarenta e oito)
horas contados da deflagração da operação (IPL, volume I, p. 147),for posta em überdade
na mesma data (PDF: IPL, volume 1, p. 150).
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Faz ius, poÍtanto, nos teÍÍnos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de
detração da pena privativa de liberdade imposta, a ser obsen'ada pelo júzo das

execuções penais.

Não houve a imposição de fiança.

- Resime de Cumprimento da Pena.

O tegime irucial de cumprimento de pena reclusiva será o FECHADO, nos
teffnos do art. 33, capat, e §2o, "a", e §3", do Código Penal.

- Substituicão da oena orivativa de liberdade e susoensão condicional
da pena.

Incabível, pela totalidade da pena aplicada, a substituição da pena privativa de
lrberdade por resúitiva de direitos (CP, art.44 e seguintes), e, tampouco, sarcis penal (CP,

^rr.7J, 
III e 80).

- Liberdade provisóda.

Por não vislumbrar motivos justificadores para a sua segregaçào carrtelar,
reconheço o rlirsilq de a ré apelar em hberdade.

- Reparação do dano.

Com efeito, a noÍÍna do artigo 387, IV, do CPP possú flatuÍeza jurídica mista,
tanto penal quanto processual penal, ruzáo pela qual não pode ser aplicada a delitos
cometidos antes da entrada em vigor da Lei 11.719/2008 (v.g.: STJ, 6" Turma: HC
318.943/RJ, Rel. Iúinistra N{ana '[hercza de Âssis l\{oura, julgado em 6/8/2015, DJe
2s/8/201s).

Regtstre-se, mais, haver a necessidade de pedido formal e expÍesso p^ra a suà
fixação, sob pena de ofensa ao contraditódo (v.g.: STJ, 6" Turma: ÂgRg no REsp
1,.387.1,72/TO, Rel. Mrmstra Mana Thereza de Âssis N{oura, julgado em 10/3/2015, DJe
16/3/201,5; SfJ, 5" Turma: HC 321.279/PE, Rel. Ministro Leopoldo de Àrruda Raposo
(Desembargador convocado do TJ / PE), julgado em 23 / 6 / 20 1 5, DJe 3 / 8 / 201 5).

De toda a sorte, nos termos do artigo 91, I, do CP, a condenaçào torrra,cefrai-
obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, o que deve ser buscado, se já não
persegüdo poÍ quem de direito, pela via adequada.

- Custas pfocessuais.

Condeno a ré ao pagamento proporcional das custas processuais

4.8. JOSE EDTLBERTO PERETRÂ.

4.8.1. Cdmes de apropriação (artigo 1",I, do DL20l/67).
Conforme o constante no dispositivo, José E,dilberto Pereira foi condenado,

como coautor, pelo crime previsto no artigo 1", inciso I, do Decreto Lei 201 /67 (6 vezes). 
Í\

a) Circunstâncias iudiciais, consoante art. 59, do Código Penal. p l\
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A culpabilidade do ré:u desborda do normal, pois a conduta tinha por finahdade
permiú ao réu apropriar-se de recursos destinados a âreas sensíveis, em especial à saúde.
Àlém disso, as fraudes eram planejadas previamente, revelando premeditação. Logo,
merecem ceÍrsuta intensificada.

Não há indrcativos negativos no que concerne aos seus anÍecedentes, condata socia/
e personalidade.

Quanto aos mlíiuzt, são comuns ao tipo penal em comento.

Ãs drcunstândas do crime também afiguram-se-lhe desfavoráveis, haja vista a

soFrsdcaçào da empreitada criminosa, que envolvia não só o concerto paÍz- a perpretação
dos ilícitos, mas também a burla dos mecanismos estatais de controle e fiscaltzaçào,
inclusir-e com o uso de documentos falsos.

As conrcquências do cdme são gÍaves, uma vez que as condutas foram praticadas
em detrimento dos serviços essenciais que deveriam seÍ prestados à população, em especial
relacionados à saúde púbüca, ocasionando, assim, danos relevantes à municipalidade e aos
munícipes.

Sendo a uítima a sociedade, descabe analisar se seu comportamenlr porverrtuÍa
contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base acima do mínimo legal, em 5 (cinco)
anos de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes e âgÍavantes â serem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumento da pena.

Não há causâs de aumento ou de diminüção a serem aplicadas, exceto a
referente à continúdade deütiva (art. 71, CP).

Tendo em vista o número de inftações (seis) em conunúdade, a pena deve ser
aumentada eÍn1f2, resultando napcna icfinúiva de 7 (sete) anos e 6 (seis) meses de
reclusão.

d) Pena de multa.

O artrgo 1", I, do Decreto Lei 201/67 nào prevê a ap\caçào da pena de multa.

4.8.2. Crimes do artigo 90 da Lei 8666/93 - tópicos 2.3.4.5.3 e 2.3.4.7.3

Como visto, o réu foi condenado pela ptânca do deüto em referência por três
vezes, em continüdade delitiva, sendo duas no Ivtunicípio de Poço Verde e, uma, no
Murucípio de Siriri.

a) Circunstâncias iudiciais, coÍrsoante att. Sg, do Código penal.

A culpabilidade do Éu desborda do normal, tendo em vista a premeditação, o
uso de documentos falsos e a sofisdcação da empreitada criminosa. Merece, portanto,
censuÍa intensificada.
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Não há indicativos negativos no que concerne aos seus anlecedentes, conduta social

e personalidade.

Os motit,os e as circunstânias sào os comuÍls à espécie.

As consequências sào gÍaves, tendo em vista o exauÍimento do crime, com a

perfectibiüz açào da contratação.

Sendo a uííirna a sociedade, descabe analisar se seu clmplrtamenl, poryentura
contnbúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base em2 (dois) anos e 6 (seis) meses de
detenção.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavaÍrtes.

Inexistem circunstâncias agÍ^v^Írtes e atenuântes a serem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumeÍrto da pena.

Nào há causas de aumento ou de diminúção a seÍem aplicadas, exceto a

rnajorante da continúade delitiva (art. 7 7 , CP).

Considerando o número de rnfrações praticadas (três), a pena deve ser

aumentada em 1. f 5, resultando na .

d) Pena de multa.

Àtento, ainda, às sanções cominadas no aÍt. 90 da Lei 8.666/93, aos critédos
do art. 49 do Codigo Penal e à necessária proporcionaüdade com a pena pnvativa de
hberdade aplicada, condeno o réu à pena de 90 (noventa) dias-multa.

Considerando o disposto no art. 60 do mesmo diploma e à situação financeua
do réu, esupulo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mírumo vigente ao

tempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006), atualtzando-se quando da

execução da pena.

4.8.3. Crimes de quadrilha ou bando (artigo 288, do Código Penal, na
redação anteÍioÍ à Lei 12850 /951 - "Núcleo empresarial".

a) Circunstâncias iudiciais, consoânte 
^rt.59, 

do Código Penal.

Ã culpabilidade do réu é normal à espécie. Do mesmo modo, rào há indicativos
negativos no que concerne aos seus antecedentes, conduÍa sorial e personalidade.

Os rnotiuos e as circunstânia; são os comuns à espécie.

As consequêndas do crime são grâves, umâ vez a formaçà,o da quadrilha foi o
fator viabiüzador da conduta criminosa que grassou pelos Nlunicípios dos Estados de
Sergrpe, Bahia e Âlagoas. Sem a Íormação da quadrilha, o esquema rráo se sustentaria e

nem alcançatia a capilaridade que atingiu. O exaudmento rmpõe, assim, a valoração
negativa dessa circunstância judicial.

Sendo a aítima a sociedade, descabe analisar se seu comportamento powentwa
contribúu par^ o fato.

íJ
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Diante de tal quadro, fixo a pena-base um pouco ac:rma do mínimo, o Íazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Citcunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes nem agÍavantcs a serem sopesadas.

c) Causas de diminüção ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de drminúção a serem aplicadas.

Não havendo ouúas causas a alterar À peflÀ, a pena definitiva testa fixada
em 1 íano) e 6 íseis) meses de reclrrsão.

d) Pena de multa.

O tipo penal não contempla pena de multa.

4.8.4. Concurso material.

Configurada a lupótese do concurso material de crimes, nos moldes delineados
flo aÍt. 69, do Codigo Penal, ^ pena de

definitivamente fixada em 9 (nove) anos de reclusão.3 (três) anos de detenção e 90
(noventa) dias-multa, estabelecido o valor do üa-multa cm I /30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente ao tempo da cessação da atividade criminosa (ulho de 2006).

- Detração e fiança.

O téu foi preso na data de 1B/7 /2006 (PDF: IPL 93/2006, volume 1, p. 1,43)

e, em atenção à determinação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos
os presos soltos após o interrogatóÀo, a acorteÍ no pÍazo máxrmo de 48 (quarenta e oito)
horas contados da deflagtação da operação (IPL, volume I, p. 147), foi posto em liberdade
na mesma data (?DF: IPL, volume 1, p. 150).

Faz jus, portanto, nos termos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de
dettação da pena privativa de libetdade imposta, â ser observada pelo juízo das
execucões penais.

Não houve a imposição de fiança.

- Regime de Cumprimento da Pena.

O regime inicial de cumprimento de pena reclusiva será o FECHADO, nos
termos do att. 33, caput, e §2o, "a", e §3", do Codigo Penal.

- Substituição da pena pdvativa de liberdade e suspensão condicional
da pena.

Incabível, pela totalidade da pena aplicada, a subsdturção da pena privauva de
liberdade poÍ resúitiva de dteitos (CP, art.44 e seguintes), e, tampouco, Íursis penal (CP,
art.77, III e 80).

- Liberdade provisótia.
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Por não vislumbtat motivos justifrcadores paÍa a sua segregação cautelar,
reconheço o direito de a ré apelar em liberdade.

- Reoaracão do dano.

Com efeito, a norrna do artigo 387, IV, do CPP possú Ít^íLÍez^jurídica mista,
tanto penal quanto processual penal, razão pela qual não pode seÍ aplicada a delitos
cometidos antes da enttada em vigor da Lei 11.719/2008 (v.g.: STJ, 6" Turma: HC
31,8.943/RJ, Rel. Mrrustra NIaria Thereza de Àssis l\{oura, julgado em 61812015, DJe
2s/8/201s).

Registre-se, mais, haver a necessidade de pedido formal e expÍesso p^ra 
^ 

sua
Fr-xacào, sob pena de ofensa ao conüaditório (v.g.: Sfl, 6" 'furma: ÂgRg no REsp
1.387.I72/-tO, Rel. Mirusra lMaria Thereza de Âssis Moura, julgado ern 1,0/3/2015, DJe
1,6/3/2015; STJ, 5'f'urma: HC 321.279/PE, Rel. Mrustro Leopoldo de Ârruda Raposo
(Desembargadot convocado do -IJ /PE), julgado ern 23 / 6 / 201 5, DJe 3 / 8 / 201,5).

De toda a sorte, nos termos do arugo 91, I, do CP, a condenaçàotornaceÍtaa
obrigação de rndenizar o dano causado pelo cdme, o que deve ser buscado, se já não
petseguido por quem de clireito, pela via adequada.

- Custas processuais.

Condeno o réu ao pagamento proporcional das custas processuais.

4.9. PEDRO CEZAR PEREIRA.

4.9.1. Crimes de apropriação (atigo 1",I, do DL20l/67).

Conforme o constante no dispositivo, Pedro Cézar Pereira foi condenado,
como coautor, pelo crime ptevisto no artigo 1", inciso I, do Dccreto Lei 201/67 (6 vezes).

a) Circunstâncias judiciais, consoante art.59, do Código Penal.

Ã culpabilidade do úu desborda do normal, pois a conduta tinha por finalidade
permiú ao réu apropriar-se de recursos destinados a âreas sensíveis, em especial à saúde.
Àlém disso, as fraudes eÍam planejadas previamente, revelando premeditaçào. Logo,
merecem censura intensificada.

Não há tndrcativos negativos no que conceÍne aos seus anlecedentes, conduta sor,ia/

e personalidade.

Quanto aos rnotitos, são os comuÍls ao trpo penal da espécie em comento.

Ãs úrcunstândas do crime também afiguram-se-lhe desfavoráveis, haja vista a

sofisticação da empreitada criminosa, que envolvia não só o conceÍto pare- a pelpretação
dos ilícitos, mas também a buda dos mecanismos estatais de controle e FscaLzaçào,
inclusive com o uso de documentos falsos.

,\s consequ,íncias do crime são gÍaves, tm yez que as condutas foram praucadas
em detrimento dos serviços essenciais que deverj,am ser prestados à população, em especial
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relacionados à saúde pública, ocasionando, assim, danos televantes à municipalidade e aos
munícipes.

Sendo a uítima a sociedade, descabe analtsar se seu comportamenl, poryentura
contribúu para o fato.

Diante de tal quadro, fixo a pena-base acrma do mínimo legal, em 5 (cinco)
anos de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agravantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de diminúcão a serem aplicadas, exceto a
referente à conunúdade deliuva (art. 71, CP).

'Iendo em vista o número de infrações (seis) em continúdade, a pena deve ser
aumentada em 1f 2, resultando na
reclusão.

d) Pena de multa.

O artigo 1",I, do Decreto Lei201/67 não prevê a aphcaçào da pena de multa.

4.8.2. Crimes de quadrilha ou bando (artigo 288, do Código Penal, na
redação anterior à Lei 12850 /951 - "Núcleo empresadal".

a) Circunstâncias iudiciais, consoante art. 59, do Cóügo Penal.

A culpabilidade do réu é normal à espécie. Do mesmo modo, nào hâ rndicativos
negativos no que concerne aos seus antecedentes, condula sonal e personalidade.

Os motiaos e as drcunslânias, sà.o os comuns à espécie.

Ãs consequêndas do cdme são gÍaves, uma vez a forrnação da quadrilha foi o
fator viabilizador da conduta criminosa que gÍassou pelos Municípios dos Estados de
Setgpe, Bahia e Âlagoas. Sem a formação da quadrilha, o csquema não se sustentaria e

nem alcançaÍta à capilaridade que atingiu. O exaunmento impôe, assim, a valoração
negativa dessa circunstância judicial.

Sendo a uílima a sociedade, descabe analisar se seu comportamentl poÍventuÍe-
conúibuiu para o fato.

Diante de tal quadro, ftxo a pena-base um pouco acina do mínimo, o fazendo
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

b) Circunstâncias atenuantes e agÍavantes.

Inexistem circunstâncias atenuantes nem agravantes a serem sopesadas.

c) Causas de diminuição ou aumento da pena.

Não há causas de aumento ou de drmrnüção a serem aplicadas.

236,5'}



Poder Judiciário
Justiça Federal de Primeira Instância da 5" Região

Seção Judiciária de Setgipe
2"Yara

Processo n. 0006568-52.2009.4.05.8500

Não havendo outtas causas a alterar a pena, a pena deÍinitiva resta Íixada
em 1 (ano) e 6 (seis) meses de reclusão.

d) Pena de multa.

O tipo penal não contempla pena de multa.

4.8.4 - Concurso material.

Configurada a hipótese do concurso material de crimes, nos moldes delineados
no art. 69, do Código Penal, a peÍra de PEDRO CÉZAR PEREIITA Íesta
definitivamente fixada em 9 (nove) anos de reclusão.

- Deuação e fiança.

O réu foi preso na data de 18/7 /2006 (?DF: IPL 93/2006, ',,olume 1, p. 143)
e, em atenção à determinação do eminente Desembargador Federal Relator de serem todos
os pÍesos soltos após o interrogatóÀo, a acorreÍ to prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados da deflagraçào da operação (IPL, volume I, p. 147), foí posto em liberdade
Íla mesma data (PDF: IPL, volume 1, p. 150).

Faz ius, portanto, nos terÍnos do artigo 42 do CP, a 1 (um) dia de
detração da pena pdvativa de liberdade impostl, a ser observada pelo juízo das
execuções penais.

Não houve a imposição de fiança.

- Resime de Cumprimento da Pena.

O regime inicial de cumprimento de pena reclusiva será o FECHADO, nos
termos do art. 33, capat, e §2o, "a", e §3", do Código Penal.

- Substituigão da pena pdvativa de liberdade e suspensão condicional
da nena.

Incabível, pela totalidade da pena aplicada, a substituição da pena privativa de
liberdade por Íesftitiva de dueitos (CP, art.44 e seguintes), e, tampouco, -rur:is penal (CP,
afi.77,III e 80).

- Liberdade ptovisóda.

Por não vislumbtar motivos justificadores paÍa a sua segregação cautelar,
reconheço o diteito de a ré apelar em überdade.

- Repatação do dano.

Com efeito, 
^ 

rroÍÍn do artigo 387, IV, do CPP possú i^i)teza jurídica misra,
tanto penal quanto processual penal, razào pela qual não pode ser aplicada a delitos
cometidos antes da entrada em vigor da Lei ll.7l9/2008 (v.g.: sf], 6' Turma: HC
318.943/RJ, Rel. N{rrustra l\{aria -Ihercza de Âssis l\[oura, iulgado em 6/8/2015, DJe
2s/8/201s).

Registre-se, mais, haver a necessidade de pedrdo formal e expresso paÍa a sua
fixação, sob pena de ofensa ao conúaditório (v.g.: STJ, 6" Turma: ÂgRg n"*; 
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1.387.1.72/TO, Rel. Mirustra MariaThereza de Âssis Moura, julgado em 1,0/3/2015, DJe
16/3/2015; SfJ, 5'Turma: HC 321,.279/PE, Rel. Mirusuo Leopoldo de Ârtuda Raposo
pesembargador convocado do TJ /PE), julgado em 23 / 6 / 201 5, DJe 3 / 8 / 2015).

De toda a soÍte, nos temos do atigo 9L, I, do CP, a condenaçào torr,a ceÍta a
obrigação de rndenizar o dano causado pelo ctime, o que deve ser buscado, se já não
persegúdo por quem de direito, pela via adequada.

- Custas ptocessuais.

Condeno o réu ao pagamento proporcional das custas processuais.

5. Outras disposições.

a) Intimado da sentença, independente de eventual recurso de apelação, o
MPF deve se manifestar a,ceÍc^ do obieto veiculado na promoção de fts.1768/1770-
veÍso. Âcolhida a sugestão de alienação antecipada, o pedido deve ser deduzido em autos
próprios, devidamente instruído, distribuindo-se por dependência.

b) Providencie a Secretaú:

i) a retificação da autuação p^t^ 
^ 

exclusão de José Reinaldo Santana do
feito, hala vista a exunção da punibiüdade do agenre (artigo 1,07, I, do CP), com as

anotaçôes necessárias;

ü) a extração de uma cópia da ptesente sentençâ, preferencialmente em mídia
digital, encaminhando-a à autoridade policial federal, para conhecimento.

c) OportunameÍlte, providencie a Secretaria:

i) a elaboração das contas dos valores devidos (multas e custas processuais);

ii) a expedição das fichas indrviduais dos condenados;

iü) a distribúção do processo de execução penal;
'rv) a alteração da situaçào dapate na açào penalpara "arqüvado";

v) a baixa na autuaçào da ação penal;

vi) a expedição de ofícios aos órgãos de praxe;

vii) a atualizaçào dos dados no Sistema Nacional de Informações Criminais -

SINIC, nos teÍmos do artigo 809, § 3" do CPP;

viii) o arqúvamento dos autos.

Sentenca registrada no sistema PJe, dispensada sua publicação em órgão oficial
(DO ou DJe), nos temos do art. 5", capat, da Lei n.11.41912006.

Intimem-se o I\[PF, a DPU e os advogados constituídos, por meio eletrônico,
em pottal próprio disponibilizado (art. 5o, caput, e §§ 1" ao 6", da Lei n.11.419/2006).
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Âracaju/SE, 25 deJunho de 2020.

âr cunrrERME JANTSCH,

Substituto da 2" Y ara / JFSE.
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